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TOMADA DE PREÇOS Nº XX/202X 
  

  
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a MUNICÍPIO DE MATRIZ DE 

CAMARAGIBE/AL inscrito no CNPJ 12.342.663/0001-73, com sede à Praça Bom Jesus, nº 20, Centro, Matriz 
de Camaragibe/AL, realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço, sob o regime 
de empreitada global, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital.  
  

1.  HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA  
  
1.1. Às 10h00min, do dia 07 de março de 2023, na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitações, 
localizada na AL-105, Matriz de Camaragibe - AL, 57910-000, terá início a sessão, prosseguindo-se com o 
credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação.  
  
1.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 
licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:   
 
ENVELOPE Nº 1  

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATRIZ DE CAMARAGIBE/AL  

TOMADA DE PREÇOS Nº  

(... RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE...)   

(... CNPJ DO PROPONENTE...)  

  
  
ENVELOPE Nº 2  

PROPOSTA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATRIZ DE CAMARAGIBE/AL  

TOMADA DE PREÇOS Nº  

(... RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE...)   

(... CNPJ DO PROPONENTE...)  

  
  
1.3. Os licitantes interessados em participar do certame necessitam encaminhar seus representantes legais 
para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, para a Comissão de Licitação no endereço 
indicado no Item 1 deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações 
complementares.  
  

2.   DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO  

  

http://cnpj.info/12342663000173
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2.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão estar 
devidamente representados por:  
  
2.1.1 Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de 
identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato social ou 
estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de 
eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar expressos 
poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

2.1.2 Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento particular de 
procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em 
qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro comercial, no 
caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso 
de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus administradores; 
inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e 
ata de fundação e estatuto social em vigor, com  a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades 
cooperativas;  

2.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.  
2.3. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório competente ou 
para ser autenticada pelo Membro da Comissão Permanente de Licitação início da sessão, mediante a 
apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial.  

3.  OBJETO  
  

3.1 A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para execução de obras e 
serviços de reformas de unidades básicas de saúde do município de Matriz de Camaragibe/AL, mediante 
o regime de empreitada global, conforme especificações constantes no Projeto Básico – ANEXO I, que é 
parte integrante deste Edital.  

3.2. A licitação compõe-se de objeto único, conforme planilha constante do Projeto Básico – ANEXO I, 
sagrando-se vencedor o licitante que ofertar o menor preço.  
  

4.   DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

  
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento de Matriz de Camaragibe - AL, para o exercício de 2022 na classificação abaixo:  

 

5.  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
  
5.1 Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação.  

5.2 Não poderão participar desta licitação:  

5.2.1 Interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente;   

5.2.2 Interessados suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar com órgãos da administração 
federal, estadual ou municipal, conforme art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666, de1993;  
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5.2.3 Entidades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

5.2.4 Interessados que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 
concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;  

5.2.5 O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;  

5.2.6 Entidade empresarial responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% do capital com direito a voto ou 
controlador, responsável técnico ou subcontratado;  

5.2.7 Servidor ou dirigente desta Prefeitura Municipal de Matriz de Camaragibe/AL ou responsável pela 
licitação; 
 
5.2.8 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  

5.2.9 Sociedades cooperativas;  

5.2.10 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, da Lei nº 8.666, 
de1993.  

6. DA GARANTIA 

 
6.1. As licitantes deverão prestar garantia/caução no valor de seja, 1% (um por cento) do valor global orçado 
Pela Municípo, com prazo de validade de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias, como condição de participação 
neste certame licitatório, conforme art. 31, inc. III e art. 56, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
podendo a licitante optar por uma das seguintes modalidades: CAUÇÃO EM DINHEIRO, TÍTULO DA DÍVIDA 
PÚBLICA, SEGURO GARANTIA OU FIANÇA BANCÁRIA. 
 
6.2. A licitante deverá, como condição para participação, apresentar no Envelope n° 01 – DOCUMENTAÇÃO, 
o comprovante de prestação da garantia prevista nesta cláusula. 
 
6.3. Caso a garantia prestada seja efetuada em dinheiro, o recolhimento far-se-á por depósito bancário na 
Conta do município disponível na Secretaria de Finanças de Matriz de Camaragibe/AL. 
  
6.4. Os títulos de dívida pública, somente serão aceitos como garantia, desde que comprovada sua escrituração 
em sistema centralizado de liquidação e custódia, pelo seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério 
da Fazenda (artigo 61, da Lei de Responsabilidade Fiscal). 
 
6.5. A caução prestada para participação da licitação, como qualificação econômico-financeira (artigo 31 da 
Lei n. 8.666/93) não se confunde com a caução exigida do licitante vencedor no ato da assinatura do contrato, 
como garantia de sua execução. 
 
6.6. A garantia das licitantes consideradas inabilitadas será restituída mediante solicitação, feita por escrito, 
endereçada à Comissão Permanente de Licitações, junto com a via original do recibo do recolhimento, após 
decorrido o prazo para interposição de recursos ou após o julgamento dos recursos e ações judiciais 
eventualmente interpostos. 
 
6.7. As licitantes consideradas habilitadas, mas que tenham sido excluídas das fases subsequentes do certame 
em razão de desistência, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão 
Permanente de Licitações, bem como as licitantes desclassificadas deverão solicitar a restituição desta 
garantia/caução após o decurso do prazo para interposição de recursos ou após o julgamento dos recursos e 
ações judiciais eventualmente interpostos. 
 



 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATRIZ DE CAMARAGIBE 
CNPJ: 12.342.663/0001-73 

 

6.8. A garantia prestada pela licitante vencedora e pelas demais classificadas será restituída, mediante 
solicitação escrita e após o decurso do prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato com 
a empresa vencedora deste certame.  
6.9. Perderá direito à restituição da caução, com reversão do valor para os cofres da empresa pública, a 
licitante vencedora que não oferecer as garantias exigidas para a assinatura do contrato ou que se recusar a 
assiná-lo no prazo em que para tanto for convocada, por escrito, pelo Município. 
 
6.10. Da empresa vencedora, será exigida caução garantia de contrato, no ato da assinatura deste, no valor 
de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, em uma das modalidades previstas no art. 56, §§ 1º e 3º 
da Lei nº 8.666/93 e alterações, sendo que no caso de seguro garantia ou fiança bancária, deverá ter período 
de vigência de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, e será novamente exigida na prorrogação contratual, se houver. 
 

7.  DA HABILITAÇÃO  
7.1. Participarão desta licitação entidades com credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF ou Cadastro da Administração Pública Municipal, em relação aos níveis 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômico-financeira, e entidades não 
credenciadas no referido sistema, mas que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até 
o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas.   

7.1.1. Os licitantes que não atendam aos requisitos para a emissão do Certificado de Registro Cadastral perante 
o SICAF ou Cadastro da Administração Pública Municipal deverão encaminhar para a Comissão de Licitação a 
documentação de Habilitação Cadastral até o terceiro dia anterior à data prevista para a abertura das 
propostas, que ficará sob custódia da Comissão e comporá a documentação de habilitação junto com os 
demais documentos exigidos neste edital, nos termos do art. 22, §2º da Lei 8.666, de 1993.  

7.1.2 Os documentos da Habilitação Cadastral correspondem aos itens de Habilitação Jurídica e Regularidade 
Fiscal e Trabalhista exigidos neste edital, os quais deverão ser acondicionados em envelope, conforme 
estabelecido para os documentos de habilitação.  

7.1.3 A apresentação dos documentos da Habilitação Cadastral não isenta a entrega do envelope pertinente 
aos demais Documentos de Habilitação na ocasião oportuna fixada neste edital.  

7.1.4 Realizada o cadastro, serão impressas declarações demonstrativas da situação de cada licitante 
credenciado, que serão assinadas pelos membros da Comissão de Licitação, bem como pelos representantes 
legais das empresas licitantes.  

7.1.5 A título de habilitação no certame, os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação no 
Envelope n° 1.  

7.2  Habilitação jurídica:  

7.2.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;  

7.2.2 Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

7.2.3 Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato 
constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;  

7.2.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;  

7.2.5 Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades simples, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício;  

7.2.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;  
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7.2.7 Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos 
aditivos e modificativos do seu texto ou, preferencialmente, da respectiva consolidação;  

7.3  Regularidade fiscal e trabalhista:  

7.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

7.3.2 Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Dívida 
Ativa da União, por elas administrados, conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº6.106/07);  

7.3.3 Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS);  

7.3.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

7.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação das leis 
do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de1943;  

7.3.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.3.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  

7.3.8 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  

7.3.9 Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do 
domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

7.3.10 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

7.3.11 Todos os licitantes deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica e a qualificação econômico-
financeira, por meio da apresentação, no envelope nº 1, dos documentos que seguem:  

7.4  Qualificação técnica:  

7.4.1 Certificado de Registro da empresa e de seus Responsáveis Técnicos no CREA da região a que estiver 
vinculado o Licitante, dentro do prazo de validade, que comprove atividade relacionada com o objeto da 
presente contratação;  

7.4.2. Comprovação de possuir em seu quadro pelo menos 01 (um) profissional de nível superior, com 
formação em engenharia civil, detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) 
no CREA da região competente, relativo(s) à execução de obras de engenharia para órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para 
empresa privada, que não o próprio licitante (CNPJ diferente).   

7.4.3. O(s) atestado(s) de responsabilidade técnica da empresa licitante deverá(ão) comprovar a execução, 
em resumo que tenha como objeto serviços semelhantes ao objeto desta contratação.  
  
7.4.3.1.  As empresas licitantes deverão apresentar quadro resumo com suas quantidades e demonstrativo 
das páginas onde se encontram em sua proposta de habilitação técnica de seus atestados técnico-operacional 
e acervos e atestados técnico-profissionais para facilitar a analise destas documentações a fim de agilizar o 
procedimento licitatório.  

7.4.3.2. O(s) responsável(is) técnico(os) das empresas licitantes deverão apresentar atestados de capacidade 
técnica – CAT similares aos serviços descritos neste projeto básico.   
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7.4.4. A comprovação de vínculo profissional far-se-á com a apresentação de cópia da Carteira de Trabalho 
(CTPS) em que conste a Licitante como CONTRATANTE, do Contrato Social da Licitante em que conste o 
profissional como sócio, do Contrato de Trabalho ou de  Atestado Técnico da empresa, devidamente registrado 
no CREA da região competente, em que conste o profissional como Responsável Técnico, ou, ainda, declaração 
de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de 
Declaração de Anuência do profissional. A contratação do citado profissional será efetivada em data não 
posterior à da assinatura do contrato;  

7.4.4.1. A comprovação do profissional de Nível Superior ser detentor de Atestado de Capacidade Técnica 
poderá ser feita pela apresentação da Certidão de Acervo Técnico - CAT emitida pelo CREA da região 
competente, podendo ser aceita Certidão de Acervo Técnico posta em Atestado de Capacidade Técnica, 
comprovando a efetiva realização das obras/serviços;  
7.4.5. Declaração indicando o nome, CPF, número do registro no CREA da região competente, do Responsável 
Técnico que acompanhará, de forma residente, a execução dos serviços de que trata o objeto da contratação. 
O nome do Responsável Técnico indicado deverá ser o mesmo que constar dos Atestados de Responsabilidade 
Técnica apresentados para qualificação técnica da Licitante;  

7.4.6. Declaração formal de que disporá, por ocasião para a futura contratação, das instalações, 
aparelhamento e pessoal técnico considerado essencial para a execução contratual.  

7.4.7. Apresentar declaração formal que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.  

7.5 Qualificação econômico-financeira:  

7.5.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, 
conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de 
validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 dias contados da data 
da sua apresentação;  

7.5.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei 
n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação.  

7.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, inclusive com termo de 
abertura e de encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 meses da data de apresentação da proposta;  

7.5.3. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade e arquivado na Junta Comercial;  

7.5.4. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar registrados ou na Junta Comercial 
ou no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o tipo de empresa e apresentado de acordo com os incisos 
de “I” a “III”, ou autenticado por meio do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, para as empresas 
que utilizem o sistema eletrônico de escrituração e que tenham seus documentos registrados na Junta 
Comercial, apresentado conforme inciso “IV”:  

I. sociedades empresariais em geral: registrado ou autenticado no órgão de Registro do Comércio da 
sede ou do domicílio da licitante, acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro 
Diário do qual foi extraído, conforme disposto no § 2º do art. 5º do Decreto-lei nº 486/1969;   

II. sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei nº 
6.404/1976: registrado ou autenticado no órgão de Registro do Comércio da sede ou domicílio da licitante e 
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publicado em Diário Oficial e em jornal de grande circulação ou cópia registrada ou autenticada no órgão 
competente de Registro do Comércio da sede ou domicílio da licitante;  

III. sociedades simples: registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede. Caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as 
sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro no órgão competente de Registro do Comércio da sede 
ou domicílio da licitante;  

IV. para as empresas que escrituram por meio do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, 
impressão dos seguintes arquivos gerados pelo referido sistema:  

a) termo de autenticação com a identificação do autenticador;  

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis;  

c) termo de abertura e encerramento;  

d) requerimento de autenticação de Livro Digital;  

e) recibo de entrega de Livro Digital.  

7.5.5.  As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou 
cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento;  

7.5.6. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou maiores que 01, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com 
os valores extraídos de seu balanço patrimonial:  

                          Ativo Circulante + Realizável ao Longo Prazo  
  
                 LG =  
                                       Passivo Circulante + Passivo não Circulante    
SG =                                  Ativo Total  
                                     ____________________________________  
                                      Passivo Circulante + Passivo não Circulante  
  
LC =                                 Ativo Circulante  
                                     ____________________________________  
                                                        Passivo Circulante  

7.5.6.1. Os índices de que tratam o subitem 7.5.6, serão calculados pela licitante e confirmados pelo 
responsável por sua contabilidade, Contador ou outro profissional equivalente, mediante sua assinatura e 
indicação de seu nome e registro no respectivo conselho de classe profissional.  

7.6. Todos os licitantes, credenciados, deverão apresentar, ainda, no envelope nº1:  

  

7.6.1. Declaração cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;   

7.6.2. Declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no  
Edital;  

7.6.3. Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;   
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7.6.4. Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição.  

7.6.5. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente.  

8.  DA PROPOSTA  
8.1 As propostas, obrigatoriamente em 02 (duas) vias, serão entregues nos Envelopes “2”, fechados, 
juntamente com os Envelopes “1”, - Documentos de Habilitação, na data hora e local determinado no 
preâmbulo deste Edital, impressas em papel timbrado, por processo mecânico ou informatizado, devidamente 
numeradas, rubricadas e assinadas por representante legal, contendo, obrigatoriamente, as peças adiante 
especificadas:  

8.2  Carta – Proposta, da qual constarão, necessariamente, os seguintes elementos:  

8.2.1 Preço Global da proposta, em algarismo e por extenso, de acordo com a planilha orçamentária, expresso 
em Real;  

8.2.2 Prazo de execução das obras e serviços;  

8.2.3 Prazo de validade da proposta, que deverá ser, no mínimo, de 60 (sessenta) dias, a partir da data de 
entrega da mesma;  

8.2.3.1 Declaração de que todas as despesas decorrentes da elaboração da proposta correm por conta do 
LICITANTE, não lhe cabendo direito a indenização de qualquer natureza;  

8.2.3.2 Indicação do nome, CPF e cargo na empresa do responsável legal que deverá assinar o contrato caso 
seja vencedora;  

8.3 Planilha Orçamentária formulada segundo o modelo que integra este instrumento, Anexo I (em mídia), 
onde constarão todos os preços unitários e totais, o percentual do BDI/LDI e o preço global para a execução 
das obras e serviços licitados;  
8.3.1. Deverá também ser apresentada a Planilha Orçamentária em meio eletrônico (Microsoft Excel em CD-
ROM), objetivando facilitar a análise da mesma.  

8.3.1 Cronogramafísico-financeiro:  

8.3.1.1 Pelo sistema de barra, a evolução física das obras ao longo do prazo de execução;  

8.3.1.2 Em percentuais do valor global da proposta, o cumprimento de cada item de serviço ao longo da 
execução das obras;  

8.3.1.3 Valor do faturamento mensal previsto;  

8.3.1.4 Valor acumulado do faturamento previsto ao longo da execução das obras;  

8.4 Composição dos preços unitários onde estejam explícitos os preços de insumos e os índices de 
produtividade;  

8.4.1 No caso de existirem itens de serviços repetidos na Planilha Orçamentária, será necessário apresentar 
apenas uma composição de preços unitários, referenciando os itens a qual a composição pertence.  

8.4.2  Detalhamento do BDI; e,  

8.4.3 Declaração de que, no preço global proposto, estão incluídas todas as despesas diretas, indiretas e 
quaisquer outras necessárias à total e perfeita execução das obras e serviços objeto desta licitação, 
constituindo-se, portanto, na única   remuneração devida pelo CONTRATANTE, salvo aquelas decorrentes de 
projeto, obra ou serviço não incluídos neste Edital.  
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8.5. Ocorrendo divergência entre os valores dos preços unitários e totais resultantes de cada item prevalecerão 
os primeiros. No caso de discrepância entre valores expostos em algarismos e as correspondentes indicações 
por extenso, dar-se-á prevalência a estes últimos.  

9.  DA ABERTURA DOSENVELOPES  
9.1 No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão 
Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem como as declarações 
complementares, e procederá à abertura da licitação.  

9.2 Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão ativamente 
os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes 
desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.  

9.3 As declarações complementares deverão ser entregues separadamente dos envelopes acima mencionados 
e consistem nos seguintes documentos:  

9.3.1. Certidão Simplificada expedida pela Junta comercial de sua sede comprovando a condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.  

9.3.1.2  A apresentação da certidão mencionada no subitem anterior é facultativa e deverá ser entregue tão-
somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se beneficiar do regime legal diferenciado 
e que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento jurídico diferenciado.  

9.3.1.3  A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja 
o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a exclusão do regime 
de tratamento diferenciado. A comissão poderá realizar diligências para verificar a veracidade da declaração.  

9.4 Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem 
tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de 
preços apresentadas.  

9.5 A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 - Documentos 
de Habilitação.  

9.5.1 O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes ou 
por seus representantes.  

9.6 A comissão processante da licitação poderá verificar, quando entender pertinente, o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
atuação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

9.6.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional  
de Empresas Punidas - CNEP, mantidos pela Controladoria-Geral da União  
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

9.6.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar requerido.php);  

9.6.3 Cadastro das Empresas Inidôneas e Suspensas do Estado de Alagoas – CEIS, mantido  pela 
Controladoria-Geral  do  Estado  de  Alagoas  
(www.controladoria.al.gov.br/superintendencia/correicao/ceisal/superintendencia/correica o/ceis-al).  

9.6.4 Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação.  

9.6.5 Não ocorrendo à inabilitação por força das situações acima mencionadas, a documentação de habilitação 
dos licitantes então será verificada, conforme demais exigências previstas neste instrumento convocatório.  

9.6.6 Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos 
apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando os 
licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta 
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de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em 
poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação.  

9.7 Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de transcorrido 
o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso.  

9.8 Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - Proposta de 
Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham 
desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim, 
após o regular decurso da fase recursal.  

  

9.8.1 Não ocorrendo à desistência expressa de todos os licitantes quanto ao direito de recorrer, os Envelopes 
n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a 
posterior abertura.  

9.8.2 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante por motivo 
relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.  

9.8.3 As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste 
Instrumento Convocatório.  

9.8.4 Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão 
Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 dias úteis para a apresentação de nova documentação ou 
proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram.  

9.9 Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão e 
pelos representantes credenciados e licitantes presentes.  

9.10 Será considerado inabilitado o licitante que:  

9.10.1 Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de validade e/ou 
devidamente atualizados, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte.   

9.11  Incluir a proposta de preços no Envelope n°01.  

9.12 Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, a mesma será convocada para, no prazo de 05 dias úteis após solicitação da 
Comissão de Licitação, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período.  

9.13 A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na 
documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.14 A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos de todos os licitantes no ato público em que foi adotada a 
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.  

10.  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
10.1 O critério de julgamento será o menor preço de empreitada por lote.  

10.2 Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos 
membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das licitantes presentes. A Comissão, caso 
julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas e utilizar-se, se for o caso, de 
assessoramento técnico específico, através de parecer que integrará o processo.  

10.3 A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.  
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10.4  Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de julgamento 
da proposta.  

10.5  As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.  

10.6  A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procederá à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, para o fim de se aplicar o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 4.123, de 08 de abril de 2009.  

10.6.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 10% acima da proposta de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada.  

10.6.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 01 (um) dia, contados 
da comunicação da Comissão de Licitação.  

10.6.3 Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 10%, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior.  

10.6.4 Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa ou empresa de pequeno porte 
empatadas na faixa de até 10% sobre o valor cotado pela primeira colocada, a Comissão de Licitação 
convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para que se identifique 
aquela que primeiro poderá reduzir a oferta.  

10.6.5 Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas para 
fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação 
deste, prevalecerá a classificação inicial.  

10.7 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

10.7.1.1  Produzidos no País;  

10.7.1.2  Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

10.7.2 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País.  

10.8 Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 
ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados.  

10.9 Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 08 
dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de desclassificação.  

10.10  Será desclassificada a proposta que:  

10.10.1  Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;  

10.10.2 Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento;  

10.10.3 Não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos;  

10.10.4 Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a 
fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;  

10.10.5 Apresentar, na composição de seus preços:  

10.10.5.1 Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. Acima das do orçamento base da  
licitação;  
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10.10.5.2 Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;  

10.10.5.3 Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidade dos 
serviços.  

10.10.6 Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada suaviabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 
objeto do contrato;  

10.10.6.1 Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja inferior a 70% 
do menor dos seguintes valores:   

(a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% do valor orçado pela Administração, ou (b) 
Valor orçado pela Administração.  

10.10.6.2  Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a 
viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 
8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.  

10.10.6.3  Também será desclassificada a proposta cujo preço global orçado ou o preço de qualquer uma das 
etapas previstas no cronograma físico-financeiro supere os preços de referência discriminados nos projetos 
anexos a este Edital.  

10.10.6.4  A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de todos 
os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das 
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não 
poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato.  

10.11. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

10.11  Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à subsequente, 
haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for ocaso.  

10.12 Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação de 
recurso no prazo de 05 dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão 
impugná-lo no mesmo prazo.  

10.13 Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a 
Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do certame pela 
autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.  

10.14 A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na imprensa 
oficial, salvo se presentes os prepostos de todos os licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, 
caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.  

11.  DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

11.1 A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das propostas 
observará o disposto no art. 109, § 4º, da Lei 8.666, de1993.  

11.2 Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados, pelo 
prazo necessário à interposição de recursos.  

11.3 O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito suspensivo, 
podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir aos 
demais recursos interpostos, eficácia suspensiva.  
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11.4 Os recursos deverão ser encaminhados para o protocolo da Prefeitura Municipal de Matriz de 
Camaragibe/AL, Localizada na AL – 105, Matriz de Camaragibe/AL.  

11.5 O recurso será dirigido a autoridade superior, por intermédio da Comissão de Licitação, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 
informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 dias úteis, contado do 
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.  

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo de 
Contrato, prorrogável na forma dos art. 57,§ 1° e 79, §5º da Lei n° 8.666/93.  

11.8 O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.  

11.9 Antes da assinatura do Termo de Contrato, a empresa a ser contratada deve apresentar toda a 
documentação jurídico-fiscal- trabalhista autuada e válida à data da celebração do contrato, conforme previsto 
nos arts. 27-29 da Lei Federal nº 8.666/1993, a qual será anexada aos autos do processo.  

11.10  Na hipótese de irregularidade jurídico-fiscal-trabalhista, o contratado deverá regularizar a sua situação 
no prazo de até 05 dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos.  

11.11 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas 
condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro 
licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação nas mesmas condições 
da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas em Lei.  

12. DO TERMO DE CONTRATO   

12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo de 
Contrato, prorrogável na forma dos art. 57, § 1° e 79, §5º da Lei n° 8.666/93.   

12.1.1 A empresa convocada para assinar o CONTRATO de prestação de serviços, Objeto deste EDITAL deverá, 
antes de sua assinatura, prestar GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, no valor equivalente a 3% (três 
por cento) do valor global do CONTRATO.  

12.1.2 A garantia poderá ser prestada em qualquer das modalidades descritas no item 6. e seus subitens deste 
EDITAL e com validade igual ao prazo contratual.   

12.1.3 A garantia de que trata este item servirá para garantir o adimplemento das obrigações estabelecidas 
nesta LICITAÇÃO, bem como cobrir as multas que forem aplicadas à CONTRATADA, em caso de rejeição do 
desconto das mesmas em suas faturas mensais.  

12.1.4 Caso o Município de Matriz de Camaragibe/AL venha a utilizar a GARANTIA DE EXECUÇÃO DO 
CONTRATO, total ou parcialmente, para quaisquer pagamentos contratualmente impostos à CONTRATADA, 
ficará a mesma obrigada à reposição do valor integral da GARANTIA no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 
horas da respectiva comunicação, sob pena de inadimplência contratual, assegurada a ampla defesa e o 
contraditório.  

12.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital.  

12.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas 
condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro 
licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação nas mesmas condições 
da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas em Lei.  
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13. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO  

13.1 O presente contrato vigerá por 06 (seis) meses, contados a partir de sua assinatura, tendo sua eficácia 
a partir da publicação do extrato no diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado na forma do Art. 57 
da Lei Federal 8.666/93.  

13.2 O prazo de execução dos serviços é de 3 (três) meses consecutivos, contados do recebimento da Ordem 
Inicial de Serviço, observado o cronograma fixado no Projeto Básico. A emissão das Ordens de Serviço está 
condicionada à existência de disponibilidade financeira.  

13.3 A eventual reprovação das obras e serviços, em qualquer fase de execução, não implicará alteração do 
prazo, nem eximirá a CONTRATADA da aplicação das multas contratuais.  

13.4 É proibido o retardamento imotivado da execução das obras ou serviços, ou de suas parcelas, salvo em 
razão de insuficiência financeira ou de comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho 
circunstanciado do ordenador despesas, mediante notificação à Contratada e através da respectiva Ordem de 
Paralisação.  

13.5 A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato, formalizada por meio de termo aditivo, 
será precedida da correspondente adequação do cronograma físico financeiro, bem como de justificativa e 
autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do 
processo administrativo.  

14.  DO REAJUSTE  

14.1. Os preços propostos não serão passíveis de reajustamento, na forma das Leis Federais nº 9.069, de 
29.06.95 e nº 10.192/2001 de 14.02.2001. No entanto, caso o prazo previsto para execução das obras e 
serviços ultrapassem 12 (doze) meses, os preços serão reajustados com base no Índice Nacional da 
Construção Civil – INCC, coluna 35, da Fundação Getúlio Vargas, afetadas exclusivamente as etapas/parcelas 
do empreendimento cuja execução se dê a partir daquele interregno em razão do próprio cronograma inicial 
ou por força de vicissitudes supervenientes não decorrentes de culpa da contratada.  

O valor do reajustamento será determinado através da utilização da seguinte fórmula: R = V x I1 – Io/Io  

Onde:  

R- Reajustamento procurado;  

V- Valor contratual das obras/serviços a ser reajustado;  

I1 – Índice relativo ao mês de aniversário da proposta;  

Io – Índice correspondente ao mês de apresentação da proposta.  

15. DA  ENTREGA E FISCALIZAÇÃO  DO  RECEBIMENTO  DO  OBJETO  E  DA  

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos na minuta do Contrato 
– ANEXO II.  

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus anexos, na 
proposta apresentada e na minuta do Contrato – ANEXO II.  
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17. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO CONTRATUAL  

17.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas previstas 
no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei o  
n 8.666, de 1993.  

17.2.   O termo de rescisão deverá indicar, conforme ocaso:  

17.2.1  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

17.2.2   Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

17.2.3 Indenizações e multas.  

18.  DO PAGAMENTO  

18.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 dias, contados da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura contendo o detalhamento das atividades executadas e dos materiais empregados, através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta- corrente indicados pelo contratado.  

18.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 05 dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de1993.  

18.3  A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data final 
do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.  

18.4 A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos:  

18.4.1 Uma vez ao mês, conforme previsto no Cronograma Físico- Financeiro, a Contratada apresentará a 
medição prévia das atividades executadas no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada, 
com base nos preços unitários previstos no contrato e nos quantitativos apurados.  

18.4.2 Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de matrícula da 
obra junto à Previdência Social.  

18.5 A Contratante terá o prazo de 08 (oito) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da medição, 
para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela Contratada, bem como para 
avaliar a conformidade das atividades executadas.  

18.6 A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das atividades executadas.  

18.7 Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva aprovada, 
acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada.  

18.8 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste instrumento contratual.  

18.9 O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada com as atividades efetivamente executadas, bem como às seguintes 
comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:  

18.9.1 Do pagamento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social) 
e da regularidade trabalhista, correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos 
empregados diretamente vinculados à execução contratual;  

18.9.2 Da regularidade fiscal, será constatada através mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de1993;  
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18.10 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação às 
atividades efetivamente prestadas e aos materiais empregados.  

18.11 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

18.12 Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

18.12.1 Não produziu os resultados acordados;  

18.12.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;  

18.12.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-
os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

18.13 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.  

18.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

18.15 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

18.16 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial 
a prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212, de1993.  

18.17 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na Lei Complementar n. 123, de2006.  

18.18  Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei 
Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.  

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

19.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da Leinº 12.846, de 2013, a 
Contratada que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; comportar-se 
de modo inidôneo; cometer fraude fiscal;   

19.2 não mantiver a proposta; criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato 
administrativo; obtiver vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 
convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública.  

19.3 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas no Decreto nº 4.054, de 19 de setembro de 
2008, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal.  
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20.  DA IMPUGNAÇÃO  

20.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que não o 
fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, pelas falhas ou 
irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

20.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  

20.3 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 05 dias úteis antes da data fixada para a abertura dos 
envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 03 dias úteis, 
sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º do art. 113 da referida Lei.  

20.4 A impugnação poderá ser realizada por petição protocolada na Prefeitura Municipal de Matriz de 
Camaragibe/AL, localizada no AL-105, Matriz de Camaragibe/AL, endereçada à Comissão Permanente de 
Licitação.  

21.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

21.1 A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado.  

21.2 O preço global máximo para a execução das obras e serviços objeto deste certame seletivo é de R$ 
1.082.090,77 (um milhão, oitenta e dois mil e noventa reais e setenta e sete centavos);  

21.3 A Comissão Permanente de Licitações de Matriz de Camaragibe/AL poderá negociar exclusivamente com 
o LICITANTE vencedor, no que tange à redução dos preços unitários, o qual deverá confirmar, expressamente, 
se aceita ou não tal negociação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.  

21.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

21.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório.  

21.6 A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 
neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nele contidas.  

21.7 Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

21.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão em sentido 
contrário.  

21.9 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.  
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21.10 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  

21.11 Qualquer pedido de esclarecimento à CPL apenas será conhecido e respondido caso formulado, por 
escrito, até 03 (três) dias antes da data designada para o recebimento dos Documentos e Propostas.  

21.12  As respostas às consultas formuladas pelas LICITANTES serão obrigatoriamente respondidas pela CPL 
até 02 (dois) dias antes da data marcada para recebimento das Documentações e Propostas, dando- se ciência 
aos demais licitantes e permanecendo tais respostas disponíveis ao conhecimento de qualquer interessado no 
endereço indicado no Preâmbulo deste Edital.  

21.13 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o valor se 
limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei n° 
8.666, de1993.  

21.14 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

21.15 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerão as deste Edital.  

21.16 Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 8.666, de 1993, e 
demais diplomas legais eventualmente aplicáveis.  
 
21.17 O Edital está disponibilizado, na íntegra, na Comissão Permanente de Licitação – CPL, localizada 
Prefeitura Municipal de Matriz de Camaragibe/AL, localizada na AL – 105, Matriz de Camaragibe/AL, nos dias 
úteis, no horário das 08:00 horas às 14:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados e onde serão recebidos os documentos 
de habilitação dos licitantes não credenciados , para efeito de cadastramento por esta Administração(art. 22,§ 
2º, da Lei nº 8.666, de1993).  

21.18 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Matriz de Camaragibe/AL, 
com exclusão de qualquer outro.  

 

 

Lucas Vinícius Alves Silva 

Presidente da CPL 
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PROJETOS BÁSICOS 

LOTE 01 
 

PROJETO BÁSICO   

Encaminhamos a V. Sa. as peças técnicas necessárias para instrução do procedimento licitatório 
para contratação de empresa especializada para Execução de Obras e Serviços de Reforma da Unidade 
Básica de Saúde Renata Maranhão, no Município de Matriz de Camaragibe – AL.    

  

1.   OBJETO  

  

1.1 Esta licitação destina-se a contratar, sob a forma de execução indireta e regime de empreitada 
por menor preço global, empresa especializada para Execução de Obras e Serviços de Reforma da 
Unidade Básica de Saúde Renata Maranhão, no Município de Matriz de Camaragibe – AL.    

  

2.   JUSTIFICATIVA  

  

2.1 Matriz de Camaragibe - AL é um município que fica localizado na região morte de alagoas. A cidade 
está localizada a 75 km de Maceió, capital do estado de Alagoas, e sua população é de aproximadamente 
24.634 habitantes segundo estimativa do IBGE 2020, com fácil acesso através de rodovia AL 105.  

2.2 Essa obra tem por objetivo de reformar a Unidade básica de Saúde (UBS), tendo em vista que é uma 
questão de saúde pública, porque representa a segurança das pessoas que utilizam diariamente esses 
espaços, além disso é necessário que disponibilizemos ambientes confortáveis para que seus servidores 
possam exercer suas funções laborais com uma maior tranquilidade, sobretudo, ofertar um ambiente 
harmonioso para a comunidade que precisa usufruir dos serviços prestados.  

2.3 Os projetos de Engenharia e Arquitetura, bem como todas as outras peças técnicas foram elaboradas 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA.  

  

3   UNIDADE REQUISITANTE  

3.1 A Unidade Requisitante do objeto pretendido é a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA.  
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4   LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO  

4.1  Os serviços para a Execução de Obras e Serviços de Reforma da Unidade Básica de Saúde 
Renata Maranhão, no Município de Matriz de Camaragibe – AL será executada no seguinte endereço:  

•     Conjunto Cícero Cavalcante, Matriz de Camaragibe /AL.  

   

5 CARACTERÍSTICAS  

  

5.1 O processo de construção será executado conforme os Projetos de Engenharia e Arquitetura,  
Especificações Técnicas, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico financeiro elaborados pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA.  

6 VISTORIA  

  

6.1 Será facultado às empresas interessadas ou seus representantes legais, devidamente identificados, 
vistoriar os locais de execução dos serviços. Embora não seja obrigatória a visita ao local da obra, é 
recomendável que a CONTRATADA realize a vistoria antes de apresentar a sua proposta de preços, pois 
não serão aceitas quaisquer alegações posteriores por desconhecimento das condições existentes.  

6.2 A vistoria poderá ser realizada por arquiteto e/ou engenheiro civil devidamente registrados no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - 
CAU, autorizados pela empresa licitante para esse fim e serão acompanhados por servidor designado pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA.  

6.3 As empresas emitirão a DECLARAÇÃO DE VISTORIA (conforme modelo em anexo ao edital), 
atestando que vistoriou o local de execução de serviços para identificarem as características especiais e 
dificuldades que, porventura, possam existir na execução dos trabalhos, admitindo-se, consequentemente, 
como certo, o prévio e total conhecimento das condições sobre os locais pertinentes à execução dos 
serviços.  

6.4 O agendamento da vistoria deverá ser efetuado previamente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA.  

6.5 O prazo para a vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até 
o dia útil anterior à data prevista para abertura da licitação.  

7 ESTIMATIVA DE CUSTO  
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7.1 O valor referencial de custos utilizados pela administração é o valor orçado pela SECRETARIA  
MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA.  
  

  
REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE RENATA 
MARANHÃO, NO MUNICÍPIO DE MATRIZ DE CAMARAGIBE – 
AL.  

  
  
R$ 356.910,41  

TOTAL  R$ 356.910,41  

  

7.2 As planilhas foram elaboradas pelo Setor de Projetos da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA tendo por limite máximo os custos das tabelas SINAPI.  

7.3 Os Benefícios e Despesas Indiretas - BDI máximo utilizado, em referência a serviços, é de 27,00%, 
conforme detalhamento a seguir:  

  
8.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

Os atestados de responsabilidade técnica da empresa licitante deverão comprovar a execução dos serviços 
que tenha como objeto os serviços semelhantes ao objeto desta contratação. Os serviços mais relevantes, 
para os quais adotamos o critério financeiro, deverão ser apresentados por atestados técnicos profissional, 
correspondente a pelo menos 50% das quantidades descritas na planilha orçamentária, são eles:  
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IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA,  
UMA CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, 
E=3MM. AF_06/2018  

M2  331,04  

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA ESPESSURA 8 
MM, INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS  M2  331,04  

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM  
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM  
APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² A MEIA 
ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014  

UND  551,39  

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDE, 10 X 10 CM,  
ELIZABETH, LINHA LUX AMARELO, APLICADO COM  
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-II, REJUNTADO, EXCLUSIVE  
REGULARIZAÇÃO DE BASE OU EMBOÇO - REV 04  

M   305,76  

  
9   VIGÊNCIA DO CONTRATO  

  
9.1  A vigência do contrato compreenderá o período entre a data de assinatura (tendo sua eficácia a partir 
da publicação do extrato no diário), até a data contida expressamente em cláusula específica no instrumento.  

9.2  A vigência poderá ultrapassa o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação 
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de restos a pagar.  

9.3 O prazo de vigência poderá ser prorrogado com base nas condições estabelecidas na Lei Federal nº. 
8.666/93  

10 PRAZOS  

10.1 Os serviços deverão ser concluídos no prazo máximo 03 (três) meses consecutivos, a contar do 
recebimento da Ordem de Serviço, emitida pela CONTRATANTE.  

10.2  Em conformidade com os artigos 73 a 76 da lei 8.666/93 modificada pela lei  

8.883/94, mediante recibo, o objeto da licitação será recebido em duas etapas:  

10.3  Provisoriamente, mediante termo circunstanciado emitido pelo responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização, em até 10 (dez) dias, a contar da comunicação escrita da CONTRATADA de conclusão dos 
serviços.  

10.4  Definitivamente, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, vistoria e adequação das pendências constantes do recebimento provisório, que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, em prazo não superior a 20 (vinte) dias, a contar do 
recebimento provisório.  

10.5 A entrega do objeto pela CONTRATADA e seu recebimento pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA não implicam na sua aceitação definitiva, que será caracterizada pela 
emissão do Termo de Aceite do Objeto. 10.6 A CONTRATADA deverá iniciar os serviços no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.  
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11 GARANTIA DO SERVIÇO PRESTADO  

11.1  O prazo de garantia do objeto será de no mínimo 05 (cinco) anos, a contar do recebimento definitivo.  

11.2  A CONTRATADA deverá oferecer a possibilidade de abrir chamados técnicos por telefone, email ou 
fax.  

  
12 FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  

  

12.1  Os serviços serão fiscalizados por um servidor ou comissão de servidores da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA, designado pela  

CONTRATANTE para essa finalidade, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer 
ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual.  

12.2 À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições:  
  

I. Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento do contrato.  

II. Acompanhar a execução dos serviços e atestar o recebimento definitivo, e indicar as 
ocorrências verificadas.  

III. Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA os 
documentos que relacionem as ocorrências que impliquem multas a serem aplicadas à  
CONTRATADA.  
  

IV. Manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se 
registrem as ocorrências ou os serviços descritos de forma analítica.  

  
12.3 Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações, será sempre consultada a 

FISCALIZAÇÃO, sendo desta o parecer definitivo.  

  
12.4 A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.  

12.5 A presença da FISCALIZAÇÃO durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os 
atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou 
corresponsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela execução 
dos serviços, na forma da legislação em vigor.  

12.6 As dúvidas inerentes ao desenvolvimento de quaisquer projetos/serviços, bem como as tomadas de 
decisões levadas ao conhecimento da FISCALIZAÇÃO, serão tomadas em até 36 (trinta e seis) horas 
após a FISCALIZAÇÃO tomar ciência do ocorrido e/ou solicitação, principalmente se a decisão 
exigir pesquisa de campo ou técnicocientífica ou outra razão alheia a sua vontade que impossibilite 
decidir naquele momento. Todas as dúvidas deverão estar devidamente anotadas e encaminhadas à 
FISCALIZAÇÃO.  

12.7 QUANTO AOS MATERIAIS E SERVIÇOS  
12.7.1 Atender às normas da ABNT e INMETRO em suas edições mais recentes e seguindo as 

especificações técnicas deste Documento.  



 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATRIZ DE CAMARAGIBE 
CNPJ: 12.342.663/0001-73 

 

  

12.7.2 Fornecer os equipamentos mecânicos e ferramental necessários, sendo os mesmos adequados para 
cada execução, em qualidade e quantidade.  

  

12.7.3 Utilizar material de primeira qualidade, aplicando tecnologia, equipamentos e mão de obra 
adequados a cada serviço, conforme normalização técnica e especificações dos fabricantes 
garantindo a perfeita execução dos serviços contratados.  

12.7.4 Observar rigorosamente os prazos de validade dos materiais, que serão recusados pela 
FISCALIZAÇÃO, caso se encontre com o prazo vencido.  

12.7.5 Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de 
materiais empregados, apontados pela FISCALIZAÇÃO.  

12.7.6 Realizar toda a movimentação de material fora e dentro do canteiro da obra.  

12.7.7 Facilitar o acesso da FISCALIZAÇÃO aos materiais e serviços contratados.  

12.7.8 Todos os projetos/serviços mencionados neste documento e seus anexos  serão executados sob 
responsabilidade pessoal, direta e exclusiva da  

CONTRATADA, resguardada a responsabilidade técnica dos profissionais envolvidos em cada atividade.  

12.7.9 É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todo o material, equipamentos e 
mão-de-obra necessários à execução dos serviços, bem como encargos, taxas e outras despesas.  

  
12.7.10 A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto desta licitação, em que se fizerem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de material empregado, sendo ainda, responsável pelos danos 
causados diretamente à Administração ou a terceiros.  

12.7.11 Todos os serviços contratados são de total e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.  

12.7.12 Promover a anotação, registro, aprovação, licenças e outras exigências dos órgãos competentes 
com relação aos serviços, inclusive responsabilizando-se por todos os ônus decorrentes.  

12.7.13 Proceder a um minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos pela 
CONTRATANTE para a perfeita execução dos serviços.  

12.8 QUANTO ÀS CONDIÇÕES GERAIS  
  

12.8.1 Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI e Equipamentos de Proteção Coletiva 
- EPC necessários, fiscalizando a sua efetiva utilização, conforme exigências do Ministério do 
Trabalho e Emprego para cada atividade específica, em especial quanto ao trabalho e altura e 
manuseio, guarda e utilização de produtos químicos nocivos à saúde do ser humano.  

12.8.2 Proceder a limpeza diária e permanente nos locais envolvidos pelos serviços, utilizando produtos 
que não prejudiquem as superfícies a serem limpas.  

12.8.3 Submeter previamente à aprovação da FISCALIZAÇÃO eventuais ajustes de cronograma e plano 
de execução dos serviços.  

12.8.4 Comunicar qualquer ocorrência de fato anormal ou extraordinária que venha a ocorrer por ocasião 
da execução dos serviços.  
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12.8.5  Todas as medidas deverão ser conferidas no local.  

12.8.6 Manter, durante a execução do contrato, as mesmas características e condições de habilitação 
apresentadas durante o processo licitatório.  

12.8.7 Manter durante todo o período de execução do contrato situação regular da empresa e dos 
profissionais envolvidos nos serviços perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 
CREA/AL e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU/AL.  

12.8.8 Entregar os documentos previstos em contrato nos prazos fixados, incluindo o Relatório de Serviços 
Executados (contendo todas as atividades desenvolvidas no período, incluindo todas as alterações 
dos projetos e/ou serviços) ao final de cada etapa e, sempre que a FISCALIZAÇÃO exigir, 
pareceres técnicos sobre fatos relevantes ocorridos no transcorrer do desenvolvimento dos 
projetos/serviços.  

  

12.8.9  Comunicar por escrito a FISCALIZAÇÃO a conclusão dos serviços.  

12.8.10 Quando for o caso, entregar a FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, ao término dos serviços, os 
seguintes documentos:  

a) recibos de alvarás, taxas e emolumentos pagos e com a aprovação definitiva da Prefeitura de 
Municipal de Matriz de Camaragibe/AL;  

b) projetos atualizados com as alterações eventualmente ocorridas, em meio magnético (CD-ROM 
ou DVD-ROM) e em 03 (três) vias impressas assinadas pelos respectivos responsáveis técnicos 
pelas execuções acompanhado da respectiva a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e  
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT;  

c) registros de todos os elementos dos projetos/serviços (pranchas, memoriais, especificações 
técnicas, planilhas e etc.) e os responsáveis pelas aprovações, revisões, alterações, encarregados 
de tal atribuição.  

12.8.11 Compete a CONTRATADA proceder com a provocação, no órgão competente, da Licença Ambiental 
de Instalação dando prosseguimento ao atendimento de todas as exigências do órgão até que se emita a referida 
licença.  

13   MEDIÇÕES  

13.1 Serão realizadas em 04 (quatro) parcelas, de acordo com o Cronograma Físico- financeiro.  

13.2 A nota fiscal correspondente à medição deverá ser encaminhada à FISCALIZAÇÃO acompanhada da 
documentação constante no contrato.  

13.3 No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a FISCALIZAÇÃO 
impugnará as respectivas etapas, discriminando através de termo as falhas ou irregularidades encontradas, 
ficando a CONTRATADA, com o recebimento do termo, cientificada das irregularidades apontadas e de que 
estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis.  

13.4 À CONTRATADA caberá sanar as falhas apontadas, submetendo, posteriormente, a etapa (s) 

impugnada (s) a nova verificação da FISCALIZAÇÃO.   

14 DIRETRIZES DE PROJETO  

14.1 A metodologia para elaboração do Orçamento de obras públicas segue todas as referências dos órgãos 
de controle supracitados anteriormente,  além das Orientações técnicas do IBRAOP (Manual de Auditoria 
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de Obras Públicas), OT - IBR 006/2016 – Anteprojetos e projetos básicos de Engenharia, OT – IBR 
008/2020 – Projetos Executivos de Engenharia, seguindo todas as recomendações das diretrizes supracitadas.  

  
14.2 Todos os elementos apresentados com relação aos quantitativos e Planilha orçamentária da obra, estão 
atendendo às normas técnicas vigentes em todos os aspectos, normativos, ético e profissional seguindo as 
recomendações da Resolução N° 361/1991 – CONFEA, conforme registro de responsabilidade técnica 
apresentado do Orçamentista.  
   

15   ANEXOS  

  

15.1 Este documento está constituído dos seguintes anexos:  
  

a) Mídia Digital com arquivos diversos;  

b) Projetos Básico em Anexo   

c) Planilha Orçamentária;  

d) Memória Descritivo;  

e) Composições de Preços Unitários;  

f) Curva ABC Serviços;  

g) Cronograma Físico-Financeiro;  

h) Composição BDI;  

i) ART/RRT  

j) Encargos sociais  

k) Declaração BDI;  

l) Declaração de Serviços Indivisíveis;  

m) Declaração Lei 8.666/93.  
 

.  

Matriz de Camaragibe – AL, 15 de Junho de 2022.  
  

  

  
   

  
  

Deyvson Henrique da Silva Melo 
Engenheiro Civil   

CREA: 020624898-9  
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LOTE 02 
 

 

PROJETO BÁSICO   

Encaminhamos a V. Sa. as peças técnicas necessárias para instrução do procedimento licitatório 
para contratação de empresa especializada para Execução de Obras e Serviços de Reforma da Unidade 
Básica de Saúde Doutor Luís Moreira, no Município de Matriz de Camaragibe – AL.    

  

1.   OBJETO  

  

1.1 Esta licitação destina-se a contratar, sob a forma de execução indireta e regime de empreitada 
por menor preço global, empresa especializada para Execução de Obras e Serviços de Reforma da 
Unidade Básica de Saúde Doutor Luís Moreira, no Município de Matriz de Camaragibe – AL.    

  

2.   JUSTIFICATIVA  

  

2.1 Matriz de Camaragibe - AL é um município que fica localizado na região morte de alagoas. A cidade 
está localizada a 75 km de Maceió, capital do estado de Alagoas, e sua população é de aproximadamente 
24.634 habitantes segundo estimativa do IBGE 2020, com fácil acesso através de rodovia AL 105.  

2.2 Essa obra tem por objetivo de reformar a Unidade básica de Saúde (UBS), tendo em vista que é uma 
questão de saúde pública, porque representa a segurança das pessoas que utilizam diariamente esses 
espaços, além disso é necessário que disponibilizemos ambientes confortáveis para que seus servidores 
possam exercer suas funções laborais com uma maior tranquilidade, sobretudo, ofertar um ambiente 
harmonioso para a comunidade que precisa usufruir dos serviços prestados.  

2.3 Os projetos de Engenharia e Arquitetura, bem como todas as outras peças técnicas foram elaboradas 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA.  

  

3   UNIDADE REQUISITANTE  

3.1 A Unidade Requisitante do objeto pretendido é a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA.  
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4   LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO  

4.1  Os serviços para a Execução de Obras e Serviços de Reforma da Unidade Básica de Saúde 
Doutor Luís Moreira, no Município de Matriz de Camaragibe – AL será executada no seguinte 
endereço:  

•     Rua Vinte e Quatro de Maio, Matriz de Camaragibe-AL.  

   

5 CARACTERÍSTICAS  

  

5.1 O processo de construção será executado conforme os Projetos de Engenharia e Arquitetura,  
Especificações Técnicas, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico financeiro elaborados pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA.  

6 VISTORIA  

  

6.1 Será facultado às empresas interessadas ou seus representantes legais, devidamente identificados, 
vistoriar os locais de execução dos serviços. Embora não seja obrigatória a visita ao local da obra, é 
recomendável que a CONTRATADA realize a vistoria antes de apresentar a sua proposta de preços, pois 
não serão aceitas quaisquer alegações posteriores por desconhecimento das condições existentes.  

6.2 A vistoria poderá ser realizada por arquiteto e/ou engenheiro civil devidamente registrados no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - 
CAU, autorizados pela empresa licitante para esse fim e serão acompanhados por servidor designado pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA.  

6.3 As empresas emitirão a DECLARAÇÃO DE VISTORIA (conforme modelo em anexo ao edital), 
atestando que vistoriou o local de execução de serviços para identificarem as características especiais e 
dificuldades que, porventura, possam existir na execução dos trabalhos, admitindo-se, consequentemente, 
como certo, o prévio e total conhecimento das condições sobre os locais pertinentes à execução dos 
serviços.  

6.4 O agendamento da vistoria deverá ser efetuado previamente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA.  

6.5 O prazo para a vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até 
o dia útil anterior à data prevista para abertura da licitação.  

7 ESTIMATIVA DE CUSTO  
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7.1 O valor referencial de custos utilizados pela administração é o valor orçado pela SECRETARIA  
MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA.  
  

  
REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DOUTOR LUÍS 
MOREIRA, NO MUNICÍPIO DE MATRIZ DE CAMARAGIBE – 
AL.  

  
  
R$ 457.607,24  

TOTAL  R$ 457.607,24  

  

7.2 As planilhas foram elaboradas pelo Setor de Projetos da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA tendo por limite máximo os custos das tabelas SINAPI.  

7.3 Os Benefícios e Despesas Indiretas - BDI máximo utilizado, em referência a serviços, é de 27,00%, 
conforme detalhamento a seguir:  
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8.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

Os atestados de responsabilidade técnica da empresa licitante deverão comprovar a execução dos serviços 
que tenha como objeto os serviços semelhantes ao objeto desta contratação. Os serviços mais relevantes, 
para os quais adotamos o critério financeiro, deverão ser apresentados por atestados técnicos profissional, 
correspondente a pelo menos 50% das quantidades descritas na planilha orçamentária, são eles:  
  

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA,  
UMA CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, 
E=3MM. AF_06/2018  

M2  305,57  

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM  
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM  
APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² A MEIA 
ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014  

M2  426,58  

AR-CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, HI-WALL (PAREDE), 9000 
BTUS/H, CICLO QUENTE/FRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  
AF_11/2021_P  

UND  11,00  

BANCADA EM AÇO INOX - 304, L=60CM, PARA CUBAS SIMPLES,  
CONCRETADA, ACABAMENTO LISO E POLIDO, ASSENTADA COM  
ARGAMASSA TRAÇO T-1(1:3), EXCLUSIVE CUBA, SIFÃO, 
VÁLVULA E TORNEIRA  

M  16,83  

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6  
MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA  
TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2  
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019  

M2  236,71  

  
9   VIGÊNCIA DO CONTRATO  

  
9.1  A vigência do contrato compreenderá o período entre a data de assinatura (tendo sua eficácia a partir 
da publicação do extrato no diário), até a data contida expressamente em cláusula específica no 
instrumento.  

9.2  A vigência poderá ultrapassa o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação 
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de restos a pagar.  

9.3 O prazo de vigência poderá ser prorrogado com base nas condições estabelecidas na Lei Federal nº. 
8.666/93  

10 PRAZOS  

10.1 Os serviços deverão ser concluídos no prazo máximo 03 (três) meses consecutivos, a contar do 
recebimento da Ordem de Serviço, emitida pela CONTRATANTE.  

10.2  Em conformidade com os artigos 73 a 76 da lei 8.666/93 modificada pela lei  8.883/94, mediante 
recibo, o objeto da licitação será recebido em duas etapas:  

10.3  Provisoriamente, mediante termo circunstanciado emitido pelo responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização, em até 10 (dez) dias, a contar da comunicação escrita da CONTRATADA de conclusão dos 
serviços.  
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10.4  Definitivamente, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, vistoria e adequação das pendências constantes do recebimento provisório, que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, em prazo não superior a 20 (vinte) dias, a contar do 
recebimento provisório.  

10.5 A entrega do objeto pela CONTRATADA e seu recebimento pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA não implicam na sua aceitação definitiva, que será caracterizada pela 
emissão do Termo de Aceite do Objeto.  

10.6 A CONTRATADA deverá iniciar os serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a 
partir do recebimento da Ordem de Serviço.  

11 GARANTIA DO SERVIÇO PRESTADO  

11.1  O prazo de garantia do objeto será de no mínimo 05 (cinco) anos, a contar do recebimento definitivo.  

11.2  A CONTRATADA deverá oferecer a possibilidade de abrir chamados técnicos por telefone, email 
ou fax.  

  
12 FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  

  

12.1  Os serviços serão fiscalizados por um servidor ou comissão de servidores da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA, designado pela  

CONTRATANTE para essa finalidade, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer 
ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual.  

12.2 À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições:  
  

I. Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento do contrato.  

II. Acompanhar a execução dos serviços e atestar o recebimento definitivo, e indicar as 
ocorrências verificadas.  

III. Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA os 
documentos que relacionem as ocorrências que impliquem multas a serem aplicadas à  
CONTRATADA.  
  

IV. Manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se 
registrem as ocorrências ou os serviços descritos de forma analítica.  

  
12.3 Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações, será sempre consultada a 

FISCALIZAÇÃO, sendo desta o parecer definitivo.  

  

12.4 A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.  

12.5 A presença da FISCALIZAÇÃO durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os 
atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou 
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corresponsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela execução 
dos serviços, na forma da legislação em vigor.  

12.6 As dúvidas inerentes ao desenvolvimento de quaisquer projetos/serviços, bem como as tomadas de 
decisões levadas ao conhecimento da FISCALIZAÇÃO, serão tomadas em até 36 (trinta e seis) horas 
após a FISCALIZAÇÃO tomar ciência do ocorrido e/ou solicitação, principalmente se a decisão 
exigir pesquisa de campo ou técnicocientífica ou outra razão alheia a sua vontade que impossibilite 
decidir naquele momento. Todas as dúvidas deverão estar devidamente anotadas e encaminhadas à 
FISCALIZAÇÃO.  

12.7 QUANTO AOS MATERIAIS E SERVIÇOS  
12.7.1 Atender às normas da ABNT e INMETRO em suas edições mais recentes e seguindo as 

especificações técnicas deste Documento.  
  

12.7.2 Fornecer os equipamentos mecânicos e ferramental necessários, sendo os mesmos adequados para 
cada execução, em qualidade e quantidade.  

  

12.7.3 Utilizar material de primeira qualidade, aplicando tecnologia, equipamentos e mão de obra 
adequados a cada serviço, conforme normalização técnica e especificações dos fabricantes 
garantindo a perfeita execução dos serviços contratados.  

12.7.4 Observar rigorosamente os prazos de validade dos materiais, que serão recusados pela 
FISCALIZAÇÃO, caso se encontre com o prazo vencido.  

12.7.5 Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de 
materiais empregados, apontados pela FISCALIZAÇÃO.  

12.7.6 Realizar toda a movimentação de material fora e dentro do canteiro da obra.  

12.7.7 Facilitar o acesso da FISCALIZAÇÃO aos materiais e serviços contratados.  

12.7.8 Todos os projetos/serviços mencionados neste documento e seus anexos  serão executados sob 
responsabilidade pessoal, direta e exclusiva da  

CONTRATADA, resguardada a responsabilidade técnica dos profissionais envolvidos em cada atividade.  

12.7.9 É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todo o material, equipamentos e 
mão-de-obra necessários à execução dos serviços, bem como encargos, taxas e outras despesas.  

  
12.7.10 A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto desta licitação, em que se fizerem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de material empregado, sendo ainda, responsável pelos danos 
causados diretamente à Administração ou a terceiros.  

12.7.11 Todos os serviços contratados são de total e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.  

12.7.12 Promover a anotação, registro, aprovação, licenças e outras exigências dos órgãos competentes 
com relação aos serviços, inclusive responsabilizando-se por todos os ônus decorrentes.  

12.7.13 Proceder a um minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos pela 
CONTRATANTE para a perfeita execução dos serviços.  
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12.8 QUANTO ÀS CONDIÇÕES GERAIS  
  

12.8.1 Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI e Equipamentos de Proteção Coletiva 
- EPC necessários, fiscalizando a sua efetiva utilização, conforme exigências do Ministério do 
Trabalho e Emprego para cada atividade específica, em especial quanto ao trabalho e altura e 
manuseio, guarda e utilização de produtos químicos nocivos à saúde do ser humano.  

12.8.2 Proceder a limpeza diária e permanente nos locais envolvidos pelos serviços, utilizando produtos 
que não prejudiquem as superfícies a serem limpas.  

12.8.3 Submeter previamente à aprovação da FISCALIZAÇÃO eventuais ajustes de cronograma e plano 
de execução dos serviços.  

12.8.4 Comunicar qualquer ocorrência de fato anormal ou extraordinária que venha a ocorrer por ocasião 
da execução dos serviços.  

12.8.5  Todas as medidas deverão ser conferidas no local.  

12.8.6 Manter, durante a execução do contrato, as mesmas características e condições de habilitação 
apresentadas durante o processo licitatório.  

12.8.7 Manter durante todo o período de execução do contrato situação regular da empresa e dos 
profissionais envolvidos nos serviços perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 
CREA/AL e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU/AL.  

12.8.8 Entregar os documentos previstos em contrato nos prazos fixados, incluindo o Relatório de Serviços 
Executados (contendo todas as atividades desenvolvidas no período, incluindo todas as alterações 
dos projetos e/ou serviços) ao final de cada etapa e, sempre que a FISCALIZAÇÃO exigir, 
pareceres técnicos sobre fatos relevantes ocorridos no transcorrer do desenvolvimento dos 
projetos/serviços.  

  
12.8.9  Comunicar por escrito a FISCALIZAÇÃO a conclusão dos serviços.  

12.8.10 Quando for o caso, entregar a FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, ao término dos serviços, os 
seguintes documentos:  

a) recibos de alvarás, taxas e emolumentos pagos e com a aprovação definitiva da Prefeitura de  
Municipal de Matriz de Camaragibe/AL;  

b) projetos atualizados com as alterações eventualmente ocorridas, em meio magnético (CD-ROM 
ou DVD-ROM) e em 03 (três) vias impressas assinadas pelos respectivos responsáveis técnicos 
pelas execuções acompanhado da respectiva a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e  
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT;  

c) registros de todos os elementos dos projetos/serviços (pranchas, memoriais, especificações 
técnicas, planilhas e etc.) e os responsáveis pelas aprovações, revisões, alterações, encarregados 
de tal atribuição.  

12.8.11 Compete a CONTRATADA proceder com a provocação, no órgão competente, da Licença Ambiental 
de Instalação dando prosseguimento ao atendimento de todas as exigências do órgão até que se emita a referida 
licença.  

13   MEDIÇÕES  

13.1 Serão realizadas em 04 (quatro) parcelas, de acordo com o Cronograma Físico- financeiro.  
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13.2 A nota fiscal correspondente à medição deverá ser encaminhada à FISCALIZAÇÃO acompanhada da 
documentação constante no contrato.  

13.3 No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a FISCALIZAÇÃO 
impugnará as respectivas etapas, discriminando através de termo as falhas ou irregularidades encontradas, 
ficando a CONTRATADA, com o recebimento do termo, cientificada das irregularidades apontadas e de 
que estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis.  

13.4 À CONTRATADA caberá sanar as falhas apontadas, submetendo, posteriormente, a etapa (s) 

impugnada (s) a nova verificação da FISCALIZAÇÃO.   

14 DIRETRIZES DE PROJETO  

14.1 A metodologia para elaboração do Orçamento de obras públicas segue todas as referências dos órgãos 
de controle supracitados anteriormente,  além das Orientações técnicas do IBRAOP (Manual de Auditoria 
de Obras Públicas), OT - IBR 006/2016 – Anteprojetos e projetos básicos de Engenharia, OT – IBR 
008/2020 – Projetos Executivos de Engenharia, seguindo todas as recomendações das diretrizes supracitadas.  

  
14.2 Todos os elementos apresentados com relação aos quantitativos e Planilha orçamentária da obra, estão 
atendendo às normas técnicas vigentes em todos os aspectos, normativos, ético e profissional seguindo as 
recomendações da Resolução N° 361/1991 – CONFEA, conforme registro de responsabilidade técnica 
apresentado do Orçamentista.  
   

15   ANEXOS  

  

15.1 Este documento está constituído dos seguintes anexos:  
  

a) Mídia Digital com arquivos diversos;  

b) Projetos Básico em Anexo   

c) Planilha Orçamentária;  

d) Memória Descritivo;  

e) Composições de Preços Unitários;  

f) Curva ABC Serviços;  

g) Cronograma Físico-Financeiro;  

h) Composição BDI;  

i) ART/RRT  

j) Encargos sociais  

k) Declaração BDI;  

l) Declaração de Serviços Indivisíveis;  

m) Declaração Lei 8.666/93.  
 

.  

Matriz de Camaragibe – AL, 15 de Junho de 2022.  
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Deyvson Henrique da Silva Melo 
Engenheiro Civil   

CREA: 020624898-9  
 

 

 

LOTE 03 
 

PROJETO BÁSICO   

Encaminhamos a V. Sa. as peças técnicas necessárias para instrução do procedimento licitatório 
para contratação de empresa especializada para Execução de Obras e Serviços de Reforma da Unidade 
Básica de Saúde Doutor José Medeiros, no Município de Matriz de Camaragibe – AL.    

  

1.   OBJETO  

  

1.1 Esta licitação destina-se a contratar, sob a forma de execução indireta e regime de empreitada 
por menor preço global, empresa especializada para Execução de Obras e Serviços de Reforma da 
Unidade Básica de Saúde Doutor José Medeiros, no Município de Matriz de Camaragibe – AL.    

  

2.   JUSTIFICATIVA  

  

2.1 Matriz de Camaragibe - AL é um município que fica localizado na região morte de alagoas. A cidade 
está localizada a 75 km de Maceió, capital do estado de Alagoas, e sua população é de aproximadamente 
24.634 habitantes segundo estimativa do IBGE 2020, com fácil acesso através de rodovia AL 105.  

2.2 Essa obra tem por objetivo de reformar a Unidade básica de Saúde (UBS), tendo em vista que é uma 
questão de saúde pública, porque representa a segurança das pessoas que utilizam diariamente esses 
espaços, além disso é necessário que disponibilizemos ambientes confortáveis para que seus servidores 
possam exercer suas funções laborais com uma maior tranquilidade, sobretudo, ofertar um ambiente 
harmonioso para a comunidade que precisa usufruir dos serviços prestados.  

2.3 Os projetos de Engenharia e Arquitetura, bem como todas as outras peças técnicas foram elaboradas 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA.  
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3   UNIDADE REQUISITANTE  

3.1 A Unidade Requisitante do objeto pretendido é a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA.  

  

4   LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO  

4.1  Os serviços para a Execução de Obras e Serviços de Reforma da Unidade Básica de Saúde 
Doutor José Medeiros, no Município de Matriz de Camaragibe – AL será executada no seguinte 
endereço:  

•     Conjunto Ernesto Gomes Maranhão, Matriz de Camaragibe-AL.  

   

5 CARACTERÍSTICAS  

  

5.1 O processo de construção será executado conforme os Projetos de Engenharia e Arquitetura,  
Especificações Técnicas, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico financeiro elaborados pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA.  

6 VISTORIA  

  

6.1 Será facultado às empresas interessadas ou seus representantes legais, devidamente identificados, 
vistoriar os locais de execução dos serviços. Embora não seja obrigatória a visita ao local da obra, é 
recomendável que a CONTRATADA realize a vistoria antes de apresentar a sua proposta de preços, pois 
não serão aceitas quaisquer alegações posteriores por desconhecimento das condições existentes.  

6.2 A vistoria poderá ser realizada por arquiteto e/ou engenheiro civil devidamente registrados no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - 
CAU, autorizados pela empresa licitante para esse fim e serão acompanhados por servidor designado pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA.  

6.3 As empresas emitirão a DECLARAÇÃO DE VISTORIA (conforme modelo em anexo ao edital), 
atestando que vistoriou o local de execução de serviços para identificarem as características especiais e 
dificuldades que, porventura, possam existir na execução dos trabalhos, admitindo-se, consequentemente, 
como certo, o prévio e total conhecimento das condições sobre os locais pertinentes à execução dos 
serviços.  

6.4 O agendamento da vistoria deverá ser efetuado previamente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA.  
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6.5 O prazo para a vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até 
o dia útil anterior à data prevista para abertura da licitação.  

7 ESTIMATIVA DE CUSTO  

  

7.1 O valor referencial de custos utilizados pela administração é o valor orçado pela SECRETARIA  
MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA.  
  

  
REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DOUTOR JOSÉ 
MEDEIROS, NO MUNICÍPIO DE MATRIZ DE  
CAMARAGIBE – AL.  

  
  
R$ 267.573,12  

TOTAL  R$ 267.573,12  

  

7.2 As planilhas foram elaboradas pelo Setor de Projetos da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA tendo por limite máximo os custos das tabelas SINAPI.  

7.3 Os Benefícios e Despesas Indiretas - BDI máximo utilizado, em referência a serviços, é de 27,00%, 
conforme detalhamento a seguir:  
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8.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

Os atestados de responsabilidade técnica da empresa licitante deverão comprovar a execução dos serviços 
que tenha como objeto os serviços semelhantes ao objeto desta contratação. Os serviços mais relevantes, 
para os quais adotamos o critério financeiro, deverão ser apresentados por atestados técnicos profissional, 
correspondente a pelo menos 50% das quantidades descritas na planilha orçamentária, são eles:  
  

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA,  
UMA CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, 
E=3MM. AF_06/2018  

M2  234,25  

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM  
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM  
APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² A MEIA 
ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014  

M2  406,10  

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA ESPESSURA 8 
MM, INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS  UND  234,25  

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDE, 10 X 10 CM,  
ELIZABETH, LINHA LUX AMARELO, APLICADO COM  
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-II, REJUNTADO, EXCLUSIVE  
REGULARIZAÇÃO DE BASE OU EMBOÇO - REV 04  

M  213,35  

  
9   VIGÊNCIA DO CONTRATO  

  
9.1  A vigência do contrato compreenderá o período entre a data de assinatura (tendo sua eficácia a partir 
da publicação do extrato no diário), até a data contida expressamente em cláusula específica no instrumento.  

9.2  A vigência poderá ultrapassa o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação 
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de restos a pagar.  

9.3 O prazo de vigência poderá ser prorrogado com base nas condições estabelecidas na Lei Federal nº. 
8.666/93  

10 PRAZOS  

10.1 Os serviços deverão ser concluídos no prazo máximo 03 (três) meses consecutivos, a contar do 
recebimento da Ordem de Serviço, emitida pela CONTRATANTE.  

10.2  Em conformidade com os artigos 73 a 76 da lei 8.666/93 modificada pela lei  

8.883/94, mediante recibo, o objeto da licitação será recebido em duas etapas:  

10.3  Provisoriamente, mediante termo circunstanciado emitido pelo responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização, em até 10 (dez) dias, a contar da comunicação escrita da CONTRATADA de conclusão dos 
serviços.  

10.4  Definitivamente, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, vistoria e adequação das pendências constantes do recebimento provisório, que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, em prazo não superior a 20 (vinte) dias, a contar do 
recebimento provisório.  
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10.5 A entrega do objeto pela CONTRATADA e seu recebimento pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA não implicam na sua aceitação definitiva, que será caracterizada pela 
emissão do Termo de Aceite do Objeto. 10.6 A CONTRATADA deverá iniciar os serviços no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.  

11 GARANTIA DO SERVIÇO PRESTADO  

11.1  O prazo de garantia do objeto será de no mínimo 05 (cinco) anos, a contar do recebimento definitivo.  

11.2  A CONTRATADA deverá oferecer a possibilidade de abrir chamados técnicos por telefone, email ou 
fax.  

  
12 FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  

  

12.1  Os serviços serão fiscalizados por um servidor ou comissão de servidores da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA, designado pela  

CONTRATANTE para essa finalidade, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer 
ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual.  

12.2 À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições:  
  

I. Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento do contrato.  

II. Acompanhar a execução dos serviços e atestar o recebimento definitivo, e indicar as 
ocorrências verificadas.  

III. Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA os 
documentos que relacionem as ocorrências que impliquem multas a serem aplicadas à  
CONTRATADA.  
  

IV. Manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se 
registrem as ocorrências ou os serviços descritos de forma analítica.  

  
12.3 Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações, será sempre consultada a 

FISCALIZAÇÃO, sendo desta o parecer definitivo.  

  
12.4 A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.  

12.5 A presença da FISCALIZAÇÃO durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os 
atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou 
corresponsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela execução 
dos serviços, na forma da legislação em vigor.  

12.6 As dúvidas inerentes ao desenvolvimento de quaisquer projetos/serviços, bem como as tomadas de 
decisões levadas ao conhecimento da FISCALIZAÇÃO, serão tomadas em até 36 (trinta e seis) horas 
após a FISCALIZAÇÃO tomar ciência do ocorrido e/ou solicitação, principalmente se a decisão 
exigir pesquisa de campo ou técnicocientífica ou outra razão alheia a sua vontade que impossibilite 
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decidir naquele momento. Todas as dúvidas deverão estar devidamente anotadas e encaminhadas à 
FISCALIZAÇÃO.  

12.7 QUANTO AOS MATERIAIS E SERVIÇOS  
12.7.1 Atender às normas da ABNT e INMETRO em suas edições mais recentes e seguindo as 

especificações técnicas deste Documento.  
  

12.7.2 Fornecer os equipamentos mecânicos e ferramental necessários, sendo os mesmos adequados para 
cada execução, em qualidade e quantidade.  

  

12.7.3 Utilizar material de primeira qualidade, aplicando tecnologia, equipamentos e mão de obra 
adequados a cada serviço, conforme normalização técnica e especificações dos fabricantes 
garantindo a perfeita execução dos serviços contratados.  

12.7.4 Observar rigorosamente os prazos de validade dos materiais, que serão recusados pela 
FISCALIZAÇÃO, caso se encontre com o prazo vencido.  

12.7.5 Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de 
materiais empregados, apontados pela FISCALIZAÇÃO.  

12.7.6 Realizar toda a movimentação de material fora e dentro do canteiro da obra.  

12.7.7 Facilitar o acesso da FISCALIZAÇÃO aos materiais e serviços contratados.  

12.7.8 Todos os projetos/serviços mencionados neste documento e seus anexos  serão executados sob 
responsabilidade pessoal, direta e exclusiva da  

CONTRATADA, resguardada a responsabilidade técnica dos profissionais envolvidos em cada atividade.  

12.7.9 É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todo o material, equipamentos e 
mão-de-obra necessários à execução dos serviços, bem como encargos, taxas e outras despesas.  

  
12.7.10 A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto desta licitação, em que se fizerem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de material empregado, sendo ainda, responsável pelos danos 
causados diretamente à Administração ou a terceiros.  

12.7.11 Todos os serviços contratados são de total e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.  

12.7.12 Promover a anotação, registro, aprovação, licenças e outras exigências dos órgãos competentes 
com relação aos serviços, inclusive responsabilizando-se por todos os ônus decorrentes.  

12.7.13 Proceder a um minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos pela 
CONTRATANTE para a perfeita execução dos serviços.  

12.8 QUANTO ÀS CONDIÇÕES GERAIS  
  

12.8.1 Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI e Equipamentos de Proteção Coletiva 
- EPC necessários, fiscalizando a sua efetiva utilização, conforme exigências do Ministério do 
Trabalho e Emprego para cada atividade específica, em especial quanto ao trabalho e altura e 
manuseio, guarda e utilização de produtos químicos nocivos à saúde do ser humano.  
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12.8.2 Proceder a limpeza diária e permanente nos locais envolvidos pelos serviços, utilizando produtos 
que não prejudiquem as superfícies a serem limpas.  

12.8.3 Submeter previamente à aprovação da FISCALIZAÇÃO eventuais ajustes de cronograma e plano 
de execução dos serviços.  

12.8.4 Comunicar qualquer ocorrência de fato anormal ou extraordinária que venha a ocorrer por ocasião 
da execução dos serviços.  

12.8.5  Todas as medidas deverão ser conferidas no local.  

12.8.6 Manter, durante a execução do contrato, as mesmas características e condições de habilitação 
apresentadas durante o processo licitatório.  

12.8.7 Manter durante todo o período de execução do contrato situação regular da empresa e dos 
profissionais envolvidos nos serviços perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 
CREA/AL e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU/AL.  

12.8.8 Entregar os documentos previstos em contrato nos prazos fixados, incluindo o Relatório de Serviços 
Executados (contendo todas as atividades desenvolvidas no período, incluindo todas as alterações 
dos projetos e/ou serviços) ao final de cada etapa e, sempre que a FISCALIZAÇÃO exigir, 
pareceres técnicos sobre fatos relevantes ocorridos no transcorrer do desenvolvimento dos 
projetos/serviços.  

  

12.8.9  Comunicar por escrito a FISCALIZAÇÃO a conclusão dos serviços.  

12.8.10 Quando for o caso, entregar a FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, ao término dos serviços, os 
seguintes documentos:  

a) recibos de alvarás, taxas e emolumentos pagos e com a aprovação definitiva da Prefeitura de  
Municipal de Matriz de Camaragibe/AL;  

b) projetos atualizados com as alterações eventualmente ocorridas, em meio magnético (CD-ROM 
ou DVD-ROM) e em 03 (três) vias impressas assinadas pelos respectivos responsáveis técnicos 
pelas execuções acompanhado da respectiva a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e  
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT;  

c) registros de todos os elementos dos projetos/serviços (pranchas, memoriais, especificações 
técnicas, planilhas e etc.) e os responsáveis pelas aprovações, revisões, alterações, encarregados 
de tal atribuição.  

12.8.11 Compete a CONTRATADA proceder com a provocação, no órgão competente, da Licença Ambiental 
de Instalação dando prosseguimento ao atendimento de todas as exigências do órgão até que se emita a referida 
licença.  

13   MEDIÇÕES  

13.1 Serão realizadas em 04 (quatro) parcelas, de acordo com o Cronograma Físico- financeiro.  

13.2 A nota fiscal correspondente à medição deverá ser encaminhada à FISCALIZAÇÃO acompanhada da 
documentação constante no contrato.  

13.3 No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a FISCALIZAÇÃO 
impugnará as respectivas etapas, discriminando através de termo as falhas ou irregularidades encontradas, 
ficando a CONTRATADA, com o recebimento do termo, cientificada das irregularidades apontadas e de que 
estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis.  
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13.4 À CONTRATADA caberá sanar as falhas apontadas, submetendo, posteriormente, a etapa (s) 

impugnada (s) a nova verificação da FISCALIZAÇÃO.   

14 DIRETRIZES DE PROJETO  

14.1 A metodologia para elaboração do Orçamento de obras públicas segue todas as referências dos órgãos 
de controle supracitados anteriormente,  além das Orientações técnicas do IBRAOP (Manual de Auditoria 
de Obras Públicas), OT - IBR 006/2016 – Anteprojetos e projetos básicos de Engenharia, OT – IBR 
008/2020 – Projetos Executivos de Engenharia, seguindo todas as recomendações das diretrizes supracitadas.  

  
14.2 Todos os elementos apresentados com relação aos quantitativos e Planilha orçamentária da obra, estão 
atendendo às normas técnicas vigentes em todos os aspectos, normativos, ético e profissional seguindo as 
recomendações da Resolução N° 361/1991 – CONFEA, conforme registro de responsabilidade técnica 
apresentado do Orçamentista.  
  
  

15   ANEXOS  

  

15.1 Este documento está constituído dos seguintes anexos:  
  

a) Mídia Digital com arquivos diversos;  

b) Projetos Básico em Anexo   

c) Planilha Orçamentária;  

d) Memória Descritivo;  

e) Composições de Preços Unitários;  

f) Curva ABC Serviços;  

g) Cronograma Físico-Financeiro;  

h) Composição BDI;  

i) ART/RRT  

j) Encargos sociais  

k) Declaração BDI;  

l) Declaração de Serviços Indivisíveis;  

m) Declaração Lei 8.666/93.  
 

.  

Matriz de Camaragibe – AL, 15 de Junho de 2022.  
  

  

Deyvson Henrique da Silva Melo 
Engenheiro Civil   

CREA: 020624898-9  
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ANEXO II- MINUTA DE CONTRATO  
   
TERMO DE CONTRATO Nº (...)/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE MATRIZ DE 
CAMARAGIBE/AL E A EMPRESA (...) PARA OBRAS E SERVIÇOS XXXXXXXXXXXXXXX.  
  

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, Município de Matriz de 
Camaragibe/AL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
denominada CONTRATANTE,  e do outro lado, a empresa .................................., sediada à 
..............................., inscrita no CNPJ sob n.º .... ....................., neste ato representada por seu Diretor e/ou 
Procurador, Sr.  
.........................., RG n.º ......................, CPF n.º ............................., doravante designada CONTRATADA, 
mediante as cláusulas e condições do edital de TOMADA DE PREÇOS N.º xxxx e seus anexos, na  Lei n. 
8.666/93 e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e 
as condições seguintes:  

Os CONTRATANTES,nos termos do Processo nº. 1214014/2018, inclusive aprovados pelo Parecer 
da Procuradoria Geral do município e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias vigente e da Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, celebram o 
presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
  
1. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO   
  
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa de engenharia especializada para execução 
de obras para xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que será prestado nas condições estabelecidas no Projeto Básico e 
demais documentos técnicos que se encontram em anexo ao instrumento convocatório do certame que deu 
origem à este instrumento contratual.   

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao instrumento convocatório da Tomada de Preços nº xxxxx e seus 
anexos e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.  

2. CLÁSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA  

2.1. O presente contrato vigerá por xxxxxxxxxx, contados a partir de sua assinatura, tendo sua eficácia a partir 
da publicação do extrato no diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado na forma do Art. 57 da Lei 
Federal 8.666/93.  

2.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação 
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar.   

2.3.  O prazo de execução dos serviços é de xxxxxxxxxxx meses consecutivos, contados do recebimento da 
Ordem Inicial de Serviço, observado o cronograma fixado no Projeto Básico.  A emissão das Ordens de Serviço 
está condicionada à existência de disponibilidade financeira.   

2.4. A eventual reprovação das obras e serviços, em qualquer fase de execução, não implicará alteração do 
prazo, nem eximirá a CONTRATADA da aplicação das multas contratuais.   

2.4.1. É proibido o retardamento imotivado da execução das obras ou serviços, ou de suas parcelas, salvo em 
razão de insuficiência financeira ou de comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho 
circunstanciado do ordenador de despesas, mediante notificação à Contratada e publicação da respectiva 
Ordem de Paralisação no Diário Oficial do Município.  

2.5. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato, formalizada por meio de termo aditivo, 
será precedida da correspondente adequação do cronograma físicofinanceiro, bem como de justificativa e 
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autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do 
processo administrativo.  

  
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO   
  
3.1.  O  valor  total  da  contratação  é  de  R$  X.XXX.XXX.XX 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 
.  

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.  

 3.4. O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido 
anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 
data limite para a apresentação da proposta, com base no Índice Nacional da Construção Civil – INCC, coluna 
35, da Fundação Getúlio Vargas, afetadas exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cuja 
execução se dê a partir daquele interregno em razão do próprio cronograma inicial ou por força de vicissitudes 
supervenientes não decorrentes de culpa da contratada. O valor do reajustamento será determinado através 
da utilização da seguinte fórmula:  R = V x I1 – Io/Io  

Onde:  

 R- reajustamento procurado;   

V- Valor contratual das obras/serviços a ser reajustado;   

I1 – Índice relativo ao mês de aniversário da proposta;   

Io – Índice correspondente ao mês de apresentação da proposta.  

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

4.1.  As despesas para atender à esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento de Matriz de Camaragibe/AL, para o exercício de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx a classificação 
abaixo:  

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

1. ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO:  

XXXX– XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

2. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  

XXXX – XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 3. PROJETO/ATIVIDADE:  

XXXX – XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

4.ELEMENTO DE DESPESA:  

X.X.X.X.X.XX – XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
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5.  CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO   

5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 dias, contados da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura contendo o detalhamento das atividades executadas e dos materiais empregados, através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado.   

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 05 dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.   

5.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias, contado da data final do 
período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.   

5.4. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos:   

5.4.1. Ao final de cada mês da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a 
Contratada apresentará a medição prévia das atividades executadas no período, através de planilha e memória 
de cálculo detalhada.  

5.4.2. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de matrícula da 
obra junto à Previdência Social.   

5.5. A Contratante terá o prazo de 10(dez) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da medição, 
para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela Contratada, bem como para 
avaliar a conformidade das atividades executadas.   

5.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das atividades executadas.   

5.7. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva aprovada, 
acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada.   

5.8. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste instrumento contratual.   

5.9. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada com as atividades efetivamente executadas, bem como às seguintes 
comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:   

5.9.1. Do pagamento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social) 
e da regularidade trabalhista, correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos 
empregados diretamente vinculados à execução contratual, quando não for possível a verificação da 
regularidade dos mesmos no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF;  

5.9.2. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta “on-line” ao SICAF, ou na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993;   

5.10. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação às 
atividades efetivamente prestadas e aos materiais empregados.  

 5.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.   
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5.12. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

5.12.1. Não produziu os resultados acordados;   

5.12.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;   

5.12.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-
os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.   

5.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.   

5.14. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no instrumento convocatório.  

5.15. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 
a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílioou sede do 
contratado, conforme exigido no instrumento convocatório; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;   

5.16. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, junto ao SICAF ou através da análise da 
documentação entregue na forma dos itens 5.9.1, 5.9.2 e 5.15, será providenciada sua advertência, por 
escrito, para que, no prazo de 10 dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.   

5.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.18. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

5.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial 
a prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1993.  

5.21.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na Lei Complementar n. 123, de 2006.  

5.21.2. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei 
Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.  

6. CLÁUSULA SEXTA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO   

6.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 
da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.  

6.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle 
da execução dos serviços e do contrato.  
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6.3. A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este 
contrato.  

6.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.   

6.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a 
que se vincula este contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 
marca, qualidade e forma de uso.   

6.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º 
do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 6.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Contrato e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.   

6.8. A fiscalização da execução abrange, ainda, as seguintes rotinas:  

6.8.1A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666, de 1993.  

  

7. CLÁUSULA SÉTIMA– OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta;   

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 
designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis;   

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;   

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma físico-financeiro;  

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada;  

7.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;  

7.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;  

7.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Munícipio para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;   
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7.9. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 
serviço e notificações expedidas;   

7.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o 
recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:   

7.10.1. “As built”, elaborado pelo responsável por sua execução;   

7.10.2. Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;   

7.10.3. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;  

7.10.4. Carta "habite-se", emitida pela prefeitura;   

7.10.5. Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis;   

7.10.6. A reparação dos vícios verificados, tendo em vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei 
nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  

  

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   

8.1. Executar cada uma das fases do empreendimento, com a alocação dos empregados necessários ao 
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, fornecendo e utilizando os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios de qualidade e quantidade compatíveis com as especificações contidas nos projetos 
e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, bem como 
na sua proposta;   

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados;  

8.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;   

8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia prestada, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos;  

8.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor;   

8.6. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com os 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI;  

8.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão 
para a execução das atividades contratadas;   

8.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;   

8.9. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 
pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito neste instrumento contratual;   

8.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante;  
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8.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;   

8.12. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução do 
empreendimento;   

8.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;   

8.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;   

8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

8.16. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-
la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos 
assumidos;   

8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante;   

8.18. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;   

8.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;   

8.20. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local dos serviços.  

8.21. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento.  

8.22. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

8.23.  Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação.   

8.24.  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato.  

8.25. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis nº 
6.496/1977 e 12.378/2010);   

8.26. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações 
exigíveis, na forma da legislação aplicável;  

8.27.  Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a 
Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Projeto Básico e seus anexos, conforme artigo 
111 da Lei n° 8.666, de 1993;   

8.28.  Assegurar à CONTRATANTE:   
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8.28.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 
permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;   

8.28.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles 
produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa 
da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.  

8.29.  Promover a organização técnica e administrativa das atividades, de modo a conduzilas eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram ou fundamentam o Projeto 
Básico e este Contrato, no prazo determinado.   

8.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina.   

8.31. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.  

8.32. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações 
sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de 
trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, 
bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.   

8.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento 
contratual, no Projeto  Básico e  seus anexos,  bem comosubstituir aqueles realizados com materiais 
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da Contratante.   

8.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer 
causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus 
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.   

8.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 
custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto no Projeto Básico e demais 
documentos anexos;  

8.36. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, 
gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e 
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 
concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.);  

8.38. A empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar 
ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintesdocumentos:   

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do contratado, conforme exigido no instrumento convocatório; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;   

8.39. Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no dimensionamento da 
proposta.   

8.40. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do 
contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à 
execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos 
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responsáveis pela elaboração do Projeto Básico, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal 
administrativo do contrato, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas 
que executarão os serviços contratados.   

9. CLÁUSULA NONA– DA SUBCONTRATAÇÃO   

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

10. CLÁUSULA DEZ – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei 12.846, de 2013, a 
Contratada que:   

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;   

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;   

10.1.3. Fraudar na execução do contrato;   

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;   

10.1.5. Cometer fraude fiscal;   

10.1.6. Não mantiver a proposta;   

10.1.7. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato administrativo;   

10.1.8. Obtiver vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 
contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação 
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;   

10.1.9. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração 
pública.  

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas no Decreto nº 4.054, de 19 de setembro de 
2008.   

10.3. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:   

10.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos;   

10.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;   

10.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados.   

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observandose o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 6.161, de 2000.   

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.  

11. CLÁUSULA ONZE – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº  
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8.666, de 1993.   

11.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser 
reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.  

11.3 O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global.  

11.4. A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de todos os 
projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce que eventuais 
alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e 
estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor 
total do futuro contrato.  

12. CLÁUSULA DOZE – DAS VEDAÇÕES   
12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 12.1.2. Interromper 

a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos 

casos previstos em lei.   

13. CLÁUSULA TREZE – DO RECEBIMENTO DO OBJETO   

13.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar 
comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 15 
dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório.   

13.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  

13.2. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade 
de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 
fizerem necessários.   

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 vias de igual teor e forma, 
ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas.   

13.2.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados,cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 
Provisório.  

13.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 90 dias 
após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às 
pendências observadas e somenteapós solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de 
pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do 
contrato.   

13.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde 
que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 dias anteriores à exaustão do prazo.   
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13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei 
n° 10.406, de 2002).   

14. CLÁUSULA QUATORZE – RESCISÃO   
  
14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, 
de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na Cláusula Onze.   
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
à prévia e ampla defesa.   

14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.  14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:   

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao cronograma 
físico-financeiro, atualizado;   

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;   

14.4.3. Indenizações e multas.   

15. CLÁUSULA QUINZE – PUBLICAÇÃO   

15.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do 
Estado de Alagoas.   

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO   

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da 
Comarca de xxxxxxxxxxxxx – AL. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 
03(três) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.   

xxxxxxxx (AL), em (...) de (...) de (...).   

  

  
_________________________________________  

xxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE  
  

________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CONTRATADA  
  

________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
GESTOR CONTRATUAL  

  



 

 

 

 

 
Praça Bom Jesus, nº 20, Centro, Matriz de Camaragibe/AL, CEP: 57.910-000. 

 

 
PROJETO BÁSICO  

Encaminhamos a V. Sa. as peças técnicas necessárias para instrução do procedimento licitatório 
para contratação de empresa especializada para Execução de Obras e Serviços de Reforma da Unidade 
Básica de Saúde Renata Maranhão, no Município de Matriz de Camaragibe – AL.   

 

1.  OBJETO 
 

1.1 Esta licitação destina-se a contratar, sob a forma de execução indireta e regime de empreitada 
por menor preço global, empresa especializada para Execução de Obras e Serviços de Reforma da 
Unidade Básica de Saúde Renata Maranhão, no Município de Matriz de Camaragibe – AL.   

 

2.  JUSTIFICATIVA 
 

2.1 Matriz de Camaragibe - AL é um município que fica localizado na região morte de alagoas. A cidade 
está localizada a 75 km de Maceió, capital do estado de Alagoas, e sua população é de aproximadamente 
24.634 habitantes segundo estimativa do IBGE 2020, com fácil acesso através de rodovia AL 105. 

2.2 Essa obra tem por objetivo de reformar a Unidade básica de Saúde (UBS), tendo em vista que é uma 
questão de saúde pública, porque representa a segurança das pessoas que utilizam diariamente esses 
espaços, além disso é necessário que disponibilizemos ambientes confortáveis para que seus servidores 
possam exercer suas funções laborais com uma maior tranquilidade, sobretudo, ofertar um ambiente 
harmonioso para a comunidade que precisa usufruir dos serviços prestados. 

2.3 Os projetos de Engenharia e Arquitetura, bem como todas as outras peças técnicas foram elaboradas 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA. 

 

3  UNIDADE REQUISITANTE 

3.1 A Unidade Requisitante do objeto pretendido é a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

INFRAESTRUTURA. 

 

4  LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1  Os serviços para a Execução de Obras e Serviços de Reforma da Unidade Básica de 
Saúde Renata Maranhão, no Município de Matriz de Camaragibe – AL será executada no seguinte 
endereço: 
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•     Conjunto Cícero Cavalcante, Matriz de Camaragibe /AL. 

  

5 CARACTERÍSTICAS 
 

5.1 O processo de construção será executado conforme os Projetos de Engenharia e Arquitetura, 
Especificações Técnicas, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico financeiro elaborados pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA. 

6 VISTORIA 
 

6.1 Será facultado às empresas interessadas ou seus representantes legais, devidamente identificados, 
vistoriar os locais de execução dos serviços. Embora não seja obrigatória a visita ao local da obra, é 
recomendável que a CONTRATADA realize a vistoria antes de apresentar a sua proposta de preços, pois 
não serão aceitas quaisquer alegações posteriores por desconhecimento das condições existentes. 

6.2 A vistoria poderá ser realizada por arquiteto e/ou engenheiro civil devidamente registrados no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
- CAU, autorizados pela empresa licitante para esse fim e serão acompanhados por servidor designado 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA. 

6.3 As empresas emitirão a DECLARAÇÃO DE VISTORIA (conforme modelo em anexo ao edital), 
atestando que vistoriou o local de execução de serviços para identificarem as características especiais e 
dificuldades que, porventura, possam existir na execução dos trabalhos, admitindo-se, 
consequentemente, como certo, o prévio e total conhecimento das condições sobre os locais pertinentes 
à execução dos serviços. 

6.4 O agendamento da vistoria deverá ser efetuado previamente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS E INFRAESTRUTURA. 

6.5 O prazo para a vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até 
o dia útil anterior à data prevista para abertura da licitação. 

7 ESTIMATIVA DE CUSTO 
 

7.1 O valor referencial de custos utilizados pela administração é o valor orçado pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA. 
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REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE RENATA 
MARANHÃO, NO MUNICÍPIO DE MATRIZ DE 
CAMARAGIBE – AL. 

 
 
R$ 356.910,41 

TOTAL R$ 356.910,41 

 

7.2 As planilhas foram elaboradas pelo Setor de Projetos da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA tendo por limite máximo os custos das tabelas SINAPI. 

7.3 Os Benefícios e Despesas Indiretas - BDI máximo utilizado, em referência a serviços, é de 27,00%, conforme 
detalhamento a seguir: 

 

8.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Os atestados de responsabilidade técnica da empresa licitante deverão comprovar a execução dos 
serviços que tenha como objeto os serviços semelhantes ao objeto desta contratação. Os serviços mais 
relevantes, para os quais adotamos o critério financeiro, deverão ser apresentados por atestados técnicos 
profissional, correspondente a pelo menos 50% das quantidades descritas na planilha orçamentária, são 
eles: 
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IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, 
UMA CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, 
E=3MM. AF_06/2018 

M2 331,04 

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA ESPESSURA 8 
MM, INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS M2 331,04 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM 
APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² A MEIA 
ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014 

UND 551,39 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDE, 10 X 10 CM, 
ELIZABETH, LINHA LUX AMARELO, APLICADO COM 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-II, REJUNTADO, EXCLUSIVE 
REGULARIZAÇÃO DE BASE OU EMBOÇO - REV 04 

M  305,76 

 
9   VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
9.1  A vigência do contrato compreenderá o período entre a data de assinatura (tendo sua eficácia a partir 
da publicação do extrato no diário), até a data contida expressamente em cláusula específica no 
instrumento. 

9.2  A vigência poderá ultrapassa o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação 
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de restos a pagar. 

9.3 O prazo de vigência poderá ser prorrogado com base nas condições estabelecidas na Lei Federal nº. 
8.666/93 

10 PRAZOS 

10.1 Os serviços deverão ser concluídos no prazo máximo 03 (três) meses consecutivos, a contar do 
recebimento da Ordem de Serviço, emitida pela CONTRATANTE. 

10.2  Em conformidade com os artigos 73 a 76 da lei 8.666/93 modificada pela lei 

8.883/94, mediante recibo, o objeto da licitação será recebido em duas etapas: 

10.3  Provisoriamente, mediante termo circunstanciado emitido pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização, em até 10 (dez) dias, a contar da comunicação escrita da 
CONTRATADA de conclusão dos serviços. 

10.4  Definitivamente, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo 
de observação, vistoria e adequação das pendências constantes do recebimento provisório, que comprove 
a adequação do objeto aos termos contratuais, em prazo não superior a 20 (vinte) dias, a contar do 
recebimento provisório. 
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10.5 A entrega do objeto pela CONTRATADA e seu recebimento pela SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E INFRAESTRUTURA não implicam na sua aceitação definitiva, que será caracterizada 
pela emissão do Termo de Aceite do Objeto. 

10.6 A CONTRATADA deverá iniciar os serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados 
a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 

11 GARANTIA DO SERVIÇO PRESTADO 

11.1  O prazo de garantia do objeto será de no mínimo 05 (cinco) anos, a contar do recebimento 
definitivo. 

11.2  A CONTRATADA deverá oferecer a possibilidade de abrir chamados técnicos por telefone, e-
mail ou fax. 

 
12 FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

12.1  Os serviços serão fiscalizados por um servidor ou comissão de servidores da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA, designado pela 

CONTRATANTE para essa finalidade, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer 
ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual. 

12.2 À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 
 

I. Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento do contrato. 

II. Acompanhar a execução dos serviços e atestar o recebimento definitivo, e indicar as 
ocorrências verificadas. 

III. Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA os 
documentos que relacionem as ocorrências que impliquem multas a serem aplicadas à 
CONTRATADA. 
 

IV. Manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem 
as ocorrências ou os serviços descritos de forma analítica. 

 
12.3 Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações, será sempre consultada a 

FISCALIZAÇÃO, sendo desta o parecer definitivo. 

 
12.4 A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades 

contratuais. 
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12.5 A presença da FISCALIZAÇÃO durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os 
atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou 
corresponsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela execução 
dos serviços, na forma da legislação em vigor. 

12.6 As dúvidas inerentes ao desenvolvimento de quaisquer projetos/serviços, bem como as tomadas 
de decisões levadas ao conhecimento da FISCALIZAÇÃO, serão tomadas em até 36 (trinta e seis) 
horas após a FISCALIZAÇÃO tomar ciência do ocorrido e/ou solicitação, principalmente se a 
decisão exigir pesquisa de campo ou técnicocientífica ou outra razão alheia a sua vontade que 
impossibilite decidir naquele momento. Todas as dúvidas deverão estar devidamente anotadas e 
encaminhadas à FISCALIZAÇÃO. 

12.7 QUANTO AOS MATERIAIS E SERVIÇOS 

12.7.1 Atender às normas da ABNT e INMETRO em suas edições mais recentes e seguindo as 
especificações técnicas deste Documento. 

 

12.7.2 Fornecer os equipamentos mecânicos e ferramental necessários, sendo os mesmos adequados 
para cada execução, em qualidade e quantidade. 

 

12.7.3 Utilizar material de primeira qualidade, aplicando tecnologia, equipamentos e mão de obra 
adequados a cada serviço, conforme normalização técnica e especificações dos fabricantes 
garantindo a perfeita execução dos serviços contratados. 

12.7.4 Observar rigorosamente os prazos de validade dos materiais, que serão recusados pela 
FISCALIZAÇÃO, caso se encontre com o prazo vencido. 

12.7.5 Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
execução ou de materiais empregados, apontados pela FISCALIZAÇÃO. 

12.7.6 Realizar toda a movimentação de material fora e dentro do canteiro da obra. 

12.7.7 Facilitar o acesso da FISCALIZAÇÃO aos materiais e serviços contratados. 

12.7.8 Todos os projetos/serviços mencionados neste documento e seus anexos  serão executados sob 
responsabilidade pessoal, direta e exclusiva da 

CONTRATADA, resguardada a responsabilidade técnica dos profissionais envolvidos em cada 
atividade. 

12.7.9 É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todo o material, equipamentos e 
mão-de-obra necessários à execução dos serviços, bem como encargos, taxas e outras despesas. 

 
12.7.10 A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto desta licitação, em que se fizerem vícios, defeitos ou 
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incorreções resultantes da execução ou de material empregado, sendo ainda, responsável pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. 

12.7.11 Todos os serviços contratados são de total e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

12.7.12 Promover a anotação, registro, aprovação, licenças e outras exigências dos órgãos competentes 
com relação aos serviços, inclusive responsabilizando-se por todos os ônus decorrentes. 

12.7.13 Proceder a um minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos pela 
CONTRATANTE para a perfeita execução dos serviços. 

12.8 QUANTO ÀS CONDIÇÕES GERAIS 
 
12.8.1 Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI e Equipamentos de Proteção 

Coletiva - EPC necessários, fiscalizando a sua efetiva utilização, conforme exigências do 
Ministério do Trabalho e Emprego para cada atividade específica, em especial quanto ao 
trabalho e altura e manuseio, guarda e utilização de produtos químicos nocivos à saúde do ser 
humano. 

12.8.2 Proceder a limpeza diária e permanente nos locais envolvidos pelos serviços, utilizando 
produtos que não prejudiquem as superfícies a serem limpas. 

12.8.3 Submeter previamente à aprovação da FISCALIZAÇÃO eventuais ajustes de cronograma e 
plano de execução dos serviços. 

12.8.4 Comunicar qualquer ocorrência de fato anormal ou extraordinária que venha a ocorrer por 
ocasião da execução dos serviços. 

12.8.5 Todas as medidas deverão ser conferidas no local. 

12.8.6 Manter, durante a execução do contrato, as mesmas características e condições de habilitação 
apresentadas durante o processo licitatório. 

12.8.7 Manter durante todo o período de execução do contrato situação regular da empresa e dos 
profissionais envolvidos nos serviços perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
- CREA/AL e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU/AL. 

12.8.8 Entregar os documentos previstos em contrato nos prazos fixados, incluindo o Relatório de 
Serviços Executados (contendo todas as atividades desenvolvidas no período, incluindo todas 
as alterações dos projetos e/ou serviços) ao final de cada etapa e, sempre que a FISCALIZAÇÃO 
exigir, pareceres técnicos sobre fatos relevantes ocorridos no transcorrer do desenvolvimento 
dos projetos/serviços. 

 
12.8.9 Comunicar por escrito a FISCALIZAÇÃO a conclusão dos serviços. 

12.8.10 Quando for o caso, entregar a FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, ao término dos serviços, os 
seguintes documentos: 

a) recibos de alvarás, taxas e emolumentos pagos e com a aprovação definitiva da Prefeitura de 
Municipal de Marechal Deodoro; 
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b) projetos atualizados com as alterações eventualmente ocorridas, em meio magnético (CD-ROM 
ou DVD-ROM) e em 03 (três) vias impressas assinadas pelos respectivos responsáveis técnicos 
pelas execuções acompanhado da respectiva a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e 
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT; 

c) registros de todos os elementos dos projetos/serviços (pranchas, memoriais, especificações 
técnicas, planilhas e etc.) e os responsáveis pelas aprovações, revisões, alterações, encarregados 
de tal atribuição. 

12.8.11 Compete a CONTRATADA proceder com a provocação, no órgão competente, da Licença 
Ambiental de Instalação dando prosseguimento ao atendimento de todas as exigências do órgão até que se 
emita a referida licença. 

13  MEDIÇÕES 

13.1 Serão realizadas em 04 (quatro) parcelas, de acordo com o Cronograma Físico- financeiro. 

13.2 A nota fiscal correspondente à medição deverá ser encaminhada à FISCALIZAÇÃO acompanhada 
da documentação constante no contrato. 

13.3 No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a FISCALIZAÇÃO 
impugnará as respectivas etapas, discriminando através de termo as falhas ou irregularidades encontradas, 
ficando a CONTRATADA, com o recebimento do termo, cientificada das irregularidades apontadas e de 
que estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis. 

13.4 À CONTRATADA caberá sanar as falhas apontadas, submetendo, posteriormente, a etapa (s) 

impugnada (s) a nova verificação da FISCALIZAÇÃO.  

14 DIRETRIZES DE PROJETO 

14.1 A metodologia para elaboração do Orçamento de obras públicas segue todas as referências dos órgãos 
de controle supracitados anteriormente,  além das Orientações técnicas do IBRAOP (Manual de Auditoria 
de Obras Públicas), OT - IBR 006/2016 – Anteprojetos e projetos básicos de Engenharia, OT – IBR 
008/2020 – Projetos Executivos de Engenharia, seguindo todas as recomendações das diretrizes 
supracitadas. 

 
14.2 Todos os elementos apresentados com relação aos quantitativos e Planilha orçamentária da obra, 
estão atendendo às normas técnicas vigentes em todos os aspectos, normativos, ético e profissional 
seguindo as recomendações da Resolução N° 361/1991 – CONFEA, conforme registro de 
responsabilidade técnica apresentado do Orçamentista. 
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15  ANEXOS 
 

15.1 Este documento está constituído dos seguintes anexos: 
 

a) Mídia Digital com arquivos diversos; 

b) Projetos Básico em Anexo  

c) Planilha Orçamentária; 

d) Memória Descritivo; 

e) Composições de Preços Unitários; 

f) Curva ABC Serviços; 

g) Cronograma Físico-Financeiro; 

h) Composição BDI; 

i) ART/RRT 

j) Encargos sociais 

k) Declaração BDI; 

l) Declaração de Serviços Indivisíveis; 

m) Declaração Lei 8.666/93. 
 

. 

Matriz de Camaragibe – AL, 15 de Junho de 2022. 
 

 

 
 
 
 
 

Deyvson Henrique da Silva Melo 
Engenheiro Civil  

CREA: 020624898-9 



AC 3,00% OK 3,00% 4,00% 5,50%

SG 0,96% OK 0,80% 0,80% 1,00%

R 1,00% OK 0,97% 1,27% 1,27%

DF 1,10% OK 0,59% 1,23% 1,39%

L 6,94% OK 6,16% 7,40% 8,96%

CP 3,65% OK 3,65% 3,65% 3,65%

ISS 2,50% OK 0,00% 2,50% 5,00%

CPRB 4,50% OK 0,00% 4,50% 4,50%

BDI PAD 20,92% OK 20,34% 22,12% 25,00%

BDI DES 27,00% OK

Observações:

Data

Nome: Nome:
Título: Cargo:
CREA/CAU:
ART/RRT:

3º Quartil

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 
elaboração do orçamento foi COM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a 

Administração Pública.

Anexo: Relatório Técnico Circunstanciado justificando a adoção do percentual de cada parcela do BDI.

BDI SEM desoneração
(Fórmula Acórdão TCU)

BDI COM desoneração

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção e 
Reforma de Edifícios, é de 100%, com a respectiva alíquota de 2,5%.

Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 
Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Construção e Reforma de Edifícios SIM

Nº TC/CR PROPONENTE / TOMADOR

OBJETO

REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE RENATA MARANHÃO MUNICIPIO DE MATRIZ DE CAMARAGIBE - AL

Siglas

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

1º Quartil Médio
% 

Adotado
Itens Situação

Local

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO

 - 1
(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)

(1-CP-ISS-CRPB)
BDI.DES =

100,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 2,50%

02062489-9

Responsável Técnico Responsável Tomador
Deyvson Henrique S. Melo
Engenheiro Civil

Grau de Sigilo
#PUBLICO



 

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 2.541,00

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 1,0000000 333,47 333,47

Composição 
Auxiliar

 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,0100000 309,05 3,09

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 18,00 18,00

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 14,92 29,84

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 
*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 225,00 225,00

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 4,0000000 12,06 48,24

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,1100000 25,79 2,83

Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 1,0000000 6,47 6,47

MO sem LS => 18,68 LS => 15,74 MO com LS => 34,42
Valor do BDI => 90,03 423,50

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 2.541,00

 2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 12.451,72

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

m² 1,0000000 6,24 6,24

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2582000 14,92 3,85

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1315000 18,22 2,39

MO sem LS => 2,40 LS => 2,03 MO com LS => 4,43
Valor do BDI => 1,68 7,92

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais
Reforma da Unidade Básica de Saúde Renata Maranhão (UBS) SINAPI - 04/2022 - Alagoas

ORSE - 04/2022 - Sergipe
27,0% Desonerado: 

Horista: 84,30%
Mensalista: 46,55%

Planilha Orçamentária Analítica

 



 

Quant. => 15,0500000 Preço Total => 119,19

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97645 SINAPI REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

m² 1,0000000 26,48 26,48

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7156000 14,92 10,67

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3643000 18,22 6,63

Insumo  00041954 SINAPI CABO DE ACO GALVANIZADO, DIAMETRO 9,53 MM (3/8"), COM ALMA DE 
FIBRA 6 X 25 F

KG 0,0984000 93,33 9,18

MO sem LS => 6,67 LS => 5,62 MO com LS => 12,29
Valor do BDI => 7,14 33,62

Quant. => 10,7400000 Preço Total => 361,07

 2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 1,0000000 2,32 2,32

Composição 
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0494000 17,84 0,88

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0971000 14,92 1,44

MO sem LS => 0,90 LS => 0,75 MO com LS => 1,65
Valor do BDI => 0,62 2,94

Quant. => 114,0600000 Preço Total => 335,33

 2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 1,0000000 15,36 15,36

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2553000 18,15 4,63

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7195000 14,92 10,73

MO sem LS => 5,88 LS => 4,96 MO com LS => 10,84
Valor do BDI => 4,14 19,50

Quant. => 488,1800000 Preço Total => 9.519,51

 2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

 



 

Composição  97661 SINAPI REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M 1,0000000 0,49 0,49

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0188000 14,92 0,28

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0096000 22,04 0,21

MO sem LS => 0,19 LS => 0,16 MO com LS => 0,35
Valor do BDI => 0,13 0,62

Quant. => 200,0000000 Preço Total => 124,00

 2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97660 SINAPI REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 1,0000000 0,47 0,47

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0187000 14,92 0,27

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0095000 22,04 0,20

MO sem LS => 0,19 LS => 0,16 MO com LS => 0,35
Valor do BDI => 0,12 0,59

Quant. => 50,0000000 Preço Total => 29,50

 2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97665 SINAPI REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 1,0000000 0,93 0,93

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0359000 14,92 0,53

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0183000 22,04 0,40

MO sem LS => 0,37 LS => 0,31 MO com LS => 0,68
Valor do BDI => 0,25 1,18

Quant. => 56,0000000 Preço Total => 66,08

 2.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97666 SINAPI REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 1,0000000 6,46 6,46

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1280000 21,19 2,71

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2514000 14,92 3,75

MO sem LS => 2,59 LS => 2,18 MO com LS => 4,77
Valor do BDI => 1,74 8,20

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 



 

Quant. => 7,0000000 Preço Total => 57,40

 2.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97663 SINAPI REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

UN 1,0000000 8,85 8,85

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1755000 21,19 3,71

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3448000 14,92 5,14

MO sem LS => 3,55 LS => 2,99 MO com LS => 6,54
Valor do BDI => 2,38 11,23

Quant. => 15,0000000 Preço Total => 168,45

 2.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  72900 SINAPI TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, 
RODOVIA PAVIMENTADA, DMT 0,5 A 1,0 KM

m³ 1,0000000 6,99 6,99

Composição 
Auxiliar

 5811 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 
CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0360000 194,42 6,99

MO sem LS => 0,20 LS => 0,17 MO com LS => 0,37
Valor do BDI => 1,88 8,87

Quant. => 188,4100000 Preço Total => 1.671,19

 3 REVISÃO HIDRO-SANITÁRIA 4.094,96

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1680 ORSE Revisão de ponto de esgoto tipo 1 un 1,0000000 36,73 36,73

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,3460000 3,57 1,23

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3150000 3,64 1,14

Insumo  138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,2500000 71,51 17,87

Insumo  00001966 SINAPI CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 0,1000000 25,06 2,50

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,3460000 16,80 5,81

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,3150000 10,15 3,19

Tipo

Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável para Esgoto
Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

 



 

Insumo  00009836 SINAPI TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO  PREDIAL (NBR 
5688)

M 0,3000000 16,65 4,99

MO sem LS => 4,88 LS => 4,12 MO com LS => 9,00
Valor do BDI => 9,91 46,64

Quant. => 25,0000000 Preço Total => 1.166,00

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1681 ORSE Revisão de ponto de esgoto tipo 2 - Rev. 01 un 1,0000000 86,51 86,51

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 1,0380000 3,57 3,70

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,9450000 3,64 3,43

Insumo  138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,0750000 71,51 5,36

Insumo  793 ORSE Curva 90° curta pvc pb je p/rede coletora esg., d= 100mm un 0,3000000 29,84 8,95

Insumo  5885 ORSE Tubo pvc p/rede colet.esgoto, JEI, d= 100mm (Vinilfort - Tigre ou similar) m 0,9000000 42,28 38,05

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,0380000 16,80 17,43

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,9450000 10,15 9,59

MO sem LS => 14,66 LS => 12,36 MO com LS => 27,02
Valor do BDI => 23,35 109,86

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 109,86

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1682 ORSE Revisão de ponto de esgoto tipo 3 - Rev. 01 un 1,0000000 126,92 126,92

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,8900000 3,64 6,87

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 2,0760000 3,57 7,41

Insumo  138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,1500000 71,51 10,72

Insumo  793 ORSE Curva 90° curta pvc pb je p/rede coletora esg., d= 100mm un 0,6000000 29,84 17,90

Insumo  2336 ORSE Tubo pvc rigido branco p/esgoto predial  d= 100mm m 1,8000000 16,65 29,97

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 2,0760000 16,80 34,87Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável para Esgoto
Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável para Esgoto
Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

 



 

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,8900000 10,15 19,18

MO sem LS => 29,33 LS => 24,72 MO com LS => 54,05
Valor do BDI => 34,26 161,18

Quant. => 7,0000000 Preço Total => 1.128,26

 3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1204 ORSE Revisão de ponto de água tipo 1 un 1,0000000 25,77 25,77

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,4250000 3,57 1,51

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,4720000 3,64 1,71

Insumo  138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,0580000 71,51 4,14

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,4250000 16,80 7,14

Insumo  00003501 SINAPI JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 0,1000000 5,76 0,57

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,4720000 10,15 4,79

Insumo  00009869 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 0,5330000 11,09 5,91

MO sem LS => 6,47 LS => 5,46 MO com LS => 11,93
Valor do BDI => 6,95 32,72

Quant. => 25,0000000 Preço Total => 818,00

 3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1702 ORSE Ralo sifonado em pvc d = 100 mm altura regulável, saída 40 mm, com grelha 
redonda acabamento cromado

un 1,0000000 36,15 36,15

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,5000000 3,57 1,78

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5000000 3,64 1,82

Insumo  1907 ORSE Ralo sifonado pvc, quadrado, d = 100 x 52 x 40mm,  ref.nº20, acabamento 
alumínio, marca Akros ou similar

un 1,0000000 19,08 19,08

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,5000000 16,80 8,40

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,5000000 10,15 5,07

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Caixas de Inspeção

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável
Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

 



 

MO sem LS => 7,31 LS => 6,16 MO com LS => 13,47
Valor do BDI => 9,76 45,91

Quant. => 7,0000000 Preço Total => 321,37

 3.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10317 ORSE Grelha p/ralo em pvc, redonda, 15cm, tigre ou similar un 1,0000000 6,47 6,47

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1500000 3,64 0,54

Insumo  11092 ORSE Grelha p/ralo em pvc, redonda, 15cm, tigre ou similar un 1,0000000 4,41 4,41

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,1500000 10,15 1,52

MO sem LS => 0,82 LS => 0,70 MO com LS => 1,52
Valor do BDI => 1,74 8,21

Quant. => 7,0000000 Preço Total => 57,47

 3.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12636 ORSE Limpeza de caixa de passagem ou de gordura com reassentamento da tampa un 1,0000000 19,49 19,49

Composição 
Auxiliar

 1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 
areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0110000 442,71 4,86

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,6600000 3,64 2,40

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,3300000 3,53 1,16

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,3300000 13,28 4,38

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,6600000 10,15 6,69

MO sem LS => 6,25 LS => 5,26 MO com LS => 11,51
Valor do BDI => 5,26 24,75

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 49,50

 3.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12637 ORSE Limpeza de fossa até 5m3 un 1,0000000 350,00 350,00

Insumo  13425 ORSE Limpeza de fossa até 5m3 un 1,0000000 350,00 350,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Fossas Sépticas

Serviços

Tipo

Caixas de Inspeção

Argamassas

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

Caixas de Inspeção

Provisórios

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

 



 

Valor do BDI => 94,50 444,50
Quant. => 1,0000000 Preço Total => 444,50

 4 REVISÃO ELÉTRICA 22.793,78

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  625 ORSE Revisão de ponto de luz tipo 2, em teto ou parede pt 1,0000000 79,32 79,32

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 1,6200000 3,52 5,70

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,4700000 3,64 5,35

Insumo  10394 ORSE Bucha em liga zamak para eletroduto 16mm, d=1/2" un 0,6000000 0,33 0,19

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0060000 29,50 0,17

Insumo  00002557 SINAPI CAIXA DE LUZ "4 X 4" EM ACO ESMALTADA UN 0,3000000 5,18 1,55

Insumo  00011891 SINAPI CORDAO DE COBRE, FLEXIVEL, TORCIDO, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/D, 300 V, 2 CONDUTORES DE 2,5 MM2

M 3,3000000 5,51 18,18

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 1,6200000 16,80 27,21

Insumo  00002673 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1/2 ", SEM LUVA M 1,3500000 4,20 5,67

Insumo  00020111 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 
X 20 M

UN 0,0450000 8,50 0,38

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,4700000 10,15 14,92

MO sem LS => 22,86 LS => 19,27 MO com LS => 42,13
Valor do BDI => 21,41 100,73

Quant. => 56,0000000 Preço Total => 5.640,88

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  632 ORSE Revisão de ponto de interruptor com reposição do interruptor e fiação pt 1,0000000 90,10 90,10

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 2,0000000 3,52 7,04

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,64 3,64

Insumo  1117 ORSE Interruptor embutir 01 seção simples com placa un 1,0000000 3,40 3,40

Revisões e Reposições

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

Revisões e Reposições

Provisórios

Provisórios

Material

 



 

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0060000 29,50 0,17

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 2,0000000 16,80 33,60

Insumo  00000939 SINAPI FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA 
BWF-B, 450/750V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 12,0000000 2,64 31,68

Insumo  00020111 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 
X 20 M

UN 0,0500000 8,50 0,42

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,0000000 10,15 10,15

MO sem LS => 23,74 LS => 20,01 MO com LS => 43,75
Valor do BDI => 24,32 114,42

Quant. => 30,0000000 Preço Total => 3.432,60

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  628 ORSE Revisão de ponto de tomada simples com reposição da tomada e da fiação pt 1,0000000 99,40 99,40

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 2,0000000 3,52 7,04

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,64 3,64

Insumo  9096 ORSE Tomada 2p + t, ABNT, de embutir, 10 A, com placa em pvc un 1,0000000 8,87 8,87

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0060000 29,50 0,17

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 2,0000000 16,80 33,60

Insumo  00000939 SINAPI FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA 
BWF-B, 450/750V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 12,0000000 2,64 31,68

Insumo  00020111 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 
X 20 M

UN 0,5000000 8,50 4,25

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,0000000 10,15 10,15

MO sem LS => 23,74 LS => 20,01 MO com LS => 43,75
Valor do BDI => 26,83 126,23

Quant. => 50,0000000 Preço Total => 6.311,50

 4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  633 ORSE Revisão de luminária florescente 2x36w, tipo 2 (com substituição de 30% de 
calhas e reatores e 100% das lâmpadas) - Rev. 01

un 1,0000000 104,18 104,18

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Revisões e Reposições

Valor com BDI =>

Tipo

Revisões e Reposições

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

 



 

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3000000 3,64 1,09

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,3000000 3,52 1,05

Insumo  1364 ORSE Luminária fluorescente embutir aberta  2 x 40 w (tecnolux - ref.fle-8157 /232 ou 
similar)

un 0,3000000 233,01 69,90

Insumo  1911 ORSE Reator eletrônico fator de potência 0,95 p/ lâmpada fuorescente 1 x 40w un 0,3000000 14,20 4,26

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 0,3000000 16,80 5,04

Insumo  00003753 SINAPI LAMPADA FLUORESCENTE TUBULAR T10, DE 20 OU 40 W, BIVOLT UN 2,0000000 9,90 19,80

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,3000000 10,15 3,04

MO sem LS => 4,38 LS => 3,70 MO com LS => 8,08
Valor do BDI => 28,12 132,30

Quant. => 56,0000000 Preço Total => 7.408,80

 5 COBERTA 27.487,54

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9896 ORSE Revisão em cobertura com telha de fibrocimento ondulada 6mm, com reposição 
de 50% do material, exclusive madeiramento

m² 1,0000000 29,13 29,13

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1100000 3,64 0,40

Composição 
Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,1100000 3,56 0,39

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 0,1100000 13,28 1,46

Insumo  00001607 SINAPI CONJUNTO ARRUELAS DE VEDACAO 5/16" PARA TELHA FIBROCIMENTO 
(UMA ARRUELA METALICA E UMA ARRUELA PVC - CONICAS)

CJ 0,7100000 0,38 0,26

Insumo  00004299 SINAPI PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA, 5/16 " X 110 
MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA

UN 0,7100000 2,00 1,42

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,1100000 10,15 1,11

Insumo  00007194 SINAPI TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 2,44 X 1,10 M (SEM 
AMIANTO)

m² 0,5500000 43,80 24,09

MO sem LS => 1,39 LS => 1,18 MO com LS => 2,57
Valor do BDI => 7,86 36,99

Quant. => 456,2200000 Preço Total => 16.875,57

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Telhamento

Provisórios

Provisórios

Provisórios

Provisórios

Material

Material

 



 

 5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94231 SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 1,0000000 67,01 67,01

Composição 
Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0132000 14,58 0,19

Composição 
Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0183000 13,43 0,24

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2070000 14,92 3,08

Composição 
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1120000 17,84 1,99

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,0060000 25,35 0,15

Insumo  00005104 SINAPI REBITE DE ALUMINIO VAZADO DE REPUXO, 3,2 X 8 MM (1KG = 1025 
UNIDADES)

KG 0,0012000 75,30 0,09

Insumo  00040873 SINAPI RUFO INTERNO/EXTERNO DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 24, 
CORTE 25 CM

M 1,0500000 41,68 43,76

Insumo  00000142 SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) 
PARA JUNTAS DIVERSAS

310ML 0,1980000 36,30 7,18

Insumo  00013388 SINAPI SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-CHUMBO 50/50 KG 0,0450000 229,60 10,33

MO sem LS => 2,12 LS => 1,78 MO com LS => 3,90
Valor do BDI => 18,09 85,10

Quant. => 124,7000000 Preço Total => 10.611,97

 6 REVESTIMENTO 166.331,78

 6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87275 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA  DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² A MEIA ALTURA DAS PAREDES. 
AF_06/2014

m² 1,0000000 66,56 66,56

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9100000 18,15 16,51

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4600000 14,92 6,86

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 6,1400000 0,68 4,17

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,2200000 3,99 0,87

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

 



 

Insumo  00000536 SINAPI REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MENOR OU 
IGUAL A 3, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

m² 1,0900000 35,00 38,15

MO sem LS => 9,20 LS => 7,76 MO com LS => 16,96
Valor do BDI => 17,97 84,53

Quant. => 551,3900000 Preço Total => 46.608,99

 6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4442 ORSE Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Elizabeth, linha lux amarelo, 
aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive regularização 
de base ou emboço - Rev 04

m² 1,0000000 73,09 73,09

Composição 
Auxiliar

 3407 ORSE Argamassa industrializada AC-II, Votomassa ou similar kg 4,0000000 1,10 4,40

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3400000 3,64 1,23

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,4000000 3,53 1,41

Insumo  2540 ORSE Rejunte colorido flexivel  para revestimentos cerâmicos kg 0,6600000 3,50 2,31

Insumo  3966 ORSE Cerâmica 10 x 10 cm, Elizabeth, linha lux amarelo ou similar m² 1,0500000 52,37 54,98

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,4000000 13,28 5,31

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,3400000 10,15 3,45

MO sem LS => 4,91 LS => 4,13 MO com LS => 9,04
Valor do BDI => 19,73 92,82

Quant. => 30,0400000 Preço Total => 2.788,31

 6.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  84191 SINAPI PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA ESPESSURA 8 MM, 
INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS

m² 1,0000000 115,01 115,01

Composição 
Auxiliar

 87373 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0200000 575,80 11,51

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000000 18,22 10,93

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 14,92 4,47

Insumo  00003671 SINAPI JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, COR CINZA, 17 X 3 MM 
(ALTURA X ESPESSURA)

M 1,0000000 1,10 1,10

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

Azulejos e Cerâmicas

Argamassas

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

 



 

Insumo  00004786 SINAPI PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA, AGREGADO COR 
PRETO, CINZA, PALHA OU BRANCO, E=  *8* MM (INCLUSO EXECUCAO)

m² 1,0000000 87,00 87,00

MO sem LS => 7,30 LS => 6,16 MO com LS => 13,46
Valor do BDI => 31,05 146,06

Quant. => 331,0400000 Preço Total => 48.351,70

 6.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7342 ORSE Polimento de piso de alta resistência, novo- R1 m² 1,0000000 20,33 20,33

Insumo  6971 ORSE Polimento de piso novo de alta resitência m² 1,0000000 20,00 20,00

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,5000000 0,66 0,33

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 5,48 25,81

Quant. => 331,0400000 Preço Total => 8.544,14

 6.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2200 ORSE Aplicação de resina sobre revestimento de pedra piso ou parede m² 1,0000000 16,75 16,75

Composição 
Auxiliar

 10553 ORSE Encargos Complementares - Pintor h 0,5000000 3,73 1,86

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5000000 3,64 1,82

Insumo  1926 ORSE Recril / resina para revestimentos Recril / resina para revestimentos (galão de 
3,6 l)

l 0,0850000 16,03 1,36

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,5000000 13,28 6,64

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,5000000 10,15 5,07

MO sem LS => 6,35 LS => 5,36 MO com LS => 11,71
Valor do BDI => 4,52 21,27

Quant. => 331,0400000 Preço Total => 7.041,22

 6.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9604 ORSE Revestimento cerâmico para piso ou parede, 30 x 60 cm, porcelanato, linha 
white home, antártida, Portobello ou similar, aplicado com argamassa 
industrializada ac-i, rejuntado, exclusive regularização de base ou emboço

m² 1,0000000 67,87 67,87

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Azulejos e Cerâmicas

Tipo

Pisos : Cimentados, em Concreto 
Simples, tipo Tech-Stone e de Alta 
Serviços

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pisos Cerâmicos

Provisórios

Provisórios

Material

Valor com BDI =>

 



 

Composição 
Auxiliar

 3406 ORSE Argamassa industrializada AC-I, Votomassa ou similar kg 4,5000000 0,71 3,19

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,5500000 3,53 1,94

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,4500000 3,64 1,63

Insumo  2540 ORSE Rejunte colorido flexivel  para revestimentos cerâmicos kg 0,3800000 3,50 1,33

Insumo  9924 ORSE Cerâmica 30 x 60 cm, porcelanato, Portobello, linha white home, antártida ou 
similar cod.26090

m² 1,0500000 45,64 47,92

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,5500000 13,28 7,30

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,4500000 10,15 4,56

MO sem LS => 6,60 LS => 5,57 MO com LS => 12,17
Valor do BDI => 18,32 86,19

Quant. => 239,2900000 Preço Total => 20.624,40

 6.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7172 ORSE Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Elizabeth, linha Vermelho 
Cristal, ou similar, aplicado com argamassa industrializada ac-iii, rejuntado, 
exclusive regularização de base ou emboço - Rev 04

m² 1,0000000 75,74 75,74

Composição 
Auxiliar

 4303 ORSE Argamassa industrializada AC-III, Votomassa ou similar kg 4,0000000 1,76 7,04

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,4000000 3,64 1,45

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,3400000 3,53 1,20

Insumo  2540 ORSE Rejunte colorido flexivel  para revestimentos cerâmicos kg 0,6600000 3,50 2,31

Insumo  6655 ORSE Cerâmica 10 x 10 cm, Elizabeth, linha Vermelho Cristal ou similar m² 1,0500000 52,37 54,98

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,4000000 13,28 5,31

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,3400000 10,15 3,45

MO sem LS => 4,91 LS => 4,13 MO com LS => 9,04
Valor do BDI => 20,44 96,18

Quant. => 70,5000000 Preço Total => 6.780,69

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Azulejos e Cerâmicas

Argamassas

Provisórios

Argamassas

Provisórios

Provisórios

 



 

 6.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4442 ORSE Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Elizabeth, linha lux amarelo, 
aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive regularização 
de base ou emboço - Rev 04

m² 1,0000000 73,09 73,09

Composição 
Auxiliar

 3407 ORSE Argamassa industrializada AC-II, Votomassa ou similar kg 4,0000000 1,10 4,40

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3400000 3,64 1,23

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,4000000 3,53 1,41

Insumo  2540 ORSE Rejunte colorido flexivel  para revestimentos cerâmicos kg 0,6600000 3,50 2,31

Insumo  3966 ORSE Cerâmica 10 x 10 cm, Elizabeth, linha lux amarelo ou similar m² 1,0500000 52,37 54,98

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,4000000 13,28 5,31

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,3400000 10,15 3,45

MO sem LS => 4,91 LS => 4,13 MO com LS => 9,04
Valor do BDI => 19,73 92,82

Quant. => 275,7200000 Preço Total => 25.592,33

 7 PINTURA 78.450,97

 7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88497 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014

m² 1,0000000 11,22 11,22

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3120000 19,30 6,02

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1140000 14,92 1,70

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

UN 0,1000000 0,74 0,07

Insumo  00043626 SINAPI MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES INTERNOS KG 1,5550200 2,21 3,43

MO sem LS => 2,91 LS => 2,45 MO com LS => 5,36
Valor do BDI => 3,02 14,24

Quant. => 418,7500000 Preço Total => 5.963,00

 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

Azulejos e Cerâmicas

Argamassas

 



 

Composição  88496 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014

m² 1,0000000 20,14 20,14

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6720000 19,30 12,96

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2470000 14,92 3,68

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

UN 0,1000000 0,74 0,07

Insumo  00043626 SINAPI MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES INTERNOS KG 1,5550200 2,21 3,43

MO sem LS => 6,27 LS => 5,29 MO com LS => 11,56
Valor do BDI => 5,43 25,57

Quant. => 331,0400000 Preço Total => 8.464,69

 7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 1,0000000 10,53 10,53

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1870000 19,30 3,60

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0690000 14,92 1,02

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,3300000 17,92 5,91

MO sem LS => 1,75 LS => 1,47 MO com LS => 3,22
Valor do BDI => 2,84 13,37

Quant. => 418,7500000 Preço Total => 5.598,68

 7.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 1,0000000 11,93 11,93

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2440000 19,30 4,70

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0890000 14,92 1,32

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,3300000 17,92 5,91

MO sem LS => 2,27 LS => 1,91 MO com LS => 4,18
Valor do BDI => 3,22 15,15

Quant. => 331,0400000 Preço Total => 5.015,25

 7.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 



 

Composição  88423 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014

m² 1,0000000 12,31 12,31

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1760000 19,30 3,39

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0440000 14,92 0,65

Insumo  00038877 SINAPI MASSA PREMIUM PARA TEXTURA LISA DE BASE ACRILICA, USO INTERNO 
E EXTERNO

KG 1,9380000 4,27 8,27

MO sem LS => 1,52 LS => 1,29 MO com LS => 2,81
Valor do BDI => 3,32 15,63

Quant. => 70,0000000 Preço Total => 1.094,10

 7.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102218 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
FOSCO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

m² 1,0000000 11,75 11,75

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3805000 19,30 7,34

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0130000 19,30 0,25

Insumo  00007288 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM FOSCO L 0,1300000 32,06 4,16

MO sem LS => 2,77 LS => 2,34 MO com LS => 5,11
Valor do BDI => 3,17 14,92

Quant. => 100,8000000 Preço Total => 1.503,93

 7.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98546 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA 
CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. 
AF_06/2018

m² 1,0000000 120,86 120,86

Composição 
Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1920000 15,59 2,99

Composição 
Auxiliar

 88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9480000 18,51 17,54

Insumo  00004226 SINAPI GAS DE COZINHA - GLP KG 0,2600000 8,37 2,17

Insumo  00004014 SINAPI MANTA ASFALTICA ELASTOMERICA EM POLIESTER 3 MM, TIPO III, 
CLASSE B, ACABAMENTO PP (NBR 9952)

m² 1,1250000 79,79 89,76

Insumo  00000511 SINAPI PRIMER PARA MANTA ASFALTICA A BASE DE ASFALTO MODIFICADO 
DILUIDO EM SOLVENTE, APLICACAO A FRIO

L 0,6150000 13,67 8,40

MO sem LS => 8,24 LS => 6,94 MO com LS => 15,18
Valor do BDI => 32,63 153,49

Valor com BDI =>

Tipo

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 
PROTEÇÕES DIVERSAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

PINT - PINTURAS

 



 

Quant. => 331,0400000 Preço Total => 50.811,32

 8 LOUÇAS E METAIS 16.987,82

 8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2022 ORSE Chuveiro simples de plástico (herc ref 1980 ou similar), c/ registro de pressão de 
pvc

un 1,0000000 63,18 63,18

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,64 3,64

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 1,0000000 3,57 3,57

Insumo  981 ORSE Fita veda rosca 18mm m 0,8400000 0,23 0,19

Insumo  00011680 SINAPI BRACO OU HASTE COM CANOPLA PLASTICA, 1/2 ", PARA CHUVEIRO 
SIMPLES

UN 1,0000000 14,74 14,74

Insumo  00007608 SINAPI DUCHA / CHUVEIRO PLASTICO SIMPLES, 5 '', BRANCO, PARA ACOPLAR 
EM HASTE 1/2 ", AGUA FRIA

UN 1,0000000 10,24 10,24

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,0000000 16,80 16,80

Insumo  00006038 SINAPI REGISTRO DE PRESSAO PVC, ROSCAVEL, VOLANTE SIMPLES, DE 1/2" UN 1,0000000 3,85 3,85

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,0000000 10,15 10,15

MO sem LS => 14,62 LS => 12,33 MO com LS => 26,95
Valor do BDI => 17,05 80,23

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 240,69

 8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86888 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 440,42 440,42

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,7791000 21,19 16,50

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4384000 14,92 6,54

Insumo  00006138 SINAPI ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, PARA SAIDA DE BACIA / 
VASO SANITARIO

UN 1,0000000 9,63 9,63

Insumo  00010422 SINAPI BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA ACOPLADA, SIFAO APARENTE, DE 
LOUCA BRANCA (SEM ASSENTO)

UN 1,0000000 355,05 355,05

Insumo  00004384 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 
PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 
TAMANHO S-10

UN 2,0000000 22,65 45,30

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR KG 0,0881000 84,09 7,40

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

Louças e Metais Sanitários

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Mão de Obra

 



 

MO sem LS => 9,65 LS => 8,14 MO com LS => 17,79
Valor do BDI => 118,91 559,33

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 1.677,99

 8.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95472 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 701,18 701,18

Composição 
Auxiliar

 95471 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM  LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO -  FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 692,67 692,67

Insumo  00006142 SINAPI CONJUNTO DE LIGACAO PARA BACIA SANITARIA AJUSTAVEL, EM 
PLASTICO BRANCO, COM TUBO, CANOPLA E ESPUDE

UN 1,0000000 8,51 8,51

MO sem LS => 13,78 LS => 11,62 MO com LS => 25,40
Valor do BDI => 189,31 890,49

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 3.561,96

 8.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86939 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO 
POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE 
FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA CROMADA PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 369,81 369,81

Composição 
Auxiliar

 86906 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2” OU 3/4”, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 62,03 62,03

Composição 
Auxiliar

 86884 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2” X 30CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 7,59 7,59

Composição 
Auxiliar

 86879 SINAPI VÁLVULA EM PLÁSTICO 1” PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU 
SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 6,14 6,14

Composição 
Auxiliar

 86883 SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 10,26 10,26

Composição 
Auxiliar

 86902 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 283,79 283,79

MO sem LS => 15,60 LS => 13,16 MO com LS => 28,76
Valor do BDI => 99,84 469,65

Quant. => 15,0000000 Preço Total => 7.044,75

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

 



 

 8.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100866 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, 
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 283,10 283,10

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,9485000 21,19 20,09

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2988000 14,92 4,45

Insumo  00036204 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, 
DIAMETRO MINIMO 3 CM

UN 1,0000000 157,82 157,82

Insumo  00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 
PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 
TAMANHO S-8

UN 6,0000000 16,79 100,74

MO sem LS => 10,44 LS => 8,80 MO com LS => 19,24
Valor do BDI => 76,43 359,53

Quant. => 8,0000000 Preço Total => 2.876,24

 8.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  13116 ORSE Barra de apoio, para lavatório,fixa, constituida de barra lateral em "U", em aço 
inox,  d=1 1/4", Jackwal ou similar

un 1,0000000 191,80 191,80

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,3000000 3,53 1,05

Insumo  13880 ORSE Barra de apoio para lavatório, constituida de barra lateral em "U", em aço inox, 
d=1 1/4"

un 1,0000000 186,77 186,77

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,3000000 13,28 3,98

MO sem LS => 2,16 LS => 1,82 MO com LS => 3,98
Valor do BDI => 51,78 243,58

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 974,32

 8.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95544 SINAPI PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 37,93 37,93

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3162000 21,19 6,70

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0996000 14,92 1,48

Insumo  00011703 SINAPI PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA UN 1,0000000 29,75 29,75

MO sem LS => 3,47 LS => 2,93 MO com LS => 6,40
Valor do BDI => 10,24 48,17

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Alambrados e Gradis

Provisórios

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

 



 

Quant. => 7,0000000 Preço Total => 337,19

 8.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95542 SINAPI PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO, TIPO ARGOLA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 30,90 30,90

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3162000 21,19 6,70

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0996000 14,92 1,48

Insumo  00021101 SINAPI PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO, TIPO ARGOLA UN 1,0000000 22,72 22,72

MO sem LS => 3,47 LS => 2,93 MO com LS => 6,40
Valor do BDI => 8,34 39,24

Quant. => 7,0000000 Preço Total => 274,68

 9 ESQUADRIAS E FERRAGENS 12.180,91

 9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1797 ORSE Revisão de esquadria de madeira m² 1,0000000 91,07 91,07

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1800000 3,64 0,65

Composição 
Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,9000000 3,56 3,20

Insumo  487 ORSE Batente (caixão) em madeira de lei, l=14cm, completo, c/02 jogos de alizar m 0,9000000 45,86 41,27

Insumo  843 ORSE Dobradiça aço laminado,tipo reforçado, 3.1/2" x 2.1/2, esp.2.4 mm (Lider ou 
similar)

un 0,5400000 12,40 6,69

Insumo  1560 ORSE Faixa de madeira de lei (muiracatiara) aparelhada 10 x 2,5cm (0,0025 m³/m) m 0,1800000 21,66 3,89

Insumo  1690 ORSE Parafuso de metal 2 " x 12 (sextavado) Parafuso metal 2 " x 12 un 1,0800000 4,19 4,52

Insumo  13330 ORSE Fechadura Pado, linha residence, maçaneta em zamac, testa e contra testa em 
aço inoxidável, cilindro em zamac, ref.401 E, cromada, ou similar Fechadura 
Pado, linha residence, maçaneta em zamac, testa e contra testa em aço 
inoxidável, cilindro em zamac, ref.401 E, cromada,  ou similar

un 0,1800000 94,89 17,08

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 0,9000000 13,28 11,95

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,1800000 10,15 1,82

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias de Madeira

Provisórios

Tipo

 



 

MO sem LS => 7,47 LS => 6,30 MO com LS => 13,77
Valor do BDI => 24,58 115,65

Quant. => 50,4000000 Preço Total => 5.828,76

 9.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1841 ORSE Revisão de esquadrias de alumínio m² 1,0000000 94,82 94,82

Composição 
Auxiliar

 10594 ORSE Encargos Complementares - Serralheiro ou Operador de Equipamento Leve h 2,0000000 3,50 7,00

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 3,0000000 3,64 10,92

Insumo  508 ORSE Cantoneira alumínio anodizado cor fosca, 1 1/2"  x 1/8" - 0,625 kg/m m 0,5000000 34,47 17,23

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 3,0000000 10,15 30,45

Insumo  00006110 SINAPI SERRALHEIRO (HORISTA) H 2,0000000 14,61 29,22

MO sem LS => 32,38 LS => 27,29 MO com LS => 59,67
Valor do BDI => 25,60 120,42

Quant. => 52,7500000 Preço Total => 6.352,15

 10 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 2.694,10

 10.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1511 ORSE Extintor de pó químico ABC, capacidade 6 kg, alcance médio do jato 5m , tempo 
de descarga 12s, NBR9443, 9444, 10721

un 1,0000000 272,37 272,37

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1000000 3,64 0,36

Insumo  00010892 SINAPI EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE PO QUIMICO SECO 
(PQS) DE 6 KG, CLASSE BC

UN 1,0000000 271,00 271,00

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,1000000 10,15 1,01

MO sem LS => 0,55 LS => 0,46 MO com LS => 1,01
Valor do BDI => 73,53 345,90

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 1.729,50

 10.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  72947 SINAPI SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO

m² 1,0000000 15,85 15,85

Tipo

Equipamentos para Combate a 
Incêndio

Provisórios

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

Tipo

Esquadrias de Alumínio

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

 



 

Composição 
Auxiliar

 5824 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0033330 203,72 0,67

Composição 
Auxiliar

 95133 SINAPI MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO À FRIO, 
AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 38 HP - CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP 0,0033330 136,85 0,45

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0333300 14,92 0,49

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,1300000 19,30 2,50

Insumo  00007343 SINAPI TINTA ACRILICA A BASE DE SOLVENTE, PARA SINALIZACAO HORIZONTAL 
VIARIA (NBR 11862)

L 0,6000000 10,84 6,50

Insumo  00007348 SINAPI TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO L 0,0300000 12,02 0,36

Insumo  00025972 SINAPI MICROESFERAS DE VIDRO PARA SINALIZACAO HORIZONTAL VIARIA, TIPO 
I-B (PREMIX) - NBR 16184

KG 0,4000000 12,22 4,88

MO sem LS => 0,22 LS => 0,19 MO com LS => 0,41
Valor do BDI => 4,27 20,12

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 100,60

 10.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11853 ORSE Placa de sinalizacao de seguranca contra incendio, fotoluminescente, retangular, 
*20 x 40* cm, em pvc *2* mm anti-chamas (simbolos, cores e pictogramas 
conforme nbr 13434)

Un 1,0000000 40,10 40,10

Insumo  00037558 SINAPI PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 
FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, *20 X 40* CM, EM PVC *2* MM ANTI-
CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16820)

UN 1,0000000 40,10 40,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 10,82 50,92

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 509,20

 10.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 1,0000000 27,94 27,94

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1795000 22,04 3,95

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Sinalização Vertical

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

 



 

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0748000 15,23 1,13

Insumo  00038774 SINAPI LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 LEDS, POTENCIA 2 W, BATERIA DE LITIO, 
AUTONOMIA DE 6 HORAS

UN 1,0000000 22,86 22,86

MO sem LS => 2,11 LS => 1,77 MO com LS => 3,88
Valor do BDI => 7,54 35,48

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 354,80

 11 SERVIÇOS FINAIS 10.895,83

 11.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2450 ORSE Limpeza geral m² 1,0000000 2,00 2,00

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1000000 3,64 0,36

Insumo  1997 ORSE Sabão em pó kg 0,0050000 9,39 0,04

Insumo  2414 ORSE Vassoura piaçava un 0,0500000 11,80 0,59

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,1000000 10,15 1,01

MO sem LS => 0,55 LS => 0,46 MO com LS => 1,01
Valor do BDI => 0,54 2,54

Quant. => 456,2200000 Preço Total => 1.158,79

 11.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12056 ORSE Letra em alumínio 40 x 40cm - instalado un 1,0000000 176,03 176,03

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,2500000 3,53 0,88

Insumo  12899 ORSE Letras em alumínio - 40x40 cm un 1,0000000 171,83 171,83

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,2500000 13,28 3,32

MO sem LS => 1,80 LS => 1,52 MO com LS => 3,32
Valor do BDI => 47,52 223,55

Quant. => 37,0000000 Preço Total => 8.271,35

 11.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11986 ORSE Placa de inauguração em alumínio com Acrilico, 80x60cm,com logomarca e 
moldura

un 1,0000000 1.154,09 1.154,09

Provisórios

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Tipo

Limpeza

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Diversos

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

 



 

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,6000000 3,53 2,11

Insumo  12736 ORSE Placa de inauguração em alumínio com Acrilico, 80x60cm,com logomarca e 
moldura

un 1,0000000 1.144,02 1.144,02

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,6000000 13,28 7,96

MO sem LS => 4,32 LS => 3,64 MO com LS => 7,96
Valor do BDI => 311,60 1.465,69

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 1.465,69

_______________________________________________________________

Valor com BDI =>

Total sem BDI 281.056,06
Total do BDI 75.854,35
Total Geral 356.910,41

Provisórios

Material

Mão de Obra
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ABRIR (FICHA) - 02 FOLHAS1,20 1,00PA03

0,80PA04 1,50 ABRIR (FICHA) - 01 FOLHA

ABRIR (FICHA) - 01 FOLHAS1,10 2,10PA05

1,80CV01 2,60 ABRIR (FICHA) - 02 FOLHA

-

-

-
-

-

-

MADEIRA  

MADEIRA  
MADEIRA  

ALUMÍNIO  

ALUMÍNIO  

ALUMÍNIO  

ALUMÍNIO  
CONJUNTO DE VIDRO COM PORTA  

1,80CV02 2,60 ABRIR (FICHA) - 02 FOLHA CONJUNTO DE VIDRO COM PORTA  

JA04 1,800,95 0,80

JA05

1,40

1,50

JA06 1,800,40

1,800,80

JA07 1,800,75 0,40

W01

0,60

1,00

GA01 1,101,10

2,400,40 FIXA

GUILHOTINA

ALUMÍNIO 

PROJETANTE
PROJETANTE

PROJETANTE

PROJETANTE
PROJETANTE

PROJETANTE ALUMÍNIO 

ALUMÍNIO 

ALUMÍNIO 

ALUMÍNIO 

ALUMÍNIO 
ALUMÍNIO 

ALUMÍNIO 
ALUMÍNIO 



OBRA:
LOCAL
ITEM

1 Serviços Preliminares Largura Altura Quant.
01.01 3,00           x 2,00                 x 1,00            = 6,00        6,00        m²

2
02.01 Quant. Portas

7 PM 01 0,80 X 2,10            = 11,76      
15 PM 02 0,90 X 2,10            = 28,35      
3 PM 03 0,90 X 2,10            = 5,67        
1 PM 04 1,00 X 2,10            = 2,10        
1 PM 05 1,20 X 2,10            = 2,52        
3 PA01 0,70 X 2,10            = 4,41        
1 PA02 1,10 X 1,70            = 1,87        
1 PA03 1,20 X 1,00            = 1,20        

PA04 0,80 X 1,50            = -          
1 PA05 1,10 X 2,10            = 2,31        

= 60,19      
25% = 15,05      15,05      m²

02.02 Quant. Janelas
11 JA01 1,00 X 0,80 = 8,80        
15 JA02 2,00 X 0,80 = 24,00      
1 JA03 2,00 X 2,20 = 4,40        
0 JA04 0,95 X 0,80 = -          
3 JA05 1,50 X 0,80 = 3,60        
1 JA06 1,00 X 0,40 = 0,40        
1 JA07 0,75 X 0,40 = 0,30        
2 W01 1,00 X 0,40 = 0,80        
1 GA 0,60 X 1,10 = 0,66        

= 42,96      
25% = 10,74      10,74      m²

02.03 telha
Área = 456,22    
25% = 114,06    114,06    m²

02.04 331,04             + 157,14        = 488,18    488,18    

1,00            = 2,55
1,00            = 2,55
1,00            = 47,45

CIRCULAÇÃO 1,00            = 62,76
CONST. ODONT 01 1,00            = 20,47
CONST. ODONT 02 1,00            = 20,47
S. VACINAS 1,00            = 9,10
CONST. 01 1,00            = 9,10
BWC - PDC 1,00            = 2,62
CONST. 02 1,00            = 9,10
BWC - PDC 1,00            = 2,40
S CURATIVO 1,00            = 9,10
CONST. INDIF 01 1,00            = 9,10
CONST. INDIF 02 1,00            = 9,10
CONST. INDIF 03 1,00            = 9,10
S. INALAÇÃO 1,00            = 6,47
ESTOCAGEM 1,00            = 14,00
S. COLETIVA 1,00            = 20,30
S. OBSERVAÇÃO 1,00            = 10,15
BWC - PDC 1,00            = 5,95
CIRCULAÇÃO 1,00            = 13,38
S ADM 1,00            = 7,59        
S. ESTERELIZAÇAO 1,00            = 5,11        
EXPURGO 1,00            = 5,11        
ALMOXARIFADO 1,00            = 3,06        
DML 1,00            = 3,05        
BWC - FUNC - FM 1,00            = 3,64        
BWC - FUNC - MC 1,00            = 3,64        
COPA 1,00            = 4,62        

= 331,04    331,04    m²

02.05

Base Altura
PDC - FEM 2 2,80 1,50 = 8,40
PDC - FEM 2 2,80 1,70 1 0,90 2,10 = 7,63
PDC - MAS 2 2,80 1,50 = 8,40
PDC - MAS 2 2,80 1,70 1 0,90 2,10 = 7,63
BWC - PDC 2 2,80 1,50 = 8,40
BWC - PDC 2 2,80 1,70 1 0,90 2,10 = 7,63

Qtd

Dimensões (m)

Qtd de Portas

Ambientes 

Demolição de Rev. cerâmica - parede

PDC - FEM
PDC - MAS
RECEPÇÃO

Área de 
parede 

(m²)
Qtd Tamanho da Porta

MEMÓRIA DE CÁLCULO - GERAL 
Reforma da Unidade Básica de Saúde Renata Maranhão

Prefeitura Municipal de Matriz de Camaragibe - Alagoas 

MEMÓRIAS Total Geral

Placa da obra

Remoção de portas 

Remoção de janelas 

Demolição de Revestimento Cerâmico piso

Dimensões (m)

Remoção de telhas  

Dimensões (m)

Demolições e retiradas

 Área de 
parede 

(m²) 

Paredes Altura 
( H )

Cumprim. 
( C)



BWC - PDC 2 2,80 1,66 1 0,90 2,10 = 7,41
BWC - PDC 2 2,80 1,50 = 8,40
BWC - PDC 2 2,80 3,50 1 0,80 2,10 = 17,92
BWC - PDC 2 2,80 1,70 = 9,52

COPA 2 2,80 1,65 1 0,80 2,10 = 7,56
COPA 2 2,80 2,80 = 15,68

BWC - FUNC 2 2,80 1,30 1 0,80 2,10 = 5,60
BWC - FUNC 2 2,80 2,80 = 15,68
BWC - FUNC 2 2,80 1,30 1 0,80 2,10 = 5,60
BWC - FUNC 2 2,80 2,80 = 15,68

157,14 157,14    m²

02.06 = 200,00    200,00    m

02.07 = 50,00      50,00      und

02.08 = 56,00      56,00      und

02.09 = 7,00 7,00        Und

02.10 = 15,00      15,00      Und

02.11 m² m
628,02             x 0,30            = 188,41    188,41    m³

3

03.01 = 25,00      25,00      Und

03.02 = 1,00        1,00        Und

03.03 = 7,00        7,00        Und

03.04 = 25,00      25,00      Und

03.05 Ralo sifonado = 7,00        7,00        Und

03.06 Grelha p/ ralo = 7,00        7,00        Und

03.07 = 2,00        2,00        Und

03.08 Limpeza de fossa = 1,00        1,00        Und

4 Revisão Elétrica

04.01 = 56,00      56,00      Pt

04.02 = 30,00      30,00      Pt

04.03 = 50,00      50,00      Pt

04.04 =        56,00 56,00      Und

5

05.01 = 456,22    456,22    m²

05.02 Rufo = 124,70    124,70    m

6
06.01 = 551,39 551,39    m²

06.02 = 30,04 30,04      m²

06.03 = 331,04    331,04    m²

06.04 = 331,04    331,04    m²

06.05 = 331,04    331,04    m²

Fachada 
Laterais Frontal Posterior 

06.06 87,24         + 63,04 + 89,01 = 239,29    239,29    m²

06.07 31,40         + 35,54 + 3,56 = 70,50      70,50      m²

06.08 102,34       + 78,50 + 94,88 = 275,72    275,72    m²

7 Pintura
07.01 = 418,75    418,75    m²

07.02 = 331,04    331,04    m²

07.03 = 418,75    418,75    m²

07.04 = 331,04    331,04    m²

Remoção de Cabos Elétricos 

Remoção de Tomadas/Interruptores

Remoção de Luminarias 

Revestimento cerâmico (parede)
Revestimento

Revisão de ponto de esgoto tipo 3

Revisão de ponto de luz

Revisão de ponto de interruptor

Revisão de ponto de tomada

Revisão de luminária

Revisão de Coberta

Revisáo de coberta de fibrocimento

Transporte de Entulho

Remoção de Metais Sanitários

Revisão de ponto de esgoto tipo 2

Revestimento cerâmico 10x10 (parede)

Lixamento e aplicação de massa (parede)

Lixamento e aplicação de massa (teto)

Pintura com tinta latex (parede)

Revestimento cerâmico 32x57 bege/cinza (parede)

Polimento do piso granilite

Resina p/ piso granilite

Revisão de ponto de água tipo 1

Limpeza de caixa de gordura 

Revisão Hidro-sanitária

Remoção de Louças  

Revisão de ponto de esgoto tipo 1

Revestimento cerâmico 10x10 amarelo (parede) 

Piso granilite 

Revestimento cerâmico 10x10 vermelho (parede)

Pintura com tinta latex (teto)



07.05 = 70,00      70,00      m²

07.06 Pintura de porta 2,00                 X 50,40          = 100,80    100,80    m²

07.07 = 331,04    331,04    m²

8 Louças e metais 
08.01 Chuveiro = 3,00        3,00        Und

08.02 = 3,00        3,00        Und

08.03 = 4,00        4,00        Und

08.04 Lavatorio de louça  = 15,00      15,00      Und

08.05 = 8,00        8,00        Und

08.06 Barra de apoio = 4,00        4,00        Und

08.07 Papeleira = 7,00        7,00        Und

08.08 Porta toalha = 7,00        7,00        Und

9
09.01 = 50,40      50,40      Und

-          
09.02 = 52,75      52,75      Und

10
10.01 Extintor = 5,00        5,00        Und

10.02 = 5,00        5,00        Und

10.03 = 10,00      10,00      Und

10.05 = 10,00      10,00      Und

11 Limpeza Final 
11.01 = 456,22    456,22    m²

11.02 (UBS) = 37,00      37,00      Und

11.03 Placa de Inauguração = 1,00          1,00          Und

Barra de apoio reta 

Revisão de esquadrias de madeiras

Luminária de emergência

Impermeabilização 

Letras em Aluminio 40x40cm Unidade Básica de Saúde Renata Maranhão

Placa de sinalização 

Revisão de Esquadria

Limpeza Final da Obra 

Pintura com textura (parede)

Revisão de esquadrias de aluminio

Sinalização horizontal 

Vaso Sanitário

Vaso Sanitário p/ PDC

Proteção contra incêndio



 

Obra Bancos
Reforma da Unidade Básica de Saúde Renata Maranhão (UBS) SINAPI - 04/2022 - Alagoas

ORSE - 04/2022 - Sergipe

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 

Acumulado (%)

 98546 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA 
CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. 
AF_06/2018

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 
PROTEÇÕES DIVERSAS

m² 331,04 153,49 50.811,32 14,24 14,24

 84191 SINAPI PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA ESPESSURA 8 MM, 
INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS

PISO - PISOS m² 331,04 146,06 48.351,70 13,55 27,78

 87275 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA  DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES 
DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

m² 551,39 84,53 46.608,99 13,06 40,84

 4442 ORSE Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Elizabeth, linha lux amarelo, 
aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive regularização 
de base ou emboço - Rev 04

Azulejos e Cerâmicas m² 305,76 92,82 28.380,64 7,95 48,79

 9604 ORSE Revestimento cerâmico para piso ou parede, 30 x 60 cm, porcelanato, linha white 
home, antártida, Portobello ou similar, aplicado com argamassa industrializada ac-
i, rejuntado, exclusive regularização de base ou emboço

Azulejos e Cerâmicas m² 239,29 86,19 20.624,40 5,78 54,57

 9896 ORSE Revisão em cobertura com telha de fibrocimento ondulada 6mm, com reposição 
de 50% do material, exclusive madeiramento

Telhamento m² 456,22 36,99 16.875,57 4,73 59,30

 94231 SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

COBE - COBERTURA M 124,7 85,10 10.611,97 2,97 62,27

 97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m² 488,18 19,50 9.519,51 2,67 64,94

 7342 ORSE Polimento de piso de alta resistência, novo- R1 Pisos : Cimentados, em Concreto 
Simples, tipo Tech-Stone e de Alta 
Resistência

m² 331,04 25,81 8.544,14 2,39 67,34

 88496 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014

PINT - PINTURAS m² 331,04 25,57 8.464,69 2,37 69,71

 12056 ORSE Letra em alumínio 40 x 40cm - instalado Diversos un 37,0 223,55 8.271,35 2,32 72,02
 633 ORSE Revisão de luminária florescente 2x36w, tipo 2 (com substituição de 30% de 

calhas e reatores e 100% das lâmpadas) - Rev. 01
Revisões e Reposições un 56,0 132,30 7.408,80 2,08 74,10

 86939 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO 
POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE 
FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA CROMADA PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 15,0 469,65 7.044,75 1,97 76,07

B.D.I. Encargos Sociais
27,0% Desonerado: 

Horista: 84,30%

Mensalista: 46,55%

Curva ABC de Serviços

 



 

 2200 ORSE Aplicação de resina sobre revestimento de pedra piso ou parede Pisos Cerâmicos m² 331,04 21,27 7.041,22 1,97 78,05
 7172 ORSE Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Elizabeth, linha Vermelho 

Cristal, ou similar, aplicado com argamassa industrializada ac-iii, rejuntado, 
exclusive regularização de base ou emboço - Rev 04

Azulejos e Cerâmicas m² 70,5 96,18 6.780,69 1,90 79,95

 1841 ORSE Revisão de esquadrias de alumínio Esquadrias de Alumínio m² 52,75 120,42 6.352,15 1,78 81,73
 628 ORSE Revisão de ponto de tomada simples com reposição da tomada e da fiação Revisões e Reposições pt 50,0 126,23 6.311,50 1,77 83,50

 88497 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014

PINT - PINTURAS m² 418,75 14,24 5.963,00 1,67 85,17

 1797 ORSE Revisão de esquadria de madeira Esquadrias de Madeira m² 50,4 115,65 5.828,76 1,63 86,80
 625 ORSE Revisão de ponto de luz tipo 2, em teto ou parede Revisões e Reposições pt 56,0 100,73 5.640,88 1,58 88,38

 88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

PINT - PINTURAS m² 418,75 13,37 5.598,68 1,57 89,95

 88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

PINT - PINTURAS m² 331,04 15,15 5.015,25 1,41 91,35

 95472 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 4,0 890,49 3.561,96 1,00 92,35

 632 ORSE Revisão de ponto de interruptor com reposição do interruptor e fiação Revisões e Reposições pt 30,0 114,42 3.432,60 0,96 93,31
 100866 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, 

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 8,0 359,53 2.876,24 0,81 94,12

 74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO CANT - CANTEIRO DE OBRAS m² 6,0 423,50 2.541,00 0,71 94,83

 1511 ORSE Extintor de pó químico ABC, capacidade 6 kg, alcance médio do jato 5m , tempo 
de descarga 12s, NBR9443, 9444, 10721

Equipamentos para Combate a Incêndio un 5,0 345,90 1.729,50 0,48 95,32

 86888 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 3,0 559,33 1.677,99 0,47 95,79

 72900 SINAPI TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA 
PAVIMENTADA, DMT 0,5 A 1,0 KM

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 188,41 8,87 1.671,19 0,47 96,25

 102218 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
FOSCO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

PINT - PINTURAS m² 100,8 14,92 1.503,93 0,42 96,68

 11986 ORSE Placa de inauguração em alumínio com Acrilico, 80x60cm,com logomarca e 
moldura

Conversão InfoWOrca un 1,0 1.465,69 1.465,69 0,41 97,09

 1680 ORSE Revisão de ponto de esgoto tipo 1 Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável para Esgoto

un 25,0 46,64 1.166,00 0,33 97,41

 2450 ORSE Limpeza geral Limpeza m² 456,22 2,54 1.158,79 0,32 97,74
 1682 ORSE Revisão de ponto de esgoto tipo 3 - Rev. 01 Tubos e Conexões de PVC Rígido 

Soldável para Esgoto
un 7,0 161,18 1.128,26 0,32 98,05

 88423 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014

PINT - PINTURAS m² 70,0 15,63 1.094,10 0,31 98,36

 



 

 13116 ORSE Barra de apoio, para lavatório,fixa, constituida de barra lateral em "U", em aço 
inox,  d=1 1/4", Jackwal ou similar

Alambrados e Gradis un 4,0 243,58 974,32 0,27 98,63

 1204 ORSE Revisão de ponto de água tipo 1 Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável

un 25,0 32,72 818,00 0,23 98,86

 11853 ORSE Placa de sinalizacao de seguranca contra incendio, fotoluminescente, retangular, 
*20 x 40* cm, em pvc *2* mm anti-chamas (simbolos, cores e pictogramas 
conforme nbr 13434)

Sinalização Vertical Un 10,0 50,92 509,20 0,14 99,00

 12637 ORSE Limpeza de fossa até 5m3 Fossas Sépticas un 1,0 444,50 444,50 0,12 99,13
 97645 SINAPI REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017
SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m² 10,74 33,62 361,07 0,10 99,23

 97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 10,0 35,48 354,80 0,10 99,33

 95544 SINAPI PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 7,0 48,17 337,19 0,09 99,42

 97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m² 114,06 2,94 335,33 0,09 99,52

 1702 ORSE Ralo sifonado em pvc d = 100 mm altura regulável, saída 40 mm, com grelha 
redonda acabamento cromado

Caixas de Inspeção un 7,0 45,91 321,37 0,09 99,61

 95542 SINAPI PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO, TIPO ARGOLA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 7,0 39,24 274,68 0,08 99,69

 2022 ORSE Chuveiro simples de plástico (herc ref 1980 ou similar), c/ registro de pressão de 
pvc

Louças e Metais Sanitários un 3,0 80,23 240,69 0,07 99,75

 97663 SINAPI REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES UN 15,0 11,23 168,45 0,05 99,80

 97661 SINAPI REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES M 200,0 0,62 124,00 0,03 99,83

 97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m² 15,05 7,92 119,19 0,03 99,87

 1681 ORSE Revisão de ponto de esgoto tipo 2 - Rev. 01 Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável para Esgoto

un 1,0 109,86 109,86 0,03 99,90

 72947 SINAPI SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m² 5,0 20,12 100,60 0,03 99,93

 97665 SINAPI REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES UN 56,0 1,18 66,08 0,02 99,95

 10317 ORSE Grelha p/ralo em pvc, redonda, 15cm, tigre ou similar Caixas de Inspeção un 7,0 8,21 57,47 0,02 99,96
 97666 SINAPI REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES UN 7,0 8,20 57,40 0,02 99,98

 12636 ORSE Limpeza de caixa de passagem ou de gordura com reassentamento da tampa Caixas de Inspeção un 2,0 24,75 49,50 0,01 99,99

 



 

 97660 SINAPI REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES UN 50,0 0,59 29,50 0,01 100,00

Total Geral 356.910,41

_______________________________________________________________

Total sem BDI 281.056,06

Total do BDI 75.854,35

 



 

Obra Bancos B.D.I.
Reforma da Unidade Básica de Saúde Renata Maranhão (UBS) SINAPI - 04/2022 - 

Alagoas
ORSE - 04/2022 - Sergipe

27,0%

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS
 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%

2.541,00
100,00%

2.541,00

 2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 100,00%
12.451,72

100,00%

12.451,72

 3 REVISÃO HIDRO-SANITÁRIA 100,00%
4.094,96

70,00%

2.866,47

30,00%

1.228,49

 4 REVISÃO ELÉTRICA 100,00%
22.793,78

70,00%

15.955,65

30,00%

6.838,13

 5 COBERTA 100,00%
27.487,54

60,00%

16.492,52

40,00%

10.995,02

 6 REVESTIMENTO 100,00%
166.331,78

30,00%

49.899,53

40,00%

66.532,71

30,00%

49.899,53

 7 PINTURA 100,00%
78.450,97

50,00%

39.225,49

50,00%

39.225,49

 8 LOUÇAS E METAIS 100,00%
16.987,82

100,00%

16.987,82

 9 ESQUADRIAS E FERRAGENS 100,00%
12.180,91

100,00%

12.180,91

 10 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 100,00%
2.694,10

100,00%

2.694,10

 11 SERVIÇOS FINAIS 100,00%
10.895,83

100,00%

10.895,83

28,08% 34,97% 36,95%
100.206,90 124.819,84 131.883,68

28,08% 63,05% 100,0%
100.206,89 225.026,73 356.910,41

Porcentagem
Custo
Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

_______________________________________________________________

Cronograma Físico e Financeiro

Encargos Sociais
Desonerado: 
Horista: 84,30%
Mensalista: 46,55%

 



 

Obra
Reforma da Unidade Básica de Saúde Renata Maranhão (UBS)

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 2.541,00 0,71 %
 1.1  74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 6 333,47 423,50 2.541,00 0,71 %
 2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 12.451,72 3,49 %
 2.1  97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017
m² 15,05 6,24 7,92 119,19 0,03 %

 2.2  97645 SINAPI REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

m² 10,74 26,48 33,62 361,07 0,10 %

 2.3  97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 114,06 2,32 2,94 335,33 0,09 %

 2.4  97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 488,18 15,36 19,50 9.519,51 2,67 %

 2.5  97661 SINAPI REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M 200 0,49 0,62 124,00 0,03 %

 2.6  97660 SINAPI REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 50 0,47 0,59 29,50 0,01 %

 2.7  97665 SINAPI REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 56 0,93 1,18 66,08 0,02 %

 2.8  97666 SINAPI REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 7 6,46 8,20 57,40 0,02 %

 2.9  97663 SINAPI REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

UN 15 8,85 11,23 168,45 0,05 %

 2.10  72900 SINAPI TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, 
RODOVIA PAVIMENTADA, DMT 0,5 A 1,0 KM

m³ 188,41 6,99 8,87 1.671,19 0,47 %

 3 REVISÃO HIDRO-SANITÁRIA 4.094,96 1,15 %
 3.1  1680 ORSE Revisão de ponto de esgoto tipo 1 un 25 36,73 46,64 1.166,00 0,33 %
 3.2  1681 ORSE Revisão de ponto de esgoto tipo 2 - Rev. 01 un 1 86,51 109,86 109,86 0,03 %
 3.3  1682 ORSE Revisão de ponto de esgoto tipo 3 - Rev. 01 un 7 126,92 161,18 1.128,26 0,32 %

 3.4  1204 ORSE Revisão de ponto de água tipo 1 un 25 25,77 32,72 818,00 0,23 %
 3.7  1702 ORSE Ralo sifonado em pvc d = 100 mm altura regulável, saída 40 mm, com grelha 

redonda acabamento cromado
un 7 36,15 45,91 321,37 0,09 %

 3.8  10317 ORSE Grelha p/ralo em pvc, redonda, 15cm, tigre ou similar un 7 6,47 8,21 57,47 0,02 %

Orçamento Sintético

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 04/2022 - 
Alagoas
ORSE - 04/2022 - Sergipe

27,0% Desonerado: 
Horista: 84,30%
Mensalista: 46,55%

  



 

 3.9  12636 ORSE Limpeza de caixa de passagem ou de gordura com reassentamento da tampa un 2 19,49 24,75 49,50 0,01 %
 3.10  12637 ORSE Limpeza de fossa até 5m3 un 1 350,00 444,50 444,50 0,12 %
 4 REVISÃO ELÉTRICA 22.793,78 6,39 %
 4.1  625 ORSE Revisão de ponto de luz tipo 2, em teto ou parede pt 56 79,32 100,73 5.640,88 1,58 %
 4.2  632 ORSE Revisão de ponto de interruptor com reposição do interruptor e fiação pt 30 90,10 114,42 3.432,60 0,96 %
 4.3  628 ORSE Revisão de ponto de tomada simples com reposição da tomada e da fiação pt 50 99,40 126,23 6.311,50 1,77 %
 4.4  633 ORSE Revisão de luminária florescente 2x36w, tipo 2 (com substituição de 30% de 

calhas e reatores e 100% das lâmpadas) - Rev. 01
un 56 104,18 132,30 7.408,80 2,08 %

 5 COBERTA 27.487,54 7,70 %
 5.1  9896 ORSE Revisão em cobertura com telha de fibrocimento ondulada 6mm, com reposição 

de 50% do material, exclusive madeiramento
m² 456,22 29,13 36,99 16.875,57 4,73 %

 5.3  94231 SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 124,7 67,01 85,10 10.611,97 2,97 %

 6 REVESTIMENTO 166.331,78 46,60 %
 6.2  87275 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA  DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² A MEIA ALTURA DAS PAREDES. 
AF_06/2014

m² 551,39 66,56 84,53 46.608,99 13,06 %

 6.3  4442 ORSE Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Elizabeth, linha lux amarelo, 
aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive regularização 
de base ou emboço - Rev 04

m² 30,04 73,09 92,82 2.788,31 0,78 %

 6.4  84191 SINAPI PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA ESPESSURA 8 MM, 
INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS

m² 331,04 115,01 146,06 48.351,70 13,55 %

 6.5  7342 ORSE Polimento de piso de alta resistência, novo- R1 m² 331,04 20,33 25,81 8.544,14 2,39 %
 6.6  2200 ORSE Aplicação de resina sobre revestimento de pedra piso ou parede m² 331,04 16,75 21,27 7.041,22 1,97 %
 6.7  9604 ORSE Revestimento cerâmico para piso ou parede, 30 x 60 cm, porcelanato, linha 

white home, antártida, Portobello ou similar, aplicado com argamassa 
industrializada ac-i, rejuntado, exclusive regularização de base ou emboço

m² 239,29 67,87 86,19 20.624,40 5,78 %

 6.8  7172 ORSE Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Elizabeth, linha Vermelho 
Cristal, ou similar, aplicado com argamassa industrializada ac-iii, rejuntado, 
exclusive regularização de base ou emboço - Rev 04

m² 70,5 75,74 96,18 6.780,69 1,90 %

 6.9  4442 ORSE Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Elizabeth, linha lux amarelo, 
aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive regularização 
de base ou emboço - Rev 04

m² 275,72 73,09 92,82 25.592,33 7,17 %

 7 PINTURA 78.450,97 21,98 %
 7.1  88497 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_06/2014
m² 418,75 11,22 14,24 5.963,00 1,67 %

 7.2  88496 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014

m² 331,04 20,14 25,57 8.464,69 2,37 %

  



 

 7.3  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 418,75 10,53 13,37 5.598,68 1,57 %

 7.4  88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 331,04 11,93 15,15 5.015,25 1,41 %

 7.5  88423 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA 
EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014

m² 70 12,31 15,63 1.094,10 0,31 %

 7.6  102218 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
FOSCO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

m² 100,8 11,75 14,92 1.503,93 0,42 %

 7.8  98546 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA 
CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. 
AF_06/2018

m² 331,04 120,86 153,49 50.811,32 14,24 %

 8 LOUÇAS E METAIS 16.987,82 4,76 %
 8.1  2022 ORSE Chuveiro simples de plástico (herc ref 1980 ou similar), c/ registro de pressão de 

pvc
un 3 63,18 80,23 240,69 0,07 %

 8.2  86888 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 3 440,42 559,33 1.677,99 0,47 %

 8.3  95472 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 4 701,18 890,49 3.561,96 1,00 %

 8.4  86939 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO 
POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE 
FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA CROMADA PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 15 369,81 469,65 7.044,75 1,97 %

 8.5  100866 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, 
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 8 283,10 359,53 2.876,24 0,81 %

 8.6  13116 ORSE Barra de apoio, para lavatório,fixa, constituida de barra lateral em "U", em aço 
inox,  d=1 1/4", Jackwal ou similar

un 4 191,80 243,58 974,32 0,27 %

 8.7  95544 SINAPI PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020

UN 7 37,93 48,17 337,19 0,09 %

 8.8  95542 SINAPI PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO, TIPO ARGOLA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020

UN 7 30,90 39,24 274,68 0,08 %

 9 ESQUADRIAS E FERRAGENS 12.180,91 3,41 %
 9.1  1797 ORSE Revisão de esquadria de madeira m² 50,4 91,07 115,65 5.828,76 1,63 %
 9.2  1841 ORSE Revisão de esquadrias de alumínio m² 52,75 94,82 120,42 6.352,15 1,78 %
 10 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 2.694,10 0,75 %
 10.1  1511 ORSE Extintor de pó químico ABC, capacidade 6 kg, alcance médio do jato 5m , tempo 

de descarga 12s, NBR9443, 9444, 10721
un 5 272,37 345,90 1.729,50 0,48 %

  



 

 10.2  72947 SINAPI SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO

m² 5 15,85 20,12 100,60 0,03 %

 10.3  11853 ORSE Placa de sinalizacao de seguranca contra incendio, fotoluminescente, 
retangular, *20 x 40* cm, em pvc *2* mm anti-chamas (simbolos, cores e 
pictogramas conforme nbr 13434)

Un 10 40,10 50,92 509,20 0,14 %

 10.4  97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 10 27,94 35,48 354,80 0,10 %

 11 SERVIÇOS FINAIS 10.895,83 3,05 %
 11.1  2450 ORSE Limpeza geral m² 456,22 2,00 2,54 1.158,79 0,32 %
 11.2  12056 ORSE Letra em alumínio 40 x 40cm - instalado un 37 176,03 223,55 8.271,35 2,32 %
 11.3  11986 ORSE Placa de inauguração em alumínio com Acrilico, 80x60cm,com logomarca e 

moldura
un 1 1.154,09 1.465,69 1.465,69 0,41 %

Total Geral 356.910,41

_______________________________________________________________

Total sem BDI 281.056,06
Total do BDI 75.854,35

  



 
 
 
 
 

 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO 
DE OBRA 

 
CÓDIGO 

 
DESCRI

ÇÃO 

COM 
DESONERAÇÃO 

SEM 
DESONERAÇÃO 

HORISTA 
% 

MENSALIS
TA 
% 

HORISTA 
% 

MENSALIS
TA 
% 

GRUPO A 

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60% 

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

A Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80% 
GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 18,05% Não incide 18,05% Não incide 

B2 Feriados 4,68% Não incide 4,68% Não incide 

B3 Auxílio - Enfermidade 0,88% 0,67% 0,88% 0,67% 

B4 13º Salário 10,87% 8,33% 10,87% 8,33% 

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06% 

B6 Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 0,72% 0,56% 

B7 Dias de Chuvas 1,84% Não incide 1,84% Não incide 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08% 

B9 Férias Gozadas 7,96% 6,10% 7,96% 6,10% 

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03% 

B Total 45,21% 15,83% 45,21% 15,83% 
GRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,72% 3,62% 4,72% 3,62% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,09% 0,11% 0,09% 

C3 Férias Indenizadas 5,30% 4,07% 5,30% 4,07% 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,76% 2,88% 3,76% 2,88% 

C5 Indenização Adicional 0,40% 0,30% 0,40% 0,30% 

C Total 14,29% 10,96% 14,29% 10,96% 
GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,60% 2,66% 16,64% 5,83% 

 
D2 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre 

Aviso 

Prévio Indenizado 

 
0,40% 

 
0,30% 

 
0,42% 

 
0,32% 

D Total 8,00% 2,96% 17,06% 6,15% 
TOTAL(A+B+C

+D) 
84,30% 46,55% 113,36% 69,74% 



 

 

 

 

 
Praça Bom Jesus, nº 20, Centro, Matriz de Camaragibe/AL, CEP: 57.910-000. 

 

 
PROJETO BÁSICO  

Encaminhamos a V. Sa. as peças técnicas necessárias para instrução do procedimento licitatório 
para contratação de empresa especializada para Execução de Obras e Serviços de Reforma da Unidade 
Básica de Saúde Doutor Luís Moreira, no Município de Matriz de Camaragibe – AL.   

 

1.  OBJETO 
 

1.1 Esta licitação destina-se a contratar, sob a forma de execução indireta e regime de empreitada 
por menor preço global, empresa especializada para Execução de Obras e Serviços de Reforma da 
Unidade Básica de Saúde Doutor Luís Moreira, no Município de Matriz de Camaragibe – AL.   

 

2.  JUSTIFICATIVA 
 

2.1 Matriz de Camaragibe - AL é um município que fica localizado na região morte de alagoas. A cidade 
está localizada a 75 km de Maceió, capital do estado de Alagoas, e sua população é de aproximadamente 
24.634 habitantes segundo estimativa do IBGE 2020, com fácil acesso através de rodovia AL 105. 

2.2 Essa obra tem por objetivo de reformar a Unidade básica de Saúde (UBS), tendo em vista que é uma 
questão de saúde pública, porque representa a segurança das pessoas que utilizam diariamente esses 
espaços, além disso é necessário que disponibilizemos ambientes confortáveis para que seus servidores 
possam exercer suas funções laborais com uma maior tranquilidade, sobretudo, ofertar um ambiente 
harmonioso para a comunidade que precisa usufruir dos serviços prestados. 

2.3 Os projetos de Engenharia e Arquitetura, bem como todas as outras peças técnicas foram elaboradas 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA. 

 

3  UNIDADE REQUISITANTE 

3.1 A Unidade Requisitante do objeto pretendido é a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

INFRAESTRUTURA. 

 

4  LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1  Os serviços para a Execução de Obras e Serviços de Reforma da Unidade Básica de 
Saúde Doutor Luís Moreira, no Município de Matriz de Camaragibe – AL será executada no 
seguinte endereço: 



 

 

 

 

 
Praça Bom Jesus, nº 20, Centro, Matriz de Camaragibe/AL, CEP: 57.910-000. 

 

•     Rua Vinte e Quatro de Maio, Matriz de Camaragibe-AL. 

  

5 CARACTERÍSTICAS 
 

5.1 O processo de construção será executado conforme os Projetos de Engenharia e Arquitetura, 
Especificações Técnicas, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico financeiro elaborados pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA. 

6 VISTORIA 
 

6.1 Será facultado às empresas interessadas ou seus representantes legais, devidamente identificados, 
vistoriar os locais de execução dos serviços. Embora não seja obrigatória a visita ao local da obra, é 
recomendável que a CONTRATADA realize a vistoria antes de apresentar a sua proposta de preços, pois 
não serão aceitas quaisquer alegações posteriores por desconhecimento das condições existentes. 

6.2 A vistoria poderá ser realizada por arquiteto e/ou engenheiro civil devidamente registrados no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
- CAU, autorizados pela empresa licitante para esse fim e serão acompanhados por servidor designado 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA. 

6.3 As empresas emitirão a DECLARAÇÃO DE VISTORIA (conforme modelo em anexo ao edital), 
atestando que vistoriou o local de execução de serviços para identificarem as características especiais e 
dificuldades que, porventura, possam existir na execução dos trabalhos, admitindo-se, 
consequentemente, como certo, o prévio e total conhecimento das condições sobre os locais pertinentes 
à execução dos serviços. 

6.4 O agendamento da vistoria deverá ser efetuado previamente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS E INFRAESTRUTURA. 

6.5 O prazo para a vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até 
o dia útil anterior à data prevista para abertura da licitação. 

7 ESTIMATIVA DE CUSTO 
 

7.1 O valor referencial de custos utilizados pela administração é o valor orçado pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA. 
 



 

 

 

 

 
Praça Bom Jesus, nº 20, Centro, Matriz de Camaragibe/AL, CEP: 57.910-000. 

 

 
REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DOUTOR 
LUÍS MOREIRA, NO MUNICÍPIO DE MATRIZ DE 
CAMARAGIBE – AL. 

 
 
R$ 457.607,24 

TOTAL R$ 457.607,24 

 

7.2 As planilhas foram elaboradas pelo Setor de Projetos da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA tendo por limite máximo os custos das tabelas SINAPI. 

7.3 Os Benefícios e Despesas Indiretas - BDI máximo utilizado, em referência a serviços, é de 27,00%, conforme 
detalhamento a seguir: 
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8.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Os atestados de responsabilidade técnica da empresa licitante deverão comprovar a execução dos 
serviços que tenha como objeto os serviços semelhantes ao objeto desta contratação. Os serviços mais 
relevantes, para os quais adotamos o critério financeiro, deverão ser apresentados por atestados técnicos 
profissional, correspondente a pelo menos 50% das quantidades descritas na planilha orçamentária, são 
eles: 
 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, 
UMA CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, 
E=3MM. AF_06/2018 

M2 305,57 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM 
APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² A MEIA 
ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014 

M2 426,58 

AR-CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, HI-WALL (PAREDE), 9000 
BTUS/H, CICLO QUENTE/FRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2021_P 

UND 11,00 

BANCADA EM AÇO INOX - 304, L=60CM, PARA CUBAS SIMPLES, 
CONCRETADA, ACABAMENTO LISO E POLIDO, ASSENTADA COM 
ARGAMASSA TRAÇO T-1(1:3), EXCLUSIVE CUBA, SIFÃO, 
VÁLVULA E TORNEIRA 

M 16,83 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 
MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA 
TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2 236,71 

 
9   VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
9.1  A vigência do contrato compreenderá o período entre a data de assinatura (tendo sua eficácia a partir 
da publicação do extrato no diário), até a data contida expressamente em cláusula específica no 
instrumento. 

9.2  A vigência poderá ultrapassa o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação 
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de restos a pagar. 

9.3 O prazo de vigência poderá ser prorrogado com base nas condições estabelecidas na Lei Federal nº. 
8.666/93 

10 PRAZOS 

10.1 Os serviços deverão ser concluídos no prazo máximo 03 (três) meses consecutivos, a contar do 
recebimento da Ordem de Serviço, emitida pela CONTRATANTE. 
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10.2  Em conformidade com os artigos 73 a 76 da lei 8.666/93 modificada pela lei 

8.883/94, mediante recibo, o objeto da licitação será recebido em duas etapas: 

10.3  Provisoriamente, mediante termo circunstanciado emitido pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização, em até 10 (dez) dias, a contar da comunicação escrita da 
CONTRATADA de conclusão dos serviços. 

10.4  Definitivamente, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo 
de observação, vistoria e adequação das pendências constantes do recebimento provisório, que comprove 
a adequação do objeto aos termos contratuais, em prazo não superior a 20 (vinte) dias, a contar do 
recebimento provisório. 

10.5 A entrega do objeto pela CONTRATADA e seu recebimento pela SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E INFRAESTRUTURA não implicam na sua aceitação definitiva, que será caracterizada 
pela emissão do Termo de Aceite do Objeto. 

10.6 A CONTRATADA deverá iniciar os serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados 
a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 

11 GARANTIA DO SERVIÇO PRESTADO 

11.1  O prazo de garantia do objeto será de no mínimo 05 (cinco) anos, a contar do recebimento 
definitivo. 

11.2  A CONTRATADA deverá oferecer a possibilidade de abrir chamados técnicos por telefone, e-
mail ou fax. 

 
12 FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

12.1  Os serviços serão fiscalizados por um servidor ou comissão de servidores da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA, designado pela 

CONTRATANTE para essa finalidade, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer 
ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual. 

12.2 À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 
 

I. Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento do contrato. 

II. Acompanhar a execução dos serviços e atestar o recebimento definitivo, e indicar as 
ocorrências verificadas. 



 

 

 

 

 
Praça Bom Jesus, nº 20, Centro, Matriz de Camaragibe/AL, CEP: 57.910-000. 

 

III. Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA os 
documentos que relacionem as ocorrências que impliquem multas a serem aplicadas à 
CONTRATADA. 
 

IV. Manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem 
as ocorrências ou os serviços descritos de forma analítica. 

 
12.3 Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações, será sempre consultada a 

FISCALIZAÇÃO, sendo desta o parecer definitivo. 

 
12.4 A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades 

contratuais. 

12.5 A presença da FISCALIZAÇÃO durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os 
atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou 
corresponsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela execução 
dos serviços, na forma da legislação em vigor. 

12.6 As dúvidas inerentes ao desenvolvimento de quaisquer projetos/serviços, bem como as tomadas 
de decisões levadas ao conhecimento da FISCALIZAÇÃO, serão tomadas em até 36 (trinta e seis) 
horas após a FISCALIZAÇÃO tomar ciência do ocorrido e/ou solicitação, principalmente se a 
decisão exigir pesquisa de campo ou técnicocientífica ou outra razão alheia a sua vontade que 
impossibilite decidir naquele momento. Todas as dúvidas deverão estar devidamente anotadas e 
encaminhadas à FISCALIZAÇÃO. 

12.7 QUANTO AOS MATERIAIS E SERVIÇOS 

12.7.1 Atender às normas da ABNT e INMETRO em suas edições mais recentes e seguindo as 
especificações técnicas deste Documento. 

 

12.7.2 Fornecer os equipamentos mecânicos e ferramental necessários, sendo os mesmos adequados 
para cada execução, em qualidade e quantidade. 

 

12.7.3 Utilizar material de primeira qualidade, aplicando tecnologia, equipamentos e mão de obra 
adequados a cada serviço, conforme normalização técnica e especificações dos fabricantes 
garantindo a perfeita execução dos serviços contratados. 

12.7.4 Observar rigorosamente os prazos de validade dos materiais, que serão recusados pela 
FISCALIZAÇÃO, caso se encontre com o prazo vencido. 

12.7.5 Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
execução ou de materiais empregados, apontados pela FISCALIZAÇÃO. 
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12.7.6 Realizar toda a movimentação de material fora e dentro do canteiro da obra. 

12.7.7 Facilitar o acesso da FISCALIZAÇÃO aos materiais e serviços contratados. 

12.7.8 Todos os projetos/serviços mencionados neste documento e seus anexos  serão executados sob 
responsabilidade pessoal, direta e exclusiva da 

CONTRATADA, resguardada a responsabilidade técnica dos profissionais envolvidos em cada 
atividade. 

12.7.9 É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todo o material, equipamentos e 
mão-de-obra necessários à execução dos serviços, bem como encargos, taxas e outras despesas. 

 
12.7.10 A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto desta licitação, em que se fizerem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de material empregado, sendo ainda, responsável pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. 

12.7.11 Todos os serviços contratados são de total e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

12.7.12 Promover a anotação, registro, aprovação, licenças e outras exigências dos órgãos competentes 
com relação aos serviços, inclusive responsabilizando-se por todos os ônus decorrentes. 

12.7.13 Proceder a um minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos pela 
CONTRATANTE para a perfeita execução dos serviços. 

12.8 QUANTO ÀS CONDIÇÕES GERAIS 
 
12.8.1 Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI e Equipamentos de Proteção 

Coletiva - EPC necessários, fiscalizando a sua efetiva utilização, conforme exigências do 
Ministério do Trabalho e Emprego para cada atividade específica, em especial quanto ao 
trabalho e altura e manuseio, guarda e utilização de produtos químicos nocivos à saúde do ser 
humano. 

12.8.2 Proceder a limpeza diária e permanente nos locais envolvidos pelos serviços, utilizando 
produtos que não prejudiquem as superfícies a serem limpas. 

12.8.3 Submeter previamente à aprovação da FISCALIZAÇÃO eventuais ajustes de cronograma e 
plano de execução dos serviços. 

12.8.4 Comunicar qualquer ocorrência de fato anormal ou extraordinária que venha a ocorrer por 
ocasião da execução dos serviços. 

12.8.5 Todas as medidas deverão ser conferidas no local. 

12.8.6 Manter, durante a execução do contrato, as mesmas características e condições de habilitação 
apresentadas durante o processo licitatório. 
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12.8.7 Manter durante todo o período de execução do contrato situação regular da empresa e dos 
profissionais envolvidos nos serviços perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
- CREA/AL e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU/AL. 

12.8.8 Entregar os documentos previstos em contrato nos prazos fixados, incluindo o Relatório de 
Serviços Executados (contendo todas as atividades desenvolvidas no período, incluindo todas 
as alterações dos projetos e/ou serviços) ao final de cada etapa e, sempre que a FISCALIZAÇÃO 
exigir, pareceres técnicos sobre fatos relevantes ocorridos no transcorrer do desenvolvimento 
dos projetos/serviços. 

 
12.8.9 Comunicar por escrito a FISCALIZAÇÃO a conclusão dos serviços. 

12.8.10 Quando for o caso, entregar a FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, ao término dos serviços, os 
seguintes documentos: 

a) recibos de alvarás, taxas e emolumentos pagos e com a aprovação definitiva da Prefeitura de 
Municipal de Marechal Deodoro; 

b) projetos atualizados com as alterações eventualmente ocorridas, em meio magnético (CD-ROM 
ou DVD-ROM) e em 03 (três) vias impressas assinadas pelos respectivos responsáveis técnicos 
pelas execuções acompanhado da respectiva a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e 
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT; 

c) registros de todos os elementos dos projetos/serviços (pranchas, memoriais, especificações 
técnicas, planilhas e etc.) e os responsáveis pelas aprovações, revisões, alterações, encarregados 
de tal atribuição. 

12.8.11 Compete a CONTRATADA proceder com a provocação, no órgão competente, da Licença 
Ambiental de Instalação dando prosseguimento ao atendimento de todas as exigências do órgão até que se 
emita a referida licença. 

13  MEDIÇÕES 

13.1 Serão realizadas em 04 (quatro) parcelas, de acordo com o Cronograma Físico- financeiro. 

13.2 A nota fiscal correspondente à medição deverá ser encaminhada à FISCALIZAÇÃO acompanhada 
da documentação constante no contrato. 

13.3 No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a FISCALIZAÇÃO 
impugnará as respectivas etapas, discriminando através de termo as falhas ou irregularidades encontradas, 
ficando a CONTRATADA, com o recebimento do termo, cientificada das irregularidades apontadas e de 
que estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis. 

13.4 À CONTRATADA caberá sanar as falhas apontadas, submetendo, posteriormente, a etapa (s) 

impugnada (s) a nova verificação da FISCALIZAÇÃO.  

14 DIRETRIZES DE PROJETO 
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14.1 A metodologia para elaboração do Orçamento de obras públicas segue todas as referências dos órgãos 
de controle supracitados anteriormente,  além das Orientações técnicas do IBRAOP (Manual de Auditoria 
de Obras Públicas), OT - IBR 006/2016 – Anteprojetos e projetos básicos de Engenharia, OT – IBR 
008/2020 – Projetos Executivos de Engenharia, seguindo todas as recomendações das diretrizes 
supracitadas. 

 
14.2 Todos os elementos apresentados com relação aos quantitativos e Planilha orçamentária da obra, 
estão atendendo às normas técnicas vigentes em todos os aspectos, normativos, ético e profissional 
seguindo as recomendações da Resolução N° 361/1991 – CONFEA, conforme registro de 
responsabilidade técnica apresentado do Orçamentista. 
 
 

15  ANEXOS 
 

15.1 Este documento está constituído dos seguintes anexos: 
 

a) Mídia Digital com arquivos diversos; 

b) Projetos Básico em Anexo  

c) Planilha Orçamentária; 

d) Memória Descritivo; 

e) Composições de Preços Unitários; 

f) Curva ABC Serviços; 

g) Cronograma Físico-Financeiro; 

h) Composição BDI; 

i) ART/RRT 

j) Encargos sociais 

k) Declaração BDI; 

l) Declaração de Serviços Indivisíveis; 

m) Declaração Lei 8.666/93. 
 

. 

Matriz de Camaragibe – AL, 15 de Junho de 2022. 
 

 

Deyvson Henrique da Silva Melo 
Engenheiro Civil  

CREA: 020624898-9 



AC 3,00% OK 3,00% 4,00% 5,50%

SG 0,96% OK 0,80% 0,80% 1,00%

R 1,00% OK 0,97% 1,27% 1,27%

DF 1,10% OK 0,59% 1,23% 1,39%

L 6,94% OK 6,16% 7,40% 8,96%

CP 3,65% OK 3,65% 3,65% 3,65%

ISS 2,50% OK 0,00% 2,50% 5,00%

CPRB 4,50% OK 0,00% 4,50% 4,50%

BDI PAD 20,92% OK 20,34% 22,12% 25,00%

BDI DES 27,00% OK

Observações:

Data

Nome: Nome:
Título: Cargo:
CREA/CAU:
ART/RRT:

3º Quartil

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 
elaboração do orçamento foi COM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a 

Administração Pública.

Anexo: Relatório Técnico Circunstanciado justificando a adoção do percentual de cada parcela do BDI.

BDI SEM desoneração
(Fórmula Acórdão TCU)

BDI COM desoneração

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção e 
Reforma de Edifícios, é de 100%, com a respectiva alíquota de 2,5%.

Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 
Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Construção e Reforma de Edifícios SIM

Nº TC/CR PROPONENTE / TOMADOR

OBJETO

REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DOUTOR LUÍS MOREIRA NO MUNICIPIO DE MATRIZ DE CAMARAGIBE - AL

Siglas

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

1º Quartil Médio
% 

Adotado
Itens Situação

Local

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO

 - 1
(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)

(1-CP-ISS-CRPB)
BDI.DES =

100,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 2,50%

02062489-9

Responsável Técnico Responsável Tomador
Deyvson Henrique S. Melo
Engenheiro Civil

Grau de Sigilo
#PUBLICO



 

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 3.413,46

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 1,0000000 333,47 333,47

Composição 
Auxiliar

 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,0100000 309,05 3,09

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 14,92 29,84

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 18,00 18,00

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 
*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 225,00 225,00

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 4,0000000 12,06 48,24

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,1100000 25,79 2,83

Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 1,0000000 6,47 6,47

MO sem LS => 18,68 LS => 15,74 MO com LS => 34,42
Valor do BDI => 90,03 423,50

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 2.541,00

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2450 ORSE Limpeza geral m² 1,0000000 2,00 2,00

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1000000 3,64 0,36

Insumo  1997 ORSE Sabão em pó kg 0,0050000 9,39 0,04

Insumo  2414 ORSE Vassoura piaçava un 0,0500000 11,80 0,59

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,1000000 10,15 1,01

MO sem LS => 0,55 LS => 0,46 MO com LS => 1,01

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais
Reforma da Unidade Básica de Saúde Doutor Luís Moreira (UBS) SINAPI - 04/2022 - Alagoas

ORSE - 04/2022 - Sergipe
27,0% Desonerado: 

Horista: 84,30%
Mensalista: 46,55%

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Limpeza

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

 



 

Valor do BDI => 0,54 2,54
Quant. => 343,4900000 Preço Total => 872,46

 2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 14.613,08

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

m² 1,0000000 6,24 6,24

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1315000 18,22 2,39

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2582000 14,92 3,85

MO sem LS => 2,40 LS => 2,03 MO com LS => 4,43
Valor do BDI => 1,68 7,92

Quant. => 50,5800000 Preço Total => 400,59

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97645 SINAPI REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

m² 1,0000000 26,48 26,48

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7156000 14,92 10,67

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3643000 18,22 6,63

Insumo  00041954 SINAPI CABO DE ACO GALVANIZADO, DIAMETRO 9,53 MM (3/8"), COM ALMA DE 
FIBRA 6 X 25 F

KG 0,0984000 93,33 9,18

MO sem LS => 6,67 LS => 5,62 MO com LS => 12,29
Valor do BDI => 7,14 33,62

Quant. => 19,0200000 Preço Total => 639,45

 2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 1,0000000 2,32 2,32

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0971000 14,92 1,44

Composição 
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0494000 17,84 0,88

MO sem LS => 0,90 LS => 0,75 MO com LS => 1,65
Valor do BDI => 0,62 2,94

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

 



 

Quant. => 236,7100000 Preço Total => 695,92

 2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 1,0000000 15,36 15,36

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2553000 18,15 4,63

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7195000 14,92 10,73

MO sem LS => 5,88 LS => 4,96 MO com LS => 10,84
Valor do BDI => 4,14 19,50

Quant. => 435,0000000 Preço Total => 8.482,50

 2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97625 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA QUALQUER TIPO DE BLOCO, DE 
FORMA MECANIZADA, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m³ 1,0000000 46,97 46,97

Composição 
Auxiliar

 5940 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 
CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,2400000 164,92 39,58

Composição 
Auxiliar

 5942 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 
CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,1394000 53,03 7,39

MO sem LS => 2,29 LS => 1,93 MO com LS => 4,22
Valor do BDI => 12,68 59,65

Quant. => 21,9300000 Preço Total => 1.308,12

 2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97661 SINAPI REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M 1,0000000 0,49 0,49

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0188000 14,92 0,28

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0096000 22,04 0,21

MO sem LS => 0,19 LS => 0,16 MO com LS => 0,35
Valor do BDI => 0,13 0,62

Quant. => 800,0000000 Preço Total => 496,00

 2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

 



 

Composição  97660 SINAPI REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 1,0000000 0,47 0,47

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0187000 14,92 0,27

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0095000 22,04 0,20

MO sem LS => 0,19 LS => 0,16 MO com LS => 0,35
Valor do BDI => 0,12 0,59

Quant. => 40,0000000 Preço Total => 23,60

 2.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97665 SINAPI REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 1,0000000 0,93 0,93

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0359000 14,92 0,53

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0183000 22,04 0,40

MO sem LS => 0,37 LS => 0,31 MO com LS => 0,68
Valor do BDI => 0,25 1,18

Quant. => 42,0000000 Preço Total => 49,56

 2.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97666 SINAPI REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 1,0000000 6,46 6,46

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1280000 21,19 2,71

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2514000 14,92 3,75

MO sem LS => 2,59 LS => 2,18 MO com LS => 4,77
Valor do BDI => 1,74 8,20

Quant. => 19,0000000 Preço Total => 155,80

 2.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  72900 SINAPI TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, 
RODOVIA PAVIMENTADA, DMT 0,5 A 1,0 KM

m³ 1,0000000 6,99 6,99

Composição 
Auxiliar

 5811 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 
CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0360000 194,42 6,99

MO sem LS => 0,20 LS => 0,17 MO com LS => 0,37
Valor do BDI => 1,88 8,87

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

 



 

Quant. => 266,2400000 Preço Total => 2.361,54

 3 SUPRAESTRUTURA, PAREDES E PAINÉIS 12.614,94

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93204 SINAPI CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM 
CONCRETO. AF_03/2016

M 1,0000000 58,02 58,02

Composição 
Auxiliar

 92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 
MM. AF_09/2020

m² 0,2000000 151,70 30,34

Composição 
Auxiliar

 92793 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 0,7900000 14,37 11,35

Composição 
Auxiliar

 94970 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021

m³ 0,0154000 374,60 5,76

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3600000 18,22 6,55

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1800000 14,92 2,68

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0035000 7,27 0,02

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 6,0000000 0,22 1,32

MO sem LS => 5,77 LS => 4,86 MO com LS => 10,63
Valor do BDI => 15,66 73,68

Quant. => 11,8600000 Preço Total => 873,84

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93184 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016

M 1,0000000 32,66 32,66

Composição 
Auxiliar

 92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 
MM. AF_09/2020

m² 0,1220000 151,70 18,50

Composição 
Auxiliar

 92791 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 0,3080000 13,52 4,16

Composição 
Auxiliar

 94970 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021

m³ 0,0120000 374,60 4,49

Composição 
Auxiliar

 87294 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

m³ 0,0019000 454,65 0,86

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 



 

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0940000 18,22 1,71

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1070000 14,92 1,59

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0050000 7,27 0,03

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 6,0000000 0,22 1,32

MO sem LS => 2,76 LS => 2,33 MO com LS => 5,09
Valor do BDI => 8,81 41,47

Quant. => 3,5000000 Preço Total => 145,14

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93182 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016

M 1,0000000 44,74 44,74

Composição 
Auxiliar

 92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 
MM. AF_09/2020

m² 0,1700000 151,70 25,78

Composição 
Auxiliar

 92792 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 0,4900000 14,19 6,95

Composição 
Auxiliar

 94970 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021

m³ 0,0180000 374,60 6,74

Composição 
Auxiliar

 87294 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

m³ 0,0019000 454,65 0,86

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1020000 14,92 1,52

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0840000 18,22 1,53

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0060000 7,27 0,04

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 6,0000000 0,22 1,32

MO sem LS => 3,16 LS => 2,66 MO com LS => 5,82
Valor do BDI => 12,07 56,81

Quant. => 5,6000000 Preço Total => 318,13

 3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

 



 

Composição  93183 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016

M 1,0000000 58,11 58,11

Composição 
Auxiliar

 92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 
MM. AF_09/2020

m² 0,2170000 151,70 32,91

Composição 
Auxiliar

 92793 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 0,7900000 14,37 11,35

Composição 
Auxiliar

 94970 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021

m³ 0,0240000 374,60 8,99

Composição 
Auxiliar

 87294 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

m³ 0,0019000 454,65 0,86

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0680000 18,22 1,23

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0940000 14,92 1,40

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0070000 7,27 0,05

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 6,0000000 0,22 1,32

MO sem LS => 3,49 LS => 2,95 MO com LS => 6,44
Valor do BDI => 15,68 73,79

Quant. => 24,5000000 Preço Total => 1.807,85

 3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93194 SINAPI CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE 
COMPRIMENTO. AF_03/2016

M 1,0000000 43,83 43,83

Composição 
Auxiliar

 92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 
MM. AF_09/2020

m² 0,1640000 151,70 24,87

Composição 
Auxiliar

 92792 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 0,4900000 14,19 6,95

Composição 
Auxiliar

 94970 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021

m³ 0,0180000 374,60 6,74

Composição 
Auxiliar

 87294 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

m³ 0,0019000 454,65 0,86

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1020000 14,92 1,52

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 



 

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0840000 18,22 1,53

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0060000 7,27 0,04

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 6,0000000 0,22 1,32

MO sem LS => 3,11 LS => 2,62 MO com LS => 5,73
Valor do BDI => 11,83 55,66

Quant. => 5,6000000 Preço Total => 311,69

 3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93195 SINAPI CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE MAIS DE 1,5 M DE 
COMPRIMENTO. AF_03/2016

M 1,0000000 53,11 53,11

Composição 
Auxiliar

 92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 
MM. AF_09/2020

m² 0,2130000 151,70 32,31

Composição 
Auxiliar

 92792 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 0,4900000 14,19 6,95

Composição 
Auxiliar

 94970 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021

m³ 0,0240000 374,60 8,99

Composição 
Auxiliar

 87294 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

m³ 0,0019000 454,65 0,86

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0940000 14,92 1,40

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0680000 18,22 1,23

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0070000 7,27 0,05

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 6,0000000 0,22 1,32

MO sem LS => 3,47 LS => 2,93 MO com LS => 6,40
Valor do BDI => 14,33 67,44

Quant. => 24,5000000 Preço Total => 1.652,28

 3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

 



 

Composição  103356 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 1,0000000 45,27 45,27

Composição 
Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0077000 477,56 3,67

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3850000 14,92 5,74

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7700000 18,22 14,02

Insumo  00007268 SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 8 
FUROS NA HORIZONTAL, 9 X 19 X 29 CM (L X A X C)

UN 18,8700000 1,04 19,62

Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,0050000 40,33 0,20

Insumo  00034557 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D 
= *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM

M 0,4200000 4,81 2,02

MO sem LS => 7,97 LS => 6,72 MO com LS => 14,69
Valor do BDI => 12,22 57,49

Quant. => 70,9500000 Preço Total => 4.078,91

 3.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  170 ORSE Cobogó de cimento, tipo "escama", dim: 40 x 40cm m² 1,0000000 127,19 127,19

Composição 
Auxiliar

 7728 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-7 (1:4) - 1 saco cimento 50kg / 4 padiolas 
areia dim. 0,35z0,45x0,23m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0055000 436,19 2,39

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,9000000 3,53 3,17

Insumo  619 ORSE Cobogo cimento tipo "escama/veneziana/ cubo", dim: 40 x 40cm x 5cm un 6,2500000 17,55 109,68

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,9000000 13,28 11,95

MO sem LS => 6,72 LS => 5,67 MO com LS => 12,39
Valor do BDI => 34,34 161,53

Quant. => 9,4400000 Preço Total => 1.524,84

 3.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Elementos Vazados

Argamassas

Provisórios

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

 



 

Composição  101964 SINAPI LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF_11/2020

m² 1,0000000 166,99 166,99

Composição 
Auxiliar

 92273 SINAPI FABRICAÇÃO DE ESCORAS DO TIPO PONTALETE, EM MADEIRA, PARA PÉ-
DIREITO SIMPLES. AF_09/2020

M 0,9700000 18,91 18,34

Composição 
Auxiliar

 92783 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO 
CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 0,9910000 19,06 18,88

Composição 
Auxiliar

 103674 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES 
PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022

m³ 0,0440000 517,94 22,78

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3540000 14,92 5,28

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5010000 18,00 9,01

Insumo  00003736 SINAPI LAJE PRE-MOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS + VIGOTAS) PARA 
FORRO, UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA DE 100 KG/M2, VAO ATE 4,00 M 
(SEM COLOCACAO)

m² 1,0000000 60,00 60,00

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0400000 31,83 1,27

Insumo  00006193 SINAPI TABUA  NAO  APARELHADA  *2,5 X 20* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 1,8700000 16,81 31,43

MO sem LS => 9,57 LS => 8,06 MO com LS => 17,63
Valor do BDI => 45,08 212,07

Quant. => 8,9700000 Preço Total => 1.902,26

 4 REVESTIMENTO 96.541,61

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87897 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM EQUIPAMENTO DE 
PROJEÇÃO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400 
L. AF_06/2014

m² 1,0000000 4,64 4,64

Composição 
Auxiliar

 90668 SINAPI PROJETOR PNEUMÁTICO DE ARGAMASSA PARA CHAPISCO E REBOCO 
COM RECIPIENTE ACOPLADO, TIPO CANEQUINHA, COM COMPRESSOR 
DE AR REBOCÁVEL VAZÃO 89 PCM E MOTOR DIESEL DE 20 CV - CHP 
DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,0017000 29,55 0,05

Composição 
Auxiliar

 90669 SINAPI PROJETOR PNEUMÁTICO DE ARGAMASSA PARA CHAPISCO E REBOCO 
COM RECIPIENTE ACOPLADO, TIPO CANEQUINHA, COM COMPRESSOR 
DE AR REBOCÁVEL VAZÃO 89 PCM E MOTOR DIESEL DE 20 CV - CHI 
DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,0884000 6,00 0,53

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

 



 

Composição 
Auxiliar

 87313 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 
ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0042000 421,20 1,76

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0900000 18,22 1,63

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0450000 14,92 0,67

MO sem LS => 1,00 LS => 0,84 MO com LS => 1,84
Valor do BDI => 1,25 5,89

Quant. => 141,9000000 Preço Total => 835,79

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87557 SINAPI EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO, APLICADO COM EQUIPAMENTO 
DE MISTURA E PROJEÇÃO DE 1,5 M3/H DE ARGAMASSA EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA ENTRE 5M2 E 10M2, 
ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

m² 1,0000000 36,50 36,50

Composição 
Auxiliar

 87407 SINAPI ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA PARA REVESTIMENTOS, MISTURA E 
PROJEÇÃO DE 1,5 M³/H DE ARGAMASSA. AF_08/2019

m³ 0,0213000 1.459,64 31,09

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2700000 18,22 4,91

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0340000 14,92 0,50

MO sem LS => 2,63 LS => 2,22 MO com LS => 4,85
Valor do BDI => 9,85 46,35

Quant. => 141,9000000 Preço Total => 6.577,06

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87275 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA  DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² A MEIA ALTURA DAS PAREDES. 
AF_06/2014

m² 1,0000000 66,56 66,56

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9100000 18,15 16,51

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4600000 14,92 6,86

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 6,1400000 0,68 4,17

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,2200000 3,99 0,87

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

 



 

Insumo  00000536 SINAPI REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MENOR OU 
IGUAL A 3, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

m² 1,0900000 35,00 38,15

MO sem LS => 9,20 LS => 7,76 MO com LS => 16,96
Valor do BDI => 17,97 84,53

Quant. => 426,5800000 Preço Total => 36.058,80

 4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4442 ORSE Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Elizabeth, linha lux amarelo, 
aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive regularização 
de base ou emboço - Rev 04

m² 1,0000000 73,09 73,09

Composição 
Auxiliar

 3407 ORSE Argamassa industrializada AC-II, Votomassa ou similar kg 4,0000000 1,10 4,40

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3400000 3,64 1,23

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,4000000 3,53 1,41

Insumo  2540 ORSE Rejunte colorido flexivel  para revestimentos cerâmicos kg 0,6600000 3,50 2,31

Insumo  3966 ORSE Cerâmica 10 x 10 cm, Elizabeth, linha lux amarelo ou similar m² 1,0500000 52,37 54,98

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,4000000 13,28 5,31

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,3400000 10,15 3,45

MO sem LS => 4,91 LS => 4,13 MO com LS => 9,04
Valor do BDI => 19,73 92,82

Quant. => 28,5500000 Preço Total => 2.650,01

 4.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  84191 SINAPI PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA ESPESSURA 8 MM, 
INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS

m² 1,0000000 115,01 115,01

Composição 
Auxiliar

 87373 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0200000 575,80 11,51

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000000 18,22 10,93

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 14,92 4,47

Insumo  00003671 SINAPI JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, COR CINZA, 17 X 3 MM 
(ALTURA X ESPESSURA)

M 1,0000000 1,10 1,10

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Azulejos e Cerâmicas

Argamassas

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

 



 

Insumo  00004786 SINAPI PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA, AGREGADO COR 
PRETO, CINZA, PALHA OU BRANCO, E=  *8* MM (INCLUSO EXECUCAO)

m² 1,0000000 87,00 87,00

MO sem LS => 7,30 LS => 6,16 MO com LS => 13,46
Valor do BDI => 31,05 146,06

Quant. => 75,2200000 Preço Total => 10.986,63

 4.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7342 ORSE Polimento de piso de alta resistência, novo- R1 m² 1,0000000 20,33 20,33

Insumo  6971 ORSE Polimento de piso novo de alta resitência m² 1,0000000 20,00 20,00

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,5000000 0,66 0,33

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 5,48 25,81

Quant. => 274,4500000 Preço Total => 7.083,55

 4.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2200 ORSE Aplicação de resina sobre revestimento de pedra piso ou parede m² 1,0000000 16,75 16,75

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5000000 3,64 1,82

Composição 
Auxiliar

 10553 ORSE Encargos Complementares - Pintor h 0,5000000 3,73 1,86

Insumo  1926 ORSE Recril / resina para revestimentos Recril / resina para revestimentos (galão de 
3,6 l)

l 0,0850000 16,03 1,36

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,5000000 13,28 6,64

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,5000000 10,15 5,07

MO sem LS => 6,35 LS => 5,36 MO com LS => 11,71
Valor do BDI => 4,52 21,27

Quant. => 274,4500000 Preço Total => 5.837,55

 4.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9604 ORSE Revestimento cerâmico para piso ou parede, 30 x 60 cm, porcelanato, linha 
white home, antártida, Portobello ou similar, aplicado com argamassa 
industrializada ac-i, rejuntado, exclusive regularização de base ou emboço

m² 1,0000000 67,87 67,87

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pisos : Cimentados, em Concreto 
Simples, tipo Tech-Stone e de Alta 
Serviços

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pisos Cerâmicos

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Azulejos e Cerâmicas

 



 

Composição 
Auxiliar

 3406 ORSE Argamassa industrializada AC-I, Votomassa ou similar kg 4,5000000 0,71 3,19

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,4500000 3,64 1,63

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,5500000 3,53 1,94

Insumo  2540 ORSE Rejunte colorido flexivel  para revestimentos cerâmicos kg 0,3800000 3,50 1,33

Insumo  9924 ORSE Cerâmica 30 x 60 cm, porcelanato, Portobello, linha white home, antártida ou 
similar cod.26090

m² 1,0500000 45,64 47,92

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,5500000 13,28 7,30

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,4500000 10,15 4,56

MO sem LS => 6,60 LS => 5,57 MO com LS => 12,17
Valor do BDI => 18,32 86,19

Quant. => 186,8000000 Preço Total => 16.100,29

 4.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7172 ORSE Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Elizabeth, linha Vermelho 
Cristal, ou similar, aplicado com argamassa industrializada ac-iii, rejuntado, 
exclusive regularização de base ou emboço - Rev 04

m² 1,0000000 75,74 75,74

Composição 
Auxiliar

 4303 ORSE Argamassa industrializada AC-III, Votomassa ou similar kg 4,0000000 1,76 7,04

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,3400000 3,53 1,20

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,4000000 3,64 1,45

Insumo  2540 ORSE Rejunte colorido flexivel  para revestimentos cerâmicos kg 0,6600000 3,50 2,31

Insumo  6655 ORSE Cerâmica 10 x 10 cm, Elizabeth, linha Vermelho Cristal ou similar m² 1,0500000 52,37 54,98

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,4000000 13,28 5,31

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,3400000 10,15 3,45

MO sem LS => 4,91 LS => 4,13 MO com LS => 9,04
Valor do BDI => 20,44 96,18

Quant. => 83,8000000 Preço Total => 8.059,88

Argamassas

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Azulejos e Cerâmicas

Argamassas

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

 



 

 4.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4442 ORSE Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Elizabeth, linha lux amarelo, 
aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive regularização 
de base ou emboço - Rev 04

m² 1,0000000 73,09 73,09

Composição 
Auxiliar

 3407 ORSE Argamassa industrializada AC-II, Votomassa ou similar kg 4,0000000 1,10 4,40

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3400000 3,64 1,23

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,4000000 3,53 1,41

Insumo  2540 ORSE Rejunte colorido flexivel  para revestimentos cerâmicos kg 0,6600000 3,50 2,31

Insumo  3966 ORSE Cerâmica 10 x 10 cm, Elizabeth, linha lux amarelo ou similar m² 1,0500000 52,37 54,98

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,4000000 13,28 5,31

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,3400000 10,15 3,45

MO sem LS => 4,91 LS => 4,13 MO com LS => 9,04
Valor do BDI => 19,73 92,82

Quant. => 25,3400000 Preço Total => 2.352,05

 5 ESQUADRIAS E FERRAGENS 62.216,98

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11183 ORSE Porta em chapa lisa de alumínio, tipo vai-vem, com visor de vidro, inclusive 
dobradiça

m² 1,0000000 416,47 416,47

Composição 
Auxiliar

 1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 
areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0100000 442,71 4,42

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,0000000 3,64 7,28

Composição 
Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 2,0000000 3,56 7,12

Insumo  12027 ORSE Porta em chapa lisa de alumínio, cor N/P/B, tipo vai-vem, com dobradiça de 
mola, inclusive visor e vidro liso 4mm

m² 1,0000000 320,00 320,00

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 2,0000000 13,28 26,56

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 2,0000000 10,15 20,30

Tipo

Azulejos e Cerâmicas

Argamassas

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias de Alumínio

Argamassas

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

 



 

Insumo  00010492 SINAPI VIDRO LISO INCOLOR 4MM - SEM COLOCACAO m² 0,2200000 139,99 30,79

MO sem LS => 25,64 LS => 21,62 MO com LS => 47,26
Valor do BDI => 112,44 528,91

Quant. => 10,5000000 Preço Total => 5.553,55

 5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100689 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 948,39 948,39

Composição 
Auxiliar

 90806 SINAPI BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019_P

UN 1,0000000 336,71 336,71

Composição 
Auxiliar

 90830 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 144,78 144,78

Composição 
Auxiliar

 100659 SINAPI ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M 10,0000000 10,30 103,00

Composição 
Auxiliar

 91297 SINAPI PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 363,90 363,90

MO sem LS => 78,21 LS => 65,94 MO com LS => 144,15
Valor do BDI => 256,06 1.204,45

Quant. => 17,0000000 Preço Total => 20.475,65

 5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90844 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 975,56 975,56

Composição 
Auxiliar

 90806 SINAPI BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019_P

UN 1,0000000 336,71 336,71

Composição 
Auxiliar

 90823 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 389,01 389,01

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS

 



 

Composição 
Auxiliar

 90830 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 144,78 144,78

Composição 
Auxiliar

 100659 SINAPI ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M 10,2000000 10,30 105,06

MO sem LS => 79,63 LS => 67,13 MO com LS => 146,76
Valor do BDI => 263,40 1.238,96

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 2.477,92

 5.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7323 ORSE Piso tátil direcional e/ou alerta, em borracha, p/deficientes visuais, dimensões 
25x25cm, aplicado, rejuntado, exclusive regularização de base

m² 1,0000000 493,59 493,59

Insumo  6893 ORSE Piso tátil direcional e/ou alerta, de borracha, dim 25x 25cm colorido - aplicado m² 1,0500000 470,09 493,59

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 133,26 626,85

Quant. => 1,7100000 Preço Total => 1.071,91

 5.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  8204 ORSE Porta em madeira de lei, de correr, lisa, semi-ôca 0,90x2,10m, inclusive batentes 
e ferragens - Rev 02

un 1,0000000 1.219,65 1.219,65

Composição 
Auxiliar

 1770 ORSE Batente em madeira de lei l = 0,14 m (caixão), incluindo 02 jogos de alizar m 5,1000000 64,82 330,58

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 7,0000000 3,64 25,48

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 2,0000000 3,53 7,06

Composição 
Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 5,0000000 3,56 17,80

Insumo  1808 ORSE Porta em madeira compensada canela, lisa, semi-oca -  90 x (180 a 210) x 3,5cm un 1,0000000 299,00 299,00

Insumo  1993 ORSE Roldana para porta correr (superior) un 2,0000000 34,02 68,04

Insumo  2277 ORSE Perfil Alumínio, U, usado como trilho superior em porta de correr m 1,8000000 37,02 66,63

Insumo  2869 ORSE Espuma de poliuretano expansiva - 500ml (470g), Sika Boom ou similar Espuma 
de poliuretano expansiva - 500ml(470g), Sika Boom ou similar

l 0,0500000 59,88 2,99

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS

Valor com BDI =>

Tipo

Azulejos e Cerâmicas

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias de Madeira

Esquadrias de Madeira

Provisórios

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Material

 



 

Insumo  13419 ORSE Fechadura tipo bico de papagaio, para porta de correr, inclusive concha em 
latão, da IMAB, ref.: FA1352I310S00 ou similar)

un 1,0000000 199,99 199,99

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,0210000 82,50 1,73

Insumo  00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS (HORISTA) H 5,0000000 12,64 63,20

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 3,3000000 0,66 2,17

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 2,0000000 13,28 26,56

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,0500000 25,79 1,28

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 7,0000000 10,15 71,05

Insumo  00011581 SINAPI TRILHO PANTOGRAFICO CONCAVO, TIPO U, EM ALUMINIO, COM 
DIMENSOES DE APROX *35 X 35* MM, PARA ROLDANA DE PORTA DE 
CORRER

M 1,8000000 20,05 36,09

MO sem LS => 116,55 LS => 98,26 MO com LS => 214,81
Valor do BDI => 329,30 1.548,95

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 1.548,95

 5.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11956 ORSE Porta em chapa lisa de alumínio, cor N/P/B, comum, de abrir ou correr m² 1,0000000 281,92 281,92

Composição 
Auxiliar

 1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 
areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0030000 442,71 1,32

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 1,0000000 3,53 3,53

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,64 3,64

Insumo  12807 ORSE Porta em chapa lisa de alumínio, cor N/P/B, comum, de abrir ou correr m² 1,0000000 250,00 250,00

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,0000000 13,28 13,28

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,0000000 10,15 10,15

MO sem LS => 12,78 LS => 10,77 MO com LS => 23,55
Valor do BDI => 76,11 358,03

Quant. => 1,8600000 Preço Total => 665,93

Material

Material

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias de Alumínio

Argamassas

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

 



 

 5.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94570 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM 
VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 1,0000000 353,64 353,64

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2590000 14,92 3,86

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5190000 18,22 9,45

Insumo  00036896 SINAPI JANELA DE CORRER, EM ALUMINIO PERFIL 25, 100 X 120 CM (A X L), 2 FLS 
MOVEIS,  SEM BANDEIRA, ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, 
BATENTE DE 6 A 7 CM, COM VIDRO, SEM GUARNICAO

UN 0,8333000 388,50 323,73

Insumo  00004377 SINAPI PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E 
FENDA SIMPLES, DIAMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO * 32 * MM

UN 9,2000000 0,18 1,65

Insumo  00039961 SINAPI SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UN 0,6233000 23,99 14,95

MO sem LS => 5,25 LS => 4,42 MO com LS => 9,67
Valor do BDI => 95,48 449,12

Quant. => 11,0500000 Preço Total => 4.962,77

 5.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94569 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 1,0000000 674,12 674,12

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8530000 14,92 12,72

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,7070000 18,22 31,10

Insumo  00034381 SINAPI JANELA MAXIM AR, EM ALUMINIO PERFIL 25, 60 X 80 CM (A X L), 
ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, BATENTE DE 4 A 5 CM, COM 
VIDRO, SEM GUARNICAO/ALIZAR

UN 2,0833000 286,09 596,01

Insumo  00004377 SINAPI PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E 
FENDA SIMPLES, DIAMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO * 32 * MM

UN 24,4000000 0,18 4,39

Insumo  00039961 SINAPI SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UN 1,2467000 23,99 29,90

MO sem LS => 17,28 LS => 14,56 MO com LS => 31,84
Valor do BDI => 182,01 856,13

Quant. => 5,2000000 Preço Total => 4.451,87

Tipo

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

 



 

 5.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1848 ORSE Grade proteção c/ barra chata 1/8" x 5/8" m² 1,0000000 112,85 112,85

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,2000000 3,64 4,36

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 1,0000000 3,53 3,53

Insumo  1054 ORSE Grade de proteção c/ barra chata ferro 1/8" x 5/8" Grade proteção c/ barra chata 
ferro 1/8" x 5/8"

m² 1,0000000 76,92 76,92

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,0090000 82,50 0,74

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 2,8000000 0,66 1,84

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,0000000 13,28 13,28

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,2000000 10,15 12,18

MO sem LS => 13,81 LS => 11,65 MO com LS => 25,46
Valor do BDI => 30,46 143,31

Quant. => 37,0000000 Preço Total => 5.302,47

 5.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12182 ORSE Brise metálico Hunter Douglas ref. 84R - SL4 cor prata ou similar, com estrutura 
e montagem, exclusive Andaimes ou plataforma

m² 1,0000000 390,00 390,00

Insumo  13006 ORSE Brise metálico Hunter Douglas ref. 84R - SL4 cor prata ou similar, com estrutura 
e montagem, exclusive Andaimes ou plataforma

m² 1,0000000 390,00 390,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 105,30 495,30

Quant. => 31,7100000 Preço Total => 15.705,96

 6 PINTURA 73.809,19

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88497 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014

m² 1,0000000 11,22 11,22

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3120000 19,30 6,02

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1140000 14,92 1,70

Tipo

Esquadrias de Ferro

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Revestimentos em Laminados

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 



 

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

UN 0,1000000 0,74 0,07

Insumo  00043626 SINAPI MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES INTERNOS KG 1,5550200 2,21 3,43

MO sem LS => 2,91 LS => 2,45 MO com LS => 5,36
Valor do BDI => 3,02 14,24

Quant. => 473,0000000 Preço Total => 6.735,52

 6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88496 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014

m² 1,0000000 20,14 20,14

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6720000 19,30 12,96

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2470000 14,92 3,68

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

UN 0,1000000 0,74 0,07

Insumo  00043626 SINAPI MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES INTERNOS KG 1,5550200 2,21 3,43

MO sem LS => 6,27 LS => 5,29 MO com LS => 11,56
Valor do BDI => 5,43 25,57

Quant. => 264,3200000 Preço Total => 6.758,66

 6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 1,0000000 10,53 10,53

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0690000 14,92 1,02

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1870000 19,30 3,60

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,3300000 17,92 5,91

MO sem LS => 1,75 LS => 1,47 MO com LS => 3,22
Valor do BDI => 2,84 13,37

Quant. => 340,3200000 Preço Total => 4.550,07

 6.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88423 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014

m² 1,0000000 12,31 12,31

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

 



 

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0440000 14,92 0,65

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1760000 19,30 3,39

Insumo  00038877 SINAPI MASSA PREMIUM PARA TEXTURA LISA DE BASE ACRILICA, USO INTERNO 
E EXTERNO

KG 1,9380000 4,27 8,27

MO sem LS => 1,52 LS => 1,29 MO com LS => 2,81
Valor do BDI => 3,32 15,63

Quant. => 132,6700000 Preço Total => 2.073,63

 6.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 1,0000000 11,93 11,93

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2440000 19,30 4,70

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0890000 14,92 1,32

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,3300000 17,92 5,91

MO sem LS => 2,27 LS => 1,91 MO com LS => 4,18
Valor do BDI => 3,22 15,15

Quant. => 264,3200000 Preço Total => 4.004,44

 6.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102218 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
FOSCO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

m² 1,0000000 11,75 11,75

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3805000 19,30 7,34

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0130000 19,30 0,25

Insumo  00007288 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM FOSCO L 0,1300000 32,06 4,16

MO sem LS => 2,77 LS => 2,34 MO com LS => 5,11
Valor do BDI => 3,17 14,92

Quant. => 68,4600000 Preço Total => 1.021,42

 6.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100754 SINAPI PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU 
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO 
EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020

m² 1,0000000 20,22 20,22

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

 



 

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9097000 19,30 17,55

Insumo  00043649 SINAPI TINTA ESMALTE BASE AGUA PREMIUM ACETINADO L 0,0792000 33,75 2,67

MO sem LS => 6,63 LS => 5,58 MO com LS => 12,21
Valor do BDI => 5,45 25,67

Quant. => 68,7000000 Preço Total => 1.763,52

 6.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98546 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA 
CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. 
AF_06/2018

m² 1,0000000 120,86 120,86

Composição 
Auxiliar

 88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9480000 18,51 17,54

Composição 
Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1920000 15,59 2,99

Insumo  00004226 SINAPI GAS DE COZINHA - GLP KG 0,2600000 8,37 2,17

Insumo  00004014 SINAPI MANTA ASFALTICA ELASTOMERICA EM POLIESTER 3 MM, TIPO III, 
CLASSE B, ACABAMENTO PP (NBR 9952)

m² 1,1250000 79,79 89,76

Insumo  00000511 SINAPI PRIMER PARA MANTA ASFALTICA A BASE DE ASFALTO MODIFICADO 
DILUIDO EM SOLVENTE, APLICACAO A FRIO

L 0,6150000 13,67 8,40

MO sem LS => 8,24 LS => 6,94 MO com LS => 15,18
Valor do BDI => 32,63 153,49

Quant. => 305,5700000 Preço Total => 46.901,93

 7 REVISÃO E INSTALAÇÃO HIDRO-SANITÁRIA 4.110,76

 7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1679 ORSE Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de  Ø 40 mm (lavatórios, 
mictórios, ralos sifonados, etc...)

un 1,0000000 74,93 74,93

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,6500000 3,64 2,36

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,6500000 3,57 2,32

Insumo  138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,0390000 71,51 2,78

Insumo  1703 ORSE Pasta lubrificante p/  pvc je kg 0,0900000 62,70 5,64

Insumo  2036 ORSE Solucao limpadora pvc l 0,0600000 68,86 4,13

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 
PROTEÇÕES DIVERSAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável para Esgoto

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

 



 

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,6500000 16,80 10,92

Insumo  00003516 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 45 GRAUS, DN 40 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 3,0000000 1,19 3,57

Insumo  00003517 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 90 GRAUS, DN 40 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 3,0000000 4,16 12,48

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

UN 0,2000000 0,74 0,14

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,6500000 10,15 6,59

Insumo  00009835 SINAPI TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA ESGOTO  PREDIAL (NBR 
5688)

M 4,0000000 6,00 24,00

MO sem LS => 9,50 LS => 8,01 MO com LS => 17,51
Valor do BDI => 20,23 95,16

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 380,64

 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1678 ORSE Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de  Ø 50 mm (pias de cozinha, 
máquinas de lavar, etc...)

un 1,0000000 118,24 118,24

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3000000 3,64 1,09

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,3000000 3,57 1,07

Insumo  138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,0150000 71,51 1,07

Insumo  1703 ORSE Pasta lubrificante p/  pvc je kg 0,0600000 62,70 3,76

Insumo  2036 ORSE Solucao limpadora pvc l 0,0230000 68,86 1,58

Insumo  00000013 SINAPI ESTOPA KG 0,0500000 18,21 0,91

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,3000000 16,80 5,04

Insumo  00003518 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 50 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 3,0000000 3,57 10,71

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

UN 0,2000000 0,74 0,14

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,3000000 10,15 3,04

Insumo  00007097 SINAPI TE SANITARIO, PVC, DN 50 X 50 MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 1,0000000 8,07 8,07

Insumo  00009838 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 
5688)

M 8,0000000 10,22 81,76

Mão de Obra

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável para Esgoto

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

 



 

MO sem LS => 4,38 LS => 3,70 MO com LS => 8,08
Valor do BDI => 31,92 150,16

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 150,16

 7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1683 ORSE Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de Ø 100 mm (vaso sanitário) pt 1,0000000 120,99 120,99

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,4000000 3,64 1,45

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,4000000 3,57 1,42

Insumo  138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,0150000 71,51 1,07

Insumo  00000013 SINAPI ESTOPA KG 0,0500000 18,21 0,91

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,4000000 16,80 6,72

Insumo  00003520 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 2,0000000 9,46 18,92

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,4000000 10,15 4,06

Insumo  00009836 SINAPI TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO  PREDIAL (NBR 
5688)

M 4,0000000 16,65 66,60

Insumo  00010908 SINAPI JUNCAO DE REDUCAO INVERTIDA, PVC SOLDAVEL, 100 X 50 MM, SERIE 
NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL

UN 1,0000000 19,84 19,84

MO sem LS => 5,85 LS => 4,93 MO com LS => 10,78
Valor do BDI => 32,66 153,65

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 460,95

 7.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1200 ORSE Ponto de água fria embutido, c/material pvc rígido soldável Ø 25mm un 1,0000000 108,38 108,38

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,1000000 3,64 7,64

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,7500000 3,53 2,64

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,8350000 3,57 2,98

Insumo  138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,0095000 71,51 0,67

Insumo  2036 ORSE Solucao limpadora pvc l 0,1350000 68,86 9,29

Valor com BDI =>

Tipo

Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável para Esgoto
Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável
Provisórios

Provisórios

Provisórios

Material

Material

 



 

Insumo  00000013 SINAPI ESTOPA KG 0,2500000 18,21 4,55

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,8350000 16,80 14,02

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

UN 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,7500000 13,28 9,96

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 2,1000000 10,15 21,31

Insumo  00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 7,0000000 4,94 34,58

MO sem LS => 24,57 LS => 20,72 MO com LS => 45,29
Valor do BDI => 29,26 137,64

Quant. => 12,0000000 Preço Total => 1.651,68

 7.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1681 ORSE Revisão de ponto de esgoto tipo 2 - Rev. 01 un 1,0000000 86,51 86,51

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 1,0380000 3,57 3,70

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,9450000 3,64 3,43

Insumo  138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,0750000 71,51 5,36

Insumo  793 ORSE Curva 90° curta pvc pb je p/rede coletora esg., d= 100mm un 0,3000000 29,84 8,95

Insumo  5885 ORSE Tubo pvc p/rede colet.esgoto, JEI, d= 100mm (Vinilfort - Tigre ou similar) m 0,9000000 42,28 38,05

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,0380000 16,80 17,43

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,9450000 10,15 9,59

MO sem LS => 14,66 LS => 12,36 MO com LS => 27,02
Valor do BDI => 23,35 109,86

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 659,16

 7.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1201 ORSE Revisão de ponto de água tipo 2 un 1,0000000 76,14 76,14

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 1,2750000 3,57 4,55

Material

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável para Esgoto
Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável
Provisórios

 



 

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,4100000 3,64 5,13

Insumo  138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,1740000 71,51 12,44

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,2750000 16,80 21,42

Insumo  00003501 SINAPI JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 0,1000000 5,76 0,57

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,4100000 10,15 14,31

Insumo  00009869 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,5980000 11,09 17,72

MO sem LS => 19,39 LS => 16,34 MO com LS => 35,73
Valor do BDI => 20,55 96,69

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 483,45

 7.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1702 ORSE Ralo sifonado em pvc d = 100 mm altura regulável, saída 40 mm, com grelha 
redonda acabamento cromado

un 1,0000000 36,15 36,15

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5000000 3,64 1,82

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,5000000 3,57 1,78

Insumo  1907 ORSE Ralo sifonado pvc, quadrado, d = 100 x 52 x 40mm,  ref.nº20, acabamento 
alumínio, marca Akros ou similar

un 1,0000000 19,08 19,08

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,5000000 16,80 8,40

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,5000000 10,15 5,07

MO sem LS => 7,31 LS => 6,16 MO com LS => 13,47
Valor do BDI => 9,76 45,91

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 275,46

 7.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10317 ORSE Grelha p/ralo em pvc, redonda, 15cm, tigre ou similar un 1,0000000 6,47 6,47

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1500000 3,64 0,54

Insumo  11092 ORSE Grelha p/ralo em pvc, redonda, 15cm, tigre ou similar un 1,0000000 4,41 4,41

Provisórios

Material

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Caixas de Inspeção

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Caixas de Inspeção

Provisórios

Material

 



 

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,1500000 10,15 1,52

MO sem LS => 0,82 LS => 0,70 MO com LS => 1,52
Valor do BDI => 1,74 8,21

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 49,26

 8 LOUÇAS E METAIS 42.193,29

 8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2022 ORSE Chuveiro simples de plástico (herc ref 1980 ou similar), c/ registro de pressão de 
pvc

un 1,0000000 63,18 63,18

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,64 3,64

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 1,0000000 3,57 3,57

Insumo  981 ORSE Fita veda rosca 18mm m 0,8400000 0,23 0,19

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,0000000 16,80 16,80

Insumo  00006038 SINAPI REGISTRO DE PRESSAO PVC, ROSCAVEL, VOLANTE SIMPLES, DE 1/2" UN 1,0000000 3,85 3,85

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,0000000 10,15 10,15

Insumo  00007608 SINAPI DUCHA / CHUVEIRO PLASTICO SIMPLES, 5 '', BRANCO, PARA ACOPLAR 
EM HASTE 1/2 ", AGUA FRIA

UN 1,0000000 10,24 10,24

Insumo  00011680 SINAPI BRACO OU HASTE COM CANOPLA PLASTICA, 1/2 ", PARA CHUVEIRO 
SIMPLES

UN 1,0000000 14,74 14,74

MO sem LS => 14,62 LS => 12,33 MO com LS => 26,95
Valor do BDI => 17,05 80,23

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 320,92

 8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86888 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 440,42 440,42

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,7791000 21,19 16,50

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4384000 14,92 6,54

Insumo  00006138 SINAPI ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, PARA SAIDA DE BACIA / 
VASO SANITARIO

UN 1,0000000 9,63 9,63

Insumo  00010422 SINAPI BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA ACOPLADA, SIFAO APARENTE, DE 
LOUCA BRANCA (SEM ASSENTO)

UN 1,0000000 355,05 355,05

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais Sanitários

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

 



 

Insumo  00004384 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 
PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 
TAMANHO S-10

UN 2,0000000 22,65 45,30

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR KG 0,0881000 84,09 7,40

MO sem LS => 9,65 LS => 8,14 MO com LS => 17,79
Valor do BDI => 118,91 559,33

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 2.237,32

 8.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95472 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 701,18 701,18

Composição 
Auxiliar

 95471 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM  LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO -  FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 692,67 692,67

Insumo  00006142 SINAPI CONJUNTO DE LIGACAO PARA BACIA SANITARIA AJUSTAVEL, EM 
PLASTICO BRANCO, COM TUBO, CANOPLA E ESPUDE

UN 1,0000000 8,51 8,51

MO sem LS => 13,78 LS => 11,62 MO com LS => 25,40
Valor do BDI => 189,31 890,49

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 1.780,98

 8.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86939 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO 
POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE 
FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA CROMADA PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 369,81 369,81

Composição 
Auxiliar

 86879 SINAPI VÁLVULA EM PLÁSTICO 1” PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU 
SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 6,14 6,14

Composição 
Auxiliar

 86883 SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 10,26 10,26

Composição 
Auxiliar

 86884 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2” X 30CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 7,59 7,59

Composição 
Auxiliar

 86902 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 283,79 283,79

Composição 
Auxiliar

 86906 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2” OU 3/4”, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 62,03 62,03

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

 



 

MO sem LS => 15,60 LS => 13,16 MO com LS => 28,76
Valor do BDI => 99,84 469,65

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 4.696,50

 8.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7350 ORSE Lavatório louça de canto (Deca-Izy, ref L-10117 ou similar) sem coluna, c/ sifão 
cromado, válvula cromada, engate cromado, exclusive torneira

un 1,0000000 464,57 464,57

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,7500000 3,64 6,37

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 1,7500000 3,57 6,24

Insumo  982 ORSE Fixação p/ lavatório - parafusos (deca - ref: sp-7 ou similar) Fixação p/ lavatório - 
parafusos (deca - ref. sp-7 ou similar)

cj 1,0000000 12,66 12,66

Insumo  2384 ORSE Válvula de escoamento para lavatório, DECA 1602C ou similar un 1,0000000 52,68 52,68

Insumo  6969 ORSE Lavatório louça, de canto, linha Izy, ref. 10117, DECA ou similar un 1,0000000 136,75 136,75

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,7500000 16,80 29,40

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,7500000 10,15 17,76

Insumo  00006136 SINAPI SIFAO EM METAL CROMADO PARA PIA OU LAVATORIO, 1 X 1.1/2 " UN 1,0000000 164,90 164,90

Insumo  00011683 SINAPI ENGATE / RABICHO FLEXIVEL INOX 1/2 " X 30 CM UN 1,0000000 37,81 37,81

MO sem LS => 25,59 LS => 21,57 MO com LS => 47,16
Valor do BDI => 125,43 590,00

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 1.180,00

 8.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12126 ORSE Barra de apoio, para lavatório de canto, tres lados, fixa, em aço inox, 
l=18+25+18cm, d=1 1/4", Jackwal ou similar

un 1,0000000 170,01 170,01

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,3000000 3,53 1,05

Insumo  12966 ORSE Barra de apoio para lavatório de canto, três lados, em aço inox, L=18+25+18cm, 
d=1 1/4"

un 1,0000000 164,98 164,98

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,3000000 13,28 3,98

MO sem LS => 2,16 LS => 1,82 MO com LS => 3,98

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais Sanitários

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Alambrados e Gradis

Provisórios

Material

Mão de Obra

 



 

Valor do BDI => 45,90 215,91
Quant. => 2,0000000 Preço Total => 431,82

 8.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100868 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM,  
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 312,17 312,17

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,9485000 21,19 20,09

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2988000 14,92 4,45

Insumo  00036081 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80CM, 
DIAMETRO MINIMO 3 CM

UN 1,0000000 186,89 186,89

Insumo  00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 
PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 
TAMANHO S-8

UN 6,0000000 16,79 100,74

MO sem LS => 10,44 LS => 8,80 MO com LS => 19,24
Valor do BDI => 84,28 396,45

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 1.585,80

 8.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  8365 ORSE Bancada em aço inox - 304, L=60cm, para cubas simples, concretada, 
acabamento liso e polido, assentada com argamassa traço T-1(1:3), exclusive 
cuba, sifão, válvula e torneira

m 1,0000000 1.030,37 1.030,37

Composição 
Auxiliar

 126 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=15 mpa, lançado e adensado m³ 0,0180000 454,53 8,18

Composição 
Auxiliar

 141 ORSE Aço CA - 60 Ø 4,2 a 9,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao 
de ferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1

kg 1,2600000 12,32 15,52

Composição 
Auxiliar

 1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 
areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0045000 442,71 1,99

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,0000000 3,64 7,28

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 2,0000000 3,53 7,06

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 2,0000000 13,28 26,56

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 2,0000000 10,15 20,30

Insumo  00011687 SINAPI BANCADA/TAMPO ACO INOX (AISI 304), LARGURA 60 CM, COM 
RODABANCA (NAO INCLUI PES DE APOIO)

M 1,0000000 943,48 943,48

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais Sanitários

Concreto Simples

Armaduras Convencionais

Argamassas

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

 



 

MO sem LS => 27,50 LS => 23,19 MO com LS => 50,69
Valor do BDI => 278,19 1.308,56

Quant. => 16,8300000 Preço Total => 22.023,06

 8.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2124 ORSE Pia de cozinha com bancada em mármore branco, dim 1.40x0.60, com 01 cuba 
de aço inox, sifão cromado, válvula cromada, torneira em aço inox, inclusive 
rodopia 10 cm, assentada.

un 1,0000000 975,52 975,52

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,0000000 3,64 7,28

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 2,0000000 3,57 7,14

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 2,0000000 3,53 7,06

Insumo  2016 ORSE Sifão para pia de cozinha ou tanque, DECA ref. 1680.C112, acabamento 
cromado 1 1/2 x 1 1/2 ou similar.

un 1,0000000 178,60 178,60

Insumo  9072 ORSE Tampo/bancada em mármore branco e=2cm m² 0,8400000 287,54 241,53

Insumo  9964 ORSE Perfil Alumínio, Tubo Retangular 50,80mm x 25,40mm x 1,20mm (0,484kg/m) m 1,2000000 22,03 26,43

Insumo  12082 ORSE Rodopia em mármore branco, l=10cm, e=2cm m 1,4000000 41,25 57,75

Insumo  12078 ORSE Testeira em mármore branco, l=4 cm (de topo) - fornecimento e colocação m 2,6000000 23,99 62,37

Insumo  14004 ORSE Torneira p/ pia cozinha d=1/2" (Linha Max,  Deca, ref.1159-C34 ou similar) un 1,0000000 186,45 186,45

Insumo  00001744 SINAPI CUBA ACO INOX (AISI 304) DE EMBUTIR COM VALVULA 3 1/2 ", DE *40 X 34 
X 12* CM

UN 1,0000000 120,45 120,45

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 2,0000000 16,80 33,60

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 2,0000000 13,28 26,56

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 2,0000000 10,15 20,30

MO sem LS => 43,66 LS => 36,80 MO com LS => 80,46
Valor do BDI => 263,39 1.238,91

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 1.238,91

 8.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais Sanitários

Provisórios

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

 



 

Composição  2021 ORSE Cuba de aço inox 304, dimensões 34 x 56cm, para instalação em bancada, c/ 
válvula cromada (deca ref 1623), sifão  cromado (deca ref c1680), torneira 
cromada (deca linha c40 ref1159) e engate de plástico ou similares - Rev 03

un 1,0000000 524,84 524,84

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,64 3,64

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 1,0000000 3,57 3,57

Insumo  2016 ORSE Sifão para pia de cozinha ou tanque, DECA ref. 1680.C112, acabamento 
cromado 1 1/2 x 1 1/2 ou similar.

un 1,0000000 178,60 178,60

Insumo  00001747 SINAPI CUBA ACO INOX (AISI 304) DE EMBUTIR COM VALVULA DE 3 1/2 ", DE *56 X 
33 X 12* CM

UN 1,0000000 173,89 173,89

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,0000000 16,80 16,80

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,0000000 10,15 10,15

Insumo  00006141 SINAPI ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU ABS) BRANCO 1/2 " X 30 
CM

UN 1,0000000 3,60 3,60

Insumo  00006157 SINAPI VALVULA EM METAL CROMADO PARA PIA AMERICANA 3.1/2 X 1.1/2 " UN 1,0000000 56,31 56,31

Insumo  00013983 SINAPI TORNEIRA METALICA CROMADA, RETA, DE PAREDE, PARA COZINHA, 
COM AREJADOR, PADRAO POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1159 / 1160)

UN 1,0000000 78,28 78,28

MO sem LS => 14,62 LS => 12,33 MO com LS => 26,95
Valor do BDI => 141,70 666,54

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 3.999,24

 8.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95542 SINAPI PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO, TIPO ARGOLA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 30,90 30,90

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3162000 21,19 6,70

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0996000 14,92 1,48

Insumo  00021101 SINAPI PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO, TIPO ARGOLA UN 1,0000000 22,72 22,72

MO sem LS => 3,47 LS => 2,93 MO com LS => 6,40
Valor do BDI => 8,34 39,24

Quant. => 16,0000000 Preço Total => 627,84

Louças e Metais Sanitários

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

 



 

 8.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95544 SINAPI PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 37,93 37,93

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3162000 21,19 6,70

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0996000 14,92 1,48

Insumo  00011703 SINAPI PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA UN 1,0000000 29,75 29,75

MO sem LS => 3,47 LS => 2,93 MO com LS => 6,40
Valor do BDI => 10,24 48,17

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 289,02

 8.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2080 ORSE Espelho de cristal com moldura 60x70cm un 1,0000000 233,85 233,85

Insumo  911 ORSE Espelho de cristal com moldura 60 x 70cm un 1,0000000 233,85 233,85

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 63,13 296,98

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 1.781,88

 9 REVISÃO ELÉTRICA 41.437,51

 9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93143 SINAPI PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 20A/250V, CAIXA 
ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. 
AF_01/2016

UN 1,0000000 162,43 162,43

Composição 
Auxiliar

 91842 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 2,0000000 5,50 11,00

Composição 
Auxiliar

 91852 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 2,2000000 7,38 16,23

Composição 
Auxiliar

 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 12,6000000 4,18 52,66

Composição 
Auxiliar

 91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 11,71 11,71

Composição 
Auxiliar

 91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 0,3750000 8,96 3,36

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais Sanitários

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

 



 

Composição 
Auxiliar

 91997 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 29,03 29,03

Composição 
Auxiliar

 90456 SINAPI QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 
OU 4X2). AF_05/2015

UN 1,0000000 3,38 3,38

Composição 
Auxiliar

 90447 SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIAMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 2,2000000 5,27 11,59

Composição 
Auxiliar

 90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 
COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 2,2000000 10,67 23,47

MO sem LS => 37,65 LS => 31,73 MO com LS => 69,38
Valor do BDI => 43,85 206,28

Quant. => 64,0000000 Preço Total => 13.201,92

 9.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3292 ORSE Ponto de tomada 3p para ar condicionado até 3000 va, com eletroduto de pvc 
rígido embutido  Ø 3/4", incluindo conjunto astop/30a-220v, inclusive aterramento

pt 1,0000000 305,20 305,20

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 5,0000000 3,52 17,60

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 4,0000000 3,64 14,56

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA H 5,0000000 16,80 84,00

Insumo  00002674 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 3/4 ", SEM LUVA M 9,0000000 5,23 47,07

Insumo  00000944 SINAPI FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA 
BWF-B, 450/750V, SECAO NOMINAL 4 MM2

M 17,0000000 4,52 76,84

Insumo  00020111 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 
X 20 M

UN 0,1500000 8,50 1,27

Insumo  00012118 SINAPI KIT DE PROTECAO ARSTOP PARA AR CONDICIONADO, TOMADA PADRAO 
2P+T 20 A, COM DISJUNTOR UNIPOLAR DIN 20A

UN 1,0000000 23,26 23,26

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 4,0000000 10,15 40,60

MO sem LS => 67,61 LS => 56,99 MO com LS => 124,60
Valor do BDI => 82,40 387,60

Quant. => 12,0000000 Preço Total => 4.651,20

 9.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

 



 

Composição  93128 SINAPI PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR 
SIMPLES, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016

UN 1,0000000 127,04 127,04

Composição 
Auxiliar

 91842 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 2,0000000 5,50 11,00

Composição 
Auxiliar

 91852 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 2,2000000 7,38 16,23

Composição 
Auxiliar

 91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 8,4000000 2,81 23,60

Composição 
Auxiliar

 91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 11,71 11,71

Composição 
Auxiliar

 91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 22,70 22,70

Composição 
Auxiliar

 91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 0,3750000 8,96 3,36

Composição 
Auxiliar

 90456 SINAPI QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 
OU 4X2). AF_05/2015

UN 1,0000000 3,38 3,38

Composição 
Auxiliar

 90447 SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIAMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 2,2000000 5,27 11,59

Composição 
Auxiliar

 90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 
COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 2,2000000 10,67 23,47

MO sem LS => 33,80 LS => 28,49 MO com LS => 62,29
Valor do BDI => 34,30 161,34

Quant. => 50,0000000 Preço Total => 8.067,00

 9.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93137 SINAPI PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR 
SIMPLES (2 MÓDULOS), CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). 
AF_01/2016

UN 1,0000000 152,05 152,05

Composição 
Auxiliar

 91842 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 2,0000000 5,50 11,00

Composição 
Auxiliar

 91852 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 2,2000000 7,38 16,23

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

 



 

Composição 
Auxiliar

 91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 12,6000000 2,81 35,40

Composição 
Auxiliar

 91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 11,71 11,71

Composição 
Auxiliar

 91959 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 35,91 35,91

Composição 
Auxiliar

 91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 0,3750000 8,96 3,36

Composição 
Auxiliar

 90456 SINAPI QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 
OU 4X2). AF_05/2015

UN 1,0000000 3,38 3,38

Composição 
Auxiliar

 90447 SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIAMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 2,2000000 5,27 11,59

Composição 
Auxiliar

 90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 
COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 2,2000000 10,67 23,47

MO sem LS => 37,79 LS => 31,85 MO com LS => 69,64
Valor do BDI => 41,05 193,10

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 386,20

 9.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97586 SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 1,0000000 213,76 213,76

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4144000 22,04 9,13

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1727000 15,23 2,63

Insumo  00003799 SINAPI LUMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE ACO PARA 2 LAMPADAS 
FLUORESCENTES DE *36* W, ALETADA, COMPLETA (LAMPADAS E 
REATOR INCLUSOS)

UN 1,0000000 202,00 202,00

MO sem LS => 4,87 LS => 4,10 MO com LS => 8,97
Valor do BDI => 57,71 271,47

Quant. => 46,0000000 Preço Total => 12.487,62

 9.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97589 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 
FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 1,0000000 41,11 41,11

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

 



 

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5355000 22,04 11,80

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2231000 15,23 3,39

Insumo  00038191 SINAPI LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 2U BRANCA 15 W, BASE E27 
(127/220 V)

UN 1,0000000 16,22 16,22

Insumo  00038773 SINAPI LUMINARIA DE TETO PLAFON/PLAFONIER EM PLASTICO COM BASE E27, 
POTENCIA MAXIMA 60 W (NAO INCLUI LAMPADA)

UN 1,0000000 9,70 9,70

MO sem LS => 6,29 LS => 5,31 MO com LS => 11,60
Valor do BDI => 11,09 52,20

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 313,20

 9.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101875 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 579,99 579,99

Composição 
Auxiliar

 87367 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0117000 562,96 6,58

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4811000 22,04 10,60

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4811000 15,23 7,32

Insumo  00013393 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE EMBUTIR, 
EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES DIN, 100 A

UN 1,0000000 555,49 555,49

MO sem LS => 7,98 LS => 6,73 MO com LS => 14,71
Valor do BDI => 156,59 736,58

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 1.473,16

 9.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93671 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 92,73 92,73

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2734000 15,23 4,16

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2734000 22,04 6,02

Insumo  00034709 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR DE 10 ATE 50A UN 1,0000000 78,08 78,08

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

 



 

Insumo  00001573 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 6 MM2, 1 
FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

UN 3,0000000 1,49 4,47

MO sem LS => 4,11 LS => 3,47 MO com LS => 7,58
Valor do BDI => 25,03 117,76

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 235,52

 9.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101946 SINAPI QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE 
SOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 138,07 138,07

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5233000 22,04 33,57

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5233000 15,23 23,19

Insumo  00011950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO 
ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 4,0000000 0,20 0,80

Insumo  00039808 SINAPI CAIXA PARA MEDIDOR MONOFASICO, EM POLICARBONATO / 
TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRAO DA 
CONCESSIONARIA LOCAL)

UN 1,0000000 80,51 80,51

MO sem LS => 22,96 LS => 19,36 MO com LS => 42,32
Valor do BDI => 37,27 175,34

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 175,34

 9.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 13,38 13,38

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0352000 22,04 0,77

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0352000 15,23 0,53

Insumo  00034653 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A UN 1,0000000 11,12 11,12

Insumo  00001570 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 MM2, 
1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1,0000000 0,96 0,96

MO sem LS => 0,52 LS => 0,44 MO com LS => 0,96
Valor do BDI => 3,61 16,99

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 67,96

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

 



 

 9.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 13,84 13,84

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0476000 22,04 1,04

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0476000 15,23 0,72

Insumo  00034653 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A UN 1,0000000 11,12 11,12

Insumo  00001570 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 MM2, 
1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1,0000000 0,96 0,96

MO sem LS => 0,71 LS => 0,60 MO com LS => 1,31
Valor do BDI => 3,73 17,57

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 70,28

 9.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 14,83 14,83

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0663000 22,04 1,46

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0663000 15,23 1,00

Insumo  00034653 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A UN 1,0000000 11,12 11,12

Insumo  00001571 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 
FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1,0000000 1,25 1,25

MO sem LS => 0,99 LS => 0,84 MO com LS => 1,83
Valor do BDI => 4,00 18,83

Quant. => 12,0000000 Preço Total => 225,96

 9.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO 5/8  PARA SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2017

UN 1,0000000 64,69 64,69

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2531000 15,23 3,85

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2531000 22,04 5,57

Insumo  00003379 SINAPI !EM PROCESSO DE DESATIVACAO! HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO 
COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN = 5/8", REVESTIDA COM BAIXA 
CAMADA DE COBRE, SEM CONECTOR

UN 1,0000000 55,27 55,27

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

 



 

MO sem LS => 3,81 LS => 3,21 MO com LS => 7,02
Valor do BDI => 17,46 82,15

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 82,15

 10 COBERTA 50.668,59

 10.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94210 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019

m² 1,0000000 72,00 72,00

Composição 
Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0073000 13,43 0,09

Composição 
Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0053000 14,58 0,07

Composição 
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1280000 17,84 2,28

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1660000 14,92 2,47

Insumo  00001607 SINAPI CONJUNTO ARRUELAS DE VEDACAO 5/16" PARA TELHA FIBROCIMENTO 
(UMA ARRUELA METALICA E UMA ARRUELA PVC - CONICAS)

CJ 1,2600000 0,38 0,47

Insumo  00004302 SINAPI PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA, 5/16 " X 250 
MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA

UN 1,2600000 5,71 7,19

Insumo  00007194 SINAPI TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 2,44 X 1,10 M (SEM 
AMIANTO)

m² 1,3570000 43,80 59,43

MO sem LS => 1,90 LS => 1,61 MO com LS => 3,51
Valor do BDI => 19,44 91,44

Quant. => 236,7100000 Preço Total => 21.644,76

 10.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94223 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, 
INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019

M 1,0000000 123,09 123,09

Composição 
Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0026000 13,43 0,03

Composição 
Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0018000 14,58 0,02

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

 



 

Composição 
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0600000 17,84 1,07

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0730000 14,92 1,08

Insumo  00007219 SINAPI CUMEEIRA UNIVERSAL PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, E = 6 
MM, ABA 210 MM, COMPRIMENTO 1100 MM (SEM AMIANTO)

UN 1,0290000 92,64 95,32

Insumo  00001607 SINAPI CONJUNTO ARRUELAS DE VEDACAO 5/16" PARA TELHA FIBROCIMENTO 
(UMA ARRUELA METALICA E UMA ARRUELA PVC - CONICAS)

CJ 4,2000000 0,38 1,59

Insumo  00004302 SINAPI PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA, 5/16 " X 250 
MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA

UN 4,2000000 5,71 23,98

MO sem LS => 0,85 LS => 0,72 MO com LS => 1,57
Valor do BDI => 33,23 156,32

Quant. => 33,7000000 Preço Total => 5.267,98

 10.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94231 SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 1,0000000 67,01 67,01

Composição 
Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0132000 14,58 0,19

Composição 
Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0183000 13,43 0,24

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2070000 14,92 3,08

Composição 
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1120000 17,84 1,99

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,0060000 25,35 0,15

Insumo  00005104 SINAPI REBITE DE ALUMINIO VAZADO DE REPUXO, 3,2 X 8 MM (1KG = 1025 
UNIDADES)

KG 0,0012000 75,30 0,09

Insumo  00040873 SINAPI RUFO INTERNO/EXTERNO DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 24, 
CORTE 25 CM

M 1,0500000 41,68 43,76

Insumo  00000142 SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) 
PARA JUNTAS DIVERSAS

310ML 0,1980000 36,30 7,18

Insumo  00013388 SINAPI SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-CHUMBO 50/50 KG 0,0450000 229,60 10,33

MO sem LS => 2,12 LS => 1,78 MO com LS => 3,90
Valor do BDI => 18,09 85,10

Quant. => 33,0000000 Preço Total => 2.808,30

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

 



 

 10.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  8255 ORSE Calha de concreto seção 0,60 x 0,20m, sem grelha de ferro m 1,0000000 253,76 253,76

Composição 
Auxiliar

 140 ORSE Aço CA - 50 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao 
de ferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1

kg 7,2000000 13,18 94,89

Composição 
Auxiliar

 98 ORSE Concreto simples usinado fck=25mpa, bombeado, lançado e adensado em 
superestrutura

m³ 0,0900000 475,72 42,81

Composição 
Auxiliar

 11636 ORSE Forma plana para estruturas, em compensado resinado de 10mm, 02 usos, 
inclusive escoramento - Revisada 07.2015

m² 1,0800000 107,47 116,06

MO sem LS => 21,03 LS => 17,73 MO com LS => 38,76
Valor do BDI => 68,51 322,27

Quant. => 65,0000000 Preço Total => 20.947,55

 11 CLIMATIZAÇÃO 26.056,47

 11.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103246 SINAPI AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, HI-WALL (PAREDE), 9000 BTUS/H, 
CICLO QUENTE/FRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2021_P

UN 1,0000000 1.865,18 1.865,18

Composição 
Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3334000 15,59 36,37

Composição 
Auxiliar

 100308 SINAPI MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3334000 21,86 51,00

Insumo  00039551 SINAPI AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, HI-WALL (PAREDE), 9000 BTUS/H, 
CICLO QUENTE/FRIO, 60 HZ, CLASSIFICACAO ENERGETICA A - SELO 
PROCEL, GAS HFC, CONTROLE S/ FIO

UN 1,0000000 1.698,94 1.698,94

Insumo  00007568 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM 
ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 9,0000000 0,61 5,49

Insumo  00011976 SINAPI CHUMBADOR, DIAMETRO 1/4" COM PARAFUSO 1/4" X 40 MM UN 6,0000000 1,21 7,26

Insumo  00013246 SINAPI PARAFUSO DE FERRO POLIDO, SEXTAVADO, COM ROSCA INTEIRA, 
DIAMETRO 5/16", COMPRIMENTO 3/4", COM PORCA E ARRUELA LISA LEVE

UN 4,0000000 0,45 1,80

Insumo  00037591 SINAPI SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 CM, CAPACIDADE 
MINIMA 70 KG, BRANCO

UN 2,0000000 27,36 54,72

Insumo  00001570 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 MM2, 
1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 10,0000000 0,96 9,60

MO sem LS => 35,58 LS => 30,00 MO com LS => 65,58

Tipo

Estruturas Complementares

Armaduras Convencionais

Alvenarias de Pedra e Concretos 
para Fundações
Conversão InfoWOrca

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Material

Material

Material

Material

Material

 



 

Valor do BDI => 503,59 2.368,77
Quant. => 11,0000000 Preço Total => 26.056,47

 12 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 4.606,12

 12.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1511 ORSE Extintor de pó químico ABC, capacidade 6 kg, alcance médio do jato 5m , tempo 
de descarga 12s, NBR9443, 9444, 10721

un 1,0000000 272,37 272,37

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1000000 3,64 0,36

Insumo  00010892 SINAPI EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE PO QUIMICO SECO 
(PQS) DE 6 KG, CLASSE BC

UN 1,0000000 271,00 271,00

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,1000000 10,15 1,01

MO sem LS => 0,55 LS => 0,46 MO com LS => 1,01
Valor do BDI => 73,53 345,90

Quant. => 8,0000000 Preço Total => 2.767,20

 12.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  72947 SINAPI SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO

m² 1,0000000 15,85 15,85

Composição 
Auxiliar

 5824 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0033330 203,72 0,67

Composição 
Auxiliar

 95133 SINAPI MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO À FRIO, 
AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 38 HP - CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP 0,0033330 136,85 0,45

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0333300 14,92 0,49

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,1300000 19,30 2,50

Insumo  00007343 SINAPI TINTA ACRILICA A BASE DE SOLVENTE, PARA SINALIZACAO HORIZONTAL 
VIARIA (NBR 11862)

L 0,6000000 10,84 6,50

Insumo  00007348 SINAPI TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO L 0,0300000 12,02 0,36

Insumo  00025972 SINAPI MICROESFERAS DE VIDRO PARA SINALIZACAO HORIZONTAL VIARIA, TIPO 
I-B (PREMIX) - NBR 16184

KG 0,4000000 12,22 4,88

MO sem LS => 0,22 LS => 0,19 MO com LS => 0,41

Valor com BDI =>

Tipo

Equipamentos para Combate a 
Incêndio

Provisórios

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

 



 

Valor do BDI => 4,27 20,12
Quant. => 8,0000000 Preço Total => 160,96

 12.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11853 ORSE Placa de sinalizacao de seguranca contra incendio, fotoluminescente, retangular, 
*20 x 40* cm, em pvc *2* mm anti-chamas (simbolos, cores e pictogramas 
conforme nbr 13434)

Un 1,0000000 40,10 40,10

Insumo  00037558 SINAPI PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 
FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, *20 X 40* CM, EM PVC *2* MM ANTI-
CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16820)

UN 1,0000000 40,10 40,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 10,82 50,92

Quant. => 8,0000000 Preço Total => 407,36

 12.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12884 ORSE Placa de sinalizacao, fotoluminescente, 38x19 cm, em pvc , com seta indicativa 
de sentido (esquerda ou direita) de saída de emergência- Placa S2

un 1,0000000 22,09 22,09

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2000000 3,64 0,72

Insumo  13651 ORSE Placa de sinalizacao, fotoluminescente, 38x19 cm, em pvc , com seta indicativa 
de sentido (esquerda ou direita) de saída de emergência- Placa S2 Placa de 
sinalizacao, fotoluminescente, 38x19 cm, em pvc , com seta indicativa de sentido 
(esquerda ou direita) de saída de emergência - Placa S2

un 1,0000000 19,34 19,34

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,2000000 10,15 2,03

MO sem LS => 1,10 LS => 0,93 MO com LS => 2,03
Valor do BDI => 5,96 28,05

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 561,00

 12.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 1,0000000 27,94 27,94

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1795000 22,04 3,95

Valor com BDI =>

Tipo

Sinalização Vertical

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Sinalização Vertical

Provisórios

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 



 

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0748000 15,23 1,13

Insumo  00038774 SINAPI LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 LEDS, POTENCIA 2 W, BATERIA DE LITIO, 
AUTONOMIA DE 6 HORAS

UN 1,0000000 22,86 22,86

MO sem LS => 2,11 LS => 1,77 MO com LS => 3,88
Valor do BDI => 7,54 35,48

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 709,60

 13 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 14.032,39

 13.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94991 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016

m³ 1,0000000 582,33 582,33

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,5160000 14,92 37,53

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2600000 18,22 4,73

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,2560000 18,00 40,60

Insumo  00034492 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM 
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 
(NBR 8953)

m³ 1,2130000 387,50 470,03

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 2,0000000 4,22 8,44

Insumo  00004460 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 10* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 2,5000000 8,40 21,00

MO sem LS => 32,39 LS => 27,31 MO com LS => 59,70
Valor do BDI => 157,22 739,55

Quant. => 9,2100000 Preço Total => 6.811,25

 13.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9295 ORSE Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento 
/ cal / areia), espessura 4,5cm

m² 1,0000000 59,62 59,62

Composição 
Auxiliar

 3308 ORSE Argamassa em volume - cimento, cal e areia traço t-5 (1:2:8) - 1 saco cimento 50 
kg / 2 sacos cal 20 kg / 8 padiolas de areia dim 0.35 x 0.45 x 0.13 m - Confecção 
mecânica e transporte

m³ 0,0450000 475,28 21,38

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,2500000 3,64 4,55

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Argamassas

Conversão InfoWOrca

Provisórios

 



 

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 1,2500000 3,53 4,41

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,2500000 13,28 16,60

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,2500000 10,15 12,68

MO sem LS => 16,87 LS => 14,23 MO com LS => 31,10
Valor do BDI => 16,09 75,71

Quant. => 66,8000000 Preço Total => 5.057,42

 13.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10234 ORSE Grama esmeralda em placas, fornecimento e plantio m² 1,0000000 21,63 21,63

Composição 
Auxiliar

 10581 ORSE Encargos Complementares - Jardineiro h 0,0800000 3,64 0,29

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0800000 3,64 0,29

Insumo  140 ORSE Adubo orgânico bovino, cacau ou similar m³ 0,0050000 19,67 0,09

Insumo  2208 ORSE Terra vegetal m³ 0,0800000 75,00 6,00

Insumo  3800 ORSE Adubo mineral NPK (10-10-10) kg 0,1000000 3,93 0,39

Insumo  11005 ORSE Grama esmeralda em placas m² 1,0000000 13,00 13,00

Insumo  00044503 SINAPI JARDINEIRO (HORISTA) H 0,0800000 9,52 0,76

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0800000 10,15 0,81

MO sem LS => 0,85 LS => 0,72 MO com LS => 1,57
Valor do BDI => 5,84 27,47

Quant. => 70,6300000 Preço Total => 1.940,20

 13.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  8814 ORSE Fornecimento e plantio de palmeira mini imperial, média un 1,0000000 88,00 88,00

Insumo  9001 ORSE Fornecimento e plantio de palmeira mini imperial, media un 1,0000000 88,00 88,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 23,76 111,76

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 223,52

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Paisagismo

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Paisagismo

Serviços

Valor com BDI =>

 



 

 14 SERVIÇOS FINAIS 11.292,85

 14.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2450 ORSE Limpeza geral m² 1,0000000 2,00 2,00

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1000000 3,64 0,36

Insumo  1997 ORSE Sabão em pó kg 0,0050000 9,39 0,04

Insumo  2414 ORSE Vassoura piaçava un 0,0500000 11,80 0,59

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,1000000 10,15 1,01

MO sem LS => 0,55 LS => 0,46 MO com LS => 1,01
Valor do BDI => 0,54 2,54

Quant. => 348,4900000 Preço Total => 885,16

 14.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12056 ORSE Letra em alumínio 40 x 40cm - instalado un 1,0000000 176,03 176,03

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,2500000 3,53 0,88

Insumo  12899 ORSE Letras em alumínio - 40x40 cm un 1,0000000 171,83 171,83

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,2500000 13,28 3,32

MO sem LS => 1,80 LS => 1,52 MO com LS => 3,32
Valor do BDI => 47,52 223,55

Quant. => 40,0000000 Preço Total => 8.942,00

 14.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11986 ORSE Placa de inauguração em alumínio com Acrilico, 80x60cm,com logomarca e 
moldura

un 1,0000000 1.154,09 1.154,09

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,6000000 3,53 2,11

Insumo  12736 ORSE Placa de inauguração em alumínio com Acrilico, 80x60cm,com logomarca e 
moldura

un 1,0000000 1.144,02 1.144,02

Tipo

Limpeza

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Diversos

Provisórios

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Provisórios

Material

 



 

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,6000000 13,28 7,96

MO sem LS => 4,32 LS => 3,64 MO com LS => 7,96
Valor do BDI => 311,60 1.465,69

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 1.465,69

Total do BDI 97.262,02
Total Geral 457.607,24

_______________________________________________________________

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Total sem BDI 360.345,22

 



 

Obra
Reforma da Unidade Básica de Saúde Doutor Luís Moreira (UBS)

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 3.413,46 0,75 %
 1.1  74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 6 333,47 423,50 2.541,00 0,56 %
 1.2  2450 ORSE Limpeza geral m² 343,49 2,00 2,54 872,46 0,19 %
 2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 14.613,08 3,19 %
 2.1  97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017
m² 50,58 6,24 7,92 400,59 0,09 %

 2.2  97645 SINAPI REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

m² 19,02 26,48 33,62 639,45 0,14 %

 2.3  97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 236,71 2,32 2,94 695,92 0,15 %

 2.4  97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 435 15,36 19,50 8.482,50 1,85 %

 2.5  97625 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA QUALQUER TIPO DE BLOCO, DE 
FORMA MECANIZADA, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m³ 21,93 46,97 59,65 1.308,12 0,29 %

 2.6  97661 SINAPI REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M 800 0,49 0,62 496,00 0,11 %

 2.7  97660 SINAPI REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 40 0,47 0,59 23,60 0,01 %

 2.8  97665 SINAPI REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 42 0,93 1,18 49,56 0,01 %

 2.9  97666 SINAPI REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 19 6,46 8,20 155,80 0,03 %

 2.10  72900 SINAPI TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, 
RODOVIA PAVIMENTADA, DMT 0,5 A 1,0 KM

m³ 266,24 6,99 8,87 2.361,54 0,52 %

 3 SUPRAESTRUTURA, PAREDES E PAINÉIS 12.614,94 2,76 %
 3.1  93204 SINAPI CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM 

CONCRETO. AF_03/2016
M 11,86 58,02 73,68 873,84 0,19 %

 3.2  93184 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016

M 3,5 32,66 41,47 145,14 0,03 %
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Horista: 84,30%
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 3.3  93182 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016

M 5,6 44,74 56,81 318,13 0,07 %

 3.4  93183 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016

M 24,5 58,11 73,79 1.807,85 0,40 %

 3.5  93194 SINAPI CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE 
COMPRIMENTO. AF_03/2016

M 5,6 43,83 55,66 311,69 0,07 %

 3.6  93195 SINAPI CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE MAIS DE 1,5 M DE 
COMPRIMENTO. AF_03/2016

M 24,5 53,11 67,44 1.652,28 0,36 %

 3.7  103356 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 70,95 45,27 57,49 4.078,91 0,89 %

 3.8  170 ORSE Cobogó de cimento, tipo "escama", dim: 40 x 40cm m² 9,44 127,19 161,53 1.524,84 0,33 %
 3.9  101964 SINAPI LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, 

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF_11/2020

m² 8,97 166,99 212,07 1.902,26 0,42 %

 4 REVESTIMENTO 96.541,61 21,10 %
 4.1  87897 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM EQUIPAMENTO DE 
PROJEÇÃO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400 
L. AF_06/2014

m² 141,9 4,64 5,89 835,79 0,18 %

 4.2  87557 SINAPI EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO, APLICADO COM EQUIPAMENTO 
DE MISTURA E PROJEÇÃO DE 1,5 M3/H DE ARGAMASSA EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA ENTRE 5M2 E 10M2, 
ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

m² 141,9 36,50 46,35 6.577,06 1,44 %

 4.3  87275 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA  DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² A MEIA ALTURA DAS PAREDES. 
AF_06/2014

m² 426,58 66,56 84,53 36.058,80 7,88 %

 4.4  4442 ORSE Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Elizabeth, linha lux amarelo, 
aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive regularização 
de base ou emboço - Rev 04

m² 28,55 73,09 92,82 2.650,01 0,58 %

 4.5  84191 SINAPI PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA ESPESSURA 8 MM, 
INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS

m² 75,22 115,01 146,06 10.986,63 2,40 %

 4.6  7342 ORSE Polimento de piso de alta resistência, novo- R1 m² 274,45 20,33 25,81 7.083,55 1,55 %
 4.7  2200 ORSE Aplicação de resina sobre revestimento de pedra piso ou parede m² 274,45 16,75 21,27 5.837,55 1,28 %

 



 

 4.8  9604 ORSE Revestimento cerâmico para piso ou parede, 30 x 60 cm, porcelanato, linha 
white home, antártida, Portobello ou similar, aplicado com argamassa 
industrializada ac-i, rejuntado, exclusive regularização de base ou emboço

m² 186,8 67,87 86,19 16.100,29 3,52 %

 4.9  7172 ORSE Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Elizabeth, linha Vermelho 
Cristal, ou similar, aplicado com argamassa industrializada ac-iii, rejuntado, 
exclusive regularização de base ou emboço - Rev 04

m² 83,8 75,74 96,18 8.059,88 1,76 %

 4.10  4442 ORSE Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Elizabeth, linha lux amarelo, 
aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive regularização 
de base ou emboço - Rev 04

m² 25,34 73,09 92,82 2.352,05 0,51 %

 5 ESQUADRIAS E FERRAGENS 62.216,98 13,60 %
 5.1  11183 ORSE Porta em chapa lisa de alumínio, tipo vai-vem, com visor de vidro, inclusive 

dobradiça
m² 10,5 416,47 528,91 5.553,55 1,21 %

 5.2  100689 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 17 948,39 1.204,45 20.475,65 4,47 %

 5.3  90844 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 2 975,56 1.238,96 2.477,92 0,54 %

 5.4  7323 ORSE Piso tátil direcional e/ou alerta, em borracha, p/deficientes visuais, dimensões 
25x25cm, aplicado, rejuntado, exclusive regularização de base

m² 1,71 493,59 626,85 1.071,91 0,23 %

 5.5  8204 ORSE Porta em madeira de lei, de correr, lisa, semi-ôca 0,90x2,10m, inclusive 
batentes e ferragens - Rev 02

un 1 1.219,65 1.548,95 1.548,95 0,34 %

 5.6  11956 ORSE Porta em chapa lisa de alumínio, cor N/P/B, comum, de abrir ou correr m² 1,86 281,92 358,03 665,93 0,15 %
 5.7  94570 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM 

VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 11,05 353,64 449,12 4.962,77 1,08 %

 5.8  94569 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 5,2 674,12 856,13 4.451,87 0,97 %

 5.9  1848 ORSE Grade proteção c/ barra chata 1/8" x 5/8" m² 37 112,85 143,31 5.302,47 1,16 %
 5.10  12182 ORSE Brise metálico Hunter Douglas ref. 84R - SL4 cor prata ou similar, com estrutura 

e montagem, exclusive Andaimes ou plataforma
m² 31,71 390,00 495,30 15.705,96 3,43 %

 



 

 6 PINTURA 73.809,19 16,13 %
 6.1  88497 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_06/2014
m² 473 11,22 14,24 6.735,52 1,47 %

 6.2  88496 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014

m² 264,32 20,14 25,57 6.758,66 1,48 %

 6.3  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 340,32 10,53 13,37 4.550,07 0,99 %

 6.4  88423 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA 
EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014

m² 132,67 12,31 15,63 2.073,63 0,45 %

 6.5  88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 264,32 11,93 15,15 4.004,44 0,88 %

 6.6  102218 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
FOSCO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

m² 68,46 11,75 14,92 1.021,42 0,22 %

 6.7  100754 SINAPI PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU 
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO 
EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020

m² 68,7 20,22 25,67 1.763,52 0,39 %

 6.8  98546 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA 
CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. 
AF_06/2018

m² 305,57 120,86 153,49 46.901,93 10,25 %

 7 REVISÃO E INSTALAÇÃO HIDRO-SANITÁRIA 4.110,76 0,90 %
 7.1  1679 ORSE Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de  Ø 40 mm (lavatórios, 

mictórios, ralos sifonados, etc...)
un 4 74,93 95,16 380,64 0,08 %

 7.2  1678 ORSE Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de  Ø 50 mm (pias de cozinha, 
máquinas de lavar, etc...)

un 1 118,24 150,16 150,16 0,03 %

 7.3  1683 ORSE Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de Ø 100 mm (vaso sanitário) pt 3 120,99 153,65 460,95 0,10 %
 7.4  1200 ORSE Ponto de água fria embutido, c/material pvc rígido soldável Ø 25mm un 12 108,38 137,64 1.651,68 0,36 %
 7.5  1681 ORSE Revisão de ponto de esgoto tipo 2 - Rev. 01 un 6 86,51 109,86 659,16 0,14 %
 7.6  1201 ORSE Revisão de ponto de água tipo 2 un 5 76,14 96,69 483,45 0,11 %
 7.8  1702 ORSE Ralo sifonado em pvc d = 100 mm altura regulável, saída 40 mm, com grelha 

redonda acabamento cromado
un 6 36,15 45,91 275,46 0,06 %

 7.9  10317 ORSE Grelha p/ralo em pvc, redonda, 15cm, tigre ou similar un 6 6,47 8,21 49,26 0,01 %
 8 LOUÇAS E METAIS 42.193,29 9,22 %
 8.1  2022 ORSE Chuveiro simples de plástico (herc ref 1980 ou similar), c/ registro de pressão de 

pvc
un 4 63,18 80,23 320,92 0,07 %

 8.2  86888 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 4 440,42 559,33 2.237,32 0,49 %

 



 

 8.3  95472 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2 701,18 890,49 1.780,98 0,39 %

 8.4  86939 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO 
POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE 
FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA CROMADA PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 10 369,81 469,65 4.696,50 1,03 %

 8.5  7350 ORSE Lavatório louça de canto (Deca-Izy, ref L-10117 ou similar) sem coluna, c/ sifão 
cromado, válvula cromada, engate cromado, exclusive torneira

un 2 464,57 590,00 1.180,00 0,26 %

 8.6  12126 ORSE Barra de apoio, para lavatório de canto, tres lados, fixa, em aço inox, 
l=18+25+18cm, d=1 1/4", Jackwal ou similar

un 2 170,01 215,91 431,82 0,09 %

 8.7  100868 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM,  
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 4 312,17 396,45 1.585,80 0,35 %

 8.8  8365 ORSE Bancada em aço inox - 304, L=60cm, para cubas simples, concretada, 
acabamento liso e polido, assentada com argamassa traço T-1(1:3), exclusive 
cuba, sifão, válvula e torneira

m 16,83 1.030,37 1.308,56 22.023,06 4,81 %

 8.9  2124 ORSE Pia de cozinha com bancada em mármore branco, dim 1.40x0.60, com 01 cuba 
de aço inox, sifão cromado, válvula cromada, torneira em aço inox, inclusive 
rodopia 10 cm, assentada.

un 1 975,52 1.238,91 1.238,91 0,27 %

 8.10  2021 ORSE Cuba de aço inox 304, dimensões 34 x 56cm, para instalação em bancada, c/ 
válvula cromada (deca ref 1623), sifão  cromado (deca ref c1680), torneira 
cromada (deca linha c40 ref1159) e engate de plástico ou similares - Rev 03

un 6 524,84 666,54 3.999,24 0,87 %

 8.11  95542 SINAPI PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO, TIPO ARGOLA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020

UN 16 30,90 39,24 627,84 0,14 %

 8.12  95544 SINAPI PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020

UN 6 37,93 48,17 289,02 0,06 %

 8.13  2080 ORSE Espelho de cristal com moldura 60x70cm un 6 233,85 296,98 1.781,88 0,39 %
 9 REVISÃO ELÉTRICA 41.437,51 9,06 %
 9.1  93143 SINAPI PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 20A/250V, CAIXA 

ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. 
AF_01/2016

UN 64 162,43 206,28 13.201,92 2,88 %

 9.2  3292 ORSE Ponto de tomada 3p para ar condicionado até 3000 va, com eletroduto de pvc 
rígido embutido  Ø 3/4", incluindo conjunto astop/30a-220v, inclusive 
aterramento

pt 12 305,20 387,60 4.651,20 1,02 %

 



 

 9.3  93128 SINAPI PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR 
SIMPLES, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016

UN 50 127,04 161,34 8.067,00 1,76 %

 9.4  93137 SINAPI PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR 
SIMPLES (2 MÓDULOS), CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). 
AF_01/2016

UN 2 152,05 193,10 386,20 0,08 %

 9.8  97586 SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 46 213,76 271,47 12.487,62 2,73 %

 9.9  97589 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 
FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 6 41,11 52,20 313,20 0,07 %

 9.10  101875 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 2 579,99 736,58 1.473,16 0,32 %

 9.11  93671 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 2 92,73 117,76 235,52 0,05 %

 9.12  101946 SINAPI QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE 
SOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1 138,07 175,34 175,34 0,04 %

 9.13  93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 4 13,38 16,99 67,96 0,01 %

 9.14  93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 4 13,84 17,57 70,28 0,02 %

 9.15  93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 12 14,83 18,83 225,96 0,05 %

 9.16  96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO 5/8  PARA SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2017

UN 1 64,69 82,15 82,15 0,02 %

 10 COBERTA 50.668,59 11,07 %
 10.1  94210 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019

m² 236,71 72,00 91,44 21.644,76 4,73 %

 10.2  94223 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, 
INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019

M 33,7 123,09 156,32 5.267,98 1,15 %

 10.3  94231 SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 33 67,01 85,10 2.808,30 0,61 %

 10.4  8255 ORSE Calha de concreto seção 0,60 x 0,20m, sem grelha de ferro m 65 253,76 322,27 20.947,55 4,58 %

 



 

 11 CLIMATIZAÇÃO 26.056,47 5,69 %
 11.1  103246 SINAPI AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, HI-WALL (PAREDE), 9000 BTUS/H, 

CICLO QUENTE/FRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2021_P
UN 11 1.865,18 2.368,77 26.056,47 5,69 %

 12 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 4.606,12 1,01 %
 12.1  1511 ORSE Extintor de pó químico ABC, capacidade 6 kg, alcance médio do jato 5m , tempo 

de descarga 12s, NBR9443, 9444, 10721
un 8 272,37 345,90 2.767,20 0,60 %

 12.2  72947 SINAPI SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO

m² 8 15,85 20,12 160,96 0,04 %

 12.3  11853 ORSE Placa de sinalizacao de seguranca contra incendio, fotoluminescente, 
retangular, *20 x 40* cm, em pvc *2* mm anti-chamas (simbolos, cores e 
pictogramas conforme nbr 13434)

Un 8 40,10 50,92 407,36 0,09 %

 12.4  12884 ORSE Placa de sinalizacao, fotoluminescente, 38x19 cm, em pvc , com seta indicativa 
de sentido (esquerda ou direita) de saída de emergência- Placa S2

un 20 22,09 28,05 561,00 0,12 %

 12.5  97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 20 27,94 35,48 709,60 0,16 %

 13 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 14.032,39 3,07 %
 13.1  94991 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016

m³ 9,21 582,33 739,55 6.811,25 1,49 %

 13.2  9295 ORSE Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento 
/ cal / areia), espessura 4,5cm

m² 66,8 59,62 75,71 5.057,42 1,11 %

 13.3  10234 ORSE Grama esmeralda em placas, fornecimento e plantio m² 70,63 21,63 27,47 1.940,20 0,42 %
 13.4  8814 ORSE Fornecimento e plantio de palmeira mini imperial, média un 2 88,00 111,76 223,52 0,05 %
 14 SERVIÇOS FINAIS 11.292,85 2,47 %
 14.1  2450 ORSE Limpeza geral m² 348,49 2,00 2,54 885,16 0,19 %
 14.2  12056 ORSE Letra em alumínio 40 x 40cm - instalado un 40 176,03 223,55 8.942,00 1,95 %
 14.3  11986 ORSE Placa de inauguração em alumínio com Acrilico, 80x60cm,com logomarca e 

moldura
un 1 1.154,09 1.465,69 1.465,69 0,32 %

Total Geral 457.607,24

_______________________________________________________________

Total sem BDI 360.345,22
Total do BDI 97.262,02
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MEMORIAL 

DESCRITIVO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBRA: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE Dr. 
LUÍS MOREIRA    

LOCAL: RUA VINTE E QUATRO DE MAIO – MATRIZ DE 
CAMARAGIBE – AL. 

 

 

 

 

 

 

 

MATRIZ DE CAMARAGIBE, 14 DE JUNHO DE 2022 
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Vistas Aéreas do local da UBS Dr Luís Moreira 
Fonte: GoogleEarth, 2022. 

Fotografias no local – UBS Dr. Luís Moreira 
Fonte: GoogleEarth, 2022. 

Fotografias no local – UBS Dr. Luís Moreira 
Fonte: GoogleEarth, 2022. 

 

APRESENTAÇÃO  
 

Este memorial tem por objetivo estabelecer as bases fundamentais para a elaboração e apresentação 
do projeto de Reforma da Unidade Básica de Saúde Dr. Luís Moreira, no Município de Matriz de 
Camaragibe – AL.  

O presente objetiva relatar e descrever as atividades levadas a termo, bem como as soluções e 
respectivas metodologias adotadas no projeto. 
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DESCRIÇÕES DOS SERVIÇOS 
 
1 – SERVIÇOS PRELIMINARES  
 
PLACA DA OBRA  
 

A placa de obra tem por objetivo informar a população e aos usuários da rua os dados da obra. As 
placas deverão ser fixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do empreendimento ou 
voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. Seu tamanho não deve ser menor que o das demais 
placas do empreendimento. 

Será em chapa de aço galvanizada com estrutura de madeira e afixada em local visível, 
preferencialmente no acesso principal do empreendimento. 
 
LIMPEZA DO TERRENO 
 

Este serviço refere-se à remoção da vegetação do terreno. Estão previstos nesse serviço a remoção 
de árvores. Periodicamente devem ser removidos entulho e detritos acumulados no terreno, em decorrência 
da execução da obra. 

A definição da área do bota-fora para este tipo de material fica por conta da CONTRATANTE. A 
medição será efetuada levando em consideração a área de extração em m². 
 
2 – DEMOLIÇÕES E RETIRADAS  
 
REMOÇÃO DE ESQUADRIAS (JANELAS E PORTAS)  
 

Serão removidas, sem reaproveitamento, esquadrias de madeira, portas e janelas, conforme projetos 
arquitetônico, memorial quantitativo e planilha orçamentária. 

 
REMOÇÃO DE COBERTA 
 

Serão removidas, sem aproveitamento, telha cerâmica mantendo a estrutura de madeira, em alguns 
casos, quando submetido a uma análise prévia, o madeiramento da cobertura poderá ser descartado.  
 
DEMOLIÇÕES DE ALVENARIA E REVESTIMENTO CERÂMICO   
 

Serão demolidas, sem reaproveitamento de rodapé cerâmico e de madeira, retirada de azulejo 
cerâmico, demolições de paredes em alvenaria, corte de piso em granilite, que será modificado ou que esteja 
comprometida ou que venha a ser substituída e, deverão ser demolidas apenas as paredes indicadas no 
projeto.  
 
REMOÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS E HIDRAULICOS.   
 

Serão removidas, sem aproveitamento, interruptores/tomadas, luminárias, cabos elétricos e 
equipamentos hidráulicos, conforme projetos arquitetônico, memorial quantitativo e planilha orçamentária. 
 



 

 
 

ESTADO DE ALAGOAS  
MUNICÍPIO DE MATRIZ DE CAMARAGIBE  

Praça Bom Jesus, nº 20 – Centro – Matriz de Camaragibe – Estado de Alagoas  

CNPJ nº 12.342.663/0001-73 – CEP 57.910-000 

 

TRANSPORTE DE ENTULHO  
 

O transporte dos materiais considerados inaproveitáveis, oriundos das demolições, remoções ou da 
limpeza do terreno deverão ser retirados do canteiro e transportados por veículos adequados, sob 
responsabilidade da CONTRATADA, até o seu destino final que será fornecido pela Prefeitura Municipal, 
obedecendo às orientações e normas da mesma. 
 
3 – SUPERESTRUTURA, PAREDES E PAINÉIS  
 

Todos os vãos de portas e janelas cujas travessas superiores não encostem nas lajes de teto ou vigas, 
terão vergas de concreto armado. Igualmente, sob o vão de janelas é necessário ser executadas contravergas. 
Os pilares e cintas de amarração serão executados conforme a planilha orçamentária e o memorial de 
cálculo.  

As vergas e contravergas precisam exceder a largura do vão pelo menos 30 cm de cada lado. Quando 
os vãos forem relativamente próximos e na mesma altura, aconselhase uma verga contínua sobre todos eles. 
O concreto utilizado deverá seguir as mesmas disposições constantes no item “estruturas”. Os pilares e 
vigas deverão ser executados conforme especificações constantes na planilha orçamentária e no memorial 
de cálculo. 
 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO 
 

As paredes serão construídas em tijolos cerâmicos vazados, 08 furos, com dimensões recomendadas 
de 9x19x29 (espessura 0,09m), conforme exemplo da imagem a seguir. 

As fiadas serão perfeitamente niveladas, alinhadas e aprumadas. As juntas terão espessura máxima 
de 1,5 cm e serão rebaixadas a ponta de colher para que o reboco adira perfeitamente. 

 
ALVENARIA DE ELEMENTOS VAZADOS (COBOGÓ) 
 

O elemento vazado de função arquitetônica e decorativa que será utilizado é o COBOGÓ 
GOLUBOV (modelo triangular) nos locais indicado no projeto. Pode ser usado para fechar vãos de 
alvenaria grandes e pequenos, criando privacidade sem perder a ventilação e a luminosidade do ambiente. 

Peças pré-fabricadas em concreto com medidas 30x30x9cm, de primeira qualidade, leves. O 
acabamento deve ser em pintura acrílica na cor amarelo ouro, segundo indicado no projeto. - Largura 30 
cm; Altura 30 cm; Profundidade 9 cm; 
 
4 – REVESTIMENTO   
 
CHAPISCO  
 

O chapisco deverá ser executado com argamassa de cimento e areia grossa, no traço 1:3, que deverá 
ter consistência fluida e ser constituída de areia grossa, com dimensão máxima de 4mm.  

Deverá apresentar espessura máxima de 5mm, textura aberta, com superfície irregular e 
descontínua, de forma a permitir a visualização de pequenas áreas da base. O procedimento de execução 
do chapisco deverá obedecer ao disposto na NBR - 7200. 
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REBOCO 
 

Com a superfície ainda úmida procede-se a execução do chapisco, e posteriormente a do reboco. A 
argamassa deverá ter consistência adequada ao uso, compatível com o processo de aplicação, constituída 
de areia média, com dimensão máxima de 1,2mm, e cimento. 

O procedimento de execução deverá obedecer ao previsto na NBR- 7200. Deverá ser usado um 
traço de cimento, areia fina e aditivo, na proporção 1:6.   
 
REVESTIMENTO CERÂMICO 
 
FACHADA FRONTAL (ÁREA EXTERNA) 
 

Revestimento em cerâmica 10X10 cm, para áreas externas, na cor vermelho e amarelo, conforme 
aplicações descritas em projeto.  

Revestimento em cerâmica 32X57cm, na cor cinza ou bege, conforme aplicações descritas em 
projeto. 

As cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas externas, obedecendo 
rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das juntas.  
 
PAREDES 
 

Todas as paredes internas receberão revestimento cerâmico até a altura de 1,45m conforme o 
projeto. 

Revestimento em cerâmica 33X45cm, na cor branca, aplicado do piso até a altura de 1,35 metros 
conforme descrições em projeto.  

Revestimento em cerâmica 10X10 cm, para áreas externas, na cor amarela, aplicado a 1,35 metros 
conforme descrições em projeto.  

As cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas internas, obedecendo 
rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das juntas. A última demão de tinta deverá ser 
feita após a instalações das portas e divisórias quando da finalização dos ambientes. 
 
BANHEIROS  
 

As paredes internas receberão revestimento cerâmico até a altura do pé direito, conforme projeto. 
As cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas internas, obedecendo 
rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das juntas.  
 
PISO 
 

O piso terá revestimento em GRANILITE, aplicado no piso conforme descrições em projeto. O piso 
deverá ser polido e aplicado resina sobre o revestimento.  
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5 – ESQUADRIAS E FERRAGENS 
 
ESQUADRIAS DE ALUMINIO  
 

As esquadrias (janelas e portas) serão de alumínio na cor BRANCA, fixadas na alvenaria, em vãos 
com medidas definidas em projeto. 

A colocação das peças deve garantir perfeito nivelamento, prumo e fixação, verificando se as 
alavancas ficam suficientemente afastadas das paredes para a ampla liberdade dos movimentos. 
 
ESQUADRIAS DE MADEIRA 
 

Deverá ser utilizada madeira revestida com fórmica cinza médio, com modelos e medidas definidas 
em projeto. 

Antes dos elementos de madeira receberem pintura esmalte, estes deverão ser lixados e receber no 
mínimo duas demãos de selante, intercaladas com lixamento e polimento, até possuírem as superfícies lisas 
e isentas de asperezas. 

Só serão admitidas na obra as peças bem aparelhadas, rigorosamente planas e lixadas, com arestas 
vivas (caso não seja especificado diferente), apresentando superfícies completamente lisas.  

Serão recusadas todas as peças que apresentarem sinais de empenamento, descolamento e 
rachadura, lascas, desuniformidade da madeira quanto à qualidade e espessura, e outros defeitos. 

 
VIDROS 
 

O tipo e a espessura dos vidros utilizados estão especificados no quadro de esquadrias constante do 
projeto arquitetônico. 
 

QUADRO DE ESQUADRIAS 
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6 – PINTURA  
 

Para a execução de qualquer tipo de pintura as superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente 
limpas, escovadas e raspadas, de modo a remover sujeiras, poeiras e outras substâncias estranhas, serão 
protegidas quando perfeitamente secas e lixadas, cada demão de tinta somente será aplicada quando a 
precedente estiver perfeitamente seca, devendo-se observar um intervalo de 24 horas entre demãos 
sucessivas, igual cuidado deverá ser tomado entre demãos de tinta e de massa, observando um intervalo 
mínimo de 48 horas após cada demão de massa.  

Deverão ser adotadas precauções especiais, a fim de evitar respingos de tinta em superfícies não 
destinadas à pintura, como vidros, ferragens de esquadrias e outras. As superfícies e peças deverão ser 
protegidas e isoladas com tiras de papel, pano ou outros materiais e os salpicos deverão ser removidos, 
enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se um removedor adequado, sempre que necessário. 
 
PINTURA COM TINTA ACRÍLICA 
 

As paredes (acima da faixa de cerâmica de 10x10cm até o teto) receberão revestimento de pintura 
acrílica sobre massa corrida, aplicada sobre o reboco desempenado fino, cor: BRANCO GELO, no mínimo 
duas demãos. 

Em todas as superfícies rebocadas, deverão ser verificadas eventuais trincas ou outras imperfeições 
visíveis, aplicando-se enchimento de massa, conforme o caso, e lixando-se levemente as áreas que não se 
encontrem bem niveladas e aprumadas. As superfícies deverão estar perfeitamente secas, sem gordura, 
lixadas e seladas para receber o acabamento. 
 
PINTURA TEXTURIZADA 
 

Para as alvenarias externas, aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em paredes, uma 
demão, com textura acrílica, aplicação manual, duas demãos.  

A textura deve ser aplicada com rolo especial para texturar, por mão-de-obra especializada, para 
que se obtenha um bom desempenho dos materiais.  

 caso da opção pelo acabamento texturado, é desnecessário o nivelamento da superfície com a massa 
corrida, a menos que as imperfeições existentes exijam este procedimento, pois não devemos nos esquecer 
de que os acabamentos texturados, mesmo sendo bastante encorpados, acompanharão as imperfeições que 
a massa corrida normalmente eliminaria com facilidade. 
 
PINTURA DE ESQUADRIAS 
 

Todas as superfícies a serem pintadas deverão ser cuidadosamente limpas e corrigidas de quaisquer 
defeitos de revestimento antes do início dos serviços. 

As tintas serão vigorosamente agitadas dentro das latas e mexidas com espátulas limpas para evitar 
a sedimentação de pigmentos e de componentes mais densos. A diluição das mesmas só poderá ser feita 
com o emprego dos solventes recomendados pelos fabricantes.   

Proceder limpeza preliminar com lixa, palha ou escova de aço para eliminação de toda a impureza 
existente e toda pintura aplicada pelos serralheiros, até aparecer a superfície lisa e brilhante do metal no 
caso das superfícies metálicas.  
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Aplicar tinta anti-corrosiva em uma demão, a trincha ou pincel, sobrepor uma demão de massa 
corrida e proceder lixamento a seco, com lixa n.º “0”. 

 Aplicar duas demãos de tinta de acabamento, a trincha ou pincel. Cada demão só poderá ser 
aplicada quando a precedente estiver completamente seca. Toda superfície pintada deverá apresentar depois 
de pronta uniformidade quanto à textura, tonalidade e brilho. 
 
 IMPERMEABILIZAÇÃO DE LAJE 
 

A laje deve ser impermeabilizada com membrana a base de poliuretano, deve ser aplicado no 
mínimo 2 demãos. 
 
7 – INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 
 

As tubulações de escoamento sanitário e águas servidas e pluviais serão de PVC rígido, soldável, 
inclusive conexões, ambos de primeira qualidade. 
 
8 – LOUÇAS E METAIS 

Todos os acessórios de ligação de água dos aparelhos sanitários deverão ser arrematados com 
canoplas de acabamento cromado. 

As bacias sanitárias deverão ser assentadas com respectivos acessórios de fixação fornecidos pelo 
fabricante e rejuntados com cimento branco. 

Não serão tolerados quaisquer defeitos decorrentes de fabricação, transporte ou manuseio 
inadequado. 

As louças para as bacias sanitárias serão na cor branca e compatível com as válvulas caixa 
acopladas, acompanhada de dispositivos de fixação adequados, tudo de 1ª qualidade. 

Nos lavatórios deverão ser instaladas torneiras cromadas com de mesa, 1/2" ou 3/4". 
 
9 – REVISÃO E INSTALAÇÃO ELÉTRICA  
 

A execução das instalações elétricas obedecerá rigorosamente ao projeto das instalações elétricas, 
ao memorial descritivo, bem como às normas técnicas da ABNT e da concessionária local que regem o 
assunto. Não será admitida qualquer alteração no projeto de instalações elétricas sem a autorização por 
escrito da FISCALIZAÇÃO. 
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10 – COBERTA 
 
TELHA ONDULADA EM FIBROCIMENTO  
 

Serão aplicadas telhas onduladas de fibrocimento com espessura de 6 mm de acordo com o indicado 
a planilha orçamentária e no projeto de coberta.  
 
CALHA, RUFOS E CONDUTORES METÁLICOS  
 

Serão executados em chapas de aço galvanizado, e instalados nos locais onde são necessários. Serão 
instaladas calhas ao longo do perímetro da cobertura, para condução horizontal das águas pluviais até os 
condutores verticais. Dimensões especificadas em projeto.  

Fixar com o auxílio de parafusos inicialmente os suportes de calhas, nas distancias e para a obtenção 
do caimento estabelecido, conforme projeto de instalações de águas pluviais. Depois fixar as calhas e 
utilizar cola de silicone nas emendas entre as peças, com sobreposição mínima de 2 cm.  

As calhas deverão ser fixadas ao longo das extremidades das telhas conforme projeto.  
 
11 – CLIMATIZAÇÃO 
 

Serão implantados e executados aparelhos climatizadores com o sistema condensador instalado no 
lado externo da edificação, todos do tipo split. 
 
12 – PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO    
 

Serão instalados blocos autônomos de iluminação de emergência nas salas previstas em projeto com 
lâmpadas tipo PL de 9 watts.  

Serão também instaladas placas de sinalização de abandono do local, nas saídas e entradas 
específicas.  

Serão utilizados e implantados extintores de incêndio do tipo PQS, de 6 kgs, nos dois pisos 
existentes e nas áreas necessárias.   
 
13 – SERVIÇOS COMPLEMENTARES   
 
EXCUÇÃO DE PASSEIO 
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Será executado piso de concreto na área externa com concreto moldado in loco, usinado e com 

acabamento convencional.   
 
GRAMA 
 

A grama deverá ser esmeralda e em placas, assim como está previsto em planilha e no projeto.   
 
 
14 – SERVIÇOS FINAIS   
 
LIMPEZA FINAL  
 

A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. Serão lavados os pisos, 
vidros, ferragens e metais, devendo ser removidos todos e quaisquer vestígios de tintas, manchas e 
argamassas. Todos os entulhos resultantes da obra deverão ser removidos até a entrega final da mesma. 
 
LETREIRO DA FACHADA 
 

O letreiro ficará de responsabilidade da contratada, sendo previsto na planilha orçamentária, com 
letra em alumínio, com dimensões de 40cm x 40cm.   
 
PLACA DE INAUGURAÇÃO 
 

 A placa de inauguração ficará de responsabilidade da contratada, sendo previsto na planilha 
orçamentária, sendo em acrílico seguindo o padrão definido em projeto.  
 
15 – ENTREGA DA OBRA  
 

A empresa executante após a conclusão dos serviços deverá solicitar a vistoria final, para a entrega 
definitiva da obra, que será considerada concluída após a emissão do respectivo laudo técnico final de 
conclusão de obra.  

Até 90 (dias), após a liberação completa da obra, qualquer problema relativo à qualidade dos 
serviços, será de inteira responsabilidade da empresa construtora, os quais deverão ser corrigidos sem ônus 
para o Município. 
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(m.)(m.)(m.)

P02

P03 2,10

ABRIR (FICHA) - 02 FOLHAS

ABRIR (FICHA) - 01 FOLHA

ABRIR (FICHA) - 01 FOLHA MADEIRA + REVESTIMENTO ANTI-IMPACTO 

JANELAS

LARG. TIPO MATERIALESQ. ALT. PEIT.
(m.)(m.)(m.)
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J03 1,700,50

BASCULANTE

1,60 ALUMÍNIO COM VIDRO TEMPERADO C/ FUMÊ
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ABRIR (FICHA) - 01 FOLHA ALUMÍNIO COM VIDRO TEMPERADO C/ FUMÊ

MADEIRA REVESTIDA COM FÓRMICA 
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PLANTA DE ELÉTRICA
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QUADRO DE ESQUADRIAS 
PORTAS

-2,10P01

TIPO

-

-

LARG. MATERIALESQ. ALT. PEIT.
(m.)(m.)(m.)

P02

P03 2,10

ABRIR (FICHA) - 02 FOLHAS

ABRIR (FICHA) - 01 FOLHA

ABRIR (FICHA) - 01 FOLHA MADEIRA + REVESTIMENTO ANTI-IMPACTO 

JANELAS

LARG. TIPO MATERIALESQ. ALT. PEIT.
(m.)(m.)(m.)

J01 1,701,70 0,50

J02

CORRER-02 FOLHAS 

1,20

0,80

J03 1,700,50

BASCULANTE

1,60 ALUMÍNIO COM VIDRO TEMPERADO C/ FUMÊ

0,90

1,700,50

2,100,80 MADEIRA REVESTIDA COM FÓRMICA 

ALUMÍNIO + VIDRO TEMPERADO C/ FUMÊ 

ALUMÍNIO + VIDRO FOSCO 

-P04 2,10 ABRIR (FICHA) - 01 FOLHA0,80

-P05 2,10 ABRIR(FICHA) - 01 FOLHA1,00

-P06 2,101,20
-P07 2,10 CORRER (FICHA) - 01 FOLHA0,90

PORTA DE PVC - TIPO GUICHÊ

COB-01 1,602,95

COBOGÓ

VAZADO/FIXO CONCRETO MODELO TRIANGULAR 

ALUMÍNIO COM VIDRO TEMPERADO C/ FUMÊ

ABRIR (FICHA) - 01 FOLHA ALUMÍNIO COM VIDRO TEMPERADO C/ FUMÊ

MADEIRA REVESTIDA COM FÓRMICA 

BASCULANTE ALUMÍNIO + VIDRO TEMPERADO C/ FUMÊ 
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QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO

INTERRUPTOR THREE WAY

LEGENDA

TOMADA 2P + T BAIXA A 0,30 M DO PISO
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QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO GERAL

PLANTA DE DEMOLIR/CONSTRUIR

REPRESENTAÇÃO DAS REFORMAS E AMPLIAÇÕES
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Obra Bancos
Reforma da Unidade Básica de Saúde Doutor Luís Moreira (UBS) SINAPI - 04/2022 - Alagoas

ORSE - 04/2022 - Sergipe

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 

Acumulado (%)
 98546 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA 

CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. 
AF_06/2018

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 
PROTEÇÕES DIVERSAS

m² 305,57 153,49 46.901,93 10,25 10,25

 87275 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA  DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES 
DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

m² 426,58 84,53 36.058,80 7,88 18,14

 103246 SINAPI AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, HI-WALL (PAREDE), 9000 BTUS/H, 
CICLO QUENTE/FRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2021_P

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS UN 11,0 2.368,77 26.056,47 5,70 23,83

 8365 ORSE Bancada em aço inox - 304, L=60cm, para cubas simples, concretada, 
acabamento liso e polido, assentada com argamassa traço T-1(1:3), exclusive 
cuba, sifão, válvula e torneira

Louças e Metais Sanitários m 16,83 1.308,56 22.023,06 4,81 28,65

 94210 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019

COBE - COBERTURA m² 236,71 91,44 21.644,76 4,73 33,38

 8255 ORSE Calha de concreto seção 0,60 x 0,20m, sem grelha de ferro Estruturas Complementares m 65,0 322,27 20.947,55 4,58 37,96
 100689 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS

UN 17,0 1.204,45 20.475,65 4,48 42,44

 9604 ORSE Revestimento cerâmico para piso ou parede, 30 x 60 cm, porcelanato, linha white 
home, antártida, Portobello ou similar, aplicado com argamassa industrializada ac-
i, rejuntado, exclusive regularização de base ou emboço

Azulejos e Cerâmicas m² 186,8 86,19 16.100,29 3,52 45,96

 12182 ORSE Brise metálico Hunter Douglas ref. 84R - SL4 cor prata ou similar, com estrutura e 
montagem, exclusive Andaimes ou plataforma

Revestimentos em Laminados m² 31,71 495,30 15.705,96 3,43 49,39

 93143 SINAPI PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 20A/250V, CAIXA 
ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. 
AF_01/2016

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 64,0 206,28 13.201,92 2,89 52,28

 97586 SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 46,0 271,47 12.487,62 2,73 55,01

B.D.I. Encargos Sociais
27,0% Desonerado: 

Horista: 84,30%

Mensalista: 46,55%

Curva ABC de Serviços

 



 

 84191 SINAPI PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA ESPESSURA 8 MM, 
INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS

PISO - PISOS m² 75,22 146,06 10.986,63 2,40 57,41

 12056 ORSE Letra em alumínio 40 x 40cm - instalado Diversos un 40,0 223,55 8.942,00 1,95 59,36
 97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m² 435,0 19,50 8.482,50 1,85 61,22

 93128 SINAPI PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR 
SIMPLES, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 50,0 161,34 8.067,00 1,76 62,98

 7172 ORSE Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Elizabeth, linha Vermelho 
Cristal, ou similar, aplicado com argamassa industrializada ac-iii, rejuntado, 
exclusive regularização de base ou emboço - Rev 04

Azulejos e Cerâmicas m² 83,8 96,18 8.059,88 1,76 64,74

 7342 ORSE Polimento de piso de alta resistência, novo- R1 Pisos : Cimentados, em Concreto 
Simples, tipo Tech-Stone e de Alta 
Resistência

m² 274,45 25,81 7.083,55 1,55 66,29

 94991 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016

PISO - PISOS m³ 9,21 739,55 6.811,25 1,49 67,78

 88496 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014

PINT - PINTURAS m² 264,32 25,57 6.758,66 1,48 69,26

 88497 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014

PINT - PINTURAS m² 473,0 14,24 6.735,52 1,47 70,73

 87557 SINAPI EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO, APLICADO COM EQUIPAMENTO 
DE MISTURA E PROJEÇÃO DE 1,5 M3/H DE ARGAMASSA EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA ENTRE 5M2 E 10M2, 
ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

m² 141,9 46,35 6.577,06 1,44 72,17

 2200 ORSE Aplicação de resina sobre revestimento de pedra piso ou parede Pisos Cerâmicos m² 274,45 21,27 5.837,55 1,28 73,44
 11183 ORSE Porta em chapa lisa de alumínio, tipo vai-vem, com visor de vidro, inclusive 

dobradiça
Esquadrias de Alumínio m² 10,5 528,91 5.553,55 1,21 74,66

 1848 ORSE Grade proteção c/ barra chata 1/8" x 5/8" Esquadrias de Ferro m² 37,0 143,31 5.302,47 1,16 75,82
 94223 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, 

INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019
COBE - COBERTURA M 33,7 156,32 5.267,98 1,15 76,97

 9295 ORSE Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento 
/ cal / areia), espessura 4,5cm

Argamassas m² 66,8 75,71 5.057,42 1,11 78,08

 4442 ORSE Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Elizabeth, linha lux amarelo, 
aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive regularização 
de base ou emboço - Rev 04

Azulejos e Cerâmicas m² 53,89 92,82 5.002,06 1,09 79,17

 



 

 94570 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM 
VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS

m² 11,05 449,12 4.962,77 1,08 80,25

 86939 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO 
POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE 
FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA CROMADA PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 10,0 469,65 4.696,50 1,03 81,28

 3292 ORSE Ponto de tomada 3p para ar condicionado até 3000 va, com eletroduto de pvc 
rígido embutido  Ø 3/4", incluindo conjunto astop/30a-220v, inclusive aterramento

Conversão InfoWOrca pt 12,0 387,60 4.651,20 1,02 82,30

 88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

PINT - PINTURAS m² 340,32 13,37 4.550,07 0,99 83,29

 94569 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS

m² 5,2 856,13 4.451,87 0,97 84,27

 103356 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

PARE - PAREDES/PAINEIS m² 70,95 57,49 4.078,91 0,89 85,16

 88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

PINT - PINTURAS m² 264,32 15,15 4.004,44 0,88 86,03

 2021 ORSE Cuba de aço inox 304, dimensões 34 x 56cm, para instalação em bancada, c/ 
válvula cromada (deca ref 1623), sifão  cromado (deca ref c1680), torneira 
cromada (deca linha c40 ref1159) e engate de plástico ou similares - Rev 03

Louças e Metais Sanitários un 6,0 666,54 3.999,24 0,87 86,91

 94231 SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

COBE - COBERTURA M 33,0 85,10 2.808,30 0,61 87,52

 1511 ORSE Extintor de pó químico ABC, capacidade 6 kg, alcance médio do jato 5m , tempo 
de descarga 12s, NBR9443, 9444, 10721

Equipamentos para Combate a Incêndio un 8,0 345,90 2.767,20 0,60 88,13

 74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO CANT - CANTEIRO DE OBRAS m² 6,0 423,50 2.541,00 0,56 88,68
 90844 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS

UN 2,0 1.238,96 2.477,92 0,54 89,22

 86888 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 4,0 559,33 2.237,32 0,49 89,71

 72900 SINAPI TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA 
PAVIMENTADA, DMT 0,5 A 1,0 KM

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 244,6 8,87 2.169,60 0,47 90,19

 88423 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014

PINT - PINTURAS m² 132,67 15,63 2.073,63 0,45 90,64

 



 

 10234 ORSE Grama esmeralda em placas, fornecimento e plantio Paisagismo m² 70,63 27,47 1.940,20 0,42 91,06
 101964 SINAPI LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, 

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA 
LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF_11/2020

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m² 8,97 212,07 1.902,26 0,42 91,48

 93183 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS M 24,5 73,79 1.807,85 0,40 91,87

 2080 ORSE Espelho de cristal com moldura 60x70cm Louças e Metais Sanitários un 6,0 296,98 1.781,88 0,39 92,26
 95472 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 2,0 890,49 1.780,98 0,39 92,65

 100754 SINAPI PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU 
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO 
EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020

PINT - PINTURAS m² 68,7 25,67 1.763,52 0,39 93,04

 2450 ORSE Limpeza geral Limpeza m² 691,98 2,54 1.757,62 0,38 93,42
 93195 SINAPI CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE MAIS DE 1,5 M DE 

COMPRIMENTO. AF_03/2016
FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS M 24,5 67,44 1.652,28 0,36 93,78

 1200 ORSE Ponto de água fria embutido, c/material pvc rígido soldável Ø 25mm Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável

un 12,0 137,64 1.651,68 0,36 94,15

 100868 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM,  
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 4,0 396,45 1.585,80 0,35 94,49

 8204 ORSE Porta em madeira de lei, de correr, lisa, semi-ôca 0,90x2,10m, inclusive batentes 
e ferragens - Rev 02

Esquadrias de Madeira un 1,0 1.548,95 1.548,95 0,34 94,83

 170 ORSE Cobogó de cimento, dim: 40 x 40cm Elementos Vazados m² 9,44 161,53 1.524,84 0,33 95,16
 101875 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 2,0 736,58 1.473,16 0,32 95,49

 11986 ORSE Placa de inauguração em alumínio com Acrilico, 80x60cm,com logomarca e 
moldura

Conversão InfoWOrca un 1,0 1.465,69 1.465,69 0,32 95,81

 97625 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA QUALQUER TIPO DE BLOCO, DE FORMA 
MECANIZADA, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m³ 21,93 59,65 1.308,12 0,29 96,09

 2124 ORSE Pia de cozinha com bancada em mármore branco, dim 1.40x0.60, com 01 cuba 
de aço inox, sifão cromado, válvula cromada, torneira em aço inox, inclusive 
rodopia 10 cm, assentada.

Louças e Metais Sanitários un 1,0 1.238,91 1.238,91 0,27 96,36

 7350 ORSE Lavatório louça de canto (Deca-Izy, ref L-10117 ou similar) sem coluna, c/ sifão 
cromado, válvula cromada, engate cromado, exclusive torneira

Louças e Metais Sanitários un 2,0 590,00 1.180,00 0,26 96,62

 7323 ORSE Piso tátil direcional e/ou alerta, em borracha, p/deficientes visuais, dimensões 
25x25cm, aplicado, rejuntado, exclusive regularização de base

Azulejos e Cerâmicas m² 1,71 626,85 1.071,91 0,23 96,86

 



 

 102218 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
FOSCO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

PINT - PINTURAS m² 68,46 14,92 1.021,42 0,22 97,08

 93204 SINAPI CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM 
CONCRETO. AF_03/2016

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS M 11,86 73,68 873,84 0,19 97,27

 87897 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM EQUIPAMENTO DE 
PROJEÇÃO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400 
L. AF_06/2014

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

m² 141,9 5,89 835,79 0,18 97,45

 97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 20,0 35,48 709,60 0,16 97,61

 97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m² 236,71 2,94 695,92 0,15 97,76

 11956 ORSE Porta em chapa lisa de alumínio, cor N/P/B, comum, de abrir ou correr Esquadrias de Alumínio m² 1,86 358,03 665,93 0,15 97,91
 1681 ORSE Revisão de ponto de esgoto tipo 2 - Rev. 01 Tubos e Conexões de PVC Rígido 

Soldável para Esgoto
un 6,0 109,86 659,16 0,14 98,05

 97645 SINAPI REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m² 19,02 33,62 639,45 0,14 98,19

 95542 SINAPI PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO, TIPO ARGOLA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 16,0 39,24 627,84 0,14 98,33

 12884 ORSE Placa de sinalizacao, fotoluminescente, 38x19 cm, em pvc , com seta indicativa 
de sentido (esquerda ou direita) de saída de emergência- Placa S2

Sinalização Vertical un 20,0 28,05 561,00 0,12 98,45

 97661 SINAPI REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES M 800,0 0,62 496,00 0,11 98,56

 1201 ORSE Revisão de ponto de água tipo 2 Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável

un 5,0 96,69 483,45 0,11 98,66

 1683 ORSE Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de Ø 100 mm (vaso sanitário) Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável para Esgoto

pt 3,0 153,65 460,95 0,10 98,76

 12126 ORSE Barra de apoio, para lavatório de canto, tres lados, fixa, em aço inox, 
l=18+25+18cm, d=1 1/4", Jackwal ou similar

Alambrados e Gradis un 2,0 215,91 431,82 0,09 98,86

 11853 ORSE Placa de sinalizacao de seguranca contra incendio, fotoluminescente, retangular, 
*20 x 40* cm, em pvc *2* mm anti-chamas (simbolos, cores e pictogramas 
conforme nbr 13434)

Sinalização Vertical Un 8,0 50,92 407,36 0,09 98,95

 97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m² 50,58 7,92 400,59 0,09 99,04

 93137 SINAPI PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES 
(2 MÓDULOS), CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 2,0 193,10 386,20 0,08 99,12

 1679 ORSE Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de  Ø 40 mm (lavatórios, 
mictórios, ralos sifonados, etc...)

Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável para Esgoto

un 4,0 95,16 380,64 0,08 99,20

 



 

 2022 ORSE Chuveiro simples de plástico (herc ref 1980 ou similar), c/ registro de pressão de 
pvc

Louças e Metais Sanitários un 4,0 80,23 320,92 0,07 99,27

 93182 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS M 5,6 56,81 318,13 0,07 99,34

 97589 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 
FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 6,0 52,20 313,20 0,07 99,41

 93194 SINAPI CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE 
COMPRIMENTO. AF_03/2016

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS M 5,6 55,66 311,69 0,07 99,48

 95544 SINAPI PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 6,0 48,17 289,02 0,06 99,54

 1702 ORSE Ralo sifonado em pvc d = 100 mm altura regulável, saída 40 mm, com grelha 
redonda acabamento cromado

Caixas de Inspeção un 6,0 45,91 275,46 0,06 99,60

 93671 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 2,0 117,76 235,52 0,05 99,65

 93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 12,0 18,83 225,96 0,05 99,70

 8814 ORSE Fornecimento e plantio de palmeira mini imperial, média Paisagismo un 2,0 111,76 223,52 0,05 99,75
 101946 SINAPI QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE 

SOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 1,0 175,34 175,34 0,04 99,79

 72947 SINAPI SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m² 8,0 20,12 160,96 0,04 99,83

 97666 SINAPI REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES UN 19,0 8,20 155,80 0,03 99,86

 1678 ORSE Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de  Ø 50 mm (pias de cozinha, 
máquinas de lavar, etc...)

Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável para Esgoto

un 1,0 150,16 150,16 0,03 99,89

 93184 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS M 3,5 41,47 145,14 0,03 99,93

 96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO 5/8  PARA SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2017

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 1,0 82,15 82,15 0,02 99,94

 93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 4,0 17,57 70,28 0,02 99,96

 93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 4,0 16,99 67,96 0,01 99,97

 



 

 97665 SINAPI REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES UN 42,0 1,18 49,56 0,01 99,98

 10317 ORSE Grelha p/ralo em pvc, redonda, 15cm, tigre ou similar Caixas de Inspeção un 6,0 8,21 49,26 0,01 99,99
 97660 SINAPI REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES UN 40,0 0,59 23,60 0,01 100,00

Total Geral 457.415,30

_______________________________________________________________

Total sem BDI 360.193,96

Total do BDI 97.221,34
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PROJETO BÁSICO  

Encaminhamos a V. Sa. as peças técnicas necessárias para instrução do procedimento licitatório 
para contratação de empresa especializada para Execução de Obras e Serviços de Reforma da Unidade 
Básica de Saúde Doutor José Medeiros, no Município de Matriz de Camaragibe – AL.   

 

1.  OBJETO 
 

1.1 Esta licitação destina-se a contratar, sob a forma de execução indireta e regime de empreitada 
por menor preço global, empresa especializada para Execução de Obras e Serviços de Reforma da 
Unidade Básica de Saúde Doutor José Medeiros, no Município de Matriz de Camaragibe – AL.   

 

2.  JUSTIFICATIVA 
 

2.1 Matriz de Camaragibe - AL é um município que fica localizado na região morte de alagoas. A cidade 
está localizada a 75 km de Maceió, capital do estado de Alagoas, e sua população é de aproximadamente 
24.634 habitantes segundo estimativa do IBGE 2020, com fácil acesso através de rodovia AL 105. 

2.2 Essa obra tem por objetivo de reformar a Unidade básica de Saúde (UBS), tendo em vista que é uma 
questão de saúde pública, porque representa a segurança das pessoas que utilizam diariamente esses 
espaços, além disso é necessário que disponibilizemos ambientes confortáveis para que seus servidores 
possam exercer suas funções laborais com uma maior tranquilidade, sobretudo, ofertar um ambiente 
harmonioso para a comunidade que precisa usufruir dos serviços prestados. 

2.3 Os projetos de Engenharia e Arquitetura, bem como todas as outras peças técnicas foram elaboradas 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA. 

 

3  UNIDADE REQUISITANTE 

3.1 A Unidade Requisitante do objeto pretendido é a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

INFRAESTRUTURA. 

 

4  LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1  Os serviços para a Execução de Obras e Serviços de Reforma da Unidade Básica de 
Saúde Doutor José Medeiros, no Município de Matriz de Camaragibe – AL será executada no 
seguinte endereço: 
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•     Conjunto Ernesto Gomes Maranhão, Matriz de Camaragibe-AL. 

  

5 CARACTERÍSTICAS 
 

5.1 O processo de construção será executado conforme os Projetos de Engenharia e Arquitetura, 
Especificações Técnicas, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico financeiro elaborados pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA. 

6 VISTORIA 
 

6.1 Será facultado às empresas interessadas ou seus representantes legais, devidamente identificados, 
vistoriar os locais de execução dos serviços. Embora não seja obrigatória a visita ao local da obra, é 
recomendável que a CONTRATADA realize a vistoria antes de apresentar a sua proposta de preços, pois 
não serão aceitas quaisquer alegações posteriores por desconhecimento das condições existentes. 

6.2 A vistoria poderá ser realizada por arquiteto e/ou engenheiro civil devidamente registrados no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
- CAU, autorizados pela empresa licitante para esse fim e serão acompanhados por servidor designado 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA. 

6.3 As empresas emitirão a DECLARAÇÃO DE VISTORIA (conforme modelo em anexo ao edital), 
atestando que vistoriou o local de execução de serviços para identificarem as características especiais e 
dificuldades que, porventura, possam existir na execução dos trabalhos, admitindo-se, 
consequentemente, como certo, o prévio e total conhecimento das condições sobre os locais pertinentes 
à execução dos serviços. 

6.4 O agendamento da vistoria deverá ser efetuado previamente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS E INFRAESTRUTURA. 

6.5 O prazo para a vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até 
o dia útil anterior à data prevista para abertura da licitação. 

7 ESTIMATIVA DE CUSTO 
 

7.1 O valor referencial de custos utilizados pela administração é o valor orçado pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA. 
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REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DOUTOR 
JOSÉ MEDEIROS, NO MUNICÍPIO DE MATRIZ DE 
CAMARAGIBE – AL. 

 
 
R$ 267.573,12 

TOTAL R$ 267.573,12 

 

7.2 As planilhas foram elaboradas pelo Setor de Projetos da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA tendo por limite máximo os custos das tabelas SINAPI. 

7.3 Os Benefícios e Despesas Indiretas - BDI máximo utilizado, em referência a serviços, é de 27,00%, conforme 
detalhamento a seguir: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Os atestados de responsabilidade técnica da empresa licitante deverão comprovar a execução dos 
serviços que tenha como objeto os serviços semelhantes ao objeto desta contratação. Os serviços mais 
relevantes, para os quais adotamos o critério financeiro, deverão ser apresentados por atestados técnicos 
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profissional, correspondente a pelo menos 50% das quantidades descritas na planilha orçamentária, são 
eles: 
 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, 
UMA CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, 
E=3MM. AF_06/2018 

M2 234,25 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM 
APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² A MEIA 
ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014 

M2 406,10 

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA ESPESSURA 8 
MM, INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS UND 234,25 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDE, 10 X 10 CM, 
ELIZABETH, LINHA LUX AMARELO, APLICADO COM 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-II, REJUNTADO, EXCLUSIVE 
REGULARIZAÇÃO DE BASE OU EMBOÇO - REV 04 

M 213,35 

 
9   VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
9.1  A vigência do contrato compreenderá o período entre a data de assinatura (tendo sua eficácia a partir 
da publicação do extrato no diário), até a data contida expressamente em cláusula específica no 
instrumento. 

9.2  A vigência poderá ultrapassa o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação 
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de restos a pagar. 

9.3 O prazo de vigência poderá ser prorrogado com base nas condições estabelecidas na Lei Federal nº. 
8.666/93 

10 PRAZOS 

10.1 Os serviços deverão ser concluídos no prazo máximo 03 (três) meses consecutivos, a contar do 
recebimento da Ordem de Serviço, emitida pela CONTRATANTE. 

10.2  Em conformidade com os artigos 73 a 76 da lei 8.666/93 modificada pela lei 

8.883/94, mediante recibo, o objeto da licitação será recebido em duas etapas: 

10.3  Provisoriamente, mediante termo circunstanciado emitido pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização, em até 10 (dez) dias, a contar da comunicação escrita da 
CONTRATADA de conclusão dos serviços. 

10.4  Definitivamente, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo 
de observação, vistoria e adequação das pendências constantes do recebimento provisório, que comprove 
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a adequação do objeto aos termos contratuais, em prazo não superior a 20 (vinte) dias, a contar do 
recebimento provisório. 

10.5 A entrega do objeto pela CONTRATADA e seu recebimento pela SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E INFRAESTRUTURA não implicam na sua aceitação definitiva, que será caracterizada 
pela emissão do Termo de Aceite do Objeto. 

10.6 A CONTRATADA deverá iniciar os serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados 
a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 

11 GARANTIA DO SERVIÇO PRESTADO 

11.1  O prazo de garantia do objeto será de no mínimo 05 (cinco) anos, a contar do recebimento 
definitivo. 

11.2  A CONTRATADA deverá oferecer a possibilidade de abrir chamados técnicos por telefone, e-
mail ou fax. 

 
12 FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

12.1  Os serviços serão fiscalizados por um servidor ou comissão de servidores da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA, designado pela 

CONTRATANTE para essa finalidade, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer 
ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual. 

12.2 À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 
 

I. Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento do contrato. 

II. Acompanhar a execução dos serviços e atestar o recebimento definitivo, e indicar as 
ocorrências verificadas. 

III. Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA os 
documentos que relacionem as ocorrências que impliquem multas a serem aplicadas à 
CONTRATADA. 
 

IV. Manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem 
as ocorrências ou os serviços descritos de forma analítica. 

 
12.3 Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações, será sempre consultada a 

FISCALIZAÇÃO, sendo desta o parecer definitivo. 
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12.4 A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades 
contratuais. 

12.5 A presença da FISCALIZAÇÃO durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os 
atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou 
corresponsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela execução 
dos serviços, na forma da legislação em vigor. 

12.6 As dúvidas inerentes ao desenvolvimento de quaisquer projetos/serviços, bem como as tomadas 
de decisões levadas ao conhecimento da FISCALIZAÇÃO, serão tomadas em até 36 (trinta e seis) 
horas após a FISCALIZAÇÃO tomar ciência do ocorrido e/ou solicitação, principalmente se a 
decisão exigir pesquisa de campo ou técnicocientífica ou outra razão alheia a sua vontade que 
impossibilite decidir naquele momento. Todas as dúvidas deverão estar devidamente anotadas e 
encaminhadas à FISCALIZAÇÃO. 

12.7 QUANTO AOS MATERIAIS E SERVIÇOS 

12.7.1 Atender às normas da ABNT e INMETRO em suas edições mais recentes e seguindo as 
especificações técnicas deste Documento. 

 

12.7.2 Fornecer os equipamentos mecânicos e ferramental necessários, sendo os mesmos adequados 
para cada execução, em qualidade e quantidade. 

 

12.7.3 Utilizar material de primeira qualidade, aplicando tecnologia, equipamentos e mão de obra 
adequados a cada serviço, conforme normalização técnica e especificações dos fabricantes 
garantindo a perfeita execução dos serviços contratados. 

12.7.4 Observar rigorosamente os prazos de validade dos materiais, que serão recusados pela 
FISCALIZAÇÃO, caso se encontre com o prazo vencido. 

12.7.5 Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
execução ou de materiais empregados, apontados pela FISCALIZAÇÃO. 

12.7.6 Realizar toda a movimentação de material fora e dentro do canteiro da obra. 

12.7.7 Facilitar o acesso da FISCALIZAÇÃO aos materiais e serviços contratados. 

12.7.8 Todos os projetos/serviços mencionados neste documento e seus anexos  serão executados sob 
responsabilidade pessoal, direta e exclusiva da 

CONTRATADA, resguardada a responsabilidade técnica dos profissionais envolvidos em cada 
atividade. 

12.7.9 É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todo o material, equipamentos e 
mão-de-obra necessários à execução dos serviços, bem como encargos, taxas e outras despesas. 
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12.7.10 A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto desta licitação, em que se fizerem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de material empregado, sendo ainda, responsável pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. 

12.7.11 Todos os serviços contratados são de total e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

12.7.12 Promover a anotação, registro, aprovação, licenças e outras exigências dos órgãos competentes 
com relação aos serviços, inclusive responsabilizando-se por todos os ônus decorrentes. 

12.7.13 Proceder a um minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos pela 
CONTRATANTE para a perfeita execução dos serviços. 

12.8 QUANTO ÀS CONDIÇÕES GERAIS 
 
12.8.1 Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI e Equipamentos de Proteção 

Coletiva - EPC necessários, fiscalizando a sua efetiva utilização, conforme exigências do 
Ministério do Trabalho e Emprego para cada atividade específica, em especial quanto ao 
trabalho e altura e manuseio, guarda e utilização de produtos químicos nocivos à saúde do ser 
humano. 

12.8.2 Proceder a limpeza diária e permanente nos locais envolvidos pelos serviços, utilizando 
produtos que não prejudiquem as superfícies a serem limpas. 

12.8.3 Submeter previamente à aprovação da FISCALIZAÇÃO eventuais ajustes de cronograma e 
plano de execução dos serviços. 

12.8.4 Comunicar qualquer ocorrência de fato anormal ou extraordinária que venha a ocorrer por 
ocasião da execução dos serviços. 

12.8.5 Todas as medidas deverão ser conferidas no local. 

12.8.6 Manter, durante a execução do contrato, as mesmas características e condições de habilitação 
apresentadas durante o processo licitatório. 

12.8.7 Manter durante todo o período de execução do contrato situação regular da empresa e dos 
profissionais envolvidos nos serviços perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
- CREA/AL e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU/AL. 

12.8.8 Entregar os documentos previstos em contrato nos prazos fixados, incluindo o Relatório de 
Serviços Executados (contendo todas as atividades desenvolvidas no período, incluindo todas 
as alterações dos projetos e/ou serviços) ao final de cada etapa e, sempre que a FISCALIZAÇÃO 
exigir, pareceres técnicos sobre fatos relevantes ocorridos no transcorrer do desenvolvimento 
dos projetos/serviços. 

 
12.8.9 Comunicar por escrito a FISCALIZAÇÃO a conclusão dos serviços. 

12.8.10 Quando for o caso, entregar a FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, ao término dos serviços, os 
seguintes documentos: 
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a) recibos de alvarás, taxas e emolumentos pagos e com a aprovação definitiva da Prefeitura de 
Municipal de Marechal Deodoro; 

b) projetos atualizados com as alterações eventualmente ocorridas, em meio magnético (CD-ROM 
ou DVD-ROM) e em 03 (três) vias impressas assinadas pelos respectivos responsáveis técnicos 
pelas execuções acompanhado da respectiva a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e 
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT; 

c) registros de todos os elementos dos projetos/serviços (pranchas, memoriais, especificações 
técnicas, planilhas e etc.) e os responsáveis pelas aprovações, revisões, alterações, encarregados 
de tal atribuição. 

12.8.11 Compete a CONTRATADA proceder com a provocação, no órgão competente, da Licença 
Ambiental de Instalação dando prosseguimento ao atendimento de todas as exigências do órgão até que se 
emita a referida licença. 

13  MEDIÇÕES 

13.1 Serão realizadas em 04 (quatro) parcelas, de acordo com o Cronograma Físico- financeiro. 

13.2 A nota fiscal correspondente à medição deverá ser encaminhada à FISCALIZAÇÃO acompanhada 
da documentação constante no contrato. 

13.3 No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a FISCALIZAÇÃO 
impugnará as respectivas etapas, discriminando através de termo as falhas ou irregularidades encontradas, 
ficando a CONTRATADA, com o recebimento do termo, cientificada das irregularidades apontadas e de 
que estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis. 

13.4 À CONTRATADA caberá sanar as falhas apontadas, submetendo, posteriormente, a etapa (s) 

impugnada (s) a nova verificação da FISCALIZAÇÃO.  

14 DIRETRIZES DE PROJETO 

14.1 A metodologia para elaboração do Orçamento de obras públicas segue todas as referências dos órgãos 
de controle supracitados anteriormente,  além das Orientações técnicas do IBRAOP (Manual de Auditoria 
de Obras Públicas), OT - IBR 006/2016 – Anteprojetos e projetos básicos de Engenharia, OT – IBR 
008/2020 – Projetos Executivos de Engenharia, seguindo todas as recomendações das diretrizes 
supracitadas. 

 
14.2 Todos os elementos apresentados com relação aos quantitativos e Planilha orçamentária da obra, 
estão atendendo às normas técnicas vigentes em todos os aspectos, normativos, ético e profissional 
seguindo as recomendações da Resolução N° 361/1991 – CONFEA, conforme registro de 
responsabilidade técnica apresentado do Orçamentista. 
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15  ANEXOS 

 

15.1 Este documento está constituído dos seguintes anexos: 
 

a) Mídia Digital com arquivos diversos; 

b) Projetos Básico em Anexo  

c) Planilha Orçamentária; 

d) Memória Descritivo; 

e) Composições de Preços Unitários; 

f) Curva ABC Serviços; 

g) Cronograma Físico-Financeiro; 

h) Composição BDI; 

i) ART/RRT 

j) Encargos sociais 

k) Declaração BDI; 

l) Declaração de Serviços Indivisíveis; 

m) Declaração Lei 8.666/93. 
 

. 

Matriz de Camaragibe – AL, 15 de Junho de 2022. 
 

 

 
 
 
 
 

Deyvson Henrique da Silva Melo 
Engenheiro Civil  

CREA: 020624898-9 



AC 3,00% OK 3,00% 4,00% 5,50%

SG 0,96% OK 0,80% 0,80% 1,00%

R 1,00% OK 0,97% 1,27% 1,27%

DF 1,10% OK 0,59% 1,23% 1,39%

L 6,94% OK 6,16% 7,40% 8,96%

CP 3,65% OK 3,65% 3,65% 3,65%

ISS 2,50% OK 0,00% 2,50% 5,00%

CPRB 4,50% OK 0,00% 4,50% 4,50%

BDI PAD 20,92% OK 20,34% 22,12% 25,00%

BDI DES 27,00% OK

Observações:

Data

Nome: Nome:
Título: Cargo:
CREA/CAU:
ART/RRT:

02062489-9

Responsável Técnico Responsável Tomador
Deyvson Henrique S. Melo
Engenheiro Civil

Local

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO

 - 1
(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)

(1-CP-ISS-CRPB)
BDI.DES =

100,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 2,50%

Siglas

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

1º Quartil Médio
% 

Adotado
Itens Situação

Construção e Reforma de Edifícios SIM

Nº TC/CR PROPONENTE / TOMADOR

OBJETO

REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DOUTOR JOSÉ MEDEIROS MUNICIPIO DE MATRIZ DE CAMARAGIBE - AL

Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 
Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

3º Quartil

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 
elaboração do orçamento foi COM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a 

Administração Pública.

Anexo: Relatório Técnico Circunstanciado justificando a adoção do percentual de cada parcela do BDI.

BDI SEM desoneração
(Fórmula Acórdão TCU)

BDI COM desoneração

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção e 
Reforma de Edifícios, é de 100%, com a respectiva alíquota de 2,5%.

Grau de Sigilo
#PUBLICO



 

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 2.541,00

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 1,0000000 333,47 333,47

Composição 
Auxiliar

 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,0100000 309,05 3,09

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 18,00 18,00

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 14,92 29,84

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 
*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 225,00 225,00

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 4,0000000 12,06 48,24

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,1100000 25,79 2,83

Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 1,0000000 6,47 6,47

MO sem LS => 18,68 LS => 15,74 MO com LS => 34,42
Valor do BDI => 90,03 423,50

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 2.541,00

 2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 9.283,80

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

m² 1,0000000 6,24 6,24

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2582000 14,92 3,85

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1315000 18,22 2,39

MO sem LS => 2,40 LS => 2,03 MO com LS => 4,43
Valor do BDI => 1,68 7,92

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais
Reforma da Unidade Básica de Saúde Dr. José Medeiros (UBS) SINAPI - 04/2022 - Alagoas

ORSE - 04/2022 - Sergipe
27,0% Desonerado: 

Horista: 84,30%
Mensalista: 46,55%

Planilha Orçamentária Analítica

  



 

Quant. => 12,8400000 Preço Total => 101,69

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97645 SINAPI REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

m² 1,0000000 26,48 26,48

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7156000 14,92 10,67

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3643000 18,22 6,63

Insumo  00041954 SINAPI CABO DE ACO GALVANIZADO, DIAMETRO 9,53 MM (3/8"), COM ALMA DE 
FIBRA 6 X 25 F

KG 0,0984000 93,33 9,18

MO sem LS => 6,67 LS => 5,62 MO com LS => 12,29
Valor do BDI => 7,14 33,62

Quant. => 11,9100000 Preço Total => 400,41

 2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 1,0000000 2,32 2,32

Composição 
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0494000 17,84 0,88

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0971000 14,92 1,44

MO sem LS => 0,90 LS => 0,75 MO com LS => 1,65
Valor do BDI => 0,62 2,94

Quant. => 83,3200000 Preço Total => 244,96

 2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 1,0000000 15,36 15,36

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2553000 18,15 4,63

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7195000 14,92 10,73

MO sem LS => 5,88 LS => 4,96 MO com LS => 10,84
Valor do BDI => 4,14 19,50

Quant. => 356,0500000 Preço Total => 6.942,97

 2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

  



 

Composição  97661 SINAPI REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M 1,0000000 0,49 0,49

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0188000 14,92 0,28

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0096000 22,04 0,21

MO sem LS => 0,19 LS => 0,16 MO com LS => 0,35
Valor do BDI => 0,13 0,62

Quant. => 200,0000000 Preço Total => 124,00

 2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97660 SINAPI REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 1,0000000 0,47 0,47

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0187000 14,92 0,27

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0095000 22,04 0,20

MO sem LS => 0,19 LS => 0,16 MO com LS => 0,35
Valor do BDI => 0,12 0,59

Quant. => 50,0000000 Preço Total => 29,50

 2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97665 SINAPI REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 1,0000000 0,93 0,93

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0359000 14,92 0,53

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0183000 22,04 0,40

MO sem LS => 0,37 LS => 0,31 MO com LS => 0,68
Valor do BDI => 0,25 1,18

Quant. => 44,0000000 Preço Total => 51,92

 2.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97666 SINAPI REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 1,0000000 6,46 6,46

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1280000 21,19 2,71

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2514000 14,92 3,75

MO sem LS => 2,59 LS => 2,18 MO com LS => 4,77
Valor do BDI => 1,74 8,20

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

  



 

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 41,00

 2.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97663 SINAPI REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

UN 1,0000000 8,85 8,85

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1755000 21,19 3,71

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3448000 14,92 5,14

MO sem LS => 3,55 LS => 2,99 MO com LS => 6,54
Valor do BDI => 2,38 11,23

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 112,30

 2.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  72900 SINAPI TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, 
RODOVIA PAVIMENTADA, DMT 0,5 A 1,0 KM

m³ 1,0000000 6,99 6,99

Composição 
Auxiliar

 5811 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 
CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0360000 194,42 6,99

MO sem LS => 0,20 LS => 0,17 MO com LS => 0,37
Valor do BDI => 1,88 8,87

Quant. => 139,2400000 Preço Total => 1.235,05

 3 REVISÃO HIDRO-SANITÁRIA 3.202,12

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1680 ORSE Revisão de ponto de esgoto tipo 1 un 1,0000000 36,73 36,73

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,3460000 3,57 1,23

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3150000 3,64 1,14

Insumo  138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,2500000 71,51 17,87

Insumo  00001966 SINAPI CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 0,1000000 25,06 2,50

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,3460000 16,80 5,81

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,3150000 10,15 3,19

Tipo

Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável para Esgoto
Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

  



 

Insumo  00009836 SINAPI TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO  PREDIAL (NBR 
5688)

M 0,3000000 16,65 4,99

MO sem LS => 4,88 LS => 4,12 MO com LS => 9,00
Valor do BDI => 9,91 46,64

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 932,80

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1681 ORSE Revisão de ponto de esgoto tipo 2 - Rev. 01 un 1,0000000 86,51 86,51

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 1,0380000 3,57 3,70

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,9450000 3,64 3,43

Insumo  138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,0750000 71,51 5,36

Insumo  793 ORSE Curva 90° curta pvc pb je p/rede coletora esg., d= 100mm un 0,3000000 29,84 8,95

Insumo  5885 ORSE Tubo pvc p/rede colet.esgoto, JEI, d= 100mm (Vinilfort - Tigre ou similar) m 0,9000000 42,28 38,05

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,0380000 16,80 17,43

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,9450000 10,15 9,59

MO sem LS => 14,66 LS => 12,36 MO com LS => 27,02
Valor do BDI => 23,35 109,86

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 109,86

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1682 ORSE Revisão de ponto de esgoto tipo 3 - Rev. 01 un 1,0000000 126,92 126,92

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,8900000 3,64 6,87

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 2,0760000 3,57 7,41

Insumo  138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,1500000 71,51 10,72

Insumo  793 ORSE Curva 90° curta pvc pb je p/rede coletora esg., d= 100mm un 0,6000000 29,84 17,90

Insumo  2336 ORSE Tubo pvc rigido branco p/esgoto predial  d= 100mm m 1,8000000 16,65 29,97

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 2,0760000 16,80 34,87Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável para Esgoto
Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável para Esgoto
Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

  



 

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,8900000 10,15 19,18

MO sem LS => 29,33 LS => 24,72 MO com LS => 54,05
Valor do BDI => 34,26 161,18

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 805,90

 3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1204 ORSE Revisão de ponto de água tipo 1 un 1,0000000 25,77 25,77

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,4250000 3,57 1,51

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,4720000 3,64 1,71

Insumo  138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,0580000 71,51 4,14

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,4250000 16,80 7,14

Insumo  00003501 SINAPI JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 0,1000000 5,76 0,57

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,4720000 10,15 4,79

Insumo  00009869 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 0,5330000 11,09 5,91

MO sem LS => 6,47 LS => 5,46 MO com LS => 11,93
Valor do BDI => 6,95 32,72

Quant. => 18,0000000 Preço Total => 588,96

 3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1702 ORSE Ralo sifonado em pvc d = 100 mm altura regulável, saída 40 mm, com grelha 
redonda acabamento cromado

un 1,0000000 36,15 36,15

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,5000000 3,57 1,78

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5000000 3,64 1,82

Insumo  1907 ORSE Ralo sifonado pvc, quadrado, d = 100 x 52 x 40mm,  ref.nº20, acabamento 
alumínio, marca Akros ou similar

un 1,0000000 19,08 19,08

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,5000000 16,80 8,40

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,5000000 10,15 5,07

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Caixas de Inspeção

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável
Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

  



 

MO sem LS => 7,31 LS => 6,16 MO com LS => 13,47
Valor do BDI => 9,76 45,91

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 229,55

 3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10317 ORSE Grelha p/ralo em pvc, redonda, 15cm, tigre ou similar un 1,0000000 6,47 6,47

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1500000 3,64 0,54

Insumo  11092 ORSE Grelha p/ralo em pvc, redonda, 15cm, tigre ou similar un 1,0000000 4,41 4,41

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,1500000 10,15 1,52

MO sem LS => 0,82 LS => 0,70 MO com LS => 1,52
Valor do BDI => 1,74 8,21

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 41,05

 3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12636 ORSE Limpeza de caixa de passagem ou de gordura com reassentamento da tampa un 1,0000000 19,49 19,49

Composição 
Auxiliar

 1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 
areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0110000 442,71 4,86

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,6600000 3,64 2,40

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,3300000 3,53 1,16

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,3300000 13,28 4,38

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,6600000 10,15 6,69

MO sem LS => 6,25 LS => 5,26 MO com LS => 11,51
Valor do BDI => 5,26 24,75

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 49,50

 3.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12637 ORSE Limpeza de fossa até 5m3 un 1,0000000 350,00 350,00

Insumo  13425 ORSE Limpeza de fossa até 5m3 un 1,0000000 350,00 350,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Fossas Sépticas

Serviços

Tipo

Caixas de Inspeção

Argamassas

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

Caixas de Inspeção

Provisórios

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

  



 

Valor do BDI => 94,50 444,50
Quant. => 1,0000000 Preço Total => 444,50

 4 REVISÃO ELÉTRICA 19.425,32

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  625 ORSE Revisão de ponto de luz tipo 2, em teto ou parede pt 1,0000000 79,32 79,32

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 1,6200000 3,52 5,70

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,4700000 3,64 5,35

Insumo  10394 ORSE Bucha em liga zamak para eletroduto 16mm, d=1/2" un 0,6000000 0,33 0,19

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0060000 29,50 0,17

Insumo  00002557 SINAPI CAIXA DE LUZ "4 X 4" EM ACO ESMALTADA UN 0,3000000 5,18 1,55

Insumo  00011891 SINAPI CORDAO DE COBRE, FLEXIVEL, TORCIDO, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/D, 300 V, 2 CONDUTORES DE 2,5 MM2

M 3,3000000 5,51 18,18

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 1,6200000 16,80 27,21

Insumo  00002673 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1/2 ", SEM LUVA M 1,3500000 4,20 5,67

Insumo  00020111 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 
X 20 M

UN 0,0450000 8,50 0,38

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,4700000 10,15 14,92

MO sem LS => 22,86 LS => 19,27 MO com LS => 42,13
Valor do BDI => 21,41 100,73

Quant. => 44,0000000 Preço Total => 4.432,12

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  632 ORSE Revisão de ponto de interruptor com reposição do interruptor e fiação pt 1,0000000 90,10 90,10

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 2,0000000 3,52 7,04

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,64 3,64

Insumo  1117 ORSE Interruptor embutir 01 seção simples com placa un 1,0000000 3,40 3,40

Revisões e Reposições

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

Revisões e Reposições

Provisórios

Provisórios

Material

  



 

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0060000 29,50 0,17

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 2,0000000 16,80 33,60

Insumo  00000939 SINAPI FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA 
BWF-B, 450/750V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 12,0000000 2,64 31,68

Insumo  00020111 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 
X 20 M

UN 0,0500000 8,50 0,42

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,0000000 10,15 10,15

MO sem LS => 23,74 LS => 20,01 MO com LS => 43,75
Valor do BDI => 24,32 114,42

Quant. => 25,0000000 Preço Total => 2.860,50

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  628 ORSE Revisão de ponto de tomada simples com reposição da tomada e da fiação pt 1,0000000 99,40 99,40

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 2,0000000 3,52 7,04

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,64 3,64

Insumo  9096 ORSE Tomada 2p + t, ABNT, de embutir, 10 A, com placa em pvc un 1,0000000 8,87 8,87

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0060000 29,50 0,17

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 2,0000000 16,80 33,60

Insumo  00000939 SINAPI FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA 
BWF-B, 450/750V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 12,0000000 2,64 31,68

Insumo  00020111 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 
X 20 M

UN 0,5000000 8,50 4,25

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,0000000 10,15 10,15

MO sem LS => 23,74 LS => 20,01 MO com LS => 43,75
Valor do BDI => 26,83 126,23

Quant. => 50,0000000 Preço Total => 6.311,50

 4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  633 ORSE Revisão de luminária florescente 2x36w, tipo 2 (com substituição de 30% de 
calhas e reatores e 100% das lâmpadas) - Rev. 01

un 1,0000000 104,18 104,18

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Revisões e Reposições

Valor com BDI =>

Tipo

Revisões e Reposições

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

  



 

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3000000 3,64 1,09

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,3000000 3,52 1,05

Insumo  1364 ORSE Luminária fluorescente embutir aberta  2 x 40 w (tecnolux - ref.fle-8157 /232 ou 
similar)

un 0,3000000 233,01 69,90

Insumo  1911 ORSE Reator eletrônico fator de potência 0,95 p/ lâmpada fuorescente 1 x 40w un 0,3000000 14,20 4,26

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 0,3000000 16,80 5,04

Insumo  00003753 SINAPI LAMPADA FLUORESCENTE TUBULAR T10, DE 20 OU 40 W, BIVOLT UN 2,0000000 9,90 19,80

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,3000000 10,15 3,04

MO sem LS => 4,38 LS => 3,70 MO com LS => 8,08
Valor do BDI => 28,12 132,30

Quant. => 44,0000000 Preço Total => 5.821,20

 5 COBERTA 22.659,27

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9896 ORSE Revisão em cobertura com telha de fibrocimento ondulada 6mm, com reposição 
de 50% do material, exclusive madeiramento

m² 1,0000000 29,13 29,13

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1100000 3,64 0,40

Composição 
Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,1100000 3,56 0,39

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 0,1100000 13,28 1,46

Insumo  00001607 SINAPI CONJUNTO ARRUELAS DE VEDACAO 5/16" PARA TELHA FIBROCIMENTO 
(UMA ARRUELA METALICA E UMA ARRUELA PVC - CONICAS)

CJ 0,7100000 0,38 0,26

Insumo  00004299 SINAPI PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA, 5/16 " X 110 
MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA

UN 0,7100000 2,00 1,42

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,1100000 10,15 1,11

Insumo  00007194 SINAPI TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 2,44 X 1,10 M (SEM 
AMIANTO)

m² 0,5500000 43,80 24,09

MO sem LS => 1,39 LS => 1,18 MO com LS => 2,57
Valor do BDI => 7,86 36,99

Quant. => 333,2600000 Preço Total => 12.327,28

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Telhamento

Provisórios

Provisórios

Provisórios

Provisórios

Material

Material

  



 

 5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94231 SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 1,0000000 67,01 67,01

Composição 
Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0132000 14,58 0,19

Composição 
Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0183000 13,43 0,24

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2070000 14,92 3,08

Composição 
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1120000 17,84 1,99

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,0060000 25,35 0,15

Insumo  00005104 SINAPI REBITE DE ALUMINIO VAZADO DE REPUXO, 3,2 X 8 MM (1KG = 1025 
UNIDADES)

KG 0,0012000 75,30 0,09

Insumo  00040873 SINAPI RUFO INTERNO/EXTERNO DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 24, 
CORTE 25 CM

M 1,0500000 41,68 43,76

Insumo  00000142 SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) 
PARA JUNTAS DIVERSAS

310ML 0,1980000 36,30 7,18

Insumo  00013388 SINAPI SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-CHUMBO 50/50 KG 0,0450000 229,60 10,33

MO sem LS => 2,12 LS => 1,78 MO com LS => 3,90
Valor do BDI => 18,09 85,10

Quant. => 121,4100000 Preço Total => 10.331,99

 6 REVESTIMENTO 118.144,98

 6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87275 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA  DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² A MEIA ALTURA DAS PAREDES. 
AF_06/2014

m² 1,0000000 66,56 66,56

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9100000 18,15 16,51

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4600000 14,92 6,86

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 6,1400000 0,68 4,17

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,2200000 3,99 0,87

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

  



 

Insumo  00000536 SINAPI REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MENOR OU 
IGUAL A 3, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

m² 1,0900000 35,00 38,15

MO sem LS => 9,20 LS => 7,76 MO com LS => 16,96
Valor do BDI => 17,97 84,53

Quant. => 406,1000000 Preço Total => 34.327,63

 6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4442 ORSE Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Elizabeth, linha lux amarelo, 
aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive regularização 
de base ou emboço - Rev 04

m² 1,0000000 73,09 73,09

Composição 
Auxiliar

 3407 ORSE Argamassa industrializada AC-II, Votomassa ou similar kg 4,0000000 1,10 4,40

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3400000 3,64 1,23

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,4000000 3,53 1,41

Insumo  2540 ORSE Rejunte colorido flexivel  para revestimentos cerâmicos kg 0,6600000 3,50 2,31

Insumo  3966 ORSE Cerâmica 10 x 10 cm, Elizabeth, linha lux amarelo ou similar m² 1,0500000 52,37 54,98

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,4000000 13,28 5,31

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,3400000 10,15 3,45

MO sem LS => 4,91 LS => 4,13 MO com LS => 9,04
Valor do BDI => 19,73 92,82

Quant. => 22,8200000 Preço Total => 2.118,15

 6.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  84191 SINAPI PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA ESPESSURA 8 MM, 
INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS

m² 1,0000000 115,01 115,01

Composição 
Auxiliar

 87373 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0200000 575,80 11,51

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000000 18,22 10,93

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 14,92 4,47

Insumo  00003671 SINAPI JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, COR CINZA, 17 X 3 MM 
(ALTURA X ESPESSURA)

M 1,0000000 1,10 1,10

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

Azulejos e Cerâmicas

Argamassas

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

  



 

Insumo  00004786 SINAPI PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA, AGREGADO COR 
PRETO, CINZA, PALHA OU BRANCO, E=  *8* MM (INCLUSO EXECUCAO)

m² 1,0000000 87,00 87,00

MO sem LS => 7,30 LS => 6,16 MO com LS => 13,46
Valor do BDI => 31,05 146,06

Quant. => 234,2500000 Preço Total => 34.214,55

 6.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7342 ORSE Polimento de piso de alta resistência, novo- R1 m² 1,0000000 20,33 20,33

Insumo  6971 ORSE Polimento de piso novo de alta resitência m² 1,0000000 20,00 20,00

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,5000000 0,66 0,33

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 5,48 25,81

Quant. => 234,2500000 Preço Total => 6.045,99

 6.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2200 ORSE Aplicação de resina sobre revestimento de pedra piso ou parede m² 1,0000000 16,75 16,75

Composição 
Auxiliar

 10553 ORSE Encargos Complementares - Pintor h 0,5000000 3,73 1,86

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5000000 3,64 1,82

Insumo  1926 ORSE Recril / resina para revestimentos Recril / resina para revestimentos (galão de 
3,6 l)

l 0,0850000 16,03 1,36

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,5000000 13,28 6,64

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,5000000 10,15 5,07

MO sem LS => 6,35 LS => 5,36 MO com LS => 11,71
Valor do BDI => 4,52 21,27

Quant. => 234,2500000 Preço Total => 4.982,49

 6.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9604 ORSE Revestimento cerâmico para piso ou parede, 30 x 60 cm, porcelanato, linha 
white home, antártida, Portobello ou similar, aplicado com argamassa 
industrializada ac-i, rejuntado, exclusive regularização de base ou emboço

m² 1,0000000 67,87 67,87

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Azulejos e Cerâmicas

Tipo

Pisos : Cimentados, em Concreto 
Simples, tipo Tech-Stone e de Alta 
Serviços

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pisos Cerâmicos

Provisórios

Provisórios

Material

Valor com BDI =>

  



 

Composição 
Auxiliar

 3406 ORSE Argamassa industrializada AC-I, Votomassa ou similar kg 4,5000000 0,71 3,19

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,5500000 3,53 1,94

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,4500000 3,64 1,63

Insumo  2540 ORSE Rejunte colorido flexivel  para revestimentos cerâmicos kg 0,3800000 3,50 1,33

Insumo  9924 ORSE Cerâmica 30 x 60 cm, porcelanato, Portobello, linha white home, antártida ou 
similar cod.26090

m² 1,0500000 45,64 47,92

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,5500000 13,28 7,30

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,4500000 10,15 4,56

MO sem LS => 6,60 LS => 5,57 MO com LS => 12,17
Valor do BDI => 18,32 86,19

Quant. => 160,2300000 Preço Total => 13.810,22

 6.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7172 ORSE Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Elizabeth, linha Vermelho 
Cristal, ou similar, aplicado com argamassa industrializada ac-iii, rejuntado, 
exclusive regularização de base ou emboço - Rev 04

m² 1,0000000 75,74 75,74

Composição 
Auxiliar

 4303 ORSE Argamassa industrializada AC-III, Votomassa ou similar kg 4,0000000 1,76 7,04

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,4000000 3,64 1,45

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,3400000 3,53 1,20

Insumo  2540 ORSE Rejunte colorido flexivel  para revestimentos cerâmicos kg 0,6600000 3,50 2,31

Insumo  6655 ORSE Cerâmica 10 x 10 cm, Elizabeth, linha Vermelho Cristal ou similar m² 1,0500000 52,37 54,98

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,4000000 13,28 5,31

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,3400000 10,15 3,45

MO sem LS => 4,91 LS => 4,13 MO com LS => 9,04
Valor do BDI => 20,44 96,18

Quant. => 51,5800000 Preço Total => 4.960,96

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Azulejos e Cerâmicas

Argamassas

Provisórios

Argamassas

Provisórios

Provisórios

  



 

 6.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4442 ORSE Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Elizabeth, linha lux amarelo, 
aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive regularização 
de base ou emboço - Rev 04

m² 1,0000000 73,09 73,09

Composição 
Auxiliar

 3407 ORSE Argamassa industrializada AC-II, Votomassa ou similar kg 4,0000000 1,10 4,40

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3400000 3,64 1,23

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,4000000 3,53 1,41

Insumo  2540 ORSE Rejunte colorido flexivel  para revestimentos cerâmicos kg 0,6600000 3,50 2,31

Insumo  3966 ORSE Cerâmica 10 x 10 cm, Elizabeth, linha lux amarelo ou similar m² 1,0500000 52,37 54,98

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,4000000 13,28 5,31

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,3400000 10,15 3,45

MO sem LS => 4,91 LS => 4,13 MO com LS => 9,04
Valor do BDI => 19,73 92,82

Quant. => 190,5300000 Preço Total => 17.684,99

 7 PINTURA 57.596,49

 7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88497 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014

m² 1,0000000 11,22 11,22

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3120000 19,30 6,02

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1140000 14,92 1,70

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

UN 0,1000000 0,74 0,07

Insumo  00043626 SINAPI MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES INTERNOS KG 1,5550200 2,21 3,43

MO sem LS => 2,91 LS => 2,45 MO com LS => 5,36
Valor do BDI => 3,02 14,24

Quant. => 354,3000000 Preço Total => 5.045,23

 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

Azulejos e Cerâmicas

Argamassas

  



 

Composição  88496 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014

m² 1,0000000 20,14 20,14

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6720000 19,30 12,96

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2470000 14,92 3,68

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

UN 0,1000000 0,74 0,07

Insumo  00043626 SINAPI MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES INTERNOS KG 1,5550200 2,21 3,43

MO sem LS => 6,27 LS => 5,29 MO com LS => 11,56
Valor do BDI => 5,43 25,57

Quant. => 234,2500000 Preço Total => 5.989,77

 7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 1,0000000 10,53 10,53

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1870000 19,30 3,60

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0690000 14,92 1,02

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,3300000 17,92 5,91

MO sem LS => 1,75 LS => 1,47 MO com LS => 3,22
Valor do BDI => 2,84 13,37

Quant. => 354,3000000 Preço Total => 4.736,99

 7.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 1,0000000 11,93 11,93

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2440000 19,30 4,70

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0890000 14,92 1,32

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,3300000 17,92 5,91

MO sem LS => 2,27 LS => 1,91 MO com LS => 4,18
Valor do BDI => 3,22 15,15

Quant. => 234,2500000 Preço Total => 3.548,88

 7.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

  



 

Composição  88423 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014

m² 1,0000000 12,31 12,31

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1760000 19,30 3,39

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0440000 14,92 0,65

Insumo  00038877 SINAPI MASSA PREMIUM PARA TEXTURA LISA DE BASE ACRILICA, USO INTERNO 
E EXTERNO

KG 1,9380000 4,27 8,27

MO sem LS => 1,52 LS => 1,29 MO com LS => 2,81
Valor do BDI => 3,32 15,63

Quant. => 69,8900000 Preço Total => 1.092,38

 7.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102218 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
FOSCO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

m² 1,0000000 11,75 11,75

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3805000 19,30 7,34

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0130000 19,30 0,25

Insumo  00007288 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM FOSCO L 0,1300000 32,06 4,16

MO sem LS => 2,77 LS => 2,34 MO com LS => 5,11
Valor do BDI => 3,17 14,92

Quant. => 82,3200000 Preço Total => 1.228,21

 7.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98546 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA 
CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. 
AF_06/2018

m² 1,0000000 120,86 120,86

Composição 
Auxiliar

 88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9480000 18,51 17,54

Composição 
Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1920000 15,59 2,99

Insumo  00004226 SINAPI GAS DE COZINHA - GLP KG 0,2600000 8,37 2,17

Insumo  00004014 SINAPI MANTA ASFALTICA ELASTOMERICA EM POLIESTER 3 MM, TIPO III, 
CLASSE B, ACABAMENTO PP (NBR 9952)

m² 1,1250000 79,79 89,76

Insumo  00000511 SINAPI PRIMER PARA MANTA ASFALTICA A BASE DE ASFALTO MODIFICADO 
DILUIDO EM SOLVENTE, APLICACAO A FRIO

L 0,6150000 13,67 8,40

MO sem LS => 8,24 LS => 6,94 MO com LS => 15,18
Valor do BDI => 32,63 153,49

Valor com BDI =>

Tipo

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 
PROTEÇÕES DIVERSAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

PINT - PINTURAS

  



 

Quant. => 234,2500000 Preço Total => 35.955,03

 8 LOUÇAS E METAIS 10.917,61

 8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2022 ORSE Chuveiro simples de plástico (herc ref 1980 ou similar), c/ registro de pressão de 
pvc

un 1,0000000 63,18 63,18

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,64 3,64

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 1,0000000 3,57 3,57

Insumo  981 ORSE Fita veda rosca 18mm m 0,8400000 0,23 0,19

Insumo  00011680 SINAPI BRACO OU HASTE COM CANOPLA PLASTICA, 1/2 ", PARA CHUVEIRO 
SIMPLES

UN 1,0000000 14,74 14,74

Insumo  00007608 SINAPI DUCHA / CHUVEIRO PLASTICO SIMPLES, 5 '', BRANCO, PARA ACOPLAR 
EM HASTE 1/2 ", AGUA FRIA

UN 1,0000000 10,24 10,24

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,0000000 16,80 16,80

Insumo  00006038 SINAPI REGISTRO DE PRESSAO PVC, ROSCAVEL, VOLANTE SIMPLES, DE 1/2" UN 1,0000000 3,85 3,85

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,0000000 10,15 10,15

MO sem LS => 14,62 LS => 12,33 MO com LS => 26,95
Valor do BDI => 17,05 80,23

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 160,46

 8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86888 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 440,42 440,42

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,7791000 21,19 16,50

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4384000 14,92 6,54

Insumo  00006138 SINAPI ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, PARA SAIDA DE BACIA / 
VASO SANITARIO

UN 1,0000000 9,63 9,63

Insumo  00010422 SINAPI BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA ACOPLADA, SIFAO APARENTE, DE 
LOUCA BRANCA (SEM ASSENTO)

UN 1,0000000 355,05 355,05

Insumo  00004384 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 
PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 
TAMANHO S-10

UN 2,0000000 22,65 45,30

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR KG 0,0881000 84,09 7,40

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

Louças e Metais Sanitários

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Mão de Obra

  



 

MO sem LS => 9,65 LS => 8,14 MO com LS => 17,79
Valor do BDI => 118,91 559,33

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 559,33

 8.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95472 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 701,18 701,18

Composição 
Auxiliar

 95471 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM  LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO -  FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 692,67 692,67

Insumo  00006142 SINAPI CONJUNTO DE LIGACAO PARA BACIA SANITARIA AJUSTAVEL, EM 
PLASTICO BRANCO, COM TUBO, CANOPLA E ESPUDE

UN 1,0000000 8,51 8,51

MO sem LS => 13,78 LS => 11,62 MO com LS => 25,40
Valor do BDI => 189,31 890,49

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 3.561,96

 8.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86939 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO 
POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE 
FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA CROMADA PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 369,81 369,81

Composição 
Auxiliar

 86906 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2” OU 3/4”, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 62,03 62,03

Composição 
Auxiliar

 86884 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2” X 30CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 7,59 7,59

Composição 
Auxiliar

 86879 SINAPI VÁLVULA EM PLÁSTICO 1” PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU 
SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 6,14 6,14

Composição 
Auxiliar

 86883 SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 10,26 10,26

Composição 
Auxiliar

 86902 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 283,79 283,79

MO sem LS => 15,60 LS => 13,16 MO com LS => 28,76
Valor do BDI => 99,84 469,65

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 2.348,25

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

  



 

 8.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100866 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, 
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 283,10 283,10

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,9485000 21,19 20,09

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2988000 14,92 4,45

Insumo  00036204 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, 
DIAMETRO MINIMO 3 CM

UN 1,0000000 157,82 157,82

Insumo  00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 
PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 
TAMANHO S-8

UN 6,0000000 16,79 100,74

MO sem LS => 10,44 LS => 8,80 MO com LS => 19,24
Valor do BDI => 76,43 359,53

Quant. => 8,0000000 Preço Total => 2.876,24

 8.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  13116 ORSE Barra de apoio, para lavatório,fixa, constituida de barra lateral em "U", em aço 
inox,  d=1 1/4", Jackwal ou similar

un 1,0000000 191,80 191,80

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,3000000 3,53 1,05

Insumo  13880 ORSE Barra de apoio para lavatório, constituida de barra lateral em "U", em aço inox, 
d=1 1/4"

un 1,0000000 186,77 186,77

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,3000000 13,28 3,98

MO sem LS => 2,16 LS => 1,82 MO com LS => 3,98
Valor do BDI => 51,78 243,58

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 974,32

 8.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95544 SINAPI PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 37,93 37,93

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3162000 21,19 6,70

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0996000 14,92 1,48

Insumo  00011703 SINAPI PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA UN 1,0000000 29,75 29,75

MO sem LS => 3,47 LS => 2,93 MO com LS => 6,40
Valor do BDI => 10,24 48,17

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Alambrados e Gradis

Provisórios

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

  



 

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 240,85

 8.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95542 SINAPI PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO, TIPO ARGOLA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 30,90 30,90

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3162000 21,19 6,70

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0996000 14,92 1,48

Insumo  00021101 SINAPI PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO, TIPO ARGOLA UN 1,0000000 22,72 22,72

MO sem LS => 3,47 LS => 2,93 MO com LS => 6,40
Valor do BDI => 8,34 39,24

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 196,20

 9 ESQUADRIAS E FERRAGENS 9.628,73

 9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1797 ORSE Revisão de esquadria de madeira m² 1,0000000 91,07 91,07

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1800000 3,64 0,65

Composição 
Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,9000000 3,56 3,20

Insumo  487 ORSE Batente (caixão) em madeira de lei, l=14cm, completo, c/02 jogos de alizar m 0,9000000 45,86 41,27

Insumo  843 ORSE Dobradiça aço laminado,tipo reforçado, 3.1/2" x 2.1/2, esp.2.4 mm (Lider ou 
similar)

un 0,5400000 12,40 6,69

Insumo  1560 ORSE Faixa de madeira de lei (muiracatiara) aparelhada 10 x 2,5cm (0,0025 m³/m) m 0,1800000 21,66 3,89

Insumo  1690 ORSE Parafuso de metal 2 " x 12 (sextavado) Parafuso metal 2 " x 12 un 1,0800000 4,19 4,52

Insumo  13330 ORSE Fechadura Pado, linha residence, maçaneta em zamac, testa e contra testa em 
aço inoxidável, cilindro em zamac, ref.401 E, cromada, ou similar Fechadura 
Pado, linha residence, maçaneta em zamac, testa e contra testa em aço 
inoxidável, cilindro em zamac, ref.401 E, cromada,  ou similar

un 0,1800000 94,89 17,08

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 0,9000000 13,28 11,95

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,1800000 10,15 1,82

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias de Madeira

Provisórios

Tipo

  



 

MO sem LS => 7,47 LS => 6,30 MO com LS => 13,77
Valor do BDI => 24,58 115,65

Quant. => 41,1600000 Preço Total => 4.760,15

 9.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1841 ORSE Revisão de esquadrias de alumínio m² 1,0000000 94,82 94,82

Composição 
Auxiliar

 10594 ORSE Encargos Complementares - Serralheiro ou Operador de Equipamento Leve h 2,0000000 3,50 7,00

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 3,0000000 3,64 10,92

Insumo  508 ORSE Cantoneira alumínio anodizado cor fosca, 1 1/2"  x 1/8" - 0,625 kg/m m 0,5000000 34,47 17,23

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 3,0000000 10,15 30,45

Insumo  00006110 SINAPI SERRALHEIRO (HORISTA) H 2,0000000 14,61 29,22

MO sem LS => 32,38 LS => 27,29 MO com LS => 59,67
Valor do BDI => 25,60 120,42

Quant. => 40,4300000 Preço Total => 4.868,58

 10 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 2.694,10

 10.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1511 ORSE Extintor de pó químico ABC, capacidade 6 kg, alcance médio do jato 5m , tempo 
de descarga 12s, NBR9443, 9444, 10721

un 1,0000000 272,37 272,37

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1000000 3,64 0,36

Insumo  00010892 SINAPI EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE PO QUIMICO SECO 
(PQS) DE 6 KG, CLASSE BC

UN 1,0000000 271,00 271,00

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,1000000 10,15 1,01

MO sem LS => 0,55 LS => 0,46 MO com LS => 1,01
Valor do BDI => 73,53 345,90

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 1.729,50

 10.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  72947 SINAPI SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO

m² 1,0000000 15,85 15,85

Tipo

Equipamentos para Combate a 
Incêndio

Provisórios

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

Tipo

Esquadrias de Alumínio

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

  



 

Composição 
Auxiliar

 5824 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0033330 203,72 0,67

Composição 
Auxiliar

 95133 SINAPI MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO À FRIO, 
AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 38 HP - CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP 0,0033330 136,85 0,45

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0333300 14,92 0,49

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,1300000 19,30 2,50

Insumo  00007343 SINAPI TINTA ACRILICA A BASE DE SOLVENTE, PARA SINALIZACAO HORIZONTAL 
VIARIA (NBR 11862)

L 0,6000000 10,84 6,50

Insumo  00007348 SINAPI TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO L 0,0300000 12,02 0,36

Insumo  00025972 SINAPI MICROESFERAS DE VIDRO PARA SINALIZACAO HORIZONTAL VIARIA, TIPO 
I-B (PREMIX) - NBR 16184

KG 0,4000000 12,22 4,88

MO sem LS => 0,22 LS => 0,19 MO com LS => 0,41
Valor do BDI => 4,27 20,12

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 100,60

 10.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11853 ORSE Placa de sinalizacao de seguranca contra incendio, fotoluminescente, retangular, 
*20 x 40* cm, em pvc *2* mm anti-chamas (simbolos, cores e pictogramas 
conforme nbr 13434)

Un 1,0000000 40,10 40,10

Insumo  00037558 SINAPI PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 
FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, *20 X 40* CM, EM PVC *2* MM ANTI-
CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16820)

UN 1,0000000 40,10 40,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 10,82 50,92

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 509,20

 10.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 1,0000000 27,94 27,94

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1795000 22,04 3,95

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Sinalização Vertical

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

  



 

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0748000 15,23 1,13

Insumo  00038774 SINAPI LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 LEDS, POTENCIA 2 W, BATERIA DE LITIO, 
AUTONOMIA DE 6 HORAS

UN 1,0000000 22,86 22,86

MO sem LS => 2,11 LS => 1,77 MO com LS => 3,88
Valor do BDI => 7,54 35,48

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 354,80

 11 SERVIÇOS FINAIS 11.479,70

 11.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2450 ORSE Limpeza geral m² 1,0000000 2,00 2,00

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1000000 3,64 0,36

Insumo  1997 ORSE Sabão em pó kg 0,0050000 9,39 0,04

Insumo  2414 ORSE Vassoura piaçava un 0,0500000 11,80 0,59

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,1000000 10,15 1,01

MO sem LS => 0,55 LS => 0,46 MO com LS => 1,01
Valor do BDI => 0,54 2,54

Quant. => 334,0400000 Preço Total => 848,46

 11.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12056 ORSE Letra em alumínio 40 x 40cm - instalado un 1,0000000 176,03 176,03

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,2500000 3,53 0,88

Insumo  12899 ORSE Letras em alumínio - 40x40 cm un 1,0000000 171,83 171,83

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,2500000 13,28 3,32

MO sem LS => 1,80 LS => 1,52 MO com LS => 3,32
Valor do BDI => 47,52 223,55

Quant. => 41,0000000 Preço Total => 9.165,55

 11.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11986 ORSE Placa de inauguração em alumínio com Acrilico, 80x60cm,com logomarca e 
moldura

un 1,0000000 1.154,09 1.154,09

Provisórios

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Tipo

Limpeza

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Diversos

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

  



 

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,6000000 3,53 2,11

Insumo  12736 ORSE Placa de inauguração em alumínio com Acrilico, 80x60cm,com logomarca e 
moldura

un 1,0000000 1.144,02 1.144,02

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,6000000 13,28 7,96

MO sem LS => 4,32 LS => 3,64 MO com LS => 7,96
Valor do BDI => 311,60 1.465,69

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 1.465,69

_______________________________________________________________

Valor com BDI =>

Total sem BDI 210.706,07
Total do BDI 56.867,05
Total Geral 267.573,12

Provisórios

Material

Mão de Obra

  



 

Obra
Reforma da Unidade Básica de Saúde Dr. José Medeiros (UBS)

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 2.541,00 0,95 %
 1.1  74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 6 333,47 423,50 2.541,00 0,95 %
 2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 9.283,80 3,47 %
 2.1  97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017
m² 12,84 6,24 7,92 101,69 0,04 %

 2.2  97645 SINAPI REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

m² 11,91 26,48 33,62 400,41 0,15 %

 2.3  97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 83,32 2,32 2,94 244,96 0,09 %

 2.4  97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 356,05 15,36 19,50 6.942,97 2,59 %

 2.5  97661 SINAPI REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M 200 0,49 0,62 124,00 0,05 %

 2.6  97660 SINAPI REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 50 0,47 0,59 29,50 0,01 %

 2.7  97665 SINAPI REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 44 0,93 1,18 51,92 0,02 %

 2.8  97666 SINAPI REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 5 6,46 8,20 41,00 0,02 %

 2.9  97663 SINAPI REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

UN 10 8,85 11,23 112,30 0,04 %

 2.10  72900 SINAPI TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, 
RODOVIA PAVIMENTADA, DMT 0,5 A 1,0 KM

m³ 139,24 6,99 8,87 1.235,05 0,46 %

 3 REVISÃO HIDRO-SANITÁRIA 3.202,12 1,20 %
 3.1  1680 ORSE Revisão de ponto de esgoto tipo 1 un 20 36,73 46,64 932,80 0,35 %
 3.2  1681 ORSE Revisão de ponto de esgoto tipo 2 - Rev. 01 un 1 86,51 109,86 109,86 0,04 %
 3.3  1682 ORSE Revisão de ponto de esgoto tipo 3 - Rev. 01 un 5 126,92 161,18 805,90 0,30 %
 3.4  1204 ORSE Revisão de ponto de água tipo 1 un 18 25,77 32,72 588,96 0,22 %
 3.5  1702 ORSE Ralo sifonado em pvc d = 100 mm altura regulável, saída 40 mm, com grelha 

redonda acabamento cromado
un 5 36,15 45,91 229,55 0,09 %

Orçamento Sintético

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 04/2022 - 
Alagoas
ORSE - 04/2022 - Sergipe

27,0% Desonerado: 
Horista: 84,30%
Mensalista: 46,55%

  



 

 3.6  10317 ORSE Grelha p/ralo em pvc, redonda, 15cm, tigre ou similar un 5 6,47 8,21 41,05 0,02 %
 3.7  12636 ORSE Limpeza de caixa de passagem ou de gordura com reassentamento da tampa un 2 19,49 24,75 49,50 0,02 %
 3.8  12637 ORSE Limpeza de fossa até 5m3 un 1 350,00 444,50 444,50 0,17 %
 4 REVISÃO ELÉTRICA 19.425,32 7,26 %
 4.1  625 ORSE Revisão de ponto de luz tipo 2, em teto ou parede pt 44 79,32 100,73 4.432,12 1,66 %
 4.2  632 ORSE Revisão de ponto de interruptor com reposição do interruptor e fiação pt 25 90,10 114,42 2.860,50 1,07 %
 4.3  628 ORSE Revisão de ponto de tomada simples com reposição da tomada e da fiação pt 50 99,40 126,23 6.311,50 2,36 %
 4.4  633 ORSE Revisão de luminária florescente 2x36w, tipo 2 (com substituição de 30% de 

calhas e reatores e 100% das lâmpadas) - Rev. 01
un 44 104,18 132,30 5.821,20 2,18 %

 5 COBERTA 22.659,27 8,47 %
 5.1  9896 ORSE Revisão em cobertura com telha de fibrocimento ondulada 6mm, com reposição 

de 50% do material, exclusive madeiramento
m² 333,26 29,13 36,99 12.327,28 4,61 %

 5.3  94231 SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 121,41 67,01 85,10 10.331,99 3,86 %

 6 REVESTIMENTO 118.144,98 44,15 %
 6.2  87275 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA  DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² A MEIA ALTURA DAS PAREDES. 
AF_06/2014

m² 406,1 66,56 84,53 34.327,63 12,83 %

 6.3  4442 ORSE Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Elizabeth, linha lux amarelo, 
aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive regularização 
de base ou emboço - Rev 04

m² 22,82 73,09 92,82 2.118,15 0,79 %

 6.4  84191 SINAPI PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA ESPESSURA 8 MM, 
INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS

m² 234,25 115,01 146,06 34.214,55 12,79 %

 6.5  7342 ORSE Polimento de piso de alta resistência, novo- R1 m² 234,25 20,33 25,81 6.045,99 2,26 %
 6.6  2200 ORSE Aplicação de resina sobre revestimento de pedra piso ou parede m² 234,25 16,75 21,27 4.982,49 1,86 %
 6.7  9604 ORSE Revestimento cerâmico para piso ou parede, 30 x 60 cm, porcelanato, linha 

white home, antártida, Portobello ou similar, aplicado com argamassa 
industrializada ac-i, rejuntado, exclusive regularização de base ou emboço

m² 160,23 67,87 86,19 13.810,22 5,16 %

 6.8  7172 ORSE Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Elizabeth, linha Vermelho 
Cristal, ou similar, aplicado com argamassa industrializada ac-iii, rejuntado, 
exclusive regularização de base ou emboço - Rev 04

m² 51,58 75,74 96,18 4.960,96 1,85 %

 6.9  4442 ORSE Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Elizabeth, linha lux amarelo, 
aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive regularização 
de base ou emboço - Rev 04

m² 190,53 73,09 92,82 17.684,99 6,61 %

  



 

 7 PINTURA 57.596,49 21,53 %
 7.1  88497 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_06/2014
m² 354,3 11,22 14,24 5.045,23 1,89 %

 7.2  88496 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014

m² 234,25 20,14 25,57 5.989,77 2,24 %

 7.3  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 354,3 10,53 13,37 4.736,99 1,77 %

 7.4  88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 234,25 11,93 15,15 3.548,88 1,33 %

 7.5  88423 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA 
EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014

m² 69,89 12,31 15,63 1.092,38 0,41 %

 7.6  102218 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
FOSCO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

m² 82,32 11,75 14,92 1.228,21 0,46 %

 7.7  98546 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA 
CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. 
AF_06/2018

m² 234,25 120,86 153,49 35.955,03 13,44 %

 8 LOUÇAS E METAIS 10.917,61 4,08 %
 8.1  2022 ORSE Chuveiro simples de plástico (herc ref 1980 ou similar), c/ registro de pressão de 

pvc
un 2 63,18 80,23 160,46 0,06 %

 8.2  86888 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1 440,42 559,33 559,33 0,21 %

 8.3  95472 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 4 701,18 890,49 3.561,96 1,33 %

 8.4  86939 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO 
POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE 
FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA CROMADA PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 5 369,81 469,65 2.348,25 0,88 %

 8.5  100866 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, 
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 8 283,10 359,53 2.876,24 1,07 %

 8.6  13116 ORSE Barra de apoio, para lavatório,fixa, constituida de barra lateral em "U", em aço 
inox,  d=1 1/4", Jackwal ou similar

un 4 191,80 243,58 974,32 0,36 %

 8.7  95544 SINAPI PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020

UN 5 37,93 48,17 240,85 0,09 %

 8.8  95542 SINAPI PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO, TIPO ARGOLA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020

UN 5 30,90 39,24 196,20 0,07 %

 9 ESQUADRIAS E FERRAGENS 9.628,73 3,60 %
 9.1  1797 ORSE Revisão de esquadria de madeira m² 41,16 91,07 115,65 4.760,15 1,78 %

  



 

 9.2  1841 ORSE Revisão de esquadrias de alumínio m² 40,43 94,82 120,42 4.868,58 1,82 %
 10 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 2.694,10 1,01 %
 10.1  1511 ORSE Extintor de pó químico ABC, capacidade 6 kg, alcance médio do jato 5m , tempo 

de descarga 12s, NBR9443, 9444, 10721
un 5 272,37 345,90 1.729,50 0,65 %

 10.2  72947 SINAPI SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO

m² 5 15,85 20,12 100,60 0,04 %

 10.3  11853 ORSE Placa de sinalizacao de seguranca contra incendio, fotoluminescente, 
retangular, *20 x 40* cm, em pvc *2* mm anti-chamas (simbolos, cores e 
pictogramas conforme nbr 13434)

Un 10 40,10 50,92 509,20 0,19 %

 10.4  97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 10 27,94 35,48 354,80 0,13 %

 11 SERVIÇOS FINAIS 11.479,70 4,29 %
 11.1  2450 ORSE Limpeza geral m² 334,04 2,00 2,54 848,46 0,32 %
 11.2  12056 ORSE Letra em alumínio 40 x 40cm - instalado un 41 176,03 223,55 9.165,55 3,43 %
 11.3  11986 ORSE Placa de inauguração em alumínio com Acrilico, 80x60cm,com logomarca e 

moldura
un 1 1.154,09 1.465,69 1.465,69 0,55 %

Total Geral 267.573,12

_______________________________________________________________

Total sem BDI 210.706,07
Total do BDI 56.867,05
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OBRA: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE Dr. 
JOSÉ MEDEIROS    

LOCAL: CONJUNTO ERNESTO G. MARANHÃO – MATRIZ DE 
CAMARAGIBE – AL. 
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Vistas Aéreas do local da UBS Dr José Medeiros 
Fonte: GoogleEarth, 2022. 

Fotografias no local – UBS Dr José Medeiros 
Fonte: GoogleEarth, 2022. 

Fotografias no local – UBS Dr José Medeiros 
Fonte: GoogleEarth, 2022. 

 

APRESENTAÇÃO  
 

Este memorial tem por objetivo estabelecer as bases fundamentais para a elaboração e apresentação 
do projeto de Reforma da Unidade Básica de Saúde Doutor José Medeiros, no Município de Matriz de 
Camaragibe – AL.  

O presente objetiva relatar e descrever as atividades levadas a termo, bem como as soluções e 
respectivas metodologias adotadas no projeto. 
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DESCRIÇÕES DOS SERVIÇOS 
 
1 – SERVIÇOS PRELIMINARES  
 
PLACA DA OBRA  
 

A placa de obra tem por objetivo informar a população e aos usuários da rua os dados da obra. As 
placas deverão ser fixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do empreendimento ou 
voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. Seu tamanho não deve ser menor que o das demais 
placas do empreendimento. 

Será em chapa de aço galvanizada com estrutura de madeira e afixada em local visível, 
preferencialmente no acesso principal do empreendimento. 
 
2 – DEMOLIÇÕES E RETIRADAS  
 
REMOÇÃO DE ESQUADRIAS (JANELAS E PORTAS)  
 

Serão removidas, sem reaproveitamento, esquadrias de madeira, portas e janelas, conforme projetos 
arquitetônico, memorial quantitativo e planilha orçamentária. 

 
REMOÇÃO DE COBERTA 
 

Serão removidas, sem aproveitamento, telha cerâmica mantendo a estrutura de madeira, em alguns 
casos, quando submetido a uma análise prévia, o madeiramento da cobertura poderá ser descartado.  
 
DEMOLIÇÕES DE ALVENARIA E REVESTIMENTO CERÂMICO   
 

Serão demolidas, sem reaproveitamento de rodapé cerâmico e de madeira, retirada de azulejo 
cerâmico, demolições de paredes em alvenaria, corte de piso em granilite, que será modificado ou que esteja 
comprometida ou que venha a ser substituída e, deverão ser demolidas apenas as paredes indicadas no 
projeto.  
 
REMOÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS E HIDRAULICOS.   
 

Serão removidas, sem aproveitamento, interruptores/tomadas, luminárias, cabos elétricos e 
equipamentos hidráulicos, conforme projetos arquitetônico, memorial quantitativo e planilha orçamentária. 
 
TRANSPORTE DE ENTULHO  
 

O transporte dos materiais considerados inaproveitáveis, oriundos das demolições, remoções ou da 
limpeza do terreno deverão ser retirados do canteiro e transportados por veículos adequados, sob 
responsabilidade da CONTRATADA, até o seu destino final que será fornecido pela Prefeitura Municipal, 
obedecendo às orientações e normas da mesma. 
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4 – REVISÃO HIDRO-SANITÁRIAS 
 

As tubulações de escoamento sanitário e águas servidas e pluviais serão de PVC rígido, soldável, 
inclusive conexões, ambos de primeira qualidade. 
 
5 – REVISÃO ELÉTRICA  
 

A revisão das instalações elétricas obedecerá rigorosamente às normas técnicas da ABNT e da 
concessionária local que regem o assunto. Não será admitida qualquer alteração no projeto/ planilha de 
instalações elétricas sem a autorização por escrito da FISCALIZAÇÃO. 
 
6 – REVESTIMENTO   
 
REVESTIMENTO CERÂMICO 
 
FACHADA FRONTAL (ÁREA EXTERNA) 
 

Revestimento em cerâmica 10X10 cm, para áreas externas, na cor vermelho e amarelo, conforme 
aplicações descritas em projeto.  

Revestimento em cerâmica 32X57cm, na cor cinza ou bege, conforme aplicações descritas em 
projeto. 

As cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas externas, obedecendo 
rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das juntas.  
 
PAREDES 
 

Todas as paredes internas receberão revestimento cerâmico até a altura de 1,45m conforme o 
projeto. 

Revestimento em cerâmica 33X45cm, na cor branca, aplicado do piso até a altura de 1,35 metros 
conforme descrições em projeto.  

Revestimento em cerâmica 10X10 cm, para áreas externas, na cor amarela, aplicado a 1,35 metros 
conforme descrições em projeto.  

As cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas internas, obedecendo 
rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das juntas. A última demão de tinta deverá ser 
feita após a instalações das portas e divisórias quando da finalização dos ambientes. 
 
BANHEIROS  
 

As paredes internas receberão revestimento cerâmico até a altura do pé direito, conforme projeto. 
As cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas internas, obedecendo 
rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das juntas.  
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PISO 
 

O piso terá revestimento em GRANILITE, aplicado no piso conforme descrições em projeto. O piso 
deverá ser polido e aplicado resina sobre o revestimento.  
 
7 – PINTURA  
 

Para a execução de qualquer tipo de pintura as superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente 
limpas, escovadas e raspadas, de modo a remover sujeiras, poeiras e outras substâncias estranhas, serão 
protegidas quando perfeitamente secas e lixadas, cada demão de tinta somente será aplicada quando a 
precedente estiver perfeitamente seca, devendo-se observar um intervalo de 24 horas entre demãos 
sucessivas, igual cuidado deverá ser tomado entre demãos de tinta e de massa, observando um intervalo 
mínimo de 48 horas após cada demão de massa.  

Deverão ser adotadas precauções especiais, a fim de evitar respingos de tinta em superfícies não 
destinadas à pintura, como vidros, ferragens de esquadrias e outras. As superfícies e peças deverão ser 
protegidas e isoladas com tiras de papel, pano ou outros materiais e os salpicos deverão ser removidos, 
enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se um removedor adequado, sempre que necessário. 
 
PINTURA COM TINTA ACRÍLICA 
 

As paredes (acima da faixa de cerâmica de 10x10cm até o teto) receberão revestimento de pintura 
acrílica sobre massa corrida, aplicada sobre o reboco desempenado fino, cor: BRANCO GELO, no mínimo 
duas demãos. 

Em todas as superfícies rebocadas, deverão ser verificadas eventuais trincas ou outras imperfeições 
visíveis, aplicando-se enchimento de massa, conforme o caso, e lixando-se levemente as áreas que não se 
encontrem bem niveladas e aprumadas. As superfícies deverão estar perfeitamente secas, sem gordura, 
lixadas e seladas para receber o acabamento. 
 
PINTURA TEXTURIZADA 
 

Para as alvenarias externas, aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em paredes, uma 
demão, com textura acrílica, aplicação manual, duas demãos.  

A textura deve ser aplicada com rolo especial para texturar, por mão-de-obra especializada, para 
que se obtenha um bom desempenho dos materiais.  

 caso da opção pelo acabamento texturado, é desnecessário o nivelamento da superfície com a massa 
corrida, a menos que as imperfeições existentes exijam este procedimento, pois não devemos nos esquecer 
de que os acabamentos texturados, mesmo sendo bastante encorpados, acompanharão as imperfeições que 
a massa corrida normalmente eliminaria com facilidade. 
 
PINTURA DE ESQUADRIAS 
 

Todas as superfícies a serem pintadas deverão ser cuidadosamente limpas e corrigidas de quaisquer 
defeitos de revestimento antes do início dos serviços. 
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As tintas serão vigorosamente agitadas dentro das latas e mexidas com espátulas limpas para evitar 
a sedimentação de pigmentos e de componentes mais densos. A diluição das mesmas só poderá ser feita 
com o emprego dos solventes recomendados pelos fabricantes.   

Proceder limpeza preliminar com lixa, palha ou escova de aço para eliminação de toda a impureza 
existente e toda pintura aplicada pelos serralheiros, até aparecer a superfície lisa e brilhante do metal no 
caso das superfícies metálicas.  

Aplicar tinta anti-corrosiva em uma demão, a trincha ou pincel, sobrepor uma demão de massa 
corrida e proceder lixamento a seco, com lixa n.º “0”. 

 Aplicar duas demãos de tinta de acabamento, a trincha ou pincel. Cada demão só poderá ser 
aplicada quando a precedente estiver completamente seca. Toda superfície pintada deverá apresentar depois 
de pronta uniformidade quanto à textura, tonalidade e brilho. 
 
 IMPERMEABILIZAÇÃO DE LAJE 
 

A laje deve ser impermeabilizada com membrana a base de poliuretano, deve ser aplicado no 
mínimo 2 demãos. 
 
8 – LOUÇAS E METAIS 
 

Todos os acessórios de ligação de água dos aparelhos sanitários deverão ser arrematados com 
canoplas de acabamento cromado. 

As bacias sanitárias deverão ser assentadas com respectivos acessórios de fixação fornecidos pelo 
fabricante e rejuntados com cimento branco. 

Não serão tolerados quaisquer defeitos decorrentes de fabricação, transporte ou manuseio 
inadequado. 

As louças para as bacias sanitárias serão na cor branca e compatível com as válvulas caixa 
acopladas, acompanhada de dispositivos de fixação adequados, tudo de 1ª qualidade. 

Nos lavatórios deverão ser instaladas torneiras cromadas com de mesa, 1/2" ou 3/4". 
 
9 – REVISÃO DE ESQUADRIAS E FERRAGENS 
 

Deverá ser feita a revisão das esquadrias nas de madeira e alumínio, realizando a substituição se 
necessário. 

Caso haja substituição, deverá ser de acordo com o quadro de esquadrias presente no projeto.   
Será utilizada, em caso de substituição, madeira revestida com fórmica cinza médio, com modelos 

e medidas definidas em projeto. 
Antes dos elementos de madeira receberem pintura esmalte, estes deverão ser lixados e receber no 

mínimo duas demãos de selante, intercaladas com lixamento e polimento, até possuírem as superfícies lisas 
e isentas de asperezas. 

Só serão admitidas na obra as peças bem aparelhadas, rigorosamente planas e lixadas, com arestas 
vivas (caso não seja especificado diferente), apresentando superfícies completamente lisas.  

Serão recusadas todas as peças que apresentarem sinais de empenamento, descolamento e 
rachadura, lascas, desuniformidade da madeira quanto à qualidade e espessura, e outros defeitos. 
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O tipo e a espessura dos vidros utilizados estão especificados no quadro de esquadrias constante do 
projeto arquitetônico. 
 

 
9 – REVISÃO DE COBERTA 
 
REVISÃO DE TELHA ONDULADA EM FIBROCIMENTO  
 

Serão revisadas telhas onduladas de fibrocimento com espessura de 6 mm prevendo a troca de 
necessário de acordo com o indicado a planilha orçamentária e no projeto de coberta.  
 
RUFOS   
 

Os rufos serão substituídos por novos, e instalados nos locais onde são necessários. Serão instalados 
ao longo do perímetro da cobertura. Dimensões especificadas em projeto.  
 
10 – PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO    
 

Serão instalados blocos autônomos de iluminação de emergência nas salas previstas em projeto com 
lâmpadas tipo PL de 9 watts.  

Serão também instaladas placas de sinalização de abandono do local, nas saídas e entradas 
específicas.  

Serão utilizados e implantados extintores de incêndio do tipo PQS, de 6 kgs, nos dois pisos 
existentes e nas áreas necessárias.   
 
11 – SERVIÇOS FINAIS   
 
LIMPEZA FINAL  
 

A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. Serão lavados os pisos, 
vidros, ferragens e metais, devendo ser removidos todos e quaisquer vestígios de tintas, manchas e 
argamassas. Todos os entulhos resultantes da obra deverão ser removidos até a entrega final da mesma. 
 
LETREIRO DA FACHADA 
 

O letreiro ficará de responsabilidade da contratada, sendo previsto na planilha orçamentária, com 
letra em alumínio, com dimensões de 40cm x 40cm.   
 
PLACA DE INAUGURAÇÃO 
 

 A placa de inauguração ficará de responsabilidade da contratada, sendo previsto na planilha 
orçamentária, sendo em acrílico seguindo o padrão definido em projeto.  
 
 
 



 

 
 

ESTADO DE ALAGOAS  
MUNICÍPIO DE MATRIZ DE CAMARAGIBE  

Praça Bom Jesus, nº 20 – Centro – Matriz de Camaragibe – Estado de Alagoas  

CNPJ nº 12.342.663/0001-73 – CEP 57.910-000 

 

15 – ENTREGA DA OBRA  
 

A empresa executante após a conclusão dos serviços deverá solicitar a vistoria final, para a entrega 
definitiva da obra, que será considerada concluída após a emissão do respectivo laudo técnico final de 
conclusão de obra.  

Até 90 (dias), após a liberação completa da obra, qualquer problema relativo à qualidade dos 
serviços, será de inteira responsabilidade da empresa construtora, os quais deverão ser corrigidos sem ônus 
para o Município. 
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QUADRO DE ESQUADRIAS
CÓDIGO DIMENSÕES TIPO QUANTIDADE

PM1 0,80X2,10 MADEIRA ABRIR

PM2 0,90X2,10 MADEIRA ABRIR

PM3 0,90X2,10 MADEIRA
CORRER

PM4 1,00X2,10 MADEIRA ABRIR

PM5 1,20X2,10 MADEIRA
CORRER

PA1 1,20X2,10 ALUMÍNIO ABRIR

PA2 1,10X1,70 ALUMÍNIO ABRIR

PA3 1,20X1,00 ALUMÍNIO ABRIR
2 FOLHAS

PA4 0,55X2,10 ALUMÍNIO ABRIR

PA5 0,80X1,50 ALUMÍNIO ABRIR

PA6 1,10X2,10 ALUMÍNIO ABRIR

CV1 1,80X2,60 CONJUNTO DE VIDRO
ABRIR 2 FLOLHAS

CV2 4,25X3,00 CONJUNTO DE VIDRO
ABRIR 2 FLOLHAS

JA1 1,00X0,80/1,80 PROJETANTE

JA2 2,00X0,80/1,80 PROJETANTE

JA3 2,00X2,20/0,40 PROJETANTE

JA4 0,95X0,80/1,80 PROJETANTE

JA5 1,00X0,40/1,80 PROJETANTE

W1 1,00X0,40/2,40 FIXO

GA1 0,60X1,10/1,10 GUILHOTINA
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QUADRO DE ESQUADRIAS
CÓDIGO DIMENSÕES TIPO QUANTIDADE

PM1 0,80X2,10 MADEIRA ABRIR

PM2 0,90X2,10 MADEIRA ABRIR

PM3 0,90X2,10 MADEIRA
CORRER

PM4 1,00X2,10 MADEIRA ABRIR

PM5 1,20X2,10 MADEIRA
CORRER

PA1 1,20X2,10 ALUMÍNIO ABRIR

PA2 1,10X1,70 ALUMÍNIO ABRIR

PA3 1,20X1,00 ALUMÍNIO ABRIR
2 FOLHAS

PA4 0,55X2,10 ALUMÍNIO ABRIR

PA5 0,80X1,50 ALUMÍNIO ABRIR

PA6 1,10X2,10 ALUMÍNIO ABRIR

CV1 1,80X2,60 CONJUNTO DE VIDRO
ABRIR 2 FLOLHAS

CV2 4,25X3,00 CONJUNTO DE VIDRO
ABRIR 2 FLOLHAS

JA1 1,00X0,80/1,80 PROJETANTE

JA2 2,00X0,80/1,80 PROJETANTE

JA3 2,00X2,20/0,40 PROJETANTE

JA4 0,95X0,80/1,80 PROJETANTE

JA5 1,00X0,40/1,80 PROJETANTE

W1 1,00X0,40/2,40 FIXO

GA1 0,60X1,10/1,10 GUILHOTINA
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QUADRO DE ESQUADRIAS
CÓDIGO DIMENSÕES TIPO QUANTIDADE

PM1 0,80X2,10 MADEIRA ABRIR

PM2 0,90X2,10 MADEIRA ABRIR

PM3 0,90X2,10 MADEIRA
CORRER

PM4 1,00X2,10 MADEIRA ABRIR

PM5 1,20X2,10 MADEIRA
CORRER

PA1 1,20X2,10 ALUMÍNIO ABRIR

PA2 1,10X1,70 ALUMÍNIO ABRIR

PA3 1,20X1,00 ALUMÍNIO ABRIR
2 FOLHAS

PA4 0,55X2,10 ALUMÍNIO ABRIR

PA5 0,80X1,50 ALUMÍNIO ABRIR

PA6 1,10X2,10 ALUMÍNIO ABRIR

CV1 1,80X2,60 CONJUNTO DE VIDRO
ABRIR 2 FLOLHAS

CV2 4,25X3,00 CONJUNTO DE VIDRO
ABRIR 2 FLOLHAS

JA1 1,00X0,80/1,80 PROJETANTE

JA2 2,00X0,80/1,80 PROJETANTE

JA3 2,00X2,20/0,40 PROJETANTE

JA4 0,95X0,80/1,80 PROJETANTE

JA5 1,00X0,40/1,80 PROJETANTE

W1 1,00X0,40/2,40 FIXO

GA1 0,60X1,10/1,10 GUILHOTINA
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QUADRO DE ESQUADRIAS
CÓDIGO DIMENSÕES TIPO QUANTIDADE

PM1 0,80X2,10 MADEIRA ABRIR

PM2 0,90X2,10 MADEIRA ABRIR

PM3 0,90X2,10 MADEIRA
CORRER

PM4 1,00X2,10 MADEIRA ABRIR

PM5 1,20X2,10 MADEIRA
CORRER

PA1 1,20X2,10 ALUMÍNIO ABRIR

PA2 1,10X1,70 ALUMÍNIO ABRIR

PA3 1,20X1,00 ALUMÍNIO ABRIR
2 FOLHAS

PA4 0,55X2,10 ALUMÍNIO ABRIR

PA5 0,80X1,50 ALUMÍNIO ABRIR

PA6 1,10X2,10 ALUMÍNIO ABRIR

CV1 1,80X2,60 CONJUNTO DE VIDRO
ABRIR 2 FLOLHAS

CV2 4,25X3,00 CONJUNTO DE VIDRO
ABRIR 2 FLOLHAS

JA1 1,00X0,80/1,80 PROJETANTE

JA2 2,00X0,80/1,80 PROJETANTE

JA3 2,00X2,20/0,40 PROJETANTE

JA4 0,95X0,80/1,80 PROJETANTE

JA5 1,00X0,40/1,80 PROJETANTE

W1 1,00X0,40/2,40 FIXO

GA1 0,60X1,10/1,10 GUILHOTINA



OBRA:
LOCAL
ITEM

1 Serviços Preliminares Largura Altura Quant.
01.01 3,00           x 2,00                 x 1,00            = 6,00        6,00        m²

2
02.01 Quant. Portas

6 PM 01 0,80 X 2,10            = 10,08      
12 PM 02 0,90 X 2,10            = 22,68      
2 PM 03 0,90 X 2,10            = 3,78        
1 PM 04 1,00 X 2,10            = 2,10        
1 PM 05 1,20 X 2,10            = 2,52        
1 PA01 1,20 X 2,10            = 2,52        
1 PA02 1,10 X 1,70            = 1,87        
1 PA03 1,20 X 1,00            = 1,20        
2 PA04 0,55 X 2,10            = 2,31        
0 PA05 0,80 X 1,50            = -          
1 PA06 1,10 X 2,10            = 2,31        

= 51,37      
25% = 12,84      12,84      m²

02.02 Quant. Janelas
8 JA01 1,00 X 0,80 = 6,40        
10 JA02 2,00 X 0,80 = 16,00      
1 JA03 2,00 X 2,20 = 4,40        
1 JA04 0,95 X 0,80 = 0,76        
1 JA05 1,00 X 0,40 = 0,40        
4 W01 1,00 X 0,40 = 1,60        
1 GA01 0,60 X 1,10 = 0,66        
1 CV01 1,80 X 2,60 = 4,68        
1 CV02 4,25 X 3,00 = 12,75      

= 47,65      
25% = 11,91      11,91      m²

02.03 telha
Área = 333,26    
25% = 83,32      83,32      m²

02.04 234,25             + 121,80        = 356,05    356,05    

1,00            = 2,55
1,00            = 2,55
1,00            = 23,84
1,00            = 35,70
1,00            = 14,04
1,00            = 9,80
1,00            = 9,10
1,00            = 6,48
1,00            = 20,47
1,00            = 5,95
1,00            = 10,15
1,00            = 20,30
1,00            = 9,10
1,00            = 9,10
1,00            = 3,04
1,00            = 2,32
1,00            = 9,80
1,00            = 11,02
1,00            = 5,05
1,00            = 5,04
1,00            = 2,90
1,00            = 3,65        
1,00            = 4,50        
1,00            = 7,80        

= 234,25    234,25    m²

02.05

Base Altura
PDC - FEM 2 2,80 1,50 = 8,40
PDC - FEM 2 2,80 1,70 1 0,90 2,10 = 7,63
PDC - MAS 2 2,80 1,50 = 8,40
PDC - MAS 2 2,80 1,70 1 0,90 2,10 = 7,63
BWC - PDC 2 2,80 1,70 = 9,52
BWC - PDC 2 2,80 3,50 1 0,90 2,10 = 17,71
WC - PDC 2 2,80 1,90 1 0,90 2,10 = 8,75
WC - PDC 2 2,80 1,60 = 8,96

BWC - FUNC 2 2,80 1,30 1 0,80 2,10 = 5,60

ALMOXARIFADO

Ambientes 

Demolição de Rev. cerâmica - parede

CIRCULAÇÃO 02

S. ATV. COLETIVAS

PDC - FEM
PDC - MAS
RECEPÇÃO
CIRCULAÇÃO
FARMÁCIA
CONST. IND
CONST. IND
S. INALAÇÃO
CONST. ODONT

Paredes

MEMÓRIA DE CÁLCULO - GERAL 
Reforma da Unidade Básica de Saúde Doutor José Medeiros

Prefeitura Municipal de Matriz de Camaragibe - Alagoas 

MEMÓRIAS Total Geral

Placa da obra

Remoção de portas 

Remoção de janelas 

Demolição de Revestimento Cerâmico piso

Dimensões (m)

Remoção de telhas  

Dimensões (m)

Demolições e retiradas

 Área de 
parede 

(m²) 

Área de 
parede 

(m²)
Qtd Tamanho da PortaAltura 

( H )
Cumprim. 

( C)

Qtd

Dimensões (m)

Qtd de Portas

BWC - PDC 
S. DE OBSERV

S. VACINAS 
S CURATIVO 
WC - PDC
DML
CONST. 02 

S ADM
COPA
BWC - FUNC

EXPURGO
S. EXTERELIZAÇÃO



BWC - FUNC 2 2,80 2,80 = 15,68
COPA 2 2,80 1,50 1,00 0,80 2,10 = 6,72
COPA 2 2,80 3,00 = 16,80

121,80 121,80    m²

02.06 = 200,00    200,00    m

02.07 = 50,00      50,00      und

02.08 = 44,00      44,00      und

02.09 = 5,00 5,00        Und

02.10 = 10,00      10,00      Und

02.11 m² m
464,12             x 0,30            = 139,24    139,24    m³

3

03.01 = 20,00      20,00      Und

03.02 = 1,00        1,00        Und

03.03 = 5,00        5,00        Und

03.04 = 18,00      18,00      Und

03.05 Ralo sifonado = 5,00        5,00        Und

03.06 Grelha p/ ralo = 5,00        5,00        Und

03.07 = 2,00        2,00        Und

03.08 Limpeza de fossa = 1,00        1,00        Und

4 Revisão Elétrica

04.01 = 44,00      44,00      Pt

04.02 = 25,00      25,00      Pt

04.03 = 50,00      50,00      Pt

04.04 =        44,00 44,00      Und

5

05.01 = 333,26    333,26    m²

05.02 Rufo = 121,41    121,41    m

6
06.01 = 406,10 406,10    m²

06.02 = 22,82 22,82      m²

06.03 = 234,25    234,25    m²

06.04 = 234,25    234,25    m²

06.05 = 234,25    234,25    m²

Fachada 
Laterais Frontal Posterior 

06.06 93,41         + 32,78 + 34,04 = 160,23    160,23    m²

06.07 28,09         + 18,50 + 4,99 = 51,58      51,58      m²

06.08 92,64         + 38,98 + 58,91 = 190,53    190,53    m²

7 Pintura
07.01 = 354,30    354,30    m²

07.02 = 234,25    234,25    m²

07.03 = 354,30    354,30    m²

07.04 = 234,25    234,25    m²

07.05 = 69,89      69,89      m²

07.06 Pintura de porta 2,00                 X 41,16          = 82,32      82,32      m²

07.07 = 234,25    234,25    m²

Remoção de Louças  

Revisão de ponto de esgoto tipo 1

Revestimento cerâmico 10x10 amarelo (parede) 

Piso granilite 

Revestimento cerâmico 10x10 vermelho (parede)

Pintura com tinta latex (teto)

Pintura com textura (parede)

Revestimento cerâmico 10x10 (parede)

Lixamento e aplicação de massa (parede)

Lixamento e aplicação de massa (teto)

Pintura com tinta latex (parede)

Revestimento cerâmico 32x57 bege/cinza (parede)

Polimento do piso granilite

Resina p/ piso granilite

Impermeabilização 

Revestimento cerâmico (parede)
Revestimento

Revisão de ponto de tomada

Revisão de luminária

Revisão de Coberta

Revisáo de coberta de fibrocimento

Transporte de Entulho

Remoção de Metais Sanitários

Revisão de ponto de esgoto tipo 2

Revisão de ponto de água tipo 1

Limpeza de caixa de gordura 

Revisão Hidro-sanitária

Revisão de ponto de luz

Revisão de ponto de interruptor

Revisão de ponto de esgoto tipo 3

Remoção de Tomadas/Interruptores

Remoção de Luminarias 

Remoção de Cabos Elétricos 



8 Louças e metais 
08.01 Chuveiro = 2,00        2,00        Und

08.02 = 1,00        1,00        Und

08.03 = 4,00        4,00        Und

08.04 Lavatorio de louça  = 5,00        5,00        Und

08.05 = 8,00        8,00        Und

08.06 Barra de apoio = 4,00        4,00        Und

08.07 Papeleira = 5,00        5,00        Und

08.08 Porta toalha = 5,00        5,00        Und

9
09.01 = 41,16      41,16      Und

-          
09.02 = 40,43      40,43      Und

10
10.01 Extintor = 5,00        5,00        Und

10.02 = 5,00        5,00        Und

10.03 = 10,00      10,00      Und

10.05 = 10,00      10,00      Und

11 Limpeza Final 
11.01 = 334,04    334,04    m²

11.02 (UBS) = 41,00      41,00      Und

11.03 Placa de Inauguração = 1,00          1,00          Und

Letras em Aluminio 40x40cm Unidade Básica de Saúde Doutor José Medeiros 

Placa de sinalização 

Revisão de Esquadria

Limpeza Final da Obra 

Revisão de esquadrias de aluminio

Sinalização horizontal 

Vaso Sanitário

Vaso Sanitário p/ PDC

Proteção contra incêndio

Luminária de emergência

Barra de apoio reta 

Revisão de esquadrias de madeiras



 

Obra Bancos
Reforma da Unidade Básica de Saúde Dr. José Medeiros (UBS) SINAPI - 04/2022 - Alagoas

ORSE - 04/2022 - Sergipe

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 

Acumulado (%)
 98546 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA 

CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. 
AF_06/2018

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 
PROTEÇÕES DIVERSAS

m² 234,25 153,49 35.955,03 13,44 13,44

 87275 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA  DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES 
DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

m² 406,1 84,53 34.327,63 12,83 26,27

 84191 SINAPI PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA ESPESSURA 8 MM, 
INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS

PISO - PISOS m² 234,25 146,06 34.214,55 12,79 39,05

 4442 ORSE Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Elizabeth, linha lux amarelo, 
aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive regularização 
de base ou emboço - Rev 04

Azulejos e Cerâmicas m² 213,35 92,82 19.803,14 7,40 46,45

 9604 ORSE Revestimento cerâmico para piso ou parede, 30 x 60 cm, porcelanato, linha white 
home, antártida, Portobello ou similar, aplicado com argamassa industrializada ac-
i, rejuntado, exclusive regularização de base ou emboço

Azulejos e Cerâmicas m² 160,23 86,19 13.810,22 5,16 51,62

 9896 ORSE Revisão em cobertura com telha de fibrocimento ondulada 6mm, com reposição 
de 50% do material, exclusive madeiramento

Telhamento m² 333,26 36,99 12.327,28 4,61 56,22

 94231 SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

COBE - COBERTURA M 121,41 85,10 10.331,99 3,86 60,08

 12056 ORSE Letra em alumínio 40 x 40cm - instalado Diversos un 41,0 223,55 9.165,55 3,43 63,51
 97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m² 356,05 19,50 6.942,97 2,59 66,10

 628 ORSE Revisão de ponto de tomada simples com reposição da tomada e da fiação Revisões e Reposições pt 50,0 126,23 6.311,50 2,36 68,46
 7342 ORSE Polimento de piso de alta resistência, novo- R1 Pisos : Cimentados, em Concreto 

Simples, tipo Tech-Stone e de Alta 
Resistência

m² 234,25 25,81 6.045,99 2,26 70,72

 88496 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014

PINT - PINTURAS m² 234,25 25,57 5.989,77 2,24 72,96

 633 ORSE Revisão de luminária florescente 2x36w, tipo 2 (com substituição de 30% de 
calhas e reatores e 100% das lâmpadas) - Rev. 01

Revisões e Reposições un 44,0 132,30 5.821,20 2,18 75,14

B.D.I. Encargos Sociais
27,0% Desonerado: 

Horista: 84,30%

Mensalista: 46,55%

Curva ABC de Serviços

 



 

 88497 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014

PINT - PINTURAS m² 354,3 14,24 5.045,23 1,89 77,02

 2200 ORSE Aplicação de resina sobre revestimento de pedra piso ou parede Pisos Cerâmicos m² 234,25 21,27 4.982,49 1,86 78,88
 7172 ORSE Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Elizabeth, linha Vermelho 

Cristal, ou similar, aplicado com argamassa industrializada ac-iii, rejuntado, 
exclusive regularização de base ou emboço - Rev 04

Azulejos e Cerâmicas m² 51,58 96,18 4.960,96 1,85 80,74

 1841 ORSE Revisão de esquadrias de alumínio Esquadrias de Alumínio m² 40,43 120,42 4.868,58 1,82 82,56
 1797 ORSE Revisão de esquadria de madeira Esquadrias de Madeira m² 41,16 115,65 4.760,15 1,78 84,34

 88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

PINT - PINTURAS m² 354,3 13,37 4.736,99 1,77 86,11

 625 ORSE Revisão de ponto de luz tipo 2, em teto ou parede Revisões e Reposições pt 44,0 100,73 4.432,12 1,66 87,76
 95472 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 4,0 890,49 3.561,96 1,33 89,10

 88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

PINT - PINTURAS m² 234,25 15,15 3.548,88 1,33 90,42

 100866 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, 
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 8,0 359,53 2.876,24 1,07 91,50

 632 ORSE Revisão de ponto de interruptor com reposição do interruptor e fiação Revisões e Reposições pt 25,0 114,42 2.860,50 1,07 92,57
 74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO CANT - CANTEIRO DE OBRAS m² 6,0 423,50 2.541,00 0,95 93,52

 86939 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO 
POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE 
FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA CROMADA PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 5,0 469,65 2.348,25 0,88 94,39

 1511 ORSE Extintor de pó químico ABC, capacidade 6 kg, alcance médio do jato 5m , tempo 
de descarga 12s, NBR9443, 9444, 10721

Equipamentos para Combate a Incêndio un 5,0 345,90 1.729,50 0,65 95,04

 11986 ORSE Placa de inauguração em alumínio com Acrilico, 80x60cm,com logomarca e 
moldura

Conversão InfoWOrca un 1,0 1.465,69 1.465,69 0,55 95,59

 72900 SINAPI TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA 
PAVIMENTADA, DMT 0,5 A 1,0 KM

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 139,24 8,87 1.235,05 0,46 96,05

 102218 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
FOSCO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

PINT - PINTURAS m² 82,32 14,92 1.228,21 0,46 96,51

 88423 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014

PINT - PINTURAS m² 69,89 15,63 1.092,38 0,41 96,92

 13116 ORSE Barra de apoio, para lavatório,fixa, constituida de barra lateral em "U", em aço 
inox,  d=1 1/4", Jackwal ou similar

Alambrados e Gradis un 4,0 243,58 974,32 0,36 97,28

 1680 ORSE Revisão de ponto de esgoto tipo 1 Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável para Esgoto

un 20,0 46,64 932,80 0,35 97,63

 2450 ORSE Limpeza geral Limpeza m² 334,04 2,54 848,46 0,32 97,95

 



 

 1682 ORSE Revisão de ponto de esgoto tipo 3 - Rev. 01 Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável para Esgoto

un 5,0 161,18 805,90 0,30 98,25

 1204 ORSE Revisão de ponto de água tipo 1 Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável

un 18,0 32,72 588,96 0,22 98,47

 86888 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 1,0 559,33 559,33 0,21 98,68

 11853 ORSE Placa de sinalizacao de seguranca contra incendio, fotoluminescente, retangular, 
*20 x 40* cm, em pvc *2* mm anti-chamas (simbolos, cores e pictogramas 
conforme nbr 13434)

Sinalização Vertical Un 10,0 50,92 509,20 0,19 98,87

 12637 ORSE Limpeza de fossa até 5m3 Fossas Sépticas un 1,0 444,50 444,50 0,17 99,03
 97645 SINAPI REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017
SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m² 11,91 33,62 400,41 0,15 99,18

 97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 10,0 35,48 354,80 0,13 99,31

 97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m² 83,32 2,94 244,96 0,09 99,41

 95544 SINAPI PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 5,0 48,17 240,85 0,09 99,50

 1702 ORSE Ralo sifonado em pvc d = 100 mm altura regulável, saída 40 mm, com grelha 
redonda acabamento cromado

Caixas de Inspeção un 5,0 45,91 229,55 0,09 99,58

 95542 SINAPI PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO, TIPO ARGOLA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 5,0 39,24 196,20 0,07 99,66

 2022 ORSE Chuveiro simples de plástico (herc ref 1980 ou similar), c/ registro de pressão de 
pvc

Louças e Metais Sanitários un 2,0 80,23 160,46 0,06 99,72

 97661 SINAPI REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES M 200,0 0,62 124,00 0,05 99,76

 97663 SINAPI REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES UN 10,0 11,23 112,30 0,04 99,80

 1681 ORSE Revisão de ponto de esgoto tipo 2 - Rev. 01 Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável para Esgoto

un 1,0 109,86 109,86 0,04 99,84

 97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m² 12,84 7,92 101,69 0,04 99,88

 72947 SINAPI SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m² 5,0 20,12 100,60 0,04 99,92

 97665 SINAPI REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES UN 44,0 1,18 51,92 0,02 99,94

 12636 ORSE Limpeza de caixa de passagem ou de gordura com reassentamento da tampa Caixas de Inspeção un 2,0 24,75 49,50 0,02 99,96
 10317 ORSE Grelha p/ralo em pvc, redonda, 15cm, tigre ou similar Caixas de Inspeção un 5,0 8,21 41,05 0,02 99,97

 



 

 97666 SINAPI REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES UN 5,0 8,20 41,00 0,02 99,99

 97660 SINAPI REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES UN 50,0 0,59 29,50 0,01 100,00

Total Geral 267.573,12

_______________________________________________________________

Total sem BDI 210.706,07

Total do BDI 56.867,05

 



 

Obra Bancos B.D.I.
Reforma da Unidade Básica de Saúde Dr. José Medeiros (UBS) SINAPI - 04/2022 - 

Alagoas
ORSE - 04/2022 - Sergipe

27,0%

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS
 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%

2.541,00
100,00%

2.541,00

 2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 100,00%
9.283,80

100,00%

9.283,80

 3 REVISÃO HIDRO-SANITÁRIA 100,00%
3.202,12

70,00%

2.241,48

30,00%

960,64

 4 REVISÃO ELÉTRICA 100,00%
19.425,32

70,00%

13.597,72

30,00%

5.827,60

 5 COBERTA 100,00%
22.659,27

60,00%

13.595,56

40,00%

9.063,71

 6 REVESTIMENTO 100,00%
118.144,98

30,00%

35.443,49

40,00%

47.257,99

30,00%

35.443,49

 7 PINTURA 100,00%
57.596,49

50,00%

28.798,25

50,00%

28.798,25

 8 LOUÇAS E METAIS 100,00%
10.917,61

100,00%

10.917,61

 9 ESQUADRIAS E FERRAGENS 100,00%
9.628,73

100,00%

9.628,73

 10 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 100,00%
2.694,10

100,00%

2.694,10

 11 SERVIÇOS FINAIS 100,00%
11.479,70

100,00%

11.479,70

28,67% 34,35% 36,98%
76.703,06 91.908,18 98.961,88

28,67% 63,02% 100,0%
76.703,06 168.611,24 267.573,12

Porcentagem
Custo
Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

_______________________________________________________________

Cronograma Físico e Financeiro

Encargos Sociais
Desonerado: 
Horista: 84,30%
Mensalista: 46,55%

  



 
 
 
 
 

 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO 
DE OBRA 

 
CÓDIGO 

 
DESCRI

ÇÃO 

COM 
DESONERAÇÃO 

SEM 
DESONERAÇÃO 

HORISTA 
% 

MENSALIS
TA 
% 

HORISTA 
% 

MENSALIS
TA 
% 

GRUPO A 

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60% 

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

A Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80% 
GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 18,05% Não incide 18,05% Não incide 

B2 Feriados 4,68% Não incide 4,68% Não incide 

B3 Auxílio - Enfermidade 0,88% 0,67% 0,88% 0,67% 

B4 13º Salário 10,87% 8,33% 10,87% 8,33% 

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06% 

B6 Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 0,72% 0,56% 

B7 Dias de Chuvas 1,84% Não incide 1,84% Não incide 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08% 

B9 Férias Gozadas 7,96% 6,10% 7,96% 6,10% 

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03% 

B Total 45,21% 15,83% 45,21% 15,83% 
GRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,72% 3,62% 4,72% 3,62% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,09% 0,11% 0,09% 

C3 Férias Indenizadas 5,30% 4,07% 5,30% 4,07% 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,76% 2,88% 3,76% 2,88% 

C5 Indenização Adicional 0,40% 0,30% 0,40% 0,30% 

C Total 14,29% 10,96% 14,29% 10,96% 
GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,60% 2,66% 16,64% 5,83% 

 
D2 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre 

Aviso 

Prévio Indenizado 

 
0,40% 

 
0,30% 

 
0,42% 

 
0,32% 

D Total 8,00% 2,96% 17,06% 6,15% 
TOTAL(A+B+C

+D) 
84,30% 46,55% 113,36% 69,74% 
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